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ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

DOD n'03112025 - DAAC/CMI

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração da Gabinete da Presidência da

Câmara Municipal de lmperatriz]MA o Documento de Oficialização de Demanda - DOD para

contratação de serviços, conforme abaixo especificado:

1. Identificação da Demanda

1.1. Objeto:

[ ] Aquisição de materiais de consumo;

[ ] Aquisição de materiais permanente ou equipamento;

[ ] Prestação de serviços não continuado;

[X] Prestação de serviços continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra;

[ ] Prestação de serviços continuado com dedicação exclusiva de mão de obra;

[ ] Prestação de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual;

[ ] Prestação de serviços de engeúaria.

1.2. O presente documento manit'esta a necessidade da contratação de empresa prestadora

de serviços de saúde e segurança do trabalho visando a elaboração, atualizaçáo do Programa de

Gerenciamento de Riscos - PGR, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho -
LTCAT, a assessoria em Saúde e Segurarrça do Trabalho e gestão de SST - Saúde e Segurança

do Trabalho e o envio da carga inicial na plataforma e-Social do evento referente à Saúde e

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 1 9/000 l-09

Fone: (99) 3524-33591

UNIDADE
REQUISITANTE:

Departamento Administrativo e Atividades Complementares

RESPONSÁYOI
PELA

FORMALIZAÇÃO DA
DEMANDA:

Danyelle Walkiria Flor da Conceição PORTARIAATOM/PR
00U202s
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
Segurança do Trabalho (SST) evento 3-2240, encontra-se detalhado nas tabelas abaixo que

representa os quantitativos, de interesse da Câmara Municipal de ImperatrizlM{.

1.3. O objeto deverá ser executado da seguinte forma:

1.3.1. Os serviços serão executados remotamente e/ou presencialmente quando necessário,

para elaboração dos laudos contratados, assim como para os treinamentos,

coordenação e todas as atividades inerentes a execução do contrato.

1.3-2. A Administração disponibilizará, dtxante a vigência do contrato, espaço fisico e

equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão ser

executados, ficando o custo de manutenção destas instalações à cargo da

administração, bem como todo material de escritório necessário ao bom e regular

andamento dos trabalhos.

1.3.3. A Contratadaterâ acesso aos documentos e junto com os demais funcionarios da

Càmara Municipal de Imperatriz farão todos os serviços necessários ao bom e fiel

cumprimento do contrato.

I.3.4. Todos os funcionários/prestadores de serviços de responsabilidade da Contratada

deverão estar uniformizados e/ou com identificação, em boas condições de higiene,

portando crachá contendo o seu nome, em tamanho de fácil compreensão. Os quais

deverão estar instruídos arespeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelos mesmos, devendo a Contratada

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a ftm de evitar desvio

de função.

1.3.5. A prestação do serviço se dará por empreitada por preço global.

2. Justificativa da Necessidade de Contratação

2.1. A Câmara Municipal de ImperatrizlM{ objetiva o bem-estar e saúde laboral dos seus

servidores, o atendimento as Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho de acordo

com a Portaria n'3.21411978 do Ministério do Trabalho e Emprego e suas novas atualizações,

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/000 I -09

Fone: (99) 3524-33592
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
a Instrução Normativa PRES/INSS previdenciárias e as exigências do Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (E-Social).

2.2. A Câmara necessita da presente contratação a fim de dar andamento e aprimorar o

atendimento aos direitos dos servidores públicos no tocante às verbas trabalhistas, como por

exemplo adicional de insalubridade, periculosidade, dentre outros. A Câmara não contém em

seu quadro de servidores, profissionais com as especializações pretendidas, a fim de auxiliar o

setor de Recursos Humanos na tomada de decisões e apontamentos legais de insalubridade,

periculosidade e aposentadoria especial, gerenciamento de riscos ocupacional e controle de

saúde ocupacional de todos os servidores.

2.3. Tendo em vista que são serviços que se fazem necessiírios para o bom desempenho da

atividade administrativa, Setor de Recursos Humos solicita tal contratação nos parâmetros e

condições apontadas na Solicitação. Pela legislação vigente, anualmente, a Câmara fica

obrigado afazer trtarevisão nos programas de saúde e segurança do trabalho devido a condição

de trabalho ser algo mutável e dinâmico e exige a reavaliação periódica e contínuapaÍatrazer

as informações reais e técnicas necessiírias à correta implementação de políticas de folha de

pagamento, nos termos da lei.

2.4. E, ainda, gerenciar informações constantes nos documentos ao E-Social, quando da

liberação aos órgãos Câmara Municipal de ImperatriilM{ da Fase 4 - Eventos do SST (envio

das informações constantes dos eventos 5-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho, S-

2220 -Monitoramento da Saúde do Trabalhador e 3-2240 - Condições Ambientais do Trabalho

- Agentes Nocivos).

2.5. O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO é um procedimento

legal estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho, no Brasil, mediante a Norma

Regulamentadora 7, visando proteger a Saúde Ocupacional dos Trabalhadores. O PCMSO é a

parte fundamental para a construção e manutenção da qualidade de vida e tem como objetivo

atuar de maneira preventiva, com ações que visam eliminar ou atenuar os riscos ocupacionais,

levando a um ambiente mais seguro e saudável. Além de serem exigidos por lei, os exames

ocupacionais (clínico e complementares) são uma ferramenta muito importante para estabelecer

diretrizes atinentes à implementação de ações destinadas à promoção de saúde ocupacional, à
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prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho, como também à ocorrência de acidentes

em serviço. Outro programa que a Câmara necessita manter atualizado é o PGR - Programa de

Gerenciamento de Riscos. Este programa, por sua vez, é previsto na NR 01, uma das mais

recentes normas regulamentadoras a serem escritas. Como o proprio nome já indica, este projeto

visa gerenciar os riscos de um ambiente de trabalho de uma maneira mais abrangente que o

PPRA. Já os laudos técnicos são de suma importância e devem ser constantemente atualizados

e revisados.

2.6. O LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho possui fins

previdenciários, identificando a exposição dos servidores agentes nocivos que ensejam a

aposentadoria especial, sendo base paÍa emissão do PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário, documento historico laboral necessário para comprovação para fins de

condições para habilitação de beneficios e serviços previdenciários, sobretudo aposentadoria

especial e conversão de tempo de atividade especial em comum (art. 68, § 2o, do Decreto no

3.0481ee).

3. Quantidade do Serviço

3.1. Para atender a demanda pelo período de anual se estima o consumo, conforme as

quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

3.2. Estimou-se a quantidade dos itens a serem contratados com base em contratações

anteriores realizadas pela Administração, na quantidade de centrais de ar instaladas e com

acréscimo de eventuais equipamentos que venham a ser instalados ou desinstalados no decorrer

do ano de 2025. No entanto, esta poderá ser realinhada conforme conclusões obtidas nos

Estudos Técnicos Preliminares.

Rua Simplicio Moreir4 no I185, Cerrtro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1-09

Fone: (99) 3524-33594

1 19917

Consultoria e Assessoria -
Engenharia Segurança
Trabalho

Mês t2
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4. Previsão de Data em que Deve Iniciar a Prestação do Serviço ou o Fornecimento

do Objeto

4.1 . A prestação do serviço está prevista para iniciar a partir do mês de junho de 2025 .

4.2. A data prevista poderá sofrer alterações considerando a dinâmica administrativa e os

trâmites para a consecução da licitação.

4.3. O futuro contratado deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo indicado na Ordem

de Fornecimento/Serviços.

5. Indicação do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

5.1. O servidor acima foi cientificado da atribuição constante neste item conforme assinatura

a seguir:

Deivon de Aguiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n" 001/2025

6. Indicação do Servidor ou Comissão que irá Atuar na f iscalização da Contratação

Rua Simplício Moreira. no 1 185, Centro. lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-33595

NOME DO SERVIDOR Deivon de Aguiar Santos

MATRÍCULA PORTARIA/GRAT/PR n" 00 1/2025

LorAÇÃo Departamento Administrativo e Atividades Complementares

NOME DO SERVIDOR Irajá Pinto da Silva

MATRÍCULA PORTARIA/DIV/PR N" 027 12025

LorAÇÃo Gabinete da Presidência
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DEPARTAMENTO ADMINI S TRATIV TIVIDADES COMPLEMENTARES
6.1. O servidor acima foi cientificado da constante neste item conforme assinatura

a segulr:

F deC
da Silva
ontratos

PORTARIA/DIV/PR N" 027 12025

7. Responsabilidade pela Formahzação da Demanda e Conteúdo do Documento

7.1. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faznecessária pelos motivos

expostos no presente documento, e que este traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa

SEGES/MP no 512017, conforme modelo constante no Anexo II daquela IN.

7.2. Ademais, atesto ser verdade as informações descritas neste instrumento.

7.3.Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Formalização de Demandapara

apreciação e aprovação para que, por fim, se dê os demais encamiúamentos pertinentes. Vindo

a aprová-lo, queira encaminhá-lo para autoridade competente.

ImperatrizlMA, 19 de maio de2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n'00112025

Autoridade Superior:

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-33596

\-.

Declaro que estou ciente da demanda e

autorizo o prosseguimento do feito.

Data: I I

Assinatura

Declaro que estou ciente da demanda. No

entanto, não autorizo o prosseguimento do

feito, pelas razões em anexo.

Data: I I

Assinatura:
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DESPACHO

Ao Senhor
DEIVON DE AGUIAR SANTOS
Assessor do Depaúamento Administrativo
Nesta

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e
assessoria em Engeúaria Segurança Trabalho.

Prezado Seúor,

Veúo pelo presente, na qualidade de Diretora Administrativa, apresentar a demanda
necessária paraacontratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
e assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a observância das normas de
regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de Imperatnz-MA, dessa
forma solicito o Estudo Técnico Preliminar, bem como a cotação para os itens especificados
em anexo.

lmperatnz-MA, 19 de maio de2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades

Complementares
Portaria n" 00112025

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.0 I 9/000 1 -09

Fone: (99) 3524-3359
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Rua Simplício Moreirq no I185, Centro,lmperatiz - MA
CNPJ 69. 555.01 9/000 I -09

Fone. (99)3524-3359

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

I

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO LAUDO TECNICO DAS CONDIÇÔES AMBIENTAIS
DE TRABALHO (LTCAT), INCLUINDO REVISÔES, ATUALZAÇOES E
ADEQUAÇÕBS CONTORME NECESSÁRrO.

ATENDIMENTO A LEI 8.21319I / DECRETO 3.048/99 / IN 12812022 DA RECEITA
FEDERAL E NORMAS DA PREVIDÊNCN SOCIAL

ELABORAÇÃO E GESTÃO DOS LAUDOS DE TNSALUBRIDADE. INCLUTNDO
REVI S ÕES . ATIJ ALTZAÇÕES E ADEQUAÇ OES CONFORME NEC ES SÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-15 (MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE)

ELABORAÇÃO E GESTÃO DOS LAUDOS DE PERICULOSIDADE, INCLUINDO
REVTSÔES , ATIJALVAÇOES E ADEQUAÇÕES CONFORME NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-I6 (MTNISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO _ MTE)

ELABORAÇÃOE GESTÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
(PGR), INCLUTNDO REVISOES, ATUALZAÇOES E ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-01 (DTSPOSIÇOES CpneIS
E GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS)

ELABORAÇÃOE GESTÃO NA IMPLANTAÇÃO DO AET (ANALISE ERGONÔMICA
DO TRABALHO), INCLUINDO REVTSÔES, ATUALIZAÇÕES E ADEQUAÇOES
CONFORME NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-17 (MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO _ MTE)

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MEDICO DE SAUDE
OCUPACIONAL (PCMSO), INCLUINDO REVISÔES, ATUALTZAÇOES E
ADEQUAÇÕES CONTORME NECESSÁRrO.

ATENDTMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-07 (MTNISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE)

IT4 PF
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aNÁlrsp DE DoSTMETRTA op nuÍoo. ExEcurAn urolçÃo Dos NÍvHs op
nuÍoo EM RELAÇÃo eo rEMpo LrMrrE DE e>oosrçÃo.

os pRocEDrMENTos rEcNrcos DE AvALmçÃo oevsnÃo sEGUTR os
cRrrERros ESTABELECTDos pELA NHo-01 DA FLTNDACENTRo raveuecÃo
DA ExposIçÃo ocupACroNAL Ao nuÍno;, coM cRrrERro DE ilBrpnpltcrA
(cR) DE 100% DA DosE, coRRESpoNDENDo A 08 HoRAs oIÁruas.

ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-09 (MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE) E NHO-01 DA RINDACENTRO

Rua Simplício Moreir4 no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69 555.01 9/0001 -09

Fone: (99) 3524-3359

RNÁr,rsp DE vrBRAçÃo oE coRpo rNTErRo - EM coNFoRMTDADE coM A NR
09 E ANEXO 08 DANR 15.

os pRocEDrMENTos rEcNrcos DE AVALnçÃo opvrnÃo sEGUTR os
cRrrERros ESTABELECTDoS rELA NHo-oe DA FTJNDACENTRo levauaçÃo
DA ExposrçÃo ocupACroNAL A vmnaçÕns DE coRpo rNTErRo).

ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-09 (MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE) E NHO-01 DA FUNDACENTRO

aNÁr.rss DE AGENTES quÍvucos: vARREDURA DE METATs
METALICOS - VARREDURA DE SOLVENTES DE TINTAS - POETRA NTSPIRÁVHS
E ourRos AGENTES quÍurcos cASo rDENTrFrcADo.

ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-I5 (MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE) ANEXOS I t, t2, 13 E NHO-0 1 DA FLINDACENTRO

FUMOS

IMPE

p'o.@14f&9
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sERVrÇo DE ASSESSozuA s cssrÃo rARA TMrLEMENTaçÃo E opERAÇÃo oo
SISTEMA E.SOCIAL:

REALIZAR ASSESSORIA E ENVIO QUANTO A GERAÇÃO B O ENVIO DOS
ARQUTVOS NSCESSÁRrOS PARA ALTMENTAR O STSTEMA E-SOCTAL COM AS
INFORMAÇOTS NEIATIVAS A SEGURANÇA E SAUDE DOS SERVIDORES, DE
FORMA A CUMPRIR O CRONOGRAMA REFERENTE AOS EVENTOS DE SAUDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) QUE DEVEM SER REGISTRADOS NA 4" FASE
Do pRocRAMA E-socrAL pARA o GRUpo 04 (oRcÃos puBI,rcos) sENDo
ELES:

. s-2210 - coMLINrcAÇÃo DE ACIDENTE DE TRABALHO;

. 3-2220 - MONITORAMENTO DA SAUDE DO TRABALHADOR;

. s-2240 - CONDrÇOES AMBIENTATS DO TRABALHO - AGENTES NOCIVOS.
ATENDIMENTO AO DECRETO N" 8 37312014, QUE INSTITUI O SISTEMA DE
ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇOES FTSCATS, PREVIDENCIÁzuAS E
TRABALHISTAS (eSocial), BEM COMO A PORTARIA CONJLINTA SEPRT/RFB N"
7U2O2t E AO MANUAL DE OzuENTAÇÃO OO ESOCTAL (MOS). O ART. 2" DA LEr
N" 13.444/2017 DETERMINA QUE O ESOCIAL E OBRIGATORIO PARA TODOS OS

TNCLUINDO OS ORGÃOS DA PUBLTCA

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69. 555. 0 I 9/000 1 -09

Fone. (99)3524-3359

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SERVIÇO DE SEGURANÇA DO TRABALHO:

A EMPRESA DEVERÁ ASSESSORA E ORIENTAR TECNICAMENTE AO
CONTRATANTE QUANTO AS LEGISLAÇÕTS NETPRENTES A SEGURANÇA E
SAUDE NO TRABALHO E MEIOS DE PREVENÇÃO. ELABORAR DOCUMENTOS
OBRIGATORIOS POR LEI, BEM COMO O PLANEJAMENTO DAS AÇOES A SEREM
DESENIVOLVIDAS NO PERIODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, CONTENDO
METAS, PRIORIDADES, CRONOGRAMA DE AÇÃO, FORMA DE REGISTRO E DE
DrvuLGAÇÃO.

COORDENAR A EXECUÇÃO DAS AÇOES ESTABELECIDAS NO PLANEJAMENTO
APROVADO A FIM DE CUMPzuR AS NRS CONTEMPLADAS NO CONTRATO.

EMITIR RELATORIOS MENSAIS, SEMESTRAIS, E ANUATS APRESENTANDO AS
NÃo CONFORMIDADES AS AÇoES IMPLEMENTADAS E RESULTADoS
ALCANÇADOS DE LAUDO TECNICO, POR ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO
TRABALHO, EM OCORRÊNCIAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, INCLUINDO A
ANÁLISE PARA A EMISSÃO Do CAT - CoMT]NICADo DE ACIDENTE DE
TRABALHO

A ASSESSORIA DEVERÁ SER PRESTADA DE FORMA PRESENCIAL POR
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COM CARGA HORÁRIA DE NO
MININO 30 HORAS SEMANAL.

ATENDIMENTO A NORMA REGULAMENTADORA NR-04 (MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO - MTE), CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - ART. 7" E
ART.39.

I l!t.tr!yt61,
rnrz _ ua
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ART. 39, § 2" _ ESTABELECE QUE OS SERVIDORES PUBLICOS DEVEM TER AS
MESMAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO QUE OS

TRABALHADORES DA INICIATIVA PRIVADA. TNCLUTNDO O CUMPRIMENTO
DAS NORMAS REGULAMENTADORAS RELATTVAS A SAUDE E SEG

Rua Simplício Moreirq n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69. 5 5 5. 0 I 9/000 l -09

Fone: (99)3524-3359

PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCúRIO . FI.JNCIONÁruOS ATIVOS,
- o ppp E uM DocuMENTo QUE CONTEM O HTSTORTCO LABORAL DO
TRABALFIADOR, TNCLUTNDO INFORMAÇOES SOBRE AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS, A EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAUDE, OS
RESULTADOS DE EXAMES MEDICOS E OS REGISTROS DE COMT]NICAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO (CAT). ESTE DOCUMENTO E FUNDAMENTAL PARA
A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, COMO A APOSENTADORIA
ESPECIAL, CASO NECESSÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS PARA REALIZAÇÃO OP AVALIAÇÃO
PSICOSSOCIAL PARA ATENDERA NROI

TREINAMENTO NR-6: EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) -
COMO UTILIZAR E IDENTIFICAR OS EPIS CORRETAMENTE. CASO NECESSARIO

NR-I2: SEGURANÇA NO TRABALHO EM MAQUINAS E EQUIPAMENTOS -
ENSINA SOBRE O USO SEGURO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. CASO
NECESSÁRIO
PALESTRAS SOBRE CULTURA DE SEGURANÇA, FOCADAS EM PROMOVER A
SEGURANÇA COMO PARTE DA CULTURA ORGANIZACIONAL, ENVOLVENDO
TODOS OS COLABORADORES. CASO NECESSÁRIO
TREINAMENTO DE BRIGADA DE INCENDIO, CAPACITAÇÃO PARA FORMAR
BRIGADAS TNTERNAS DE COMBATE A INCÊNDIOS E AÇOES EMERGENCIAIS.
CASO NECESSÁRIO
TREINAMENTO DE PRIMEIROS SOCORROS, ENSINA OS COLABORADORES A
PRESTAR PRIMEIROS SOCORROS EM SITUAÇOES DE EMERGÊNCIA. CASO
NECESSÁRIO
TREINAMENTO DE ERGONOMIA, ENSTNA PRATICAS PARA EVITAR LESOES
RELACIONADAS AO TRABALHO, COMO PROBLEMAS POSTURAIS E
REPETITIVOS. CASO NECESSÁRIO
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ESTADO DO MARANHÃO
CAIVL$L{ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

f,TP no 03312025 - DAAC/CMI

O presente documento caÍactet'rza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos para a contratação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública.

Este documento visa auxiliar o Setor de Recursos Humanos no planejamento da

contratação de empresa especializada em medicina e segurança do trabalho e garantir a saúde e

segurança dos servidores, atendendo às Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do

Trabalho e Emprego, prevenindo acidentes e doenças ocupacionais e promovendo um ambiente

de trabalho seguro e saudável.

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação, este instrumento tem por finalidade caracteizar o interesse público envolvido,

identificar a melhor solução dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD no 03112025 -
DAAC/CMI, Processo Administrativo no 06012025, bem como demonstrar a viabilidade

técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para

subsidiar o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade

da contratação.

1. rNroRMAçOrS BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de medicina e

segurança do trabalho, incluindo elaboração de documentos, assessoria técnica e realização de

treinamentos.

1.2. Modalidade de licitação a ser adotada: Dispensa.

1.3. Critério de julgamento: Menor preço.

1.4. Critério de adjudicaçâo: Por Lote.

1.5. Registro de preços: Não.

Rua Sirnplício Moreira, rro 1185. Centro, Imperatnz - MA
CNPJ 69.55s.0 19/000 1-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CATVL{R{ MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADE S COMPLEMENT

2. JUSTIFICATIVAS

2.1. P ara a contratação:

A contratação de uma empresa especializada em medicina e segurança do trabalho é

essencial paÍa garaotir o cumprimento das NRs, promover a saúde e segurança dos servidores,

prevenir acidentes e doenças ocupacionais, reduzir o absenteísmo e evitar passivos trabalhistas.

A instituição possui 225 (duzentos e vinte e cinco) servidores e 21 (vinte e um) parlamentares,

e a complexidade das atividades desenvolvidas exige um acompanhamento especializado para

identificar e controlar os riscos ocupacionais.

A contratação de empresa especializada em segurança e medicina do frabalho é

imprescindível para o atendimento das exigências legais e normativas que regem a proteção à

saúde e à integridade dos trabalhadores, sejam eles servidores públicos estatutários ou celetistas.

Cada serviço previsto está fundamentado em legislação e normas específicas, o que reforça a

obrigatoriedade e a necessidade da contrataçáo.

A elaboração e gestão do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho

(LTCAT) e obrigatori apaÍa a caracterização da exposição dos trabalhadores a agentes nocivos,

sendo requisito paÍa aconcessão de beneficios previdenciários, conforme estabelecido pela Lei

$.zl3lgl,Decreto 3.048199 eInstruçãoNormativaINSS no 12812022 (e posteriores).

Os laudos de insalubridade são exigidos pela Norma Regulamentadora NR-15 do

Ministério do Trabalho e Emprego, que define os limites de tolerância para agentes fisicos,

químicos e biologicos, sendo obrigatoria a elaboração do laudo sempre que houver exposição

acima desses limites.

Já os laudos de periculosidade são previstos na NR-16, que trata das atividades e

operações perigosas, e sua elaboração é fundamental paraidentificar atividades que demandam

o pagamento do adicional correspondente.

A gestão do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) é obrigatóriaparatodos

os empregadores, conforme a NR-01, sendo o instrumento que matet'.aliza o processo de

gerenciamento de riscos ocupacionais, com identificação, avaliaçáo e confole dos riscos

presentes no ambiente de trabalho.

A implantação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET) segue a NR-17, que

determina a avaliação das condições de trabalho e a adaptação dos postos às características

Rua Simplício Moreira. no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s5s.0 l910001-09
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psicofisiologicas dos trabalhadores, visando prevenir doenças ocupacionais e promover o bem-

estar.

O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), previsto naNR-

07, é obrigatorio para todas as organizaÇões que possuam empregados, abrangendo arealizaçáo

de exames médicos admissionais, periodicos, de retorno ao trabalho, mudança de função e

demissionais, além de exames complementares, conforÍne os riscos identificados no PGR.

A análise de dosimetria de ruído, conforme a NR-09 e a NHO-01 da Fundacentro,

é necessári a para avaliar a exposição ocupacional ao ruído, enquanto a análise de übração de

corpo inteiro, em conformidade com a NR-09, Anexo I, Anexo 8 da NR-15 e NHO-09 da

Fundacentro, permite identificar riscos decorrentes de vibrações em máquinas e equipamentos.

A análise de agentes químicos, conforme aNR-15 (Anexos 11,12 e 13) eNHO-01

da Fundacentro, é indispensável para identificar a exposição a metais, solventes e poeiras.

A assessoria e gestão para implementação e operação do sistema eSocial é

necessária para garantir o correto envio das informações de Saúde e Segurança do Trabalho

(SST), conforme exigido pelo Decreto no 8.37312014, que institui o eSocial como sistema

obrigatorio paratodos os empregadores, inclusive orgãos públicos. O envio dos eventos de SST

(3-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho, 3-2220 - Monitoramento da Saúde do

Trabalhador e 3-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos) é obrigatorio

para a administração pública, conforme o cronograma oficial do eSocial, que incluiu o Grupo

4 (orgãos públicos) na última fase de implantação.

Essa obrigatoriedade e detalhada no Manual de Orientação do eSocial (MOS) e nas

portarias conjuntas dos orgãos competentes, e decorre também das obrigações já previstas na

legislação previdenciária, como a comunicação de acidente de trabalho (CAT), elaboração do

LTCAT e do PPP, agoraintegradas ao eSocial. O não cumprimento dessas obrigações sujeita o

orgão a sanções administrativas e fiscais.

A assessoria e consultoria em serviço de segurança do trabalho, conforme a NR-04

e a Constituição Federal de 1988 (art. 7o, X)([I e art. 39, §2o), garante o cumprimento das

normas regulamentadoras e a elaboração de documentos obrigatorios, além de orientar

tecnicamente o órgão contratante.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.019/0001-09
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A elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é fundamental para a

concessão de beneficios previdenciários, conforme previsto na legislação previdenciária e nas

normas da Previdência Social.

A elaboração do PPP é obrigatoria para todos os trabalhadores com vínculo

empregatício, conforme a Instrução Normativa INSS n' 12812022, enquanto o LTCAT é

exigido apenas quando houver exposição a agentes nocivos para fins de concessão de

aposentadoria especial.

A avaliação psicossocial, prevista na NR-01, e a consulta psicologica, prevista na

NR-07, são necessârias para garantir a aptidão psicologica dos trabalhadores em atividades

críticas.

O treinamento em Equipamento de Proteção Individual @P!, conforme a NR-06,

e o treinamento em segurança no trabalho em máquinas e equipamentos, conforme a NR-12,

são obrigatórios para garantir o uso coÍreto dos equipamentos e a operação segura de máquinas.

Palestras sobre culfura de segurança, previstas na NR-01, promovem a segurança

como valor organizacional.

O treinamento de brigada de incêndio, conforme a NR-23, capacita os

colaboradores para ações emergenciais, enquanto o treinamento de primeiros socorros, previsto

na NR-07, e o treinamento de ergonomi4 conforme a NR-I7, são essenciais para a prevenção

de acidentes e doenças ocupacionais.

Dessa forma, a contratação dos itens listados e obrigatoria para garantir a saúde,

segurança e integridade dos trabalhadores, assegurar a regularidade do órgão perante os órgãos

fiscalizadores e evitar passivos trabalhistas e previdenciários, promovendo um ambiente de

trabalho seguro e saudável, em estrita observância à legislação e normas vigentes.

2.2. Previsão no Plano Anual de Contratações:

Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso IX da IN/SEGES no 4012020 a

contratação pretendida está em conformidade com os ditames legais, uma vez que encontra

previsão no Plano Anual de Contratações para o exercício de 2025.

2. DESCRTÇÃO nOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Sugere-se como requisitos da contratação:

Rua Simplício Moreira, no I185, Centrc, Imperaúiz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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2.1.1. O objeto do presente estudo abrange a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de medicina e segurança do trabalho, incluindo elaboração de

documentos, assessoria tecnica e realizaçáo de treinamentos.

2.1.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e devidamente

equipados com os EPI's adequados;

2.1.3. A contratada deverá fornecer os equipamentos, ferramentas e mão de obra

necessários para a perfeita prestação dos serviços especificados neste Documento,

arcando inclusive com os custos de mobilização e transporte;

2.1.4. Os serviços serão executados pela empresa vencedora, não se admitindo recusa da

parte daquele sob o fundamento de sobrecaÍgana sua capacidade.

2.1,5. Para fins de formulação da proposta comercial, as empresas licitantes deverão

observar as particularidades e dificuldades inerentes à execugão do objeto.

2.1.6. Para que o objeto seja prontamente executado, o licitante deverá comprovar que

mantém sede, Íilial ou escritório na cidade de Imperatiz/MA, dispondo de

capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda do Poder

Legislativo Municipal, conforme prÍLzos indicados nas "Ordens de Serviço". Caso

não possua, apresentar declaração que instalará, no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, filial ou escritorio no Município de Imperatriz/IVIA, a pafiir da vigência do

contrato.

2.1.7. Aprestação de serviços deverá ser iniciada em até 15 (quinze) dias apos a emissão

da Nota de Empenho ou Ordem de Serviço.

2.2. ELABORAÇÃO E GESTÃO DO LAUDO TECNTCO DAS CONDrÇOES

AMBMNTAIS DE TRABALIIO (LTCAT)

Descrição do serviço:

O serviço consiste na elaboração completa do Laudo Técnico das Condições

Ambientais de Trabalho (LTCAT), conforme previsto no artigo 58 da Lei no 8.213191 e

Instrução Normativa vigente do INSS. Também está incluída a gestão contínua do documento,

realizando revisões, atvalizações e adequações sempre que houver modificações nos ambientes,

processos de trabalho ou na legislação aplicável.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 1-09
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Forma de execução:

. Realizar visitas técnicas in loco para identificação e avaliação dos agentes nocivos

presentes no ambiente de trabalho.

. Medir e analisar os agentes fisicos, químicos e biologicos, utilizando equipamentos

devidamente calibrados e certificados, conforme norÍnas da Fundacentro e da ABNT.

. Elaborar relatório técnico conclusivo, com indicação dos riscos identificados, das

medidas de controle existentes e dos agentes que ensejam ou não direito à aposentadoria

especial.

. Revisar e aítalizar o LTCAT sempre que houver alterações no ambiente de trabalho,

nos processos produtivos ou mudanças legais que exijam adaptação do laudo.

Prazos:

o Entrêgâ da versão inicial do LTCAT em até 30 (trinta) dias corridos após assinatura do

contrato.

. Atualizações e revisões devem ser feitas no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos

apaÍtiÍ da solicitação formal da contratante.

Local da prestação dos serviços:

. Nas unidades/instalações indicadas pela contratante, localizadas conforme aviso de

contratação.

Garantia:

. Garantia de conformidade técnica do laudo pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses após

a entrega, abrangendo correções ou ajustes necessários sem custo adicional.

Requisitos obrigatórios para a execuçâo:

o O responsável técnico deverá ser Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do

Trabalho com RQE em Medicina do Trabalho, devidamente registrado no respectivo

Conselho de Classe (CREA ou CRM).

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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Apresentar atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) a execução de serviços

semelhantes em instituições públicas ou privadas.

Comprovação de registro e regularidade da empresa perante o CREA, ou;

Comprovação de registro e regularidade da empresa perante o CRM.

a

a

Normas e manuais a serem observados:

. Lei no 8.213191(art. Stl;

. Decreto no 3.048199

o Instruções Normativas do INSS atualizadas;

. Normas Regulamentadoras do Mnistério do Trabalho e Emprego (principalmente NR-

15 eNR-9);

. Normas da ABNT aplicáveis.

Entrega:

o Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para todos os funcionários

e gestão.

2.3. ELABORAÇÃO E GESTÃO DOS LAUDOS DE TNSALUBRTDADE

Descrição do serviço:

O serviço consiste na elaboração dos Laudos de Insalubridade, conforme previsto na

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e nas Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego (especialmente a NR-l5). Tambem faz parte a gestão contínua desses

documentos, incluindo revisões, aínlizações e adequações sempre que houver mudanças nos

ambientes, processos ou legislação.

Forma de execução:

. Realizar avaliações ambientais presenciais para identificar, medir e analisar a exposição

dos trabalhadores a agentes insalubres fisicos, químicos e biologicos.

Rua Simplício Moreira. no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 1-09
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lJtilizar equipamentos de medição devidamente calibrados e certificados conforme

normas técnicas vigentes.

Elaborar laudos técnicos indicando o grau de insalubridade (mínimo, médio ou máximo)

e as respectivas bases legais para concessão do adicional.

Afrializar os laudos sempre que houver alterações nos ambientes, funções, processos ou

mudanças na legislação aplicável.

a

a

a

Prazos:

o Entrega da versão inicial dos Laudos de Insalubridade em até 30 (trinta) dias coridos

após assinatura do contrato.

. Atualizações e revisões devem ser feitas no prazo máximo de l5 (quinze) dias corridos

a partir da solicitação formal da contratante.

Local da prestação dos serviços:

. Nas unidades/instalações indicadas pela contratante, conforme aviso de contratação.

Garantia:

. Garantiatécnica dos laudos por 12 (doze) meses, com suporte para revisões e ajustes

sem custo adicional durante esse período.

Requisitos obrigatórios para a execução:

. Responsável tecnico deverá ser Engenheiro de Segurança do Trabalho ou Médico do

Trabalho com registro ativo no CREA ou CRM.

. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica que comprove(m) experiência na

elaboração de Laudos de Insalubridade para orgáos públicos ou empresas privadas.

. Regularidade da empresa perante o CREA.

Normas e manuais a serem observados:

. CLT - Consolidação das Leis do Trabalho (artigos relacionados à insalubridade);

. NR-15 - Atividades e Operações Insalubres;

Outras Normas Regulamentadoras pertinentes (NR-7, NR-9, NR-17, entre outras),
Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.0r9/000 l-09
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Normas da ABNT aplicáveisa

Entrega:

o Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para todos os funcionánios

e gestão.

2.4. ELABORAÇÃO E GESTÃO DOS LAUDOS DE PERTCULOSTDADE

Descrição do serviço:

ElaborarosLaudosdePericulosidadeconformeaCLTeaNR-l6, realizandoavaliações

e reconhecendo atividades perigosas. Incluir alnlizações e adequações conforme mudanças nas

condições de trabalho ou na legislação.

Forma de execução:

. Avaliações presenciais para identificação de atividades perigosas.

. Laudos assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho.

. Revisões em caso de alteração de função, ambiente ou legislação.

Prazos

o Entrega em até 30 dias corridos após contrato.

. Revisões em até 15 dias apos solicitação.

Local:

Unidades indicadas pela contratante.

Garantia:

12 meses para ajustes sem custo

Requisitos:

Engenheiro de Segurança com registro no CREd atestados de capacidade técnica.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 19/000 1-09



I Fíc

lttttta,nr, 
_'

;D,- - uL"',r- - L4A

PooEB Proc.

ESTADO DO MARANHÃO
CÂuAnA MUNICIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATTVIDADES COMPLEMENT

Normas:

CLT, NR-16.

Entrega:

o Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para todos os funcionários

e gestão.

2.s. ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE GERENCTAMENTO DE

Rrscos (PGR)

Descrição do serviço:

Desenvolver e gerenciar o PGR conforme a NR-1, contemplando inventário de riscos e

plano de ação. Incluir revisões e atvalizações periodicas.

Forma de execução:

. Identificação de perigos e avaliação de riscos.

. Criação de inventário e plano de ação.

. Afr:alizações conforme alterações no ambiente.

Prazos:

Entrega em até 30 dias; revisões em até 15 dias

Local:

Unidades indicadas.

Garantia:

l2 meses.

Requisitos:

Engenheiro de Segurança ou Tecnico de Segurança sob supervisão, com registro.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - N{A
CNPJ 69.555.0 l91000 l -09
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Normas:

NR-1, demais aplicáveis.

Entrega:

Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para todos os funcionários e gestão

2.6. ELABORAÇÃO E GESTÃO DA ANÁLrSE ERGONÔnIrCA DO TRABALHO

(AEr)

Descrição do serviço:

A Análise Ergonômica do Trabalho (AET) deverá ser realizada sempre que os riscos

ergonômicos identificados no PGR exigirem medidas de controle, conforme a NR-17

(Portaria SEPRT n' 3.507 12022).

Forma de execuçâo:

. Avaliação ergonômica dos postos de trabalho.

. Recomendações de melhorias.

. Relatórios técnicos e atualizações contínuas.

Prazos:

Entrega em até 45 dias; revisões em até 20 dias.

Local:

Unidades da contratante.

Garantia:

l2 meses.

Rua Simplício Moreira. no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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o Profissional qualificado em ergonomia com registro no respectivo conselho de classe;

o Deverá ser comprovado o vínculo profissional com a empresa ou apresentação de

declaração de contratação futura.

Normas:

NR-17, ABNT NBR 9050 (quando aplicável).

Entrega:

o Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para todos os funcionários

e gestão.

2.7. ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDrCO DE

SAÚDE OCUPACTONAL (PCMSO)

Descrição do serviço:

Desenvolver e gerenciar o PCMSO conforme NR-7, incluindo exames medicos ocupacionais e

relatorios de gestão de saúde. O PCMSO deverá ser elaborado com base nas informações do

PG& em especial na avaliação dos riscos ocupacionais identificados, conforme item 7.l.l.l da

NR-07.

Forma de execução:

. Exames admissionais, periódicos, demissionais, mudança de função e retorno ao

trabalho.

. Emissão do relatorio anual.

Prazos:

Entrega em até 30 dias após assinatura do contrato.

Local:

Nas dependências indicadas.

Rua Simplíci<l Moreira. no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 I -09
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Garantia:

l2 meses.

Requisitos:

Médico do Trabalho registrado no CRM e RQE em Medicina do Trabalho no Estado do

Maranhão

Normas:

NR-7.

Entrega:

. Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para todos os funcionários

e gestão.

2.8. ANÁLISE DE DOSIMETRIA DE RUÍDO

Descrição do serviço:

Realizar a medição de níveis de ruído conforme NHO-01 da Fundacentro.

Forma de execução:

. Uso de dosímetros calibrados, comprovar através de certificados de calibração.

. Avaliação considerando exposição de 8h diárias.

Prazos:

Relatorio em até 15 dias após medição.

Local:

Unidades contratantes.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/000 l-09
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Garantia:

12 meses.

Requisitos:

Técnico ou Engenheiro de Segurança qualificado com registro no CREA no caso do engenheiro

ou Registro no MTE caso se trate de técnico.

Normas:

Referências técnicas: NHO-O1 da Fundacentro (diretrizes técnicas reconhecidas para avaliação

da exposição ao ruído), em consonância com aNR-15 (Anexo l).

2.s. ANÁLrSE DE VrBRAÇÃO DE CORPO TNTETRO

Descrição do serviço:

Medição da vibração ocupacional conforme NHO-09 da Fundacentro

Forma de execução:

. Instrumentaçãocalibrada.

. Avaliação conforme jornada de trabalho.

Prazos:

Relatório em até l5 dias.

Local:

Unidades da contratante.

Rua Simplicio Moreira, n' I185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

cÁt,ÁR,1 tr$fl.
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Garantia:

I

Entrega:

o Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para gestão.
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12 meses.

Requisitos:

Profissional qualificado. Sendo Tecnico ou Engeúeiro de Segurança do Trabalho.

Normas:

NHO-09, NR-9, NR-I5 Anexo 8

Entrega:

. Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para gestão

ANÁLISE DE AGENTES QUÍMICoS2.10.

Descrição do serviço:

Avaliação ambiental para detecção de agentes químicos como metais, fumos, solventes,

poeiras respiráveis, entre outros conforme necessidade.

Forma de execução:

o Coletas ambientais.

. Laudoslaboratoriais.

Prazos:

Entrega em até 20 dias.

Local:

Nas unidades indicadas.

Garantia:

l2 meses.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 19/0001-09
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Requisitos:

Laboratorio acreditado, profissional habilitado (técnico de enfermagem com registro no

coREN)

Normas:

NHO-02 a NHO-10 (Fundacentro), NR-l 5

Entrega:

. Entregar o laudo de forma digital e fisica com apresentação para gestão.

2.rr. sERyrÇo DE ASSESSORTA E GESTÃO PARA O STSTEMA E-SOCTAL

Descrição do serviço:

Prestação de serviço de assessoria para geração e envio dos eventos de SST no e-Social (S-

2210, 3-2220 e 3-2240) para órgãos públicos do Grupo 04.

Forma de execuçâo:

. Análise de dados.

. Geração e transmissão dos eventos.

o Suporte técnico ao contratante de forma presencial e online conforme solicitado.

. Apresentar relatorio mensal presencial para gestão sobre os envios das informações de

SST ao eSocial.

. Empresa precisa ter um software para gerenciar esses envios e passar acesso para gestilo

acompanhar

Prazos:

Envios conforme cronograma e prazos legais.

Local:

Execução remota e presencial, conforme necessidade.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.019/000 I -09
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Garantia:

Serviço contínuo até fim do contrato.

Requisitos:

Empresa precisa comprovar experiência nos envios dos eventos de SST (A comprovação deverá

ocoÍrer mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidas por pessoa jurídica

de direito público ou privado)

Normas:

Manual do e-Social, legislação vigente.

2.12. ASSESSORTA E CONSULTORTA EM SERyrÇO DE SEGURANÇA DO

TRABALHO

Descrição do serviço:

Prestação de assessoria técnica completa em segurança do trabalho, contemplando

orientações, elaboração de documentos obrigatórios, planejamento, execução de ações

preventivas e relatorios técnicos.

Forma de execuçâo:

O engenheiro de segurança deverá cumprir uma jornada de 30 horas semanal de

forma presencial , para observar as condições de trabalho, veriÍicando se o ambiente

está seguro, organizado, com pisos secos, boa iluminação e sem riscos de acidentes

como quedas ou choques.

Tambem é necessário conferir o uso correto dos equipamentos de proteção individual

(EPIs), checando se todos os colaboradores estão usando o que é obrigatorio e se esses

equipamentos estão em boas condições ou precisam ser substituídos.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.019/000 1-09
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Outro ponto importante e a inspeção das máquinas e equipamentos, garantindo que

tenham as proteções necessárias e estejam funcionando sem apresentar risco ao

trabalhador, além de identificar a necessidade de manutenção preventiva ou corretiva.

O engenheiro deve olhar a documentação obrigatória, como PG& PCMSO e fichas de

entrega de EPI, para se certificar de que estão atualizados e realmente sendo aplicados

no dia a dia.

Observar o comportamento dos funcionários também é essencial, analisando se todos

seguem as norÍnas de segurança, corrigindo na hora atitudes de risco e planejando

treinamentos rápidos se necessário.

Outro ponto é a verificação das condições de emergência, como saídas desobstruídas,

sinalizações visíveis e extintores no lugar correto, carregados e dentro da validade.

E importante ainda estar atento a mudanças no ambiente, como reformas, instalações

novas ou alterações no layout, que podem gerar riscos novos e precisam ser avaliados e

atualizados nos documentos de segurança.

Por fim, o engenheiro deve sempre elaborar um relatorio da visita, anotando o que foi

observado, o que precisa de correção e, se necessário, criar um plano de ação simples

com prazos e responsáveis para resolver os problemas encontrados.

a

a

Prazos:

Serviço contínuo conforme cronograma.

Local:

Execução presencial mínima de 30h semanais

Garantia:

Durante a vigência do contrato

Requisitos:

Engenheiro de Segurança do Trabalho registrado e experiente. Considera-se experiente a

comprovação de pelo menos 3 (três) anos de registro no CREA com emissão de ART na iírea

de SST
Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.ss5.019/0001-09
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Normas:

Todas as NRs aplicáveis.

2.13. ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVTDENCTARTO (PPP)

Descrição do serviço:

Elaboração e manutenção do Perfil ProfissiográÍico Previdenciário (PPP) dos

funcionários ativos, contendo historico laboral e exposição a agentes nocivos.

Forma de execução:

. Levantamento de informações.

. Preenchimento do formulário conforme legislação.

Prazos:

Entrega em até l5 dias apos solicitação.

Local:

Unidades da contratante.

Garantia:

12 meses.

Requisitos:

Profissional de SST habilitado. (Técnico ou Engenheiro de Segurança do Trabalho devidamente

registrados)

Normas:

INSS, Instruções Normativas vigentes.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 1-09
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2.14. Avaliação Psicossocial - NR-01

Descrição do Serviço:

Realização de avaliação psicossocial para trabalhadores expostos a riscos que exigem aptidão

psicologica (ex.: fabalho em altura, espaço confinado).

Forma de Execução:

Avaliação psicológica presencial, aplicação de testes específicos e emissão de laudo

psicossocial.

Requisitos:

. Psicologo registrado no CRP.

. Documento em conformidade com aNR-O1, item 1.5

2.15. Treinamento NR-06 - Equipamento de Proteção rndividual (Epr)

Descrição do Serviço:

Treinamento para correta utilização, conservação e identificação dos EpIs

Forma de Execução:

Treinamento teórico e prático presencial, conforme exigências da NR-06

Requisitos:

. Instrutor proficiente.

o O instrutor deverá comprovar qualificação ou experiência na área de segurança e saúde

do trabalho, mediante certificados, historico profissional ou registro no conselho

competente, conforme previsto na NR correspondente.

. Certificação individual dos participantes.

2.16. Treinamento NR-12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos
Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.555.0 I 9/000 l-09
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Descrição do Serviço:

Capacitação sobre segurança no uso de máquinas e equipamentos industriais.

Forma de Execução:

Treinamento presencial com parte prática em equipamentos.

Requisitos:

o Instrutor com comprovação de proÍiciência na área mecânica/industrial

2.17. Palestras sobre Cultura de Segurança

Descrição do Serviço:

Palestras motivacionais e educativas para fortalecer a cultura de segurança na organização.

Forma de Execuçâo:

Presenciais, voltadas para todos os colaboradores.

Requisitos:

. Palestrante com formação ou experiência comprovada em Segurança do Trabalho

2.18. Treinamento de Brigada de Incêndio

Descrição do Serviço:

Formação de brigadistas para combate inicial de incêndio e evacuação de emergência.

Conforme exigido pela Norma Técnica do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão

(CBMMA), vigente à época da contratação.

Forma de Execuçâo:

Curso presencial teórico e prático, com carga horária conforme noÍTnas estaduais.

Rua Sirnplício Moreira, no I185, Centro, Imperaúiz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 l -09
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Requisitos:

. Empresa e Instrutor credenciados no Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão

(CBMMA).

. Apresentação do comprovante de credenciamento no ato da assinafura do contrato.

. Emissão de certificado conforme legislação do CBMMA.

Normas e Regulamentações:

Norma Técnica de Formação de Brigadistas - CBMMA.

2.19. Treinamento de Primeiros Socorros

Descrição do Serviço:

Capacitaçáo de colaboradores para prestar primeiros socorros em situações emergenciais.

Forma de Execução:

Curso teorico-prático ministrado por profissional da saúde (enfermeiro, médico ou técnico de

enfermagem).

Requisitos:

. Instrutor habilitado na ârea da saúde.

. Emissão de certiÍicado.

2.20. Treinamento de Ergonomia

Descrição do Serviço:

Curso prático sobre ergonomia aplicada ao trabalho para prevenção de doenças ocupacionais.

Forma de Execução:

Treinamento presencial com práticas de postura, movimentação e ajustes ergonômicos.

Rua Sirnplício Moreira, no 1185, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1-09

Requisitos:

PERerp



)^t 
^\^(ul \

l\1Â \

,lrroc

ESTADO DO MARANHÃO
CÂNTARA MUNICIPAL DE IMPERATRz

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

2.21. Instrutor com formação em Ergonomia ou Engenharia de Segurança do Trabalho.

2.22. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

2.22.1.A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à

habilitação jurídica, à qualiÍicação técnica, à qualificação econômico-financeira, à

regularidade fiscal e trabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, )OO(II da

Constituição Federal. Esses requisitos estão previstos nos artigos 62 e 63 da Lei no

14.r331202r.

2.22.2. Considerando que a contratação de uma empresa sem experiência pode

comprometer a qualidade dos serviços executados, recomenda-se que seja adotada,

para fins de comprovação da capacidade técnica da contratada, a apresentação de

atestados de capacidade tecnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, que comprovem a experiência do Fornecedor na execução de objeto

semelhante ao da contratação, nos termos do artigo 67 dalei no 14.13312021.

2.22.2.l.Considerando que o grau de complexidade do objeto a ser contratado não é

elevado, recomenda-se um tempo de experiência mínimo de apenas 0l (um) ano

na prestação dos serviços a serem contratados, sendo aceito o somatorio de

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem

inintemrptos. Quanto ao criterio quantitativo, recomen da-se30Yo (trinta por cento)

do montante estimado para a contratação;

2.22.2.2.Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido pelo menos um ano do início da sua execução, exceto se firmado para

ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN

SEGESiI{PDG no 5l2ol7.

2.23. Do regime de execução

2.23.1. A presente contratação adotarâ como regime de execução a Empreitada por Preço

Unitário, nos termos do artigo 6o, inciso )O(VItr da Lei no 14.13312021.

2.23.2.Na empreitada por preço unitário (art. 6o, XXVIII, Lei no 14.133, de202l), o valor

e fixado por preço certo de unidades determinadas e os pagamentos correspondem

à medição dos sen iços efetivamente executados, de modo que os riscos dos

contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais
Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.5s5.0 l91000 1-09
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apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível

de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das "unidades" se

darâ de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições

periodicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os

correspondentes valores devidos (TCU. Acordão 1978, de 2013-Plenário, TC

007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013).

2.23.3.Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou

inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentátna da contratação.

Esse regime pressupõe um adequado nível de precisão das especiÍicações e

quantitativos do serviço, fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações

necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de

proposta Íidedigna (art. 6o, )OflX Lei no 14.133, de 2021), para evitar distorções

relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acordão 1978, de 2Ol3-

Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013).

2.23.4.No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execução

"Empreitada por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta paÍa a escolha de uma modalidade flexível que remunera apenas

o serviço efetivamente executado, ou seja, os custos serão mensurados por

serviço prestado e demandado pela fiscalizaçdo do contrato. Este modelo

permite a redução dos custos inerentes à execução dos serviços e tem

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora tenha sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a serem

executados periodicamente, não se conhece previamente, com adequado nível

de precisão, os quantitativos totais dos serviços a serem realizados, de modo que

a mensuração quantitativa será obtida após a realizaçáo de medições periodicas,

a Íim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes

valores devidos. Nesse sentido, o valor a ser pago será calculado a partir da

quantidade de serviços realizados e do respectivo custo unitário, previamente

definido para cada tipo de serviço.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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3. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades foi realizada com base no número de servidores da

instituição 225 (duzentos e vinte e cinco) servidores e 21 (vinte e um) parlamentares, bem como

os espaços da Câmara Municipal de ImperatrizlM[ na frequência dos exames médicos

ocupacionais (conforme o PCMSO), na necessidade de treinamentos (considerando as NRs

aplicáveis às atividades da instituição) e na demanda por elaboração de documentos

(PPRA/PGR" PCMSO, LTCAT, PPP).

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

ITEM DESCRTÇÃO DOS
sERVrÇOS

UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO
LAUDO TECNICO DAS
CONDIÇOES AMBIENTAIS
DE TRABALHO (LTCAT),
INCLUINDO REVISOES,
ATUALTZAÇÕES E
ADEQUAÇÔES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A LEI
8.213191/ DECRETO 3.048199 /
IN 12812022 DA RECEITA
FEDERAL E NORMAS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

sERVrÇO I

ÉineoRAÇÃo E GESrÃo
DOS LAUDOS DE
INSALUBRIDADE.
TNCLUINDO REVISÕES,
ATUALZAÇOES E

ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.15
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO _

ELAB E
DOS LAUDOS DE
PERICULOSTDADE,
INCLUINDO REVISÕES,
ATUALZAÇÔES E

ADEQUA.ÇÔES CONFORME
NECESSARIO.
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATTVIDADES C

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-I6
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO - MTE)

Rua Simplicio Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 1-09

PROGRAMA DE

GERENCIAMENTO DE
RISCOS (PGR), INCLUINDO
REVTSOES, ATIJ ALIZAÇOES
E ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-01

(DISPOSIÇOES GERAIS E

GERENCTAMENTO
RISCOS OCI.JPACIONAIS

GEST oDo

DE

TRABALHO), INCLUINDO
REVISÔES, ATUALIZAÇÕES
E ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-17
(MINISTERIO DO TRABALHO

GES NA
AETDO

DOCAALISE(AN

E EMPREGO _

PROGRAMA DE CONTROLE
MEDICO DE SAUDE
oCUPACIONAL (PCMSO),

INCLUINDO REVISOES,
ATUALZAÇÔES E

ADEQUAÇÕES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-07
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO - MTE

E GES DO

,ttt!^tat 
I t

'- tt_ - M,A

roc.
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ANÁLISE DE DOSIMETRIA
DE RUÍDO. EXECUTAR
MEDIÇÃO DOS NÍVEIS DE
RUIDO EM RELAÇAO AO
TEMPO LIMITE DE
EXPOSTÇÃO.

OS PROCEDIMENTOS
TECNICOS DE AVALIAÇÃO
DEVERÃO SEGUIR OS

CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO-OI DA
FUNDACENTRO
(AVALIAÇÃO DA
EXPOSTÇÃO OCUPACIONAL
AO RUÍDO), COM CRITERIO
DE REFERENCIA (CR) DE
IOO% DA DOSE,

CORRESPONDENDO A 08

HORAS DIÁRIAS.

ATENDTMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-09
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO - MTE) E NHO-01
DA FIJNDACENTRO

Rua Simplício Moreira. no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001-09

\-

CORPO INTEIRO - EM
CONFORMIDADE COM A NR
09 E ANEXO 08 DA NR 15.

OS PROCEDIMENTOS
TECNICOS DE AVALIAÇÃO
DEVERÂO SEGUIR OS

CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO-09 DA
FIJNDACENTRO
(AVALTAÇÃO DA
EXPOSTÇÃO OCUPACIONAL
A VIBRAÇOES DE CORPO
TNTEIRO).

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-09
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO - MTE) E NHO-01
DA FI.INDACENTRO

AN DE VIB DE

1 I:ís.

Dr
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ANÁLISE DE AGENTES

QUÍMICOS: VARREDURA DE
METAIS - FUMOS
METALICOS - VARREDURA
DE SOLVENTES DE TINTAS _

POEIRA RESPIRÁVEIS E
OUTROS AGENTES

QUÍMICOS CASO
IDENTIFICADO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-I5
(MTNISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO - MTE) ANEXOS
ll, 12, 13 E NHO-o1 DA
FTJNDACENTRO

Rua Simplicio Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 1-09

MÊS t22

SERVIÇO DE ASSESSORIA E
GESTÃO PARA
IMPLEMENTAÇÃO E

oPERAÇÃO DO SISTEMA E-
SOCIAL:

REALIZAR ASSESSORIA E
ENVrO QUANTO A GERAÇÃO
E O ENVIO DOS ARQUMS
NECESSÁRIOS PARA
ALIMENTAR O SISTEMA E-
SOCIAL COM AS
TNFORMAÇOES RELATTVAS
À SEGURANÇA E SAUDE
DOS SERVIDORES, DE
FORMA A CUMPRIR O

CRONOGRAMA REFERENTE
AOS EVENTOS DE SAUDE E

SEGURANÇA DO TRABALHO
(SST) QUE DEVEM SER
REGISTRADOS NA 4' FASE
DO PROGRAMA E-SOCIAL
PARA O GRUPO 04 (ORGÃOS
PUBLICOS) SENDO ELES:

. s-22t0 - COMUNICAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO;
. 3-2220 - MONITORAMENTO
DA SAUDE DO
TRABALHADOR;
. s-2240 - CONDIÇOES
AMBIENTAIS DO TRABALHO
- AGENTES NOCIVOS.

, RIZ. MA

\-
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ATENDIMENTO AO
DECRETO N" 8.37312014, QUE
TNSTITUI O SISTEMA DE
pscrurunaÇÃo DrcrrAL
DAS oBRrca.çÕes FrscArs,
PREVIDENCIARIAS E
TRABALHISTAS (eSocial),
BEM coMo À PoRTARTA
CONJUNTA SEPRT/RTB NO

7II2O2I E AO MANUAL DE
oRTENTAÇÃo oo ESocrAL
(MOS). O ART. 2o DA LEI N"
13.444/2017 DETERMINA QUE
O ESOCIAL E OBRIGATORIO
PARA TODOS OS

EMPREGADORES,
TNCLUTNDo os oRcÃos oa

PUBLICA

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.019/000 l-09

ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SERVIÇO
DE SEGURANÇA DO
TRABALHO:

A EMPRESA opvrnÁ
ASSESSORA E ORIENTAR
TECNICAMENTE AO
CONTRATANTE QUANTO AS
LEGISLAÇÔrS RETTRENTES
A SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO E MEIOS DE
nnEvoNçÃo. ELABoRAR
DOCUMENTOS
OBRIGATORIOS POR LEI,
BEM COMO O
PLANEJAMENTO DAS
açoes A SEREM
DESENVOLVIDAS NO
penÍono os vrcÊNCrA Do
CONTRATO, CONTENDO
METAS, PRIORIDADES,
cRoNoGRAMA DE eçÃo,
FORMA DE REGISTRO E DE
oryulcaÇÃo.

cooRDENAR A pxscuÇÃo
DAS açÕrs
ESTABELECIDAS NO
PLANEJAMENTO
APROVADO A FIM DE
CUMPRIR AS NRS
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CONTEMPLADAS
CONTRATO.

NO

EMITIR RELATORIOS
MENSAIS, SEMESTRAIS, E
ANUAIS APRESENTANDO AS
NÃO CONFORMIDADES AS
AÇÕES IMPLEMENTADAS E
RESULTADOS
ALCANÇADOS DE LAUDO
TECNICO, POR ENGENTMIRO
DE SEGURANÇA DO
TRABALHO, EM
OCORRÊNCIAS DE
ACIDENTE DO TRABALHO,
INCLUINDO A ANÁLISE
PARA A EMISSÃO DO CAT -
COMI.JNICADO DE
ACIDENTE DE TRABALHO.

A ASSESSORIA DEVENÁ SPN
PRESTADA DE FORMA
PRESENCIAL POR
ENGENHEIRO DE
SEGURANÇA DO
TRABALHO, COM CARGA
HORÁRIA DE NO MINTNO 30

HORAS SEMANAL.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-04
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO MTE),
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE I988 - ART. 7" E ART. 39.

ART. 39, § 2" - ESTABELECE

QUE OS SERVIDORES
PUBLICOS DEVEM TER AS
MESMAS CONDIÇÔES DE
SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO QUE OS
TRABALHADORES DA
INICIATIVA PRIVADA,
INCLUINDO O
CUMPRIMENTO DAS
NORMAS
REGULAMENTADORAS
RELATIVAS A SAUDE E

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/0001-09
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PPP - PERFIL
PROFISSIOCNÁNCO
PREVIDENCúruO
FI.JNCIONÁRIOS ATIVOS, - O
PPP E UM DOCUMENTO QUE
CONTEM O HISTORICO
LABORAL DO
TRABALHADO&
INCLUINDO INFORMAÇÔES
SOBRE AS ATIVTDADES
DESENVOLVIDAS, A
EXPOSTÇÃO. A AGENTES
NOCIVOS A SAUDE, OS
RESULTADOS DE EXAMES
MEDICOS E OS REGISTROS
DE COMT.TNTCAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO
(cAT) ESTE DOCUMENTO E
FTJNDAMENTAL PARA A
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCúRIOS, COMO A
APOSENTADORIA
ESPECIAL, CASO
NECESSÁRIO

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/000 l-09

.-,."_@/_
@k_

U

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MEDTCOS PARA
REALIZAÇÃO DE
AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL
PARA ATENDER A NRO1

TREINAMENTO NR-6:
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL
(EPr) - COMO UTILZAR E
IDENTIFICAR OS EPIS
CORRETAMENTE. CASO
NECESSÁRIO
NR-12: SEGURANÇA NO
TRABALHO EM MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS - ENSTNA
SOBRE O USO SEGURO DE
MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS CASO
NECESSARIO
PALESTRAS SOBRE
CULTURA DE SEGURANÇA,
FOCADAS EM PROMOVER A
SEGURANÇA COMO PARTE
DA CULTURA
ORGANIZACIONAL,
ENVOLVENDO TODOS OS

v
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COLABORADORES.
NscsssÁRro

CASO

\-

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da

Instrução Normativa SEGESÀ4E No 65, de 7 de julho de202l e suas alterações.

5.1. Análise das soluções:

Consultando-se os modelos utilizados por outros orgãos e entidades da Administração

Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para execução dos serviços em

questão, identificou-se as seguintes soluções para atendimento da necessidade a que se refere o

presente estudo.

Contratação de empresa especializadanaprestação de serviços de medicina e segurança

do trabalho, incluindo elaboração de documentos, assessoria técnica e realização de

treinamentos. E o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas na contratação

Rua Simplicio Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 l-09

TREINAMENTO DE
BRIGADA DE INCÊNDIO,
CAPACITAÇÃO PARA
FORMAR BRIGADAS
INTERNAS DE COMBATE A
INCÊNDIOS E AÇÔES
EMERGENCI-AIS CASO
NECESSÁRIO
TREINAMENTO DE
PRIMEIROS SOCORROS,
ENSINA OS

COLABORADORES A
PRESTAR PRIMEIROS
socoRRos EM srruAÇoEs
DE EMERGÊNCTA. CASO
NECESSÁRIO
TREINAMENTO DE
ERGONOMIA, ENSINA
PRÁNCAS PARA EVITAR
LESÔES RELACIONADAS AO
TRABALHO, COMO
PROBLEMAS POSTURAIS E
REPETITryOS. CASO
NECESSÁRIO

u^,,t^ t.



aoo63 1g6151trN§

{§''- 
o't-t^-'

qor@
ESTADO DO MARANHÃO

CÂUENE MUNICIPAL DE IMPERATRZ
DEPARTAMENTO ADMINI S TRATIVO E ATIVIDADE S COMPLEMENTARE S

destes serviços, posto tratar-se de serviço comum cuja execução não implica em elevado grau

de complexidade.

5.2. Identificação das soluções:

5.3. Análise comparativa das soluções:

A análise comparativa das soluções demonstra que a contratação de uma empresa

especializada em todos os serviços de medicina e segurança do trabalho (Solução l). A Solução

1 oferece maior integração dos serviços, facilita a gestão do contrato, reduz os custos

administrativos e garante a conformidade com as NRs de forma mais eficiente.

4.1. Análise comparativa das soluções:

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/000 l-09

I
Contratação de empresa especializadanaprestação de serviços medicina e segurança

do trabalho compreendendo a elaboração de documentos, assessoria e treinamentos
para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatnz/}d1*

A Solução encontra-se implantada em

outro orgão ou entidade da

Admini stração Pública?

Solução I x

x
A Solução está disponível no Portal do

Soflware Público Brasileiro? (quando se

trataÍ de software).

Solução I

Solução I x
A Solução é composta por sofÍwarelivre

ou software público? (quando se tratar

de sofiware)

Solução 1 x
A Solução e aderente às políticas,

premissas e especificações técnicas

/

Proc.

Rf,QUI§ITO NAO NAO §E ATLTCA
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4.2. Pesquisa de mercado:

4.2.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definição dos preços foram verificados

preços públicos decorrentes de licitações realizadas, a busca de contratos vigentes

de objeto similar e atas de registro de preços. Os documentos relativos à pesquisa

de preços estão contidos no Anexo II.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 1-09

definidas pelos Padrões de governo

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar

de software).

A Solução é aderente às

regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de

certificação digital).

Solução I x

A Solução é aderente às orientações,

premissas e especificações tecnicas e

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o

objetivo da solução abranger

documentos arquiví sti cos).

Solução I X

Haverá a necessidade de capacitação de

servidores paÍa a execução da

contratação?

Solução I x

Haverá a necessidade de adequação do

espaço fisico da instituição para

execução da solução?

Solução 1 x

Haverá necessidade de aquisição de

bens pela instituição para execução da

solução?

Solução I x
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4.2.2. Nos quadros a seguir, apresenta-se as propostas recebidas para a Solução I e a média

dos valores totais por item.

4.3. Soluções identificadas como inviáveis:

Não houve soluções consideradas inviáveis.

4.4. Análise comparativa de custos:

A Solução 1 - A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

medicina e segurança do trabalho compreendendo a elaboração de documentos, assessoria e

treinamentos, para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/IVlA, apresentou

as seguintes pesquisas de mercado, sendo:

ITEM
DESCRIÇÃO DOS

sERVrÇOS
UNID QUANT

VALOR
MEDIO

UNITÁRIO

VALOR
MEDIO
TOTAL

I

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO
LAUDO TECNICO DAS
CONDIÇÕES AMBIENTAIS
DE TRABALHO (LTCAT),
INCLUINDO REVISÔES,
ATUALIZAÇOES E
ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A LEI
8.2t319r / DECRETO 3.048199 I
IN 12812022 DA RECEITA
FEDERAL E NORMAS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

sERVrÇO I RS 24.194,63 R$ 24.194,63

ELABORAÇÃO E GESTÃO
DOS LAUDOS DE
INSALUBRIDADE.
INCLUINDO REVISÔES,
ATUALIZAÇÕES E
ADEQUAÇÕES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-I5
(MTNISTERTO DO TRABALI{O
E EMPREGO - MTE)

Rua Simplicio Morcira, n' 1185, Centro, Imperaúiz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 1-09

vi
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rlenonaÇÃo E cpsrÃo
DOS LAUDOS DE
PERICULOSIDADE.
TNCLUTNDO REvtsÕps,
ATUALtzAÇÕps E
aopQua.Çops coNFoRME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-16
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO -

Rua Sirnplício Moreira, no I185. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1-09

PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE
RISCOS (PGR), TNCLUINDO
REVISOES, AT[J ALIZAçÕES
E ADEQUAçÕES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-01
(DrsPostÇÔES GERAIS E

GERENCIAMENTO
RISCOS OCUPACION

DO

DE

IMPLANTAÇÃO DO AET
(ANALISE ERGONOMICA DO
TRABALHO), INCLUINDO
REVISÕES, ATÍJ ALÍZAÇÕES
E ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-17
(MTNISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO -

ELABORA OE GEST NA

PROGRAMA DE CONTROLE
MEDICO DE SAUDE
OCUPACIONAL (PCMSO),
INCLUINDO REVISÕES,
ATUALIZAçÔNS E
ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-07
(MINTSTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO _

E DO

fri:)
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nNÁr.rse DE DoSIMETRIA
DE nuÍoo. ExECUTAR
unuçÃo Dos NÍvBIs DE
nuÍoo EM nu-nçÃo Ao
TEMPO LIMITE DE
rxrosrçÃo.

OS PROCEDIMENTOS
TECNrcos DE AVALTaçÃo
osvpRÂo SEGUIR os
CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO-OI DA
FIJNDACENTRO
lavnlmçÃo DA
EXPOSTÇAO OCUPACIONAL
ao RuÍoo),^ cou cRITERIo
DE REFERENCIA (CR) DE
IOO% DA DOSE,

CORRESPONDENDO A 08

HoRAS núrues.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-09
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO - MTE) E NHO-01
DA FTJNDACENTRO

Rua Simplício Moreira, no 1185, Cenlro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001-09

..-_____-_-......- /

CORPO INTEIRO - EM
CONFORMTDADE COM A NR
09 E ANEXO 08 DA NR 15.

OS PROCEDTMENTOS
TECNrcos DE AvALnçÃo
npvpRÀo SEGUIR os
CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO-09 DA
FLTNDACENTRO(evunÇÃo DA
ExposrÇÃo ocUPACIoNAL
A vrsRAÇÕps DE coRPo
TNTETRO).

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-09
(MTNISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO _ MTE) E NHO-OI
DA FI.]NDACENTRO

AN DE VIB DE

õl rrtflrr^rn.
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eNÁI.ISB DE AGENTES
quÍurcos: vARREDURA DE
METAIS - FUMOS
METALICOS - VARREDURA
DE SOLVENTES DE TINTAS _

PoEIRA nrspmÁvpIs E

OUTROS AGENTESquÍvucos cASo
TDENTIFICADO.

ATENDTMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.I5
(MINISTERIO DO TRABALHO
E EMPREGO - MTE) ANEXOS
ll, 12, 13 E NHO-O1 DA
FI.INDACENTRO

Rua Simplício Moreira. no 1185, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 1-09

vrÊs t2 R$ 3.167,23 R$ 38.006,762

SERVIÇO DE ASSESSORIA E
cpsrÃO PARA
IMPLEMENTAÇÃO E
0PERAÇÃO DO STSTEMA E-
SOCIAL:

REALTZAR ASSESSORIA E

Elwro QUANTO I CeneçÃO
E O ENVrO DOS ARQUTVOS
NECESSÁRIOS PARA
ALIMENTAR O SISTEMA E-
SOCIAL COM AS
INFORMAÇOES RELATIVAS
À SEGURANÇA E SAUDE
DOS SERVIDORES, DE
FORMA A CUMPRIR O

CRONOGRAMA REFERENTE
AOS EVENTOS DE SIÚOE P
SEGURANÇA DO TRABALHO
(SST) QUE DEVEM SER
REGISTRADOS NA 4" FASE
DO PROGRAMA E-SOCIAL
PARA O GRUPO 04 (ORGÃOS
PUBLICOS) SENDO ELES:

. s-2210 - COMTNICAçÃO OE
ACIDENTE DE TRABALHO;
. 3-2220 - MONITORAMENTO
DA SAÚDE DO
TRABALHADOR;
. s-2240 - CONDIÇOES
AMBTENTAIS DO TRABALHO

- AGENTES NOCIVOS.

7
,^ js. .MA

Pr
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ATENDIMENTO AO
DECRETO N' 8.37312014, QUE
INSTITUI O SISTEMA DE
pscrurunaÇÃo DIGITAL
DAS oBRrcaçÕes FrscAIS,
PREvTDENcÉruas E
TRABALHISTAS (eSocial),
BEM COMO À PORTARIA
CONJTJNTA SEPRT/RFB NO

7I/2021 E AO MANUAL DE
oRTENTAÇÃo no ESocrAL
(MOS). O ART. 2" DA LEI N"
13.44412017 DETERMINA QUE
O ESOCIAL E OBRIGATORIO
PARA TODOS OS

EMPREGADORES,
TNCLUINDO OS ORGÃOS NA
ADMTNISTRA PUBLICA

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM SERVIÇO
DE SEGURANÇA DO
TRABALHO:

A EMPRESA DEVERÁ
ASSESSORA E ORIENTAR
TECNICAMENTE AO
CONTRATANTE QUANTO AS
LEGTSLAÇÕES RSTERENTES
A SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO E MEIOS DE
PREVENÇÃO. ELABORAR
DOCUMENTOS
OBRIGATORIOS POR LEI,
BEM COMO O
PLANEJAMENTO DAS
AÇÕES A SEREM
DESENVOLVIDAS NO
PERÍODO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO, CONTENDO
METAS, PRIORIDADES,
CRONOGRAMA DE AÇÃO,
FORMA DE REGISTRO E DE
DTVULGAÇÃO.

cooRDENAR A EXECUÇÃO
DAS AÇOES
ESTABELECIDAS NO
PLANEJAMENTO
APROVADO A FIM DE
CUMPRIR AS NRS

t.'' rrt.^tr
., D,r,,,t_ _ lrra



rt tttlttt^t.f 
I \

, iiz _ 14À

Poota rretstltr'{§

ESTADO DO MARANHÃO

DEPARTAMENTO

CONTEMPLADAS
CONTRATO.

EMITIR
MENSAIS,
ANUAIS
NÃO
AÇOES
RESULTADOS
ALCANÇADOS DE
TECNICO, POR
DE SEGTJRAN
TRABALHO,
OCORRÊNCIAS
ACIDENTE DO
INCLUTNDO A
PARA A EMISSÃO
COMTJNICADO
ACIDENTE DE

A ASSESSORIA
PRESTADA DE
PRESENCIAL
ENGENHEIRO
SEGURANÇA
TRABALHO, COM

MUNICIPAL DE IMPERATRZ
E ATIVIDADES COMPLEMENT

TORIOS

LAUDO

NO

E
AS
AS

E

DO
EM
DE

CAT -
DE

SER
FORMA

POR
DE
DO

CARGA
HORÁRIA DE NO 30
HORAS SEMANAL

ATENDIMENTO A NORMA
NR-04

(MrNrsTERrO DO
E EMPREGO MTE),
CONSTITUIÇÃO
DE 1988 . ART. 7" E

ART. 39. § 2'
QUE OS S

PUBLICOS DEVEM
MESMAS
SEGURANÇA E
TRABALHO
TRABALHADORES
INICIATTVA
INCLUINDO
CUMPRIMENTO
NORMAS

RELATIVAS A

39

DAS

Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/000 1-09

AS
DE
NO
OS

DA

TER

ADA,
o

E

Rua



\,,

-§3
oborqÀL

DEPARTAMENTO

PPP

PRoFrssrocnÁrr
PREVIDENCIÁruO
ruNcroNÁRros A
PPP E UM
CONTEM O
LABORAL
TRABALHADOR,
INCLUINDO INFO ES

SOBRE AS A
DESENVOLVIDAS,
exnosrçÃo. A
NOCTVOS A SA
RESULTADOS DE
MEDICOS E OS
DE
ACIDENTE DE
(cAT). ESTE DO
FLINDAMENTAL
coNcrssÃo np
PREVIDENCNruOS
APOSENTADORIA
ESPECIAL,
NEcEssÁnro

ADo Do uanamrÃo
MUNICIPAL DE IMPERATRZ

STRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PERFIL

s,-o
QUE

o
DO

A

OS

DE

É
A

A

CASO

Moreira, n" 1185, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 l-09

PRESTAÇÃO DE S]

MEDICOS
REALTZAÇÃO
avalnçÃo Psrcol
PARA ATENDER A N

lRVrÇOS
PARA

DE
JSOCIAL
R01

NR-6:
DE

VIDUAL
.TZAR E

EPIS
CASO

TREINAMENTO
EQUIPAMENTO
PROTEÇÃO rNDr
(EPr) - COMO UTrl
IDENTIFICAR OS
CORRETAMENTE.
NECESSÁRIO
NR-12: SEGURAN(
TRABALHo nu uÁ
E EQUIPAMENTOS.
SOBRE O USO SEG
uÁeurNns
EQUIPAMENTOS.
NECESSARIO

)A NO
QUINAS
ENSTNA
URO DE

E
CASO

PALESTRAS
CULTURA DE SEGf,
FOCADAS EM PRONI

SEGURANÇA COMC
DAC
ORGANIZACIONAL,
ENVOLVENDO TOI )OS OS

SOBRE
RANÇ4,
OVER A
I PARTE
ULTURA

Rua

rOc.

\
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TADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENTO AD TIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

COLABORADORES
NECESSÁRIO

CASO

Pesquisa L: O valor obtido na sa 01 é proveniente da consulta realizada junto ao Banco

de Preços, o qual trouxe à baila

da tabela supra.

s de três contratos firmados, confonne a coluna P. UNT I

Conclusão: O valor total esti ado para a contratação, considerando o preço médio final

R$ 62.201,39 (sessenta e dois mil, duzentos e um reais e

planilha abaixo:

Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/000 1-09

resultante da pesquisa L

trinta e nove centavos),

TREINAMENTO
BRIGADA DE IN(
CAPACITAÇÃO
FORMAR BT

INTERNAS DE COM
INCÊNDIOS E
EMERGENCIAIS.
NECESSÁRIO

DE
lÊNoro,

PARA
JGADAS
BATE A

AÇOES
CASO

TREINAMENTO
PRIMEIROS SO(
ENSINA
COLABORADORES
PRESTAR PR
SOCORROS EM SIT
DE EMERGÊNCIA.
NECESSÁRIO

DE
:ORROS,

OS
A

:MEIROS
UAÇÔES

CASO

TREINAMENTO
ERGONOMIA,
PRÁTICAS PARA
LESÕES RELACIONI
TRABALHO,
PROBLEMAS POSTI
REPETITIVOS.
NECESSÁRIO

DE
ENSINA
EVITAR
.DAS AO

COMO
IRAIS E

CASO

VALOR
MEDIO
TOTAL

OS UNID QUANT
VALOR
MEDIO

UNITÁRIO
ITEM DESCRIÇÃO D

sERVrÇOS

R$ 24.194,63 R$ 24. 194,63I

ELABORAÇAO E GEÍ
LAUDO TECNICC
CONDIÇOES AMB
DE TRABALHO I

INCLUINDO RI
ATUALTZAÇÕES
ADEQUAÇÕES CO]

NECESSARIO.

iTÃO DO
DAS

IENTAIS
LTCAT),
:VISÔES,

E
{FORME

SERVTÇO I

Rua

l!êtat t -- Lf
rt- - liA
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ADO DO MARANHÃO
MI.]NICIPAL DE IMPERATRIZ

STRATIVO E ATTVIDADES COMPLEMENTDEPARTAMENTO

ATENDIMENTO
8.2r319t / DECRETO
IN 12812022 DA
FEDERAL E
PREVIDÊNCTA

Proc

LEI
048t99 I

DA

Moreira, no I185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 1-09

GESTAO
DE

VISÔES,

.IFORME

NORMA
A NR-I5
I.BALHO

-

GESTAO
DE

ivrsôss-tÉ
lrronus

NORMA

]n Nn-ro

fBALHO

E

INSALUBRIDADE.
INCLUINDO
ATUALIZAÇÕES
ADEQUAÇÕES
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A

(MrNrsTERrO DO
E EMPREGO _

E
DOS LAUDOS

DOS LAUDOS
PERICULOSIDADE,
INCLUTNDO
ATIJALIZAÇOES
ADEQUAÇÕES C
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A

(MrNrsTERrO DO
E EMPREGO _

E

PROGRAMA
GERENCIAMENTO
Rrscos (PGR),
REVISOES, ATU
E ADEQUAÇÔES C
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A

(DrsPosrÇoEs G
GERENCIAMENTO
RISCOS OCI.JPACION

GES

Rua
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STADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

\-

DEPARTAMENTO

ELABORAÇÃOE GES ao Na
IMPLANTAÇÃO
(ANALISE

TRATIVO E ATTVIDADES COMPLEMENTARES

AET
DO

UINDOTRABALHO),
REVISOES, ATU
E ADEQUAÇOES
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A
REGULAMENT NR-I7
(MINTSTERTO DO
E EMPREGO _ MTE

)DE
DOSE,
408

NORMA
NR-o9

Moreira, no 1185. Centro. Imperaúiz - MA
CNPJ 69. 555.0 I 9/000 1-09

OS
S

DA

DA

PROGRAMA DE
MEDICO DE
OCUPACIONAL
INCLUTNDO

NECESSÁRIO

ATENDIMENTO A

(MrNrsTERrO DO
E EMPREGO _

ES
ATU

ELABO E

SAUDE

ÕES,

RME

NR-07

E

DO
LE

DE RUÍDO.
MEDIÇÃO DOS
RUÍDO EM
TEMPO LIMITE
EXPOSTÇÃO.

TECNICOS DE A
DEVERÃO SEG
CRITERIOS ESTAB

FIJNDACENTRO

t00y" DA
CORRESPONDENDO
HORAS DÉRIAS.

ATENDIMENTO A

oDo

AN DE

OS

PELA NHO-01

Rua

v

I Prr

NdETRIA
ECUTAR
/EIS DE
tÃo Ao

DE

VIENTOS
LTAÇÃO
R
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TADO DO MARANHÃO
MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

STRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

NHO-01

Moreira, no 118-5, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1-09

7
DEPARTAMENTO

E EMPREGO - MTE)
DA FUNDACENTRO
ANALISE DE VIBRÁ
CORPO TNTEIRO
CONFORMIDADE C(
09 E ANEXO 08 DA N

OS PROCEDI
TECNTCOS DE AV.Á

DEVERÂO SEGU,
CRITERIOS ESTABE]
PELA NHO-09
FLNDACENTRO 

I(AVALTAÇÃo 
I

EXPOSTÇÃO OCUPA
A VIBRAÇÕES DE
TNTETRO).

ATENDIMENTO A
REGULAMENTADOR
(MINTSTERTO DO TRI
E EMPREGO - MTE) E

DA FUNDACENTRO

ÇÃo DE
-EM

)MANR
R 15.

VÍENTOS
,LrAÇÃO
ROS
,ECIDOS

DA

DA
CIONAL
CORPO

NORMA
ia Nn-oq
IseLHo
iNHO-0l

METALICOS - V
DE SOLVENTES DE

QUÍMICOS
IDENTIFICADO

ATENDIMENTO A

(MrNrsrERro Do
E EMPREGO - MTE)
ll, 12, 13 E
FI.JNDACENTRO

DE

QUÍMICOS
METAIS

POEIRA
OUTROS

GENTES
URA DE
FUMOS

t.EDURA
TNTAS -'EIS E
GENTES

CASO

NORMA
A NR-15
TBALHO
l\NEXOS

-OI DA

MÊS t2 R§ 3.167,23 RS 38.006.762

SERVIÇO DE
GESTÃO
IMPLEMENTAÇÃO
oPERAÇÃO DO
SOCIAL:

REALIZAR ASSES
ENVIO QUANTO A
E O E}WIO DOS
NECESSÁRIOS
ALIMENTAR O

iOzuA E
PARA

E
EMA E-

)RIA E
IRAÇÃO
QUIVOS

PARA
Ertrn B-

Rua

'r.,rt11P6, ^.\r*,. - uÀ"'
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DEPARTAMENTO

SOCIAL COM
INFORMAÇÕES

TNSTITUI O SIS

ESCRITURAÇÃO
DAS OBRTGA.ÇÔES
PREVIDENCIARIAS
TRABALHISTAS

oRTENTAÇÃO OO
(MOS). O ART. 2"

À SEGURANÇA E SAUDE
DOS DE
FORMA A
CRONOGRAMA
AOS EVENTOS DE UDE E
SEGURANÇA DO
(ssr) QUE SER
REGISTRADOS NA
DO PROGRAMA 

\

PARA O GRUPO 04

PUBLTCOS) SENDO

" FASE
OCIAL

. s-2210 - DE
ACIDENTE DE
. s-2220 -

DA SAUDE DO
TRABALHADOR;. s-2240
AMBIENTAIS DO
_ AGENTES NOCIVO
ATENDTMENTO AO

14, QUEDECRETO NO 8.3

STADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
TRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

AS
TryAS

o

BEM COMO À
CONJUNTA SEPR NO

7U2021 E AO AL DE

Ãos
S

DE

CAIS,
E

(eSocial),

OS

SOCIAL

13.444/2017 D
LEI N'
A QUE

O ESOCIAL E OB
PARA TODOS
EMPREGADORES,
INCLUINDO OS OS DA
AD o LICA

Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 1-09

ASSESSORIA
CONSULTORIA EM
DE SEGTJRAN
TRABALHO:

A EMPRESA
ASSESSORA E
TECNICAMENTE
CONTRATANTE QU
LEGI

E
o

DO

AO
AS

Rua

lP



TADO DO MARANHÃO
MT]NICIPAL DE IMPERATRZ

STRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT ARES

NO
DE

LEI.
o

DAS

DEPARTAMENTO

PEÚODO DE
CONTRATO,
METAS,

DO

CRONOGRAMA DE AÇÃo,
FORMA DE EDE
DIVULGAÇÃO

COORDENAR A
DAS
ESTABELECIDAS
PLANEJAMENTO
APROVADO A

A SEGURANÇA E
TRABALHO E
rnrvrNçÃo.
DOCUMENTOS
OBzuGATORIOS
BEM COMO
PLANEJAMENTOnçÕrs A
DESENVOLVIDAS

CUMPRIR AS
CONTEMPLADAS
CONTRATO

EMITIR
MENSAIS,
ANUATS
NÃo coNFo
açôEs
RESULTADOS
ALCANÇADOS
tÉcNtco, poR

SEREM
NO

DE
NRS
NO

DE LAUDO

CAT _
DE

SER
FORMA

POR
DE
DO

CARGA

ES

NO

TORIOS
E

AS
AS

DO
EM
DE

E

DE
TRABALHO,
oconnÊNcns
ACIDENTE DO
INCLUINDO A
PARA R gttttsSÃO
COMTINICADO
ACIDENTE DE

A ASSESSORIA
PRESTADA DE
PRESENCIAL
ENGENHEIRO
SEGURANÇA
TRABALHO, COM
sonÁrue DE No
HORAS SEMANAL.

Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 1-09
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DEPARTAMENTO

ATENDIMENTO A NORMA
REG
(MrNrsTERrO DO
E EMPREGO
CONSTITUIÇÃO
DE 1988 - ART. 7" E 39

ART. 39, § 2" - ES ELECE

ayE os
PUBLICOS
MESMAS CONDIÇ DE
SEGURANÇA E SA NO
TRABALHO
TRABALHADORES
TNICIATIVA
TNCLUINDO
CUMPRIMENTO
NORMAS

RELATIVAS A úop E

.60
4oea rrersttrrs

TADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE IMPERATRZ

E ATIVIDADES COMPLEMENT ARES

NR-04

MTE),

DEVEM TER AS

OS
DA

ADA,
o

DAS

PREVIDENCúruO
FTJNCIONÁRIOS A

TRABALHADO&

DESENVOLVIDAS,
EXPOSTÇÃO. A
NOCIVOS A SA
RESULTADOS DE
MEDICOS E OS
DE COMUNICA
ACIDENTE DE

FLINDAMENTAL
CONCESSÃO DEB

APOSENTADORIA
ESPECIAL,
NECESSÁRIO

EXAMES

o

o

OS

É

PERFIL

QUE

ÇÕES

(cAT) ESTE

COMO A

CASO

PPP

PROFISSIOG

os,-o
PPP E UM
CONTEM
LABORAL

TORICO
DO

TNCLUINDO
SOBRE AS

A
ENTES

TROS
DE

,ARA A

PRESTAÇÃO DE
MEDICOS
REALIZAÇÃO

PARA
DE

Rua

C.i 1.1.,,.2,n 1,,,,
tttpgnor-ilfrr:'\lrl

[ /,roc.

Moreira, n' I185, Centro. Lnperatriz - MA
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TADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENTO

AVALIAÇÃO PS SOCIAL
PARA ATENDER A I

TREINAMENTO
EQUIPAMENTO
PROTEÇÃO
(EPr) - COMO
IDENTIFICAR O

CORRETAMENTE.
NECESSÁRIO

NR-6
DE

E
EPIS

CASO

TRABALHO EM
E EQUIPAMENTOS
SOBRE O USO
MÁQUINAS

URO DE
E

CASOEQUIPAMENTOS
NECESSARIO

ENSINA

NO
QUINAS

NR-12: SEG

PALESTRAS
CULTURA DE SEG

SEGURANÇA COM

COLABORADORES
NECESSÁRIO

OS

CASO

Ç4,
FOCADAS EM

ENVOLVENDO

SOBRE

TURADA
ORGANIZACI

OVER A
I PARTE

TREINAMENTO
BRIGADA DE I
CAPACITAÇÃO
FORMAR
INTERNAS DE
INCÊNDIOS
EMERGENCIAIS
NECESSÁRIO

E

DE
o,

AÇOES
CASO

PARA
ADAS
TEA

TREINAMENTO

COLABORADORES

SOCORROS EM S

DE

DE
ÕEs

OS
A

NECESSÁRIO

PRESTAR

CASO

PRIMEIROS
ENSINA

TREINAMENTO
ERGONOMIA,
PRÁTICAS PARA

TRABALHO,
PROBLEMAS PO
REPETITIVOS.
NECESSÁRIO

AO

E
CASO

COMO
LESÕES

DE
ENSINA
EVITAR

Rua Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.019/0001 -09
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DEPARTAMENTO

s. DESCRTÇÃo u^1, sor,

Considerando o estudo

suprimento da necessidade em

viável, a solução l:

. Maior integração dos

garante uma abordagem

no trabalho. Isso facili

ações necessárias.

. Facilidade na gestão

administração do

. Redução de custos ad

contrato, a Admini

múltiplos contratos.

. Garantia de conform

aspectos de medicina e

integral das Normas

trabalhistas.

. Maior nível de co

contratado permite um

acompanhar de perto a

. Concentração da

contratado, a

facilitando a cobrança

Em resumo, a Solução

às necessidades da

proporcionando uma gestão m

7. JUSTIFICATIVA PARA

O parcelamento da

dos itens em lote único, por

haja vista que assim o
Rua

l1.llr,o,. \
nz_to..

P

STADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE IMPERATRZ

E ATIVIDADES COMPLEMENT

ÇÃo coMo uM roDo
realizado e levantamento das soluções possíveis para o

considerou-se a mais adequada e economicamente

: A contratação de uma única empresa especializada

coordenada e eficiente paÍaagestão da saúde e segurança

a comunicação, o acompanhamento e a implementação das

do contrato: Contratar uma única empresa simpliflrca a

reduzindo a burocracia e os custos administrativos.

nistrativos: Ao consolidar todos os serviços em um único

economiza tempo e recursos que seriam gastos na gestão de

com as NRs: Uma empresa especializada em todos os

do trabalho está mais apta a garantir o cumprimento

amentadoras §Rs), evitando riscos de autuações e passivos

dos serviços: A centralização dos serviços em um único

controle mais efetivo por parte da Administração, que pode

dade e a execução dos serviços.

nsabilidade e garantia dos resultados: Com um único

ilidade pela entrega dos resultados é claramente definida,

agarantia da qualidade dos serviços prestados.

se apresenta como a opção mais eficiente e eficaz para atender

em relação à medicina e segurança do trabalho,

s integrada, econômica e segura.

ARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

não e recomendável, devendo optar-se pelo agrupamento

o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica,

amento dos serviços permanecerá sempre a cargo de um único
Moreira. no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/000 l-09
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DEPARTAMENTO

contratado, resultando num mai

concentrando a responsabil

Desta feita, pelas razões

por não ser vantajoso para a

objeto a ser contratado.

8. DEMONSTRATTVO DOS

Espera-se que a

trabalho contribua para a

da qualidade de vida dos

trabalhi sta e previdenciária.

9. PROVIDTNCU,S

A Administração deverá

acompanhar a execução dos

Será oferecida capacitação

10. ESTIMATIVA DO

10.f . O valor total estimado

mil, duzentos e um reais e

11. CoNTRATAÇÕES CO

Não há contratações

Preliminar, sejam elas já

12. IMPACTOS AMBIENT

Não se aplicam

entanto, será exigido da

de práticas sustentáveis,

resíduos.

13. DECLARAÇÃO DE

lp rô.
PODEN

STADO DO MARANHÃO
MUNICIPAL DE IMPERATRZ
TRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

nível de controle dos serviços por parte da administração,

e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica.

recomendamos que a contratação não seja parcelada,

nistração e por representar possível prejuízo ao conjunto do

SULTADOS OBTIDOS

da empresa especializada em medicina e segurança do

do número de acidentes e doenças ocupacionais, a melhoria

a redução do absenteísmo e o cumprimento da legislação

AO CONTRATO

um gestor e um fiscal do contrato, que serão responsáveis por

e verifrcar o cumprimento das obrigações da contatada.

o gestor e o fiscal do contrato.

DA CONTRATAÇÃO

contratação da solução I é de R$ 62.201,39 (sessenta e dois

e nove centavos), conforme quadro a seguir:

a

TAS/INTERDEPENDENTES

guardam relação/afinidade com o objeto deste Estudo Técnico

ou contratações futuras.

ambientais significativos a este tipo de contratação. No

contratada o cumprimento da legislação ambiental e a adoção

a utihzaçáo de materiais recicláveis e a destinação correta de

Moreira, n' 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 l-09
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DEPARTAMENTO

A viabilidade da

solução proposta no item 6 se

da necessidade apresentada.

Esta equipe de pl

Tecnico Preliminar

EBr,u equipe de pl

Estudo Técnico Prelimi

13.1. Aprovação e assinatu

Em vista das inform

cumpridos todos os requisitos

públicos signatários.

It.lpr, lrtltrtrtDt t 
\

,-r^,r - uÀr,,

0\0

ADO DO MARANHÃO
MLINICIPAL DE IMPERATRZ
TRATIVO E ATTVIDADES COMPLEMENT

se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a

mais adequada, econômica e eficiente para o atendimento

amento declara viável esta contratação com base neste Estudo

ento declara inviável esta contratação com base neste

apresentadas neste documento e considerando que foram

sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes

Imperatriz-M{, 23 de outubro de 2025

Deivon de Aguiar Santos
do Departamento Administrativo

pelo Estudo Técnico Preliminar
RAT/PR n'00112025

Moreira, no 1185, Centro. Imperatriz-MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 l -09

Rua

x
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂuene MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATWIDADES COMPLEMENTARE S

Aprovação da Autoridade Competente:

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Imperatriz-MA, _ de _ de 2025

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Rua Simplício Moreira. no I185, Centro. Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 l-09

h?

\
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ESTADO Do MARANHÃo
cÂueu MUNICIPAL DE TMPERATRIz

DEPARTAMENTO ADMINI S TRATIVO E ATIVIDADE S C OMPLEMENTARE S

ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FAStr »n.q,NÁr,rsr

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.019/000 1-09

g. 'ÀAi-

n Baixa fl Media tr Alta

E Baixa n Média Ex Alta

Impugnação do aviso de contratação, atraso no processo licitatorio;
anulação da licitação; prepizo financeiro e danos à imagem do orgão

1

Revisão do aviso de
contratação por equipe
multidisciplinar;
utilizaçáo de modelos de
editais atualizados,
consulta aos órgãos de
controle; treinamento da
equipe responsável pela
elaboração do aviso de
contratação

Equipe de planejamento Fase
preparatória

Correção imediata do
aviso de contratação, se

possível; suspensão do
Agente de Contratação

Fase
preparatória ou

imediato à

\,

RISCO 0l: Elaboraçâo dos com espgeifi.Oç§ut

I

Ação Preventiva Responsável Período

ID Ação de Contingêneia Responsável

I
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA ML]-NICIPAL DE IMPERATRZ

DEP ARTAMENTO ADMINI STRATIVO E ATIVIDADE S C OMPLEMENTARE S

Rua Simplicio Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001-09

processo licitatório para
revisão do aviso de

contratação, divulgação
de comunicado
esclarecendo as correções

identificação da
falha

tr Média tr Altatr Baixa

n Baixa Ex Media ! Alta

1
Atraso no processo licitatorio; necessidade de revisão do aviso de

contratação; aumento dos custos do processo

I

Elaboração de aviso de

contratação claro e

objetivo; divulgação do
aviso de contratação com
antecedência,
disponibilização de canal
para esclarecimentos de

dúvidas

Equipe de planejamento/
Agente de Contratação

Fase
preparatorial
Seleção do
Fornecedor

I

Análise criteriosa da
impugnação; decisão
fundamentada sobre a

impugnação, divulgação
da decisão aos licitantes.

Agente de Contratação
Seleção do
Fornecedor

tr AltaEx Baixa tr Media

Dano

ID Responsável Periodo

,, Açâo de Contingência ResponsáveI Período

Probabilidade:
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EsrADo oo trlamNgÃo

DEpARTAMENTot#íffirffi ,t1'#ii'ffiI#lãá,*rro^*TARES

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.019/000 1-09

tr AltaI Médian Baixa

Atraso no processo licitatorio; necessidade de contratação de

remanescente; possibilidade de reabertura da licitação

Seleção do
FornecedorAgente de Contratação

Análise criteriosa da

documentação de

habilitação; verificação
da capacidade tecnica e

financeira dos licitantes.

Seleção do
FornecedorAgente de Contratação

Convocação do Próximo
licitante classificado,
reabertura da licitação, se

necessário

1

ú AltaI MédiaE Baixa

I Altatr Médian Baixa

prejuízo financeiro;Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova

licitação

Execução
contratualGestor do Contrato

1

\

Impactor

I

PcríodoResponsável

I

PeríodoResponsávelAçâo de Contingôncia

I

Análise criteriosa das

propostas dos licitantes;
verifi cação da caPacidade

técnica e ftnanceira dos

licitantes; elaboração de

contrato detalhado e com

cláusulas claras;
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ESTADO DO MARANHÃO
ç4144114 MUNICIPAI DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINI STRATIVO E ATIVIDADE S COMPLEMENTARES

lmperatriz-.}i4,{, 23 de outubro de 2025

Deivon de Aguiar Santos
Assessor do Departamento Administrativo

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n' 00 l/2025

Rua SimplÍcio Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 I 9/000 I -09

,sü qlsus

acompanhamento da

execução do contrato.

Gestor do Contrato
Execução
contratualI

Aplicação de penalidades
previstas em contrato;
rescisão do contrato, se

necessário; abertura de

nova licitação;

TD Ação de Contingôncia
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ESTADO DO MARANHÃO
c1ÀIv{r{RA MLTNICIpAL DE IMpERATRz

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATMIDADES COMPLEMENT

ANEXO II

Pf,SQUTSAS DE PREÇOS

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

Proc.o$lrot<--
_=--.-=_
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àtrr r:orUrtS

PREÇOS/

PROPOSTAS

4 /38

Preço Compras

GovcrÍamentais

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 24.19.1,63 (un)

PERCÉ]]\|IUAI, PR_EçO EST.

CALCULADO

RS 24.1S4.63

§§§I§I§Â0§

290712021)

TO"IÂI-

R$ 24.194.63

Prêço

R$ 35.000,00

Rs 22.990.00

t410u2025 Rii20.588,50

RS 26.192,83

Câmara Municipal de Imperatriz-MA
CNP.I: 69.555.019/000I-09

Responsár.el: Deivon de Aguiar de Santos

l{atrí<rrla: PORT, 00U2025

Têiefone: (99) 99132-9844

Deliu'talrr{ntor Departamento Administrativo i Responsável Técnico pelo ETP

Pesqrrisa realizada entre 23/10/2025 09:16:06 e 23/1012025 09t37:27

q@-

Itrütírrin gclarir ** *i* ?:i.ilí),.Ià0?Í l}}::tti:il4 (lp: lÍ,â.I3t.l?.1i3)

Em conformidade com a Instmção Norrnativa N" 65 de 07 rle Jullto de 2021 (t.,ai n" 14.133,1.

Item 1: ELÂBORAÇÃO DE DOCUMENTOS

1

% VALOR

GLOBAL

38,99/o

2

0rgâo Pútrlico

PRÊ.IiI-I]'LJI{A MI.]NICIPI\I, I)}.] SÀO Pf.DRO DA AI,D}]IA

06.572.788/000I-97 - CONSEI,HO RI]GIONAT- DT] F,:NF :RMANG},]M DO CEÂRÁ

07.059.025/Ü001.ÍX,} . í]ONSELI{O REGIONAL DE I\.tEDIC1NA YETERINÁRIA DO

I\{ÂR-ÀNHÂO4VIA

Írleutificação

N"Prcgão:900 142025

UASG:9â5903

Dispensa de

I.iciução N"

9001612025

LiASG:926587

Dispensa tie

l,iciuçã., N'
90001 i2025

UASCi: 389202

Data

Licitaçâo

03109/202s

3

Valor Uniúrio

IlÍrço

Público
Identificação

65ir8&

Prefei tura

Municipal de

Luisburgr
0652025-

01920?5

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 21-789,25

Rdatóíio geíado no dia 23110/2025 09:38:34 (lP: 168.19?.12.173)
Codigo \raldação: BlLF3StdzK3lQmlwavoúmF%2ÍBVEImgUChezsKnYTa962bqQqHUBnPtm6WA0,63ó63d
I!!p-lhuata!@getrecos.com.hÍlceniíicadoAutentcrcla.ieAokerr=BlLF33tdzK3rOnrIWavovmF%2S2lBvEmoUChcZSKnrTa%252bítQgBU&Btr6\&â9â?§g19!25
3d

Órgão Público

0 1 -6 I 1r.42310001 -89 - PÍef eiturô Mu nir,ipa I de Luisbr rrgo

Data
Pr«o

l.icitação

13106/2015 R$18.200,00

R$ 18.200,00

Relatório de Cotação: Contrata-ção-d.e emp_resa especializada na prestaÇão de serviços. de medicina e
segurança do trabálho, incluindô elaboração de dôcumentos, assêssoriá técnica e realização de
trPrnâmentos

Média clos Preços ()bÍidos: RS 24.194,6:l

1/16

tt_ -MA

Mótodo

usLrário para

dc.ilniçdo do rültr Ê.ililmdo. ''

Julàa

base na métlia ilitmeti(a de todos



sERVrÇO DE ASSESSORTAE GESTAO

PREÇOS /
PROPOSTAS

íir2l

QUÁNTIDADtr,

12

PRÍrÇO

ESTIMÂDO

PrrtrÇO ES'[.

f,ALCULADO

R! 3.1{;7.23

IdentiÍícação

R$ i)-167,2i'l (itn)

Órgâo Público

08.078.41?/0001-56 - MUNI(.llPI0 t)tl SI.RRÂ CÀtÂDÂ / 080?8{ll(,001.:}6 - Prefeinrla

16.176.067/0üill-l I - SIlltVTC0 ÀLr-fÔNOi\'IO UE A(iUÀ tl LIS(lO-r'o / 2.lB - SliRVtC0

4,1,J I DE ÀG(:À [- ESG'O1Ü DF- !,\I,Ei\(;Â

61,1%

Preço Compras

Govenlânrentais

Valor l-initário

Prêço

Pútrlico

Data

I.,icitação
Prelo

0807B4120001.5&

t -000038"2025

16176067U0ti1 1 l-

.1.-ü0000t}i202i

Identificação

:9/Ov2025 lL$ 2 1.00,00

o6/0a2()25 R$ 3.563,40

R$ 2.831,70

Órgão Público

34.[i20.;l] 0/U001-31 - Prcfeilu,u MunÍcipal

,J7.465.283/0001.-i:7 - Preíeitu'a Muniripal de Sanla (-ârnlênr

PlrI DE IJÂI.Nf.ÁtttO PINHAI,

de Novo Repa(imemo e lundos

Data

L,icilação
Preço

1

?

4

402973 08/07,'2035 R.$ 3.0U0.00

3:{i536 . 1i/01jr20?5 
R$i 3.3s0,00

8..100-27- 29/A4t'2023 tL$ 3.990,00

2025-PRD

Valor Unirário

valoÍ do item em relação ao lotal

I r.) sERMÇo D8.".

| 2) ELABoRAçÃo
DE...

Qrr.rntirlade

l. irniÍià(lu

Descrição

R$ 3.335,00

@

Valor Global: R$ 62.201,39

f;

Quantidade de preçG poÍ item

ü
Item 1 IteÍn 2

Observação

Detalhamento dos Itens

Rdatóíio gerado oo dia 23/10/2025 09:38:34 (lP: 168.197.12.173)
Código Validação: B1LF3ÊtdzK3tQmlwavOvmF,%2fBVEtmgUChe25KnYTa%2bqQqHUgnPtm6WA%3d%3d
hrtp /iM.barmdcpÍecos.r,onr,hr/CeruiÍicadoAuterllrci.lade?oken=BlLF3SldzK3tOmlUJavOvmF9í252fBVEunoUCheZSKnYTa%252hqQ!HU8nPtnl6WA%253d%25

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3.175,00

Pnqrr Estimlrlo: R$ 24.1,9.1,{1"i (un)

I«'nr I: BLÀlilíJllÀ(,À() I)la D(]{-UN{HN'I{)S

Pert'entual: - Prtço Estim;tdo Calculado: RS ?'1.194,63

3d 2l L6

PÉRCEN-IUAI,,

,)

41r.88Íi 0tllu8r?025 R$ 3.00u.00

Méüailus Preçus Olrtidos: RS ]4.194.6 I

38.3ü/r

§1.Íq{



lnc, ll Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lti n" r4.llxl)

Preço (Outros Ent€s Públicos) 1: Mtdirnã das Proposttr Éiíais

CNPJ: ol.6l 5.42:Jl(l00l.-89

Prefeitura Munici.pal de Luisburgo

contraração adminis(râliva dÊ empresâ especializada para pre*ação de Serviços de Saúde

ocupacirlnal para monitoramento das íaltas de lunc.ionários pnr atestados médicos e

elaboraçâo de LiICAI' - l,audo teroico das Cofldições Ambienrâis de 'Iràbôlho, l,IT -
laudo técnico de insalubridade e Periculosidade :' PGR - programa de gerenciamento de

riscos ocupacionais ,'ElaboraÇão de PCMSO - progriuna de conuole médico de saúde

ocnpacion:ú e outros, couforme condiçôes e especiÍicaçÕes coutidas ná.ste teÍmo de

r€f€rênciâ-

ITCAT- t,audo Técnico das Condiçõrs Ambirntais de Trabalho / L,IT- laudo

técnico de insalubridade e Periculosidade / PGR - programa de gerenciamento de

riscos ocupacionais / Elaboração de PCM§O - programa de controle médico de

saúdc ocupacional - IJCAT- Lauàr Técnico das Condições Árnbientais dr Trabalho I
Lll"- laudo técnico de insalubridade e Periculosidade i PGll - progranra de

gerencjamento de riscos Dcupacionais / Elaboração dt'PCMSO - programa de controle

médico de saúde ocupaclonal

R$ 18.200,00

Dara: 13/0&2025 08:00

Modalidadc: Dispensa sem fase recursal

SRP: NÀO

Identificação: 655BlPref e-itura

0b0lqBgs
Lot€/Item: 1/1

Arâ3 tlEktlto
Homologaçilo: 13/0d2025 15:50

Fonte; app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidadc: t
Unidade: SER\IIÇOS

tF: MG

órgão:

objeto:

Descrição:

CNPJ Razão Social tlo Fornecedor Valor da Proposta Final

04.49:1.992/0.001-58 AMMI-r., 5ÀU r.)[' r..l DA RS 18.200,00

*\'EI\'(:EDOR*

Mórca:
Fabricmte: FabricJnte nào irt,)mado
Moddo:
Duriqão: Deso içiio não Ínlomada

É,stado; Cidade: .Endemço: Têlefon€: Email:

l\4G Manhuaçu RU.\ MONSLNIÍOR (XIN7-/\1"IjS..12: (33):]339-1000 crteconlf,€àoÍeconte"com.br

Preço (Compras Gnvernamenlais) l: Mediana tlas Proportas Finais

Inc. I An. S" da tN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

R$ 35,000,00

ÓTgãO: PREFEITURAMI.,;NICIPAL DE SÀC} PEDRO DAALDtrIA

0bjeto: Registro de preços vlsando a futura eevenrual contrataçâo de enrpresa especializ-ada em

prestaçâo de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, a firn de elaborar e

cooÍdenar o Prog|ama de Gerenciamento de Riscos - PCR; l,audo Tócnlco das

Cordiçôes Àmbientais dÊ I rabalho - LÍCAT; e l,audo Técnico tle [nsalubridade e

Peric.ulosidade - L,I[P, ProBrama de C-ontrole Médico de Saúde Ocupacional - PCÀ{SO,

PPP (Perfil ProÍissiográÍico PrÊvidênciár'io), realização de exanres ocrrpacionais (ASO)

Mediclna / engenharia trabalho - planejamento / conaole - Coordenação de PCMSO

(4.900 servidores) (programa de Corhole Mádico de Saúde Ocupacional.) PGR

(Programa de Gcrenciamento de RÍsco) LTCÀI (Laudo Condiçrics Amtricntais de

Irabalho) LI"IP ([.audo de Insalubridade e Periculosidacle) PPP (Perfil ProÍissiográfico

Previdenciário)

Data: 03i09/202508:00

Modalidadc: Pregão Életrônico

SRP: SIM

Ideatificação: N'Prêgão:9001,12025 / UASG:985903

Lote,íItern: 21

Ata: tiltr3&
Homologaçâo: 14i10/2025 14:53

Font: www.gov.br/compra#pt-br

Quartidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: RJ

Descrição:

CNPJ Razão Social do Forneredor Valor da Proposta Final

40.97t1.450.o00.1-7tl lll:.At lH 5ÀUl)l' t Si.:(.,tIR,\N(-A l)() lRi\U.\t.llU Ll l»\ R$ 5.ü10,00

Mdrca:
Fabri(antÕ: FahriÍ:rmo f,ão iÍfonnâ(k)
Modelo:
Dsrição: Descriçio nã0 iníormadi

F:stado; Cidade: Erderelo: Telefonc: Email:
(;() Ànápolis ,{Y!,.\ll)A plNlllliR0 C}IAG:\§. 117 ({:;2) 96t}7-"1809 ccmeft:iâ1«i)healthsaudecegrurnca.com

Rdalúio geíado m dia 23110/2025 09:38:34 (lP: 168.197.12.173)
Código V*dação: BlLF38tdzK3tQmlwavOvmF%2ÍBVEtmgUCheZ5KnYTa%2bqQqHUBnPlm6WA%3dSó3d
!Ip!:Í!4âA&B!§Oggpíecos.com.brlc4rtiÍicadoArtenticiclarle?oken=BlLF3EldzK3tOmlWavOvmF%2s2lBVEtÍnoUCheZSKnYTa96252bqQqE@!E%253d%25*-



(INP,'

42.409.831i0001-il.

Mama:
Fabri(ante: Fabricanre não infomrado
Modelo;
Dacrição: Desoiçâo uãr: inÍotmada

Irstdd0: Cidade: Endereço:

RJ Rio de Janeiro R CARATINGA, i5

37.692.tj0?:0001-67 MRI!í AI'Ii]NDIMENTOS l1l\l SAuDf

19.756.61.7:'OOO1-60 NOROESTE TREINAMENTOS LTDA

Marua:
fabricante: I;abricante nâo infonnado
Modelo:
Dsrição: I)esciçâo não informarla

Razão Sorial do Forneredor

CENI'RO DE SAUDE (XJIJPACIONÀI,, E T]SPECIIAI,IZACOES DO RIO DE JANEIRO

EIRELI

Valor da Proposta Final

R$ 14.000,00

\
lol ,trt,,tâ,Dô' i-..'.

'Iblefone:

(21) 2121-2121

'I'elefone:

(33) 3339-1000

Lmail:

'lllefotre:

(rl4) 998i268:

Email:

0rteconte@'0fi ec0nte.com.br

Email:

pa olDúrhigisegssma.com.br

?u
fvfl qó&t

R$ 26.000,00

RS 30.400,(J0

End€r€ço:

AVEN.IDA BRASIL,2483

Endrreço;

R 13, 77

Listado:

PÍ.I

En«lereço:

20.749.430]OOOI.IB PROSI,G ENCE,NHARIÂ DE SE(,URANCA DO I.R.AAA],,HO I,,TDA

MãrÍa:
l'abricanle: Irabricanrc nâo iníonnatltr
Modelo:
Ilerlção: Dctriçâo não Írfomada

Endertço:

DESEMBÀRGADOR AI,ONSO STARI,ING, 220

Cidade:

Rondútr

Marca:
Fabricante: Fahri(antt' nào inf,rmado
Modelo:
Dffirição: Descri!ão não inromada

Estado: Cldade:

RJ VclL1 tlcdonda

33.Í106.1118,0001-77 HICISECi MEDlClliÀ E SECURANCA DO TRÂBAl-HO LTDA Rs 3s.000,n0

Thlefoue;

()4) 3.i4ll-s099

Rdatóíio geÍado rc dia 23/10/2025 09:38:34 (lP: 1ô8.197.12.173)
Codigo Vdidaçáo: BlLF3StdzX3lQmlwavovmF0,62fBVEtmgUChezsKnYTa%2bqQqHUBnPlm6WA%3d%3d
hno./trtrw.hanmdeorecos.com.br/CertiticadoAuten!rcl(&rreAoken:BlLF3StdzK3tOmlyuavOvmFya2S2fBVEunoUCheZ5KnfTa%252bq8llHU8nftm6WA%253{r9b25
s

Estador Cidade:

PR Alvoradr dô Sul

Modclo:
Ir(süiçâü: Dês.r'içiiô M0 ini0rmad{

lopffin@yôhoo.€ori,up-

Tclefm:
(43) J661-1()Uo

RS 27.500,00

RS 30.564,55

31.372.773,''ffi01-22 GENERALI LIEDICINA Ll SEGURANCA OCUPACIONÂL LTDA

Mnmàr
Fabricâ[lc: Fâbricírrtrê nâo if, lôrmâílo
Modelo:

5O.92O.OBOI(}OO1-7I MEI] CONSULI'CONSUI]ORIA E, SL]CURANCA DO 'I-RABALHO E SAUDE

ô{:UPACIONÀL L-tDÂ Bent{ír:io Mel[pp: Sim Programa rle irtegridade: Sim UF

endereço: Rl

MâEa:
Fàbricônte: Fàt riün(e nâo !nfonnêd0

Yodclo:
D6crlção: D€sLYição trào iüíonnada

Endrrcço;



CNp.' Razão Social do É'onrecedor \âlor da Proposta Final

RS 39.0{rc,00

I7..1.:i3.97 1r0001 -0.i

Mârca:
Fabricante: fabricnte n.lo informado
Modelo:
Dmrição: Dpscrição uào intormarla

Enderyo:

12.6:j3.922lr)()01.-15 CENTRÁLPARK PREST DORÁDESERVICOS

l)l:.Dl(.1Á SAIJD}. ljlI)Â

Marcõ:
Ilàbricântr: l'abricante não illÍomadD
Modelo:
D«rição: Descriçâo não inlormada

Estado: Cldade:

ttl lliu de Jà,leir0

Iindenço:

RUA DOUTOIi, VÂSC,ONCÊLOS, ?3

Telefone;

(2i.t 77 l5-4116

I :l-398.976iiÍXJ01-06 WORI( TLMPORARY SÊ.:RVICOS B\,lPRlj-SÀRlAlS LT DÀ

M'ara:
Fabricante: Fabricalte nâo iÂformado
Modelo:
Dtscição: Descrição uâo iiloÍmàda

Estado: Cidade:

R I Rio <k, .lanerrr:

38.928.121t0001-70 RC SEGURANCADO'I'RÂIIAIHO lÍDA
*VENCEDOR*

Mârra:
Fabricmtc: Fabricante nâo infomado
Modelor
Descrição: Descrição não inromadã

Iimail:

adm(4iceulr allpark.c0m.br

R544.:il8,18

Telefoue:
t)1, ))))-))1)

EBtôdo:

PR

Cidade:

Pato Brancn

51..14.1.093i0001-6st INSl t11JT0 AS0 Ll',DÀ

Manai
Fabricnle: Irabricame nâo infonnado
Modelo:
Derição: De«rição não irrÍomrada

Endercço:

PRESIDINIE I:PITACIC}. 36

34.369,897,{)00I.47 ACII"IZA M§D]CINA OCUPACIONAL LT'DA

Mama:
f ôbricante: Ílalrricaute nâo inf orLnat']o

Modelo:
Derição: Dessição rü0 inÍormada

Iifldereço:

DOS ANDRADÁS,830

R$ 50.001,4ü

Telefont,; Email;

(45.) 9r14-7311 trenBênhâriâepericias@Bnrai l.com

Email:

[isy(li)( ('nsul 0rür.((,m

RS 6l.r 29,02

llmail:

R$ 22.990,00

Endereço;

R VITORIO MÂTIELLO, 115

'IelcÍone:

(12) 9106-2153

STJGURANCA DCJ'I'RÂ BAI,,HO [,

Telefotr€:

(62) 9611-974]

52.547.9].5r,O001-15 MARIINS INGENHÂRt^

Mfitai
Fabrlcante: tabricante nâo infomtado
Modelo:
Descrição: Desmição nâo ilÍornrada

Endençor

agi ) iza@)easycon.srv.br

Pí»Ü TJG.\I,,, I l4fj

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc, I Aí. 5" da ÍN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14. I33)

Rdaldio g€tado no dia23lrOl2O25 09:38:34 0P: 168.197.12.173)
Código Vdidação: glLF3StdzK3lQmlwavovmF%2ÍBVElmgUChe25KnYTa%2bqQqHtlBnPlm6WA%3d%3d

3d

MIIO

5/16

R$ 36.8t0,89

""'QuAW./!L- _

Endereço:

Ri.,À IIA QUrrÀNtJÀ, 00049

RS 55.000,00

1!lrlone:
(.13) 3ü8G3003

R$ 61. l!9,07

li,mailr

martins.sst(aoud@k.com



- ,r,l.,1)rr
, ,1 -- "-. ',. . ÀrÁ

CNPJ:

(trgãol

Objeio:

Descrição:

CNP,I

06.572.7Ír8l0001.-97

CJOI,iSET.HO RIiGIONAI, DII T,NITERMANGEITl DO CJHARÁ

Contràução de empresa para Prcstâção de serliços de Segurança t'Mt'r.licina rlo Trabalho

paÍa arêÍrder a nec€ssi.lade ílo Conselho Regional de ElnfeímagÊm do Cpará.

Corsultâ Médiü - Clínica Geral - Sen'iços de Seguramça e Metlicina do Trabalho: -

lllâhoração e implantação d{r PPRÁ (Programa de }re!.'enÇão de Riscos Àmbienlâis)

QTD. 04r - Elaboraçâo e implantação do PCMSO (Piograma de Conrrole Médico de

Saíule Ocnpacion;ü)QTD. 0f; - Elaboração e inrplantação do LTCAI (Láudo Técnico das

Cr»rdiçôes Àmliieu(ais do 'liabalho)Q'l'D. 01; - lilaboraçào e implalúaçâo do PGR

(Progranra de Ciere.Iciamento de lti-scos) Ql'I). 04; - Atesfado Médicú Lle Saúde

Ocupacional Q'l'D.200; - Consulus com o médico do rrabalho QTD' 50;- Exante

to-dcolírgico (Somcote para u sewidor ocupando do cargo de mo«rrista) QTD. 09.

Razão Social do Fornecedor

51.14:1.093/{,001-69 INSTITUTO AS0 LTD;\

Mafi:a:
Fabricante: FabricanLe não inf onnado

Modelo:
Descrição: D€scriçio nâo inÍotmâda

lindereço:

PRESIDÊNIE EPITACIO. 36

'IhleIone:

(4i' 3080-:,,00:J

46.7?2.384 I T'OO 1.57 Ii }IA NC ISCA BT, AI]R,IZ IN AC tO AI.,VI-S

Marca:
trâbricailê: labricante nã<r inlotmado

Modelo:
D«rição: f)essjçio nàô itlÍo!ÍHíla

Estad0:

52.547.91.5t'000 l-1.5

Marcal
Fabricame: Irabricame náo infomrado
Modelo:
Dmcrição: Desmição não itríor$aíla

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Iteru:

2910712025 1.4:.20

Drspensa

NÃo

DispeBa de LiciBção

lJASG:926587

L

Atâ: tlELllê
Homologação: 01 108/2025 I 6:56

Fontê: 1\'ww.gov.br/compra9pt-br

Quantidade: I

Unidade: UNIDADE

UF: CE

RS 20.997,00

Lmail:

lisyl@consulLoria.crrt

EÍrâü:
manins.sst@oudook.((,m

Rs 22.979,99

R$ 2.1.000,00

CF,

Cidade:

f0rf;rlezâ

Endertço:

ÀV PRrlStDtlNTIi CÀSTEI-O BRÀNCO, 0139

'llleÍone: Lmail:

(SS)821&6606/(00{J0)0000-0000 contato.flytelecom@grnail.com

l\'IARTINS FINGINHARIA Sf]CURÀNCA D()'IR.Af]Al,HO Ii MlltCl ÀNlttlflNI't', liII-]A

Endenço:

PORTUT,ÂI,, TJ,4A

Telefonr:

(62) 96lr-9741

ffi Rdatóíio geÍado no d i a 2gl 7ol2o25 og: 38:34 (l P: 168. 197. 12.173)

wmffi códiqo VridaÇãoi BllF38tdzK3tQmlwavovmF%2fBvEtmguchezsKnYla%2bqQqHUânPtm6WA%3d%3d

ffi 
ht; ,lw.haricodcoÍecos.com.briceriÍic&doAutentrcicladêáoken=B1LF381.lzK3iOm1WavOvmF%252fBVEmoUChezSKnYTa%252bqQllHUBnPtnr6WA%253d%25 6/16

lhlor da Proposta Final

RS 1§.999,9923.374.43ei,'0001-4íi SANTOS & FREITÀS ENGENIIAITIA E MEDICINÂ OÍ:UPACION:|j LTDA

+Vt t\(.III)OR*

Matrai
Fübriaalte: ]rabricante niiq infonrtado
Modela:
Dscriçâo: Descriç§o não ittÍorniirda

Estado: Cidada: Errdcreçor

1..,S (iuarlptri :'WUNIDT\ Í)ÂVINÍ.) M:\1"1{iS, 280

51.733,761,'0001-93 tiTl\{ SL:.{iURANCÀ DO IRÀtaAt.}tO Í..1DA UF endereço: l}A

!Íârcar
FàlrÍicâflte: f abriaump nâo ilformado
Modelo:
Descrição: Descriçi0 ü0 inlormada

l_:ndereço:

Ttlefone:

(27) 3261-0652

Tblêfonei

(84) 962&5862

Iilnrail:

Nomp de Cotrtâloi

L"llcimô

F,mlil:

comcrr:iai.)rongenharis@gmail.(om

Rs 2r.000,u0

52.587,475/MOI.2O }IFM SOI,UCOES E SAUDE LTDA

Marcar
Frbricdnt; Fabricdfte rào inforntado

Modelo:
Dsrriçâo: Descrição nãq inforrlarla

finderuçr:

SENÀDOR SNLÇÀDO FII,HI}, T718

R$ 22.980,00



4S.4I7.169N001-7IJ RESULT SEGURANCÀDOTRABAL}.IOLTDA

Mma:
Iiàbricatrtt: Ijabricante nâo infomado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

CAET.ÀNO &íUNHOZ DÀ I{OC}{A, 1065

13.398.976/0001-06 WORI( lh.lvlPORAR\l SERVICOS il.§lPlt!:SÀRl.AlS 1.lI)A

'Ielefoue:

t46) 91 r4-0014

Email:

cu.ntatu(AgrupofoileÍi,com. tir

'I'ehfone:

(2 L) 2222-2222

Valor dâ Proposla Final

RS 25.990,00

R$ 3ü.000,00

R$ 20.588,50

Marcâ:
I]ât ri(ântf,: ljabricante nâo irfomdo
Modelo:
Darição: Descriçio nào inlormadâ

Irstâdo: Cidade:

RI RÍ0 de Janelr()

Endereço:

RUÀDÀQUTIANDA,, (}OO4S

Pruço (Compras Govtrnilme[tais) 3: Mediana tlas ProPosus finai§

Inc. I Aft. 3" dâ tN 65 de 07 de Julho rle 2021 (Í,ei n' 14.133)

CNPJ:

órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

07.059.025i0001-rl0

CIJNSF]I,HO RÊC;IONÂj, DE MEDICINA.VET :RINÁRIA DO MARÀNHÀO/MA

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestaçào dc sewiços de segurançâ e

saride dn trabalhn, para elaboração dos progranras de saúde e segurança do trahalho,

exigidm pela legislaçào trabalhista. Em caso dê divergência entre as disposiçôes do um

edital de ílispensa e as de seus aneros. cóÍligo (atmat ou outl:as peçi1s ÍJo proc0s§o, a§

<iisposiçõel do edital prevaiecerâo.

MEDICINA / ENGENHARIATRABALHO. PLANEJAMENTO / CONTROLE.

MEDIT-,INA/ENGT]N}{AITIA'TRABA'I,-HO-P[,ANIiJAML'N'I'O/CONT}]OI,E]:.

G[]SIÂO D!] I]ADOS DÉ] SS'I AO TJSOCIAT,, ENVJO DE CARGA INICJAI, D};

TODOS OS EI\,ÍPREGADOS.. PCNíSO (PRO(;RAI\4A DF] CONI-ROLE DE

}ÍEDICINÀ E S,,\ÚDE ÔCUPA,CIONAT,) - AEP. (AN,ÁLISE ERGONÔMICA

PRllLlMlNÂR) - BÀSIiA.DO liAS NBCIjSSIDADÊ]S F. RlSCxlS CONIjORI\'1B NR.l7.

. LTCÂT (LAUDO TÉCTSICO DT CONDIÇÔES ÀMBTENIAIS DE TRÂBALII(» .

1]Yl.Í:P (LÂUDO'TEIINI(:O I)f, INSAI-t.JBRII]AD!] TJ OU PTJRICJULOSIDAD!) -

GRO/PGR (PROGRAMADE GERENCIAMENT(.] DE RISCOS). CESTÃO DE

ACTDEN',TÍjS - QU.{NDO HOtivER- EVIIN'rO 5-2210 (NR01, NR7, NR09, NR 15,

NI{ IíJ, PPP, LTCAT E EXAMES COMPLEIúEN'IâI{ES DESCII.ITOS NOÀ\'ISO DE

DISPENSÂ DE I,IC]ÍIAÇÃO Í] ST]US ANEXOS.

8800 - Irledicina / [ingenharia'Il"abalho - Ploncjamerrto.i Coulr'ole

Dâtâ:

Modalidade:

SRP:

Idenrificação:

f,ote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unirlade:

UF:

14i01.i2425 14:40

I)ispensa Eletrônica

i\Â0
Dispensa cle Liciução N" 9000112025,'

UÂSG:389202

ll.

Link Ata

2il01,'2025 l1:01

www. guv.brl«rmprx/ptàr

1

IJNIDADL,

MA

RdatóÍio gerado no dia 23lIOI2O25 09:38:34 (lP: 168.197.12-173)
Código Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavovmF%2fBVEtmgUCheZSKnYTa%2bqQqHUBnPtm6WA%3d%3d

39
1 lL6

CNP., Razão Sociâl do í'onreredor

.16,ô I 2. ?il.':,'f]001- t.i Ir. \&'. CAR CIIA RODRTC iJItrS LiI DA

Varua:
F;rbricante; Fairtirante nào inf onna<io

Modelo:
Dccrição: Descriçiio nilo i[ÍorÍnàda

Telefone:

(88) 9707-806?

Email:Estado:
(.tE

Cidade:

Iguitu

Endercço:

R(.AVr:RI::AIIOR L.{t.RÍ A\() l)1. 50L.r5t Ílt Ít\ARLX). lll

59.244.13§,/rliJ01-90 pRri;YINA MIIDICINA Êl SECU RANCA D(J I H All.ÀI-ll() t-I l)A

Mamâ:
Fâhri.âiltê: Fabrictrnte rio inÍorrrrado

Modelo:
Dffiriçio: Descrição D.1o iülotNada

Etrdênço:

R1;26.320,73



(INP,I

Marca:
Fâbri.a[tê: Íiat ricame trão iÍlormado
Modrk»
Dmcriçãol f)esmição nio infrlrmada

F,Btado: Cidade:

SP CamPilnas

Razâo §ocial do f.'ontecedor ValoÍ dâ Proposla Final

Tclefone:

(r9) 31r.N-7900/ (19) 3212-3839

R$ 17.400,00

Email:

a.l.aexpress@hot»ail.conr

R$ 20.500,00

Email:

corrercial @grupoevolue.com

1 7.000,00

Endenço:

RUA DR B;\RI]OSÀ DE ÁNDRADE, 23'4

40.956.326/0001-01 LINCOLN- §ERVICOS & SOLLICOI'.S MEDICAS l.'IIfA

Mamâ:
Fâbricanlc: Fabric{rnE nâô informado

Motlelo:
Dscrição: Desnição não informada

Endereço:

QUINZE DE NOVEI\IBRO, 632

Teleíonr;

(15) 97q2-133e

26.699.784/000 1 -81

Marca:
falrricante; Fabricante não infotmaclo

Modeloi
De$rição: Deso:ição nãc iltÍolmada

Ii stador Cidadr;

Ilrasilia

EVOLUTJ ST.]RVICOS UTDA

Iind€reçoi

SETOR §CN QTJÀDRA 05, S1i\Dfi

Nome de Conlato:

1-UIZ

'l'€lrfotrc:

(6r ) 3003-06s7

Rdató/io geÍado no dia 23/10/2025 09:38:34 0P: 168'197.12.173)
Código Vdidaçãoi BlLF3EtdzK3tQmlwavOvmF%2fBVEtmgt.lChe25KnYTa%2bqQqHUBnPtm6WA%3d%3d
htto:rw.baÁcodeoÍecos.com.bÍicerrificâdoAurenlici(iadeã0ken=BllF3SrdzK3tomlllJeovmF%252lBvE agBu8nnmqryÀgÉgglgózs
§ 8/16

52.601.1:1410001-61.

*\:ENCEDOR*

Mana:
fabricante; liabricame não infomado
Modrlo:
Dscrição: Dt'(Tiçào trão inÍomada

Irntlen'ço:

DiiSIii\'1t].{RC^ l]OR JAllvlIi.. ll(:i(.)

Rs 1ii.750,1x)

úbÜnflE- -fHefone:

(62) 9282-206{;

Êmail!

R$ 17.390,00

Lmail:
capitolio(?rciàudinoeassocÍatlos.«lm.l:r

CT,INICA DE FISIO'IIIR]\PIA INIECK\DAÍ;TDÁ

43.920,774.;0001.43 REA.LFLANE . TERCEIRIZÂ(,.AO & EN{; EN-, tI ARI À LTDi\

!Iü'a;
Fabricantt: l.alrricantt' nâq ínlorrtlar.ls

Modelo:
Ilscriçâo: Dct*tiçio n;)o inlornrada

Ilstado:

MÇ

Cidade:

Capitólio

Endenço:

It CE§ÀR Mj\.l{" 22:J

Endereço:

R \.1 f[»l]O ü1,r\T Il:1 .1 (], Lls

Iblefone:

(37) 33:$.1909

43.073.395,0001-65 M t, HOSAI'iG ASSESSORTA E CONSUI.iIORIA llMIrRI]SARlAl-

Môrcai
fabricânle Fabricünrc n.1r iüfôlÍEdo
Modelo;
Dsscrlçâo: Descriçào não irformada

Endereqor

3s.928.121,í)00 i-70 RC S[:CURAN(.,À D() I'RABÀI.H() IJDÀ

Mõra:
Fabricante: Ilabricanm nâo infom:a,lo

iltotlelo:
Dmrição: I)esmição nào ittforntada

R$ 17.Iil10,00

Rs:0.677,00

PR

Ilstadoi Cidad€:

Pü(ô llra[(o

Thlefone:

(4s) 9114-731l

Frnail:

rcengênhàrÍae.pêriciàs@ gmail.com



(]NP,'

t 4.9:i0.61ú0001-76

Mirm:
Fâbllcânra: [rabÍicnte nâo informado
Modelo:
Ilsrição: Descrição trào inÍormda

Endereço:

{)5,1)59.447lr)()01.-5(l

Marua:
Iràlrricanlf,; Fatficante rào i[fomado
Modelo:
Dsrriçâo: Desoi(ão nào inl0rmada

Estado: Cidade:

SP Sàr PaulLr

Razão Social do F'orneceílor

K-AHI SOT,U(IO1]S I,I'DA

Valor da Proposta Final

Rli 20.678,00

qg

Qa/tQu-

QU,ALILft; SERVICO§ ÂUXtLIi\RES ÂDMIN]STRATIVOS LTD.q RS 2ü.673,90

End.rcçú:

RUA SETE DE ABRIL, 59

'IbleÍonc:

(11) 5543-9829

Email:

esçurr(á)esromcoriatril.curt.trr

R$ 20.079,9t)

R$ 20.679,90

Observação

4:1.294.41310001-:19 CSA ENGIINHÂRIA fl CONSUI,IORIA E l\,lPRl:SARlAl. UIDA

Mana:
Fahricante: Fabricante nâo inlormado
Modelo:
Duriçio: Descrição [âo irtormada

Endemço:

53.677.917/i](.101.-91 AMPI.,IH rjNGEliHAlilA IjIDA

Mmà:
li'abri.ôntê: Fãbdcnte nãn informado
Modelo:
Dxcrição: I)esffiç;io,riio intorma{ia

0ndereço:

47.305.752i000r-24 RRTEIXEIRAt.TI)À

Marcâ:
Fabricanle: Fabricante não informado
Modelo:
Decrição: Descrição nào inÍormada

lirdereço:

Descri(ão

sERVtÇ0 DE ASSISSORIÀ I; GIiSt À0

Prtço (oütrcs Entes Públlcos) 1: Mrdiana das Prcpostas Finais

Inc. tI Afl. 5" da IN 65 de 07 dê Julho de 2021 (Lei n' 14,13íl)

CNPJ: 34.626.416/0001-31

Órgâo: Prefeitura Municipal de No\o Rêpartimenio e Eundos lúunicipais

Objeto: Conüatâção de empresa especializada em assessoria técnica de saúde e segulança rlo

trabalho (SST), gestâo de eventos de saúde e segurança do trabalho(SSTl ao esociâl e

elaborâção do PPP, pt'úil pmfissioBráÍico previdenciario.

Doecrição: Assessoria tócnica dê saúde e segrratrça do úabalho - SST e-social ; gestão de

eventos dc saúde e scgurança do trabalho SST ao esocial, claboragão do PPP -

perÍil proíissiografico prwidênciario (ilimitado). - AssesÍ,oria técnica de saúde e

segurança do nabalho - SST r..social ; gestàô de eventús de saúde e segurança do

trabalho SS'I ao e-social, elâboÍação do PPP - perfil profissiograficc previíiênciario

(ilimitâdo).

Quantidade

12 Meses

R$ 3.ooo,oo

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/It€m:

Ata:

fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

08/0Bl/202s 09:28

Dispênsa

NÀo

41 r 889

f ,,1

LhLÀtÂ

rvww.poúaldecompraspublicas.com.br

L2

SERV

PA

ffi Rdaróíio geÍâdo no dia 23/10/2025 ogr38:34 (tP: 168.19?.12-173)
gm8lE Codiqo Validacão: BlLF3StdzK3tQmlWavOr'mF%2ÍBVEtmgUCheZ5KnYTa%2bqQqHuBnPtm6WA%3d :ld
HffitE nrtn /*.no,imao*ê.cos.com.bírc4rdí m11r'/avovmFrvo252lBvEtmouchcz5KnfTa%252hoQg@ 

n r rUffi

Prcço Eslinudo: R$'1.1(il..l'l ítrrr) lllÉdia dos Prqos ôbtidos: R§ .1. lÍi7.23

Irenr .l: SI.ltlVIC.O 1)l-. \SSI-:SSOlll^ ['. Lil:5 I'l\0

Perrrntu.rl: - Prelo Estimado Calculldo: RS 3.1ô7,11

R$ 20.673,90



(]NP,'

4:1.34;1..1. I3/000.1.-1.7

*\,ENCEDoR"

\,1ama: StiRV
trabricanl€: Fabricônte nâo itrfomãdo
Modclor SÊRV

Ilescrição: Desmição uão inÍormada

Razâo Social do í;orlrecedor Valor da Proposta Final

'IbleÍone:

(18) 91:r1-0r68/ (18) 905ri-9793

Lstado:

(;o

Preço (Outros lrres Priblicos) 2: Mediana das Propostas F'inais

In(. II Art. 5' da lN 65 dc 07 d€ Julho de 2021 (Lei tr" l4.lÀl)

CNPJ;

Órgio:

Objeto:

Descr(.ão:

CNPJ

37.465.283r00U1 -57

I,reÍcitura IvÍunicipal de Santa Carmem

ContrauSo de Empresa Especiaiizada part Presação de Seruiços de Medicina e

Segurança do Tlabalho para atender o Municípín Santa Carmem - MT

Assesroria e Consultoria ern Serviço de S€guràll§â do Trabalho - Assessoria e

Consultoria em Serviço de Segurança do Trabalho

Razão Social do Fornecedor

Data:

Modalidarle:

SRP:

IdentiÍkaçâo:

Lote/Iteml

Átai

Fírnte:

Quantidade:

Unidade:

uf':

tl8^172025 08:53

Pregão

NÃo

402973

2tr

LiuÀ.ôra

wwv-.pnrtaldecompraspublicas.com.br

1)

UN

MT

Valor da Proposta Final

1.6.822.909/000 1-6.-1 11 OSS}.'ITO Sf] Rv ICOS lr S f-C;U RA\CÂ DO'l l{AllA }.,HO I;IDA
*YENCEDOII*

MaÍcÂ: N/C
Fabricante: Fabricatrre não informado
Modelo; N/C
Dcrcrição: t)t'scriçto não iníormada

En<lertço:

TI{ÀI]AI,HC) SA tt$ 2.500,00

Rs 1.500,00

R$ 3.000,00

Endere.ço:

27.538.091.,0001-70 ENGSET CONSULTOzuA Elr{ ENGENIIARIA E SEGURLNCA DO TRABALiIO LTDA

Mama: N/C
Fabricafie: liabricante nârr inforLuado

Modelo: NiC
Dmrição: Desqjqào trãs iníomada

I;stôdo: Cidade; Llndertço:

Al- i\,laceió RUA DURVAL COEl.H0 NORi!íANDE,200

lblefone: trnail:
comerial@engset.com.br(82) 8864-7332 / (82) 3028-4221

ffi Rdarono geÍado no dia 23/10/2025 09:38:34 (lP; 168.197.12.173)
flEm Códioo Validacào: BlLF3StdzK3tQmlWavOvmF%2íBVEtmgUCheZsKnYTa%2bqQqHUBnPtm6wA%3dyo3d

?o

Cidade:

Coiásia

I:ndemçor

AV D,419

EmaiI:

R$ 100,0059.244. 136/0001-90 PIIEVINA I\'IEDICINÀ E SEOL,'RANCIÀ DO 111ÂBAl,H0 IITDA

Mânn: N/C

Fabriearrre: Fabricante nâo infornatlo
Modelo: N/(--

I)mrrição: L)escri(io tr;ro irrttrrrnatla

Eudereço;



(;NP,'

l(i.69!1. 73.1,'000 r. -Br

-!1mâ: i\1L

Razão Social do Í.onrec«lor

t vOt,tJtil sERvt{j(]s I-IDA

Fabricante: Fabdcante não infoma<lo
Modelo: ir"rC

D6$içãor DescÍiçáo nào inÍormada

Estádo: Cidade: Endereço:

DF Bratília SETOn SCN QUÀDRÁ tJS, §Ai

I9.756.617/í)001-60 NOROESTETREINAMENTOS LTDA

Mârcã: N/C

f atrrlcân&: !'abricânte não infomado
Modelo: lirc
Deriqâo: Desrri(ão nio inÍormâda

Ijstado:

Nome de Cônlâto: Teleíone:

LUIZ (61) 3003-{.,657

Email:

TCefone:

(.r4) 998t2687

R$ 3.00ü,txJ

R$ 3.000,00

Valor da Proposta Final

PR

En&rcço:

AVENIDA BRA5II., 248I

50.7 I 2.$OO,JOOO],-50 AVAN IIL SIL;URA N"CA I)O'T'R.À[iAI.,I IO [,IDA

Mafta: N/C
Fehri(ânt€: Fabricante nâo informarlo
Modelo: NrC

Duriçio: Descriqão trào irlormada

EtrdcÍcço:

28r,.736.G78-7? SOL.ANGL BARITOZA DA Slt-vA

Mára: nâ,r aplicawl
tsàbricana!: I'abricante não infomado
Modelo: não aplÍcavel

Derrição: Desoição nào inÍornada

Andenço:

26.809.683,j0001-16 DI'VI\rX SOLUCOES IiM TECNOT.OGIA L.lrDA

Mma:n-,(
Farbricânt[: Fãbricaflte n.lo inÍbflfia(lo
Modelo: NIC

De;rriçâü: Desffição üão iltonnada

NII,SQN f{IF.\S,46I

Cidade:

Ro[don

(41) 9947-4476

47.096.823i000:t.-26 S IARIÂR St-tRVtCOS ljl'DA

Marcr: NlC
Fabricanu: Fabricante neo informado
Modelo: N/C
Dscição: Dscrição rào intormada

Endênço:

RESÍDENCIÂL 5 CONDOMÍNIO 2 RI'A 24 CS O]. IOI}]

3l-459.276,j0001-66 0SEIASCARVALIIORODRTGUIS

Mana; N/C
.Fâbrirmte: Fãbricarte não infr:mnado

Modelo: NIC
Dstrigão: Desuisão não ilrÍormadâ

Endereço:

13.398.97GíXl0l.-06 WORI( ]'liltÍPORARY S.I,|RVICIOS llNlPRllSARlAlS l.I)A

R$ 5.000,00

F,mailr

maquimseeq uipamentosstârtâr@ gmâil.com

R$ 10.000.00

Telefone:

(21r 2222-2222

Iblcfone:

(6r) 3245-2728

Mm:N1C
[âbricântê: F'âbrican(e lrão infomado
Modplo: N/C
D«úçâo: Descrição não informada

Estado: Cidade:

R, fuo de.laueirr;

Endereço:

RUi\ DA QL,U ANIIA, 00049

Rdaloíio gerado rc dia 23/10/2025 09:38:34 0P: 168.197.12.173)
Codigo VddaÉo: BlLF38tdzK3tQmlwavolr'mF%2ÍBVEtmguChe25KnYTa%2bqQqHUBnPlm6WA%3d%3d
hltÊúA4U&@O9oÍecos.com.brlce(iíicàrloAutenricicladenoken=BlLF3SldzK3tOmlWavOvmF%252lBVEúnoUCheZSKn\"Ta9t252hqQqHU8nftm6WA%253d%25
3cl 11/16

R$ 3.000,00

R$ 4.ooo,rJU

Enxril:

fabio@'devnx.com.br

tr$ 6.800,00

'I.rlefoue:



Prcço (Outrns Entes Público§) 3: Medirna das Propostars finais

In(. II An. ;" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (I.!i n" 14.133)

R$ 3.3s0,00

CNPJ:

órgão:

Objeto:

Descrição:

CNPJ

16.699.78.{,'0001 -8r r.V(lt_tJFi sERVlC.iS l..TDA

Marta: .

Fabricantt: Fâbr.icane nâo infomado
Modelo:.
Ilcscrição: DescÍição nâo irformáíla

Estado: Cidade: Endereço:

Df BrasÍlia SETOR §CN QIj'ADRA 05, 5,1{

01.614.158/0001-14

Prefeitura Ivlunicipal de Caraá

É objeto destc, edital o REGISTRO DE PREÇOS, para fuura Contmtâçào de Empresa

para a elâbôração de documentns de forrrra a atender a legislaçâo Tlabalhist: e

Preüdenciáia com elaboraçào de Laudo Técnico das Condições do Ambiente de

Trâbalho (t.IC'AT )...

ASSESSORIA SEGURANÇA DO TRABALHO - Lcvantamento I gestão dos riscos

ambicntais com claboração de cronograrna de ações e registro dâ execução -

Medições quantitativas de ruítlo, definidr por grupos homogêneos de exposição de

ruido confome metodologia NHO 0 - ÂSStISSORIA SEGURANCJA DO'I'RABAI,HO

- Levânlamento ê gestão dos riscos âmbientais com eiaboração de cronograma de ações e

regislro da execüçâo - Medições quantiutjvas de ruído, deÍinidas por grupos

horrtogêr:eos de etposição de rrído conÍorme nretodologia NllO 01 e Ntl 15 - Medições

de vibração, conío[De risco levanudo e grupo homogêneo de t'xposiç.1o - Elaboração e

apresentaçâo rle Programa de GeÍenciamento de Ri.scos (PGR) conforme determiflâ a NR

9 do Ministério dn Ttabalho e emprego - Elaboração e apresentação de Pmgrama de

Controle Meirlico de Saíule Ocupacional (PCMSO) conform('determina a NR 7 do

Müristério tlo I'rabalho e emprego - Elaboraçâri e apresenração de Laudo Tér:nico das

Condições do Antbiente de Trabalho (UI[-AI) sob respr:nsabilidade de profissional

legalmente habilitado. com emissão de ÀRT (Anotação de Responsabilidade Técnica)

contemplando todos os caryos informados pela conüarante - Inrücação dos códigos de

riscros e exames ocupacionài9 conforrne manual do esocial - Gestâo de v

Razão Social do Fomecedor

Data: 12i06/1025 14:49

Modalidade: Pregão pâra

SRP: SIM

Idendficação: 396536

Lote/Item: 1,'i.

Âta: LhklUA

fonte:

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: RS

Regisüt) dÊ Preço

Valor da Proposta Final

RS.r.3s0,00

R$ 3.350,00

,,^,"r, -\
iI - ioa-- \

Nome dê Contato:

LlJa7.

Tehfone: F,rlail:

(6r) 3003-065? comercial@grupevolue.com

25.048,1tt0/0001-02 Assel -.Assessoria em Saude e Seguranca do'l'rcbalho Lldâ
iVENCEDORT

llarca; Serviço

labricank: Fabricante nâo infomado
Modelo: Seruiço

Dscrição: Desaiçâo nào inÍormada

Endenço:

ffi Rdarório geíado no dia 23/10i202s ogr38:34 (lp: 168.197.12.173)

Wffi código va]idação: BlLF3Srd2K3temlwavoràrxzravámguchlzsKnvra%2bqeqHuonplm6wA%3d%3d

ffi 
llpJÍg444tLE4l@dgoÍecos.com.bÍlceÍ(iÍrcadoAutenrro(laÍie?oker1:BllF38rd1K3(OmlwavovmFqô252ÍBvEmouchez5Knrrag6252bqQr@lD!& ,r, ,U

Martar Proprio
Fabricantc: Fabriune não intormado
ModclD: Proprio

Durlçâo: Dsaição não inlomada

lilndereço:

RtSIDINCIAL 5 (io§r)Oi!riÍ'{ro 2 RUA 24 CS 01. 1001

19.75ô,61.7/0001-60 NOROESIE TREINAMENTOS LTDA

Mamar SF:RVIÇO

Fabrieante: Fabricatte não iúonnado
Modclo: SSRVIÇ0
Dcriçâo: Desrição não Ínlormada

Lstado:

'lhleÍont:

í6r) 32{5-2728

R$ 3.m0,00

Dmail:

mquimsequipmentosstimÍ@gmâil.com

R$:t.350,00

'IbleÍom:

(44) 9985.2687PR

Cidade:

llordorr

Endepço:

AVEr*ÍDÁ IIRÂSIL,2483



(JNP,' Razâo Social do [.'ornecedor

50_69S.831r0001-0r PRO VIDÂ SOLUCOTi:S

Mma: seru

Fâbrirânt : Fabricante nâo infomado
Modelo: serv

Datrição; D€§ição rrào inIoímàda

Endenço:

44.838.012/ü001.-65 SESMETRA SERVICOS DE SEíiURANCA E MEDICINA DO TRABALIIO LTDA

Marcã: r-A
!'abricantt: Íjabricante não itrÍomado
Modelo: NÀ
D«rição: Desoição nào inÍormada

Email:

adm-medlabore@gmail.com

Valor da Proposta l'inal

R$ 3.350,00

R$ 3.990,00

Erdereço:

BRASIL,40

'l'elefone:

(4í:) 91)$5197

Preço (Outros Eutes Públicos) 4: Mediana das Propostãs Finais

Inc. U An. 5" dã lN 65 de 07 de Julho dt 2021 (Lei n' 14.133)

Órgão: PM DE BALNEÁRIO PINIIAL

Objeto: Assessoria na área de Segurança tlo'I'tabalho

Decriçãor Asscssoria na área de Segruança do Tlabalho - Asst'ssoria na área de Segurança do

Il'abalho

Datãi

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicaçâo:

Lote/Irem:

Ata:

Fontc:

Quantidade:

Unidade:

f:T:

29i04/2025 00:00

ftocesso de Dispensa

NÀO

8s40G27-202$PRD

lil
N1À

https:'i portal. tce.rs.gov.br/aplicprod,/f ?p

.=50500:3:::N0:::

t2

MES

RS

CNP,! Ruâo Social do Fonrecetlor Valor da Proposta Final

Prc{o (Comprâs CíNêrnamentais) l: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5'da lN 65 dr 07 de Julho de 2021 {Lei n" 14.133)

Rdaloíio g€íado no dia 23/10/2025 09:38:34 (lP: 168.197.12.173)
Codigo Validaçâo: BlLF3StdzK3tQmlwavOvmF%2fBVEtmguCheZSKnYTa%2bqQqHUSnPlm6WA%3d%3d
hlrp://w"t ancodeoíecos.com.blCertiÍicadoAutenticiclade?oker=B1LF38tírzK3tOmlWavOvmFvo252fBVEúnoUCheZ5KnYTa%252trqqgFlU8nRm6WA%253d9025
JS-

R$ 3.990,00

R$ 2.r00,00

56.9tj9.71i0l0í)01-92 frOsl C.AMA.RGO CONSI-I.LIOlltA l,r DA
*VENCÍiDOR*

Mama:
FabÍicâfir: Fal)ri.iintê não informad0
Modelo:
Ilccriçâo: Descriçâo n.1o inloruada

Endertço:



CNPJ:

órgãol

Objeto:

Doscrição:

CNPJ

50. 98 1. 725 j000 
1 -86 50.98 1. 72 5 r-ARA RAt"êi\N E CAMARA.A.L\TS

àVINCI,DORi

Mãr,ca:
Fabricanre: Fabricante não informado
Modelo:
Deroição: I)esrriçio nãí) inlornrd(ia

Endêrêço:

08.078.41 :|10001 -i6

MUNICIpÍOl)fl, SÉRRA CTAIADA r 08078412000l16 - Prefeitura

CO*TRÁT{ÇÃO DE EI!ÍPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE

SF]RVIÇOS E,I\4 SATJDE É ST]GIJRÀNÇA DO'IRAIj.4.I,HO ("OM A EMISSÀO E OU

RENOVAÇÃO DO LAUDO ÚCNICO DAS CONDIÇÔES AMBIENTAIS DE

TRÂBÀI..HO (LIC,qI), ELABOEq.Ç"{O E A55ESSOR]A NA IMPLILNTAÇÀO DO

PIIOGIIAMA DE CONI'ROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONÀI. (PCMSO).

F,JI"ABORAÇÃO F] ASSESSORIANA lMPI-ANlâÇÂO DO PROGRAMA DI]

GERENCIAMENTO DE RTSCO- PGR, LAUDO DE INSAI.UBRIDADE E

PEII]CULOSIDADE - LTP. ]MPI-EI{EN'IAÇÀO NO ESOCIAL COM OS

r.-ANÇAMUN-'ÍOS DOS T.VFTNTOS DE SST: TRUINAMFINTOS EXC;lDOS PELAS

NORMAS REGUI,AMENTADORAS I'ARÀ OS PI{OFISSIONA]S TÉCNICO.

ASSESSORIA E CONSUUTORIA DOS SERVIçOS EM SEGURANÇA E DE

MEDICINA DO TRABALHO E DE SÁUDE OCI,JPACIONAL;

GER§NCIAMtr}IT'O E I,ANÇA]\,GNTOS NO F,SOCIAL DOS EVENTOS DE SST

- S-22r0, 5-2220 ê §-2240, COM ADISP0NTBILIDADE DE SOFTWAITE PELA

CONTRATADA. RENOVAçÃO DO LAUDO - ASSESSORIA E CONSULTORIA

DOS SERVrÇOS EM SEGI.jRANçAE DE MEDTCINATTOTRABALHO E DE

sÁu DIi ocupACtclNAr,; cÊRENcIAMENTto Ét r,ANÇA.Mfl N'I,os No tjsoctAl.
DOS EVENT(]S DE SST - 5-2210, 5-2220 e 5-22.10. COM A DTSPONIBILIDADE DE

SO[.TW]\RE PELA CONTRT{TADA. RENOVAÇÃO DO LAUDO TÉCI{ICO DAS

CONl]IÇÔES AMBIÉ]N'T,AIS DE TRAI]AI.HO (i-lI-CAT): RLNOVAÇÀO DO

PRT]GRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE C]CUPÂCIONAL (PCMSO):

RtrNOVAÇÃO DO PROGRÂJVIA DE GERENCIAMI,NI'O DIt RISCO - PGR,

ELABORAÇÃO DO LIP- Laudo Técnico dc hsalubridade o Periculosidade (NR-15 e

NR-f6), EIABORAÇÂO D() PPP- Períil Profiss.io8rá1'Íco Previdencjário (IN

PRESINSS rf l2B, de 28 de março de 2022, com ahetações dadas pela IN PRIS/INSS

n" 133, de 26 de maio rile 2022), TREINÂMtrNTOS DAS NORMAS

REGUI,ÀI\,ÍT]I[TADC]RAS QUANDO NI.:CESSÁRIOS E VTSTIÂS SF-TMANAIS E OU

QrrÂNDO SOLrC,I'TADAS NOS AMlJrllNIr.S DO CI,IE,NTE. OS SERVI(;OS

ELENCADOS ATENDERÂO CERCA DE ATE 5I)O SERVTDORES MUNICIPA]S.

Razão Social do Fornecedor

Data: 2910í2025 09:01 gl
Modaüdade: Dispênsa

SRP: NÃO

ldentificação: 08078412000

Lote/Item: I l

Ata: N/A

Homologação: 03/0U2025 00:00

Fontel htps://nw.gov.br/pnçrltôr

Quantidade: 12

Unidade: Mês

UF: RN

Valor da Proposta Final

a

R$ 2.1oo,oo

Rs 3.563,40Pltço (Compras Gôvêrnômentais) 2: Mediana das Pmpostas Finais

Inr. I Art. 5ô da IN 65 de 07 de Julho de 2021. (I-ci tr" 14.t33)

CNPJ: 16.176.067 1000Lr1.

Órgão: SERVICO ALTTONOMO DE AGUA E ESGO'I'O / 218 - SERVTCO AUT Dll AGUA E

ESGOTO DE VAI,ENCA

objetoI coN]RAIAÇÃ() Dti ErvíPRESÀ ESPECIAt.IZÀDA PARA

EI,ÂBORAÇÃO/ATUALIZAÇÀO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE

RISCOS (PGR), DO I.ALDO 1NCNICO DAS CONDIÇÔES DO AMBIENTI DE

TRABALHO (LTCAD, DO LAUDO DE INSALUBR1DÂDE E PERICULOSIDÀDE

(LIP), DO PERFII,, PROFISSIOC;RÀTICO PREVII)F"NCIÁRT() - PPP (ANTERIOR}]S

A 2024), PROGRA}TA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL

(PCMSO) E ÂSSESSORIA EM QUESTÔI,S QUI ENVOLV-\IVI SAUDU I
sEcunANÇA DO TRABÂr.HADOR, ÍNCLUTNDO 1. ANçÀMLINTO DO E-SOCIAI...

DCSCTiçãO: ASSESSORIAEM SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR. ASSESSORIA

É:M SAÚDE E ST]GURANÇA DO'TRABAT,HADOII

Data:

Modalidade:

SRP:

Idenúicação:

Lote/ltem:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Uddade:

UF:

06/02l2025 08:00

Dispeilsa

NÃO

16 I 76067000:t 1 1- t-000008/2025

u9

NrA

lli'02i2025 00:00

https :/iwwrl gov'.br,!ncp/pt-br

1

pcr

BÀ

RdatóÍio geíado no dia 2317012025 09:38:34 (l P: 168.19?.12.173)
Código Validação: BlLF3StdzK3lQmlwavOvmF%2ÍBVEimgUCheZ5KnYIa%2bqQqHUgnPh6wÂ%3dyo3d
htú&I$&Bjl!§ggoÍecos.com.brlc4r(iíicarioALúcnrrcrcla.lc?okqr=BlLF3BtdzK3tOmlWavOrmF!%2S2lBVEmoUChezsKnYTa96252hqQgHUSnPrnr6WA%253d%25
3d L4IL6



CNP' Razáo Social do Fontecedor Valor da Proposta Final

DA SÍTVA

Rdalóíio geÍado rc dia 231012025 09:38:34 (lP: 168.19?.12.173)
Código Validação: BlLF3StdzK3tQmlwavovmF%2fBVElmgUChe25KnYlac62bqQqHUBnPtm6WA%3d%3d
I!p-l!144ô|ÀB!B!!goÍecos.com.bÍlCer(iíicaÍloAurenrrciclaíre?okei=BILF381dzK3tOmlU,/avovmF%252lBVEúnoUCheZ5Knfa%252bqQgHU8nPtm6WA%253d9b25
:g-

R$ lt.5ô3,40

Çcu:)

44-25 1.4:t8i0001-18

*\..ENCEDOR*

Mrma;
Fabricanle: Fabricante não infonrrado
Modelol
Dmriçâu: DcÍliçào tràü inÍomrüda

Irndenço:



ii.): ExtÍato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br

wwwgov.br/compras/pt-br

2 - Licitar Digital

app2.licirardigital.com.br/pesquisa

3 - Portal de Compras Publicas

wwwportaldecomprirspu blicas.com.br

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https ;//www gor,,br/pncp/pt-b r

Dato: 23110/2025 fi).'I9,:4.5

Acessar a fonte 3qg!

Darn: 2Y70/2025 09 : 20 : 20

Acessar a fonte g;g!

Data: 2Y1 0/202 5 09 : 34 : 41

Acessar a fonte aqpi

Dau: 23/70/202 5 09 : 35 : 08

Acessar a fonte a1;gl

Iran : 23/10/202 5 (R : 37 : 02

Acessar a fonte il111i

5 - tibunal de Contas do Estado do Rio Craude do Sul

lrttps://ponal,tcc.rs.gov.br/aplicprod/f ?p=59599' 3 "' 119 "

ffi Rdaldio o€Íado rc dia 2310/2025 09:38:34 (tp: 168.197.12.173)

8rc Código \rãHação: BlLF38tdzK3tQmlwavc)lr'mF%2fBVEtmgUCheZ5KnYTa%2bqQqHUânPrm6wA%3d9{Ítd

AtfNÇÀO - 0 Balrco dt Preqo. é urna sotuçào tecxnlogr<a quc ateude aor parànlt'tras de pesqtl.a dírpostcs et» Leir r iucnttr;. lrtro'u(ões

Norm+livar. Àcórd§sr. Regulamemor. Dprrrtos e Portariur. Senrlo as*im por flrnir dltersâs{oiltel go}ernêrneillài}. t.ornpltmeotarcs € silf:i
ile donrinio amplo, o r§tend.illo ê ionsid*rado un* foxtà !, six,lm ri§ii prxl§rre as pisqli*§ §arn realiearlas dc lorrrra s+gur;r, írgil e

efiraz..

sb



ü
&otr rglsrrt{s

Câmara Municipal de Imperariz-MA
C-\PJ : 69..555.019/000 l{19

Rtslro:r-tíi$e.ll f)eivon de Aguiar rle Santos

1'lâl rÍi!,a: PORT, 001 12025

'li'hkse: (99) 99132-9844

.l)éllaraá$leilto: I)€partmmto AdmhfulÍaüvo / Reponúrcl Técnico pelo ETP

Mapa Comparativo de Preços

s\
@lâour-

v

C$aario§ ti§tâti{ho! G{râis

J0o/o PR'os ex(ejiivimcnrc elevados: valífih süpeiií)m a y)ch ílà madiâ do rol Íle pr{os ot (irios
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Câmara Municípal de lmperatriz-MA
CNPJ: ó9.555.01 9/0001 -09
Responsâvel: Deivon de Aguiar de Santos
Matncçla: PORT. 001/2025
Telefone: (99) 99132-9844
Oepsrtamentô: DepáÍtamênto Administrativo / Responsável Técnico pelo ETP

F*líóris s§.sdo no *iÂ 2311 01?êt5 0§38:§§ {lpr tô8. r 9?. I 2.I}3)

_q9_
,.Q44D

Irem I - ELABORAçÃO DE DOCUMENTOS:

Preço (Compras GoveÍnamentals) 1: Medlana das PÍopostas Finai§

CNPJ

1 
'10.978,450/0001-78

2 42.409.831/0001-61

3 37.692.602|0001-67

4 19.756.ó1710001-ó0

5 31.372.773t0001-22

6 20.749.430/0001-18

7 s0.920.080/0001-71

8 33.806.148t0001-77

I 27.135.971/0001-03

r0 12.633.922tO001-15

11 13.398.97610001-06

12 38.928.121t0001-70

13 51.144.093/0001-69

14 34.3ó9.897/0001-47

1 5 52.547.91 5/0001-1 5

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 35000.00

2. Valor Calculado: RS 35.000,00

Preço (Compras coveÍnamêntais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

23.374.436tOO01-46

51.1 44.093/0001-69

51.733.761 /0001-93

46.722.384/OO01-57

52.587.4751OOO1-20

s2.s47.9 1 s/0001-1 s

36.61 2.735/0001-1 3

48.417.16910001-78

59.2M.136t0001-90

1 3.398.97610001 -06

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 22980.00, 23000.00

2. Soma das pÍopostas selecionadas: 22980.00 + 23000.00 = 45980.00

3. Divisão pela quantklode selecionada:45980.00 / 2 = 22990.00

4. Valor Calculado: R§ 22.990,00

Preço (Outros Enfes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 04.491.992l000't-58

1. Sêhção dos yalores do meio do conjümo: 1 8200.00

Valor da Proposa lnhial

R$ 61.1 29,07

Rs 6 l.1 29,07

R§61.r29,07

Rs 61.125,00

Rs 61.12e,07

Rs 61.1 29,07

R§ 3o.s64,ss

Rs 61.1 20,00

Rs 61.1 29,07

Rs 61.1 29,07

Rs ó1.1 29,07

Rs ó't.129,07

R§ 55.000,00

Rs 61.1 29,07

R§ 61.129,07

Valor dâ PÍoposta Flnal

Rs 5.000,00

Rs r4.000,00

Rs 15.000,00

Rs 26.000,00

Rs 27.500,00

Rs 30.400,00

Rs 30.564,ss

Rs 3S.3üü,00

Rs 36.810,89

Rs 39.000,00

RS,14.318,58

Rs s0.001,48

Rs 55.000,00

Rs 61.1 29,02

RS 6r.r 29,07

ValoÍ da PropGta Flnal

Rs 19.999,99

R§ 20.997,00

Rs 21.000,00

Rs 22.97e,ee

Rs 22.98{1,00

Rs 23 Ctlü,00

Rs 2s.000,00

Rs 25.990,00

Rs 26.320,73

Rs 30.000,00

Valor da Pioposta Final

i§ 18.200.00

2

3

4

5

6

7

I
9

't0

Valor da Prcposta lnlclal

Rs 26.320,74

Rs 25.980,00

Rs 26.320,74

Rs 26.000,00

Rs 26.000,00

Rs 26.315,00

Rs 2s.000,00

Rs 26.s20,74

Rs 26.320,73

Rs 30.000.00

Valor da Proposta lnicial

Rs 1 8.200,00

RdatóÍio gerado no dia 23/10i2025 09:38:50 0P: 168.197.12.173)
Codigo Valdaçãor 9sjccqeyrYsm%2ÍBD3ooeDgkJbF04H5hzRGan54vuc2Cktr%2bl2wVlSGXCMpFaBA?szauh2betMpOBxWOtgKypDEAgó«itó3d
http:/ww.t anmdepÍsos.com.bílCeÍtiíicadoAutentacidade?oken=9sjGcqeyÍY5m%252ÍBD3OOeDgkJhFD4HShzRGanúvuc2Ckt%252bL2vcVlSGXCMp
Fâ8A7eauh2helM pOBxw0tgKYPDEA%253d91'253d

Relatório Memorial de Cálculo
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2. volor calculado: RS 1 8.200,00

Preço (Compras Govemam€nbis) 4: Mêdiana das PÍopostas Finais

CNPJ

1 52.601.13410001-61

2 03.285.064t0001-74

3 43.920.77410001-43

4 40.956.326/0001-01

5 43.073.395/0001-65

6 26.699.7W(OOO1-81

7 38.928.121|0001-70

8 14.930.616/0001-76

9 53.677.917/0001-91

10 05.059.44710001-50

11 43.294.413(0001-39

12 47.305.752tOO01-24

1 . Seleção dos valores do meio do conjunto: 20500.00, 20677.00

2. Soma das pÍopostas selecionadas: 20500.00 + 20677.00 = 41177 .O0

3. Divieão pela quantidade selecic{radat 41'177.OO / 2 = 20588.50

4. Valor Calculado: R§ 20.588,50

Item 2 - smVçO DE ASSESSORIA E GESTÃO :

PÍêçi (OulÍos Entes Públicas) 1: Mediana dâs Pruposlâs Finais

C1{PJ

't 43.344.113t0001-17

1 . Sêhção do3 yâloes do melo do conjunto: 3000.00

2. Valor Cahulado: RS 3.000,00

Preço (OúÍos Enfes Públhoc) 2: Mediana das Propoatas Finais

Cl{PJ

1 59.244.136/0001-90

2 16.822.909/0001-65

3 22.906.740,1000't-24

4 26.699.t8É,t0001-81

5 50.712.600/0001-50

6 285.736.678-77

7 19.756.61710001-60

8 27.538.091/0001-70

9 2ó.809.683/0001-16

10 47.096.82310001-26

11 31.459.27610001-66

12 13.398.97610001-06

valoÍ dâ PÍoposta lnicial

Rs 18.000,00

Rs 20.679,90

R§ 20.670,00

R§ 20.679,90

Rs 32.000,00

Rs 20.679,90

Rs 20.679,90

Rs 20.679,90

R§ 20.679,90

Rs 1 20.000,00

R$ 20 679,90

Rs 20.679,90

Valor da Proposa lnlclal

Rs 3.000,00

Proposla Final

16.750,00

Rs 17

Rs 17.390,00

Rs 17.400,00

Rs 17.500,00

Rs 2ü.500,00

it$ ?0.677.ü0

Rs 20.678,00

Rs 20.679,90

Rs 20.679,90

Rs 20.679,90

Rs 20.679,90

Valor da Pmposta Flnal

R$ 3.'J00,00

Vahrda Prcposta Final

R§ 100,00

Rs 1.s00,00

R$ 2.500,00

Rs 3.000,00

Rs 3.000,00

R$ 3.000,00

Rs 3.C08,00

Rs 3.000,00

R$ 4.000,00

Rs s.000,00

Rs 6.800,00

Rs 10.000,00

\-

Valor da Propoeta lnlcial

Rs 100,00

Rs 2.4s0,00

Rs 2.s00,00

R§ 3.000,00

Rs 3.000,00

Rs 3.000,00

Rs 3.000,00

R§ 3.000,00

Rs 4.000,00

Rs s.000,00

Rs 6.800,00

Rs 10.000.00

1 . Seleção dos valores do meio do conjunto: 3000.00, 3000.00

2. Soma dâ3 pÍopostas selecionadas: 3000.00 + 3000.00 = 6000.00

3. Divisão pêla quantidade selecionada: 6000.00 / 2 = 3000.00

4. Valor Calculado: RS 3.000,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

2lx

,/^

p,o,.Qbdliats--
!Z

ffi Rdardio geíado no dia 23t10/2025 o9:38:5o (lP: 168.197.12.173)

ffiffij CódigoValidaçào gs.iccqeyrYsm%2íBD3OoeDgkrbFD4H5hzRGan54vuc2Ckbc62bL2vcvlSGXCMpFagATszauh2belMpOBxWOtgKYPDEA%3d%3d

ffi ilBlx:;l?3ãif$ãi,i;1il.iÍ3Éx{fÂr.1}irrl,l"idadeftoken=esiccqevíYsm%2s2ÍBD3ooeDskrbFD4HshzRcan54vuc2ckb%252b1àcvlscxcMp



CNPJ

1 47.O96.823t0001-26

2 26.699.784tOO01-81

3 44.838.012/0001-65

4 19.756.617tO001-60

5 50.695.831/000t-01

6 25.048.'180/0001-02

1. Sêhção dos vâlores do meio do conjunto: 3350.00, 3350.00

2. Soma das propostas selêcionadas: 3350.00 + 3350.00 = 6700.00

3. Divisão pela quaritidade selecionada: 6700.00 / 2 = 3350.00

4. Valor Calculado: RS 3.350,00

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propo6ta6 Finais

CNPJ

1 50.981.72510001-86

1 . Seleção dos valores do meio do conjunto: 21 00.00

2. Valor Calculado: RS 2.1 00,00

PÍeço (Olíros Entes Públicos) 5: Mediana das Proposlas Finais

CNPJ

1 s6.989.750/0001-92

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3990.00

2. Valor Calculado: RS 3.990,00

PÍeço (Compras GoveÍnamentals) 6: Mediana das Propostas Flnals

CNPJ

1 /14.251.438/0001-18

1. Sehção dos valores do meio do conjunto: 3563.40

2. Valor Calculado: RS 3.563,40

Valor da Proposta lnichl

Rs 3.000,00

Rs 3.3s0,00

Rs 3.350,00

Rs 3.350.00

R§ 3.350,00

Rs 3.350,00

Valor da Propoeta lnicial

Rs 2.1 00,00

ValoÍ da PÍoposta lnicial

Rs 3.990,00

valoÍ da Proposta lnicial

Rs 3.563,40

Vâlor da Proposts Flnsl

R$ 3.000,00

Rs 3.3s0,00

R§ 3.350,í]0

Rs 3.350,00

R§ 3.350,00

C^;;íÂRÁ ,,..,,,.,, À-.1:
Â-,-rr,Z - ÀlÀ

;oc.0(úl.ql95

\-.

\,,

Proposta Final

Valor da Proposta Final

ft$ 3.qlqú,0n

Valor da Pmposta Final

Rs 3.563,4t)

Rdató{io geíado rc dia 23/10/2025 09:38:50 (lP: 168.197.12,173)
Código \raldação: gsjccqeyÍY5m%2íBD3OoeDgkJbF04HShzRGan54vUc2Ckbt62bL2vcvlSGxCMpFagAT%uh2belMpOBxWügKYPDEÂ%3d%3d
http:/rw.ban@depísos.com.bílCeniÍicadoAutenticidade?oken=9siGcqeyíY5m%252ÍBO3OOeDgkJbFD4HshzRGanS4vUc2Ckb%252t 1àcVISGXCMp
FaBATvauh2belM pOBxw0tgKYPDEA%253dyo253d 3/3
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂunn,q. ML]NICIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENT O ADMINI STRATIVO E ATIVIDADE S COMPLEMENTARE S

DESPACHO

A Sra.

Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitação de análise e manifestação técnica em atendimento ao artigo 30,

inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n" 2.01512024.

Senhora Controladora,

Tratam-se os autos de solicitação do registro de preços para Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços medicina e segurança do trabalho compreendendo a

elaboração de documentos, assessoria e treinamentos para atender as demandas da Câmara

Municipal de ImperatrizlM[., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas.

A presente solicitação se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da

Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz, orgão competente para a análise e

interpretação de questões relacionadas à aplicação da Lei no 14.13312021e da Lei Ordinária no

2.01512024, de forma agaÍantir a correta aplicação da legislação e a segurança jurídica dos atos

administrativos a serem praticados.

Apos a análise os autos deverão ser remetidos ao Departamento Administrativo para

prosseguimento do feito.

Atenciosamente

Danyelle Walkiria Flor a Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Ati vidades Complementares

Portaria n'00112025

Rua Simplício Moreira, n' 1L85, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.5ss.019/0001-09

Encaminham-se os presentes autos à Vossa Senhoria para que seja reahzada a

análise e manifestação tecnica, sobre amatéria a seguir detalhada, em atendimento ao disposto

no artigo 30, inciso V, alínea f, da Lei Ordinaria n" 2 01512024

Imperatriz/MA, em 23 de outubro de2025.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂIvL$t{ MT]NICIPAL DE IMPERATRz
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

LISTA DE VERIFICAÇÃO - ESTTIDO TÉCMCO PRELIMINAR
FORIIECIMENTO SERYIÇOS DE SAUDE E SEGTIRANÇA DO TRABALHO

Processo no z 033D025 - DAAC/CMI
Data de recebimentoz23 llODO2S
Data de devolução :24 fiO n025

I Art. 44 da Lei no 14.1333D021: Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico
preliminar dwerá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

Itens mínimos obrigatórios para a elaboração do ETP, conforme art. 18, § 1" da Lei no
14.133t221

É preciso que o ETP evidencie o problema a ser resolvido e a sua melhor soluçâo, de modo a
permiúir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contrataçâo, e conterá os

seguintes elementos:

NO Descrição Páginas

Atende
plenamento

a
exigência?

Observação

I
Consta a descrição da necessidade
da contrataÉo, considerado o
problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público?

15-16 Atende

Em resumo, a contraSo se
justifica para o atendimento das
noÍrnas que regem a proteção da
saúde e a integridade dos
trabalhadores.

2
Há demonstração da previsão da
contratação no plano de
contratações anual?

t6 Atende Item 6 doPCA2O25

3

No caso de compra ou de locaSo de
bens, foi considerado no ETP os
custos e os beneficios de cada
opção, com indicação da alternativa
mqis vantajosa?r

Não se

aplica

4

Os requisitos que a solução
contratada deverá atender,
incluindo os requisitos mínimos de
qualidade, foram delineados?

t6 -37 Atende

A empresa conúatada deverá
elaborar diversos laudos, dentre
os quais de condição ambiental,
insalubridade e periculosidade,

Rua Simplício

I

&

tr

Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69. 555.01 9/0001 -09

Fone. (99)3524-3359
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ESTADo oo vrenexnÃo
CA]V[{RA MUMCIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

além de elaborar programas,
como o de gerenciamento de
riscos, e desenvolver
treinamentos, conforme
calendário e formas de execução

\-,

3

Consta a estimativa das quantidades
a serem contratadas, acompaúada
das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte?

37 -44 Atende

Consta o quantitativo das
quantidades dos serviços a
serem entregues pela contratada,
consoante o número de
servidores, espaço fisico da
instituição contratante e e
normativos aplicáveis.

6

Consta levantamento de mercado,
que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justifi cativa
tecnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar?

44-46 Atende

Considerando que esta Casa não
detem de expertise para a
desenvolver tal trabalho, bem
como que tal atividade se

distancia em muito dos seus fins
institucionais, a melhor solução
encontada foi a contatação de
uma empresa especializada.

7

Consta a estimativa do valor da
contratação, acompanhada dos
preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte?

46 - 6le
63 Atende

A pesquisa de preço considerou
preços públicos, contratos
similares e ata de registro de
preço, concluindo-se pelo valor
de R$ 62.201,39 (vide Anexo
tr)

8

Consta descrição da solu$o como
um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manuten$o e à
assistência técnica, quando for o
caso?

62 Atende

A contrata$o de uma única
empresa se mostrou a mais
viável, devendo esta seguir os
requisitos já desenhados pela
instituição.

9
Consta a justificativa paÍa o
parcelamento ou não da
contratagão?

62-63 Atende
O parcelamento não foi
considerado viável, em razão da
eficâcia técnica da medida.

tr

2

Rua Simplício Moreira, no 1185, Cenfio, Imperatiz - MA
CNPJ 69. 555.01 9/0001 -09

Fone: (99)3524-3359
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

10

Consta demonstrativo dos
resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros
disponíveis?

63 Atende

11

Consta providências a serem
adotadas pela Administração
previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e
gestilo confatual? Caso contrário,
há justificativa?

63 Atende
Indica-se acapacitação do gestor
do contrato.

t2
Consta contatações correlatas e/ou
interdependentes? Caso contrário,
ha justificativa?

63 Atende
Não se identificou contratações
correlatas.

13

Consta descrição de possíveis
impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras? Caso
contrário, há iustifi cativa?

t9 Atende

Não hâ impactos ambientais
significativos diretamente
relacionados à atividade da
contratada.

t4

Consta o posicionamento
conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina?

64 Atende

15

Consta a análise dos riscos que
possam comprometer o sucesso da
licitaçãoeaboaexecução
contratual?

66-69
(Anexo I) Atende

Demonstou-se que a redu@o do
número de acidentes e doenças
ocupacionais atende ao melhor
aproveitamento dos recursos
humanos da instituição.

Conclusâo

Após verificação dos elementos mínimos exigidos paÍa a elaboração do Estudo Tecnico Preliminar

(ETP), nos termos do art. 18, §1o da Lei no l4.l33l2O2l, conclui-se que o presente estudo atende aos €
requisitos legais e técnicos.

O documento demonstra a necessidade da contratação, a melhor solução disponível, os aspectos de

viabilidade econômica, os riscos envolvidos e os mecanismos de controle e mitigação adotados.

3

Rua Simplício Moreira, no 1185, Cento, Imperatiz- MA
CNPJ 69. sss.01 9/0001 -09

Fone: (99')3524-3359
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A abordagem adotada está em consonância com os princípios da boa govemança, gestão de riscos e

controle interno, conforme previsto na Instru$o Normativa Conjunta MP/CGU n' 0112016.

Dessa forma, o ETP revela-se adequado para subsidiar as etapas subsequentes do processo de

contratação, com foco na eficiência, legalidade e interesse público.

Assessor Técnico do Departamento de
Controle Intemo

?Rll']'o'ttb'
Rayanne Ribeiro de Holanda

Controladora-Geral da Câmara Municipal de
lmperatriz

C*r./*-. ú ugo,rLnq
Emyíainy Vilârino Madeira

4

Rua Simplício Moreira, no 1185, Cenfio,Imperafiz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
CAYAPA MUNICIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENTO ADMINI STRATIVO E ATIVIDADE S COMPLEMENTARE S

Ao Sr.

}IEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Senhor Contador,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade

orçamentária para custeio da despesa referente a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços medicina e segurança do trabalho compreendendo a elaboração de

documentos, assessoria e treinamentos para atender as demandas da Càmara Municipal de

Imperatriz/MA, em atendimento ao art. 72,1V da Lei no 14.13312021.

Valor estimado: R$ 62.201,39 (sessenta e dois mil, duzentos e um reais e trinta e

nove centavos).

lmperatnz (MA), em24 de outubro de2025

Mlar'*"aç'^/
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Admini strativo e Atividades Complementares

Portaria n'00112025

Rua Símplício Moreira, n" L185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.s5s.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

'CAi,tARA 
MUNICIPAL DI

IMPERATRIZ - lttA

rrs. 9í
p,o" 0ÍcCIl 0095

CNPJ: 69.555.0í 9/000í -09

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

Contratação de enrpresa especializada na prestação de serviços de medicina e segurança do trabalho
compreendendr: ri s[abDração de documentos, assessoria e treinamentos para atender as demandas d:
Câmara lUlunicipal de lmperatriz.

Órgão: cÂ,ul.na f'íl:ll'llarPAL DE TMPERATRTz

Unidade: 01 - 1-:]1\IAD.A DE IMPERATRIZ

Ação
Eunção: 01

ProErama: 0aCl
Pi:o1 eto/At-:. r, Lcjade/C)per. Especial z 2-002
o:-.i22.aar,1..r- jc: * MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES E PROJETOS DA CÂMARA

Natureza da Despesa

3. j.r:,.3::..-1..,-, - OL-ilcs Serviços de Terceiros - Pessoa
J'tr iei ca

Fonte de Recursr:rs
I

I

I

".J
500 Rer:ursos não Vinculados de Impostos

Câmara Municipal de lmperatriz em 24 de outubro de 20 i;i.

HEYDERffiffi ÇA AYRES

Contador/CRC-1 0809 - MA

tie i
Emitido por: HEYDER AYRE§r'er. 17.\Oa 4t. 11:3)
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ESTADO DO MARANHAO
cÂuenE MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

N" 17612025CIOo

DO

PARA:
ASSUNTO:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Aprovação de Termo de Referência

E ATIVIDADES

ImperatrizlMA, 30 de outubro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JI]NIOR
Presidente da Câmara Municipal

Seúor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referência em anexo, cujo objeto

consiste na contratação de empresa especializadana prestação de serviços de consultoria

e assessoria em Engeúaria Segurança Trabalho garantindo a observância das normas de

regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz-llúA.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n" 101/00).

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

Atenciosamente,

Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

üíerrte e;m: I 12025

OBS

Rua Simplicio Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 r910001-09
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cÂUANA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMTNISTRATIVO E ATIVIDADES CO

TERMO DE REFENÊXCU

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de medicina e segurança

do trabalho compreendendo a elaboração de documentos, assessoria e treinamentos para

atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/MA, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

1.2.I. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especificações,

apresentação e quantitativos:

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 1-09

2

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I

ELABORAÇÃO p GESTÃO DO
LAUDO TECNICO DAS
CONDIÇÔES AMBIENTAIS DE
TRABALHO (LTCAT),
TNCLUINDO REVISÕES,
ATUALIZAÇOES E

ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A LEI 8.213191 I
DECRETO 3.048/99 I tN 12812022
DA RECEITA FEDERAL E
NORMAS DA PREVIDÊNCIA
SOCI.AL

SERVIÇO I R$ 24.194,63 R$ 24.194,63

ELABORAÇÃO p CESTÃO »OS
LAUDOS DE INSALUBRIDADE.
INCLUINDO REVISÔES,
ATUALIZAÇÔES E

ADEQUAÇÔES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.I5
(MTNISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO-MTE)
ELABORAÇÃO B CpSrÃO OOS
LAUDOS DE PERICULOSIDADE,
INCLUINDO REVISÔES,
ATUALIZAÇÕES E

ADEQUAÇÔES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDiMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.I6
(MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO_MTE)
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CÂUANA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

rlaeoneçÃor cpsrÃo Do
PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS
(PGR), INCLUrNDo RgvtsÕPs,
aruar-zaÇÕps
aoEqunçôes

E

CONFORME
NpcrssÁRto

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-OI
prsrostçôes GERAIS E

GERENCIAMENTO DE RISCOS
OCUP

rurr,aNreçÃo Do AET
(ANALISE ERGONOMICA DO
TRABALHO), TNCLUINDO
RpvrsÕps, arualzaÇÕps E

eopeuaÇÕps coNFoRME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-I7
(MTNISTEzuO DO TRABALHO E

GEST NA

EMPREGO-

PROGRAMA DE
MEDICO DE
OCUPACIONAL
INCLUINDO
arualrzeÇÕps
eorqueçôEs
uecpssÁRro.

CONTROLE
seúop

(PCMSo),
Rpvrsôss,

E

CONFORME

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-07
(MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE

E DO

DE DOSIMETRIA DE
nuÍoo. ExECUTAR ueorçÃo
Dos NÍvprs DE nuÍpo EM
nrmçÃo Ao rEMPo LrMrrE
or rxrosrçÃo.

OS PROCEDIMENTOS
TECNrcos DE avelreçÃo
osvBnÃo SEGUTR os
CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO-OI DA
FUNDACENTRo lavnlraçÃo
DA ExPosrçÃo ocurACroNAL
ao nuÍoo;, coM cRrrERIo DE
REFERENCIA (CR) DE 100% DA
DOSE, CORRESPONDENDO A 08
HoRAS nrÁRr.qs.

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 I 9/000 l-09
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ESTADO DO MARANHÂO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-09
(MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE) E NHO-01 DA
FUNDACENTRO

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/000 1 -09

Proc

\./

/+

ANÁLISE DE VIBRAÇÃO DE
CORPO INTEIRO . EM
CONFORMIDADE COM A NR 09
E ANEXO 08 DA NR 15.

OS PROCEDIMENTOS
TECNICOS DE AVALIAÇÃO
DEVERÃO SEGUIR OS
CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO.O9 DA
FUNDACENTRO (AVALIAÇÃO
DA EXPOSTÇÃO OCUPACIONAL
A VIBRAÇÔES DE CORPO
TNTETRO).

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-09
(MTNISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE) E NHO-o1 DA
FUNDACENTRO
ANALISE DE AGENTES

QUÍMICOS: VARREDURA DE
METAIS. FUMOS METALICOS -
VARREDURA DE SOLVENTES
DE TINTAS POEIRA
RESPIRÁVEIS E OUTROS
AGENTES QUÍMICOS CASO
IDENTIFICADO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-i5
(MIMSTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE) ANEXOS ll,
12, 13 E NHO-01 DA
FLTNDACENTRO

2

SERVIÇO DE ASSESSORIA E

GESTÃO PARA
IMPLEMENTAÇÃO E
oPERAÇÃO DO STSTEMA E-
SOCIAL:

REALIZAR ASSESSORIA E
ENVIO QUANTO A GERAÇÃO E

o ENVrO DOS ARQUTVOS
NECESSÁRIOS PARA
ALIMENTAR O SISTEMA E-
SOCIAL COM AS
TNFORMAÇÕES RTUTIVAS A
SEGURANÇA E SAUDE DOS
SERVIDORES, DE FORMA A
CLIMPRIR O CRONOGRAMA

MÊS t2 R$ 3.167,23 R$ 38.006,76
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

REFERENTE AOS EVENTOS DE
SAUDE E SEGURANÇA DO
TRABALHO (SST) QUE DEVEM
SER REGISTRADOS NA 4" FASE
DO PROGRAMA E.SOCIAL
PARA O GRUPO 04 (ORGÃOS

PUBLICOS) SENDO ELES:

. s-2210 - COMLINICAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO;
.3-2220 - MONITORAMENTO DA
SAUDE DO TRABALHADOR;
. s-2240 - CONDIÇÔES
AMBIENTAIS DO TRABALHO *
AGENTES NOCIVOS.
ATENDIMENTO AO DECRETO
N" 8.37312014, QUE INSTITUI O
SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO
DIGITAL DAS OBzuGAÇÕES
FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E

TRABALHISTAS (eSocial), BEM
COMO A PORTARIA CONJI.INTA
SEPRT/RFB N" 7II2O2I E AO
MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO
ESOCIAL (MOS). O ART. 2'DA
LEI NO 13,44412017 DETERMINA

QUE O ESOCIAL É

OBRIGATORIO PARA TODOS OS

EMPREGADORES, INCLUINDO
OS ORGÃOS DA

PUBLICA

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69"555.0 l910001 -09

5

ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM SERVIÇO DE SEGURANÇA
DO TRABA,LHO:

A EMPRESA DEVERÁ
ASSESSORA E ORIENTAR
TECNICAMENTE AO
CONTRATANTE QUANTO AS
LEGISLAÇÕES REFERENTES A
SECURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO E MEIOS DE
PREVENÇÃO. ELABORAR
DOCUMENTOS OBRIGATORIOS
POR LEI, BEM COMO O
PLANEJAMENTO DAS AÇÔES A
SEREM DESENVOLVIDAS NO
PERÍODO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO, CONTENDO
METAS, PRIORIDADES,
CRONOGRAMA DE AÇÃO,
FORMA DE REGISTRO E DE
DIVULGAÇÃO.

cooRDENAR A EXECUÇÃO
DAS AÇÔES ESTABELECIDAS
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

APROVADO A FIM DE CUMPRIR
AS NRS CONTEMPLADAS NO
CONTRATO.

EMITIR RELATORIOS MENSAIS,
SEMESTRAIS, E ANUAIS
APRESENTANDO AS NÃO
CONFORMIDADES AS AÇÕES
IMPLEMENTADAS E
RESULTADOS ALCANÇADOS
DE LAUDO TÉCNICO, POR
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, EM
OCORRÊNCIAS DE ACIDENTE
DO TRABALHO, INCLUINDO A
ANÁLISE PARA A EMISSÃO DO
CAT COMLINICADO DE
ACIDENTE DE TRABALHO.

A ASSESSORI.A DEVENÁ SPR
PB§STADA DE FORMA
PRESENCIAL POR ENGENHEIRO
DE SEGURANÇA DO
TRABALHO, COM CARGA
HORÁRIA DE NO MININO 30
HORAS SEIVíANAL.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-04
(MTNISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO MTE),
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988 - ART. 7" E ART. 39,

ART. 39, § 2"- ESTABELECE QUE
OS SERVIDORES PÚBLICOS
DEVEM TER AS MESMAS
CONDIÇÕES DE SEGURANÇA E
SAUDE NO TRABALHO QUE OS
TRABALHADORES DA
INICIATIVA PRIVADA,
INCLUINDO O CUMPRIMENTO
DAS NORMAS
REGULAMENTADORAS
RELATIVAS À SAÚDE E

ãoerrresursts
ESTADO DO MARANHÃO

cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 1 -09

6

PPP - PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁNIO
FUNCIONÁRIOS ATIVOS, . O
PPP E UM DOCUMENTO QUE
CONTEM O HISTÓRICO
LABORAL DO TRABALHADOR,
INCLUINDO INFORMAÇÕES
SOBRE AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS, A

A AGENTES
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMTNISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

NOCIVOS À SAUDE, OS

RESULTADOS DE EXAMES
MEDICOS E OS REGISTROS DE
COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO (CAT). ESTE
DOCUMENTO E

FLTNDAMENTAL PARA A
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS, COMO A
APOSENTADORIA ESPECIAL,
CASO NECESSÁRIO

Rua Simplício Moreira. no 1i 85. Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 191000 1-09

7

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MEDICOS PARA REALZAÇÃO
DE AVALIAÇÃO PSICOSSOCIAL
PARA ATENDERA NRO1

TREINAMENTO NR-6:
EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL @Pr)
. COMO UTILIZAR E

IDENTIFICAR OS EPIS

CORRETAMENTE. CASO
NECESSÁRIO
NR.12: SEGURANÇA NC
TRABALHO EM MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS . ENSINA
SOBRE O USO SEGURO DE
uÁquruas E EQUIP
CASO NECESSARIO

AMENTOS.

PALESTRAS SOBRE CULTURA
DE SEGURANÇA, FOCADAS EM
PROMOVER A SEGURANÇA
COMO PARTE DA CULTURA
ORGANIZACIONAL,
ENVOLVENDO TODOS OS

COLABORADORES. CASO
NECESSÁRIO
TREINAMENTO DE BRIGADA
DE INCÊNDIO, CAPACITAÇÃO
PARA FORMAR BzuGADAS
INTERNAS DE COMBATE A
INCÊNDIOS E AÇÔES
EMERGENCIAIS. CASO
NECESSÁRIO
TREINAMENTO I}E
PRIMEIROS SOCORROS,
ENS1NA OS COLABORADOR.ES
A PRESTAR PRIMEIROS
socoRRos EM slruAÇÔrs »g
EMERGÉNCIA. CASO
NECESSÁRIO
TREINAMENTO DE
ERGONOMIA, ENSINA
PRÁTICAS PARA EVITAR
LE§ÔES RELACIONADAS AO
TR.ABALHC, COMO
PROBLEMAS POSTURAIS E,

p.oc O@t0Sg+
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cÂUANA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

REPETITIVOS.
NECESSÁRIO

CASO

I.3. Os serviços objeto desta contrataçáo são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O pÍazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do

contrato.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de uma empresa especializada em medicina e segurança do trabalho é

essencial para garantir o cumprimento das NRs, promover a saúde e segurança dos servidores,

prevenir acidentes e doenças ocupacionais, reduzir o absenteísmo e evitar passivos trabalhistas.

A instituição possui 225 (duzerfios e vinte e cinco) servidores e 2l (vinte e um) parlamentares,

e a complexidade das atividades desenvolvidas exige um acompanhamento especializado para

identificar e controlar os riscos ocupacionais.

A contratação de empresa especializada em segurança e medicina do trabalho é

imprescindível para o atendimento das exigências legais e normativas que regem a proteção à

saúde e à integridade dos trabalhadores, sejam eles servidores públicos estatutários ou celetistas.

Cada serviço previsto está fundamentado em legislação e normas específicas, o que reforça a

obrigatoriedade e a necessidade da contratação.

A elaboração e gestão do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho

(LTCAT) é obrigatóriaparuacaracterização da exposição dos trabalhadores a agentes nocivos,

sendo requisito paÍaaconcessão de beneficios previdenciários, conforme estabelecido pela Lei

8.2l3l9l,Decreto 3.04899 e Instrução Normativa INSS no 12812022 (e posteriores).

Os laudos de insalubridade são exigidos pela Norma Regulamentadora NR-15 do

Ministério do Trabalho e Emprego, que define os limites de tolerância para agentes fisicos,

químicos e biológicos, sendo obrigatória a elaboração do laudo sempre que houver exposição

acima desses limites.

Já os laudos de periculosidade são previstos na NR-16, que trata das atividades e

operações perigosas, e sua elaboração e fundamental para identificar atividades que demandam

o pagamento do adicional correspondente.

A gestão do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) é obrigatória para todos os

empregadores, conforÍne a NR-01, sendo o instrumento que materializa o processo de

gerenciamento de riscos ocupacionais, com identificação, avaliação e controle dos riscos

presentes no ambiente de trabalho.

A implantação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET) segue a NR-17, que

determina a avaliação das condições de trabalho e a adaptação dos postos às características

psicofisiológicas dos trabalhadores, visando prevenir doenças ocupacionais e promover o bem-

estar.

Rua Simplicio Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s5s.0 I 9i000 I -09
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O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), previsto na NR-07,

é obrigatório para todas as organizações que possuam empregados, abrangendo atealízaÇão de

exames médicos admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho, mudança de função e

demissionais, além de exames complementares, confoÍme os riscos identificados no PGR.

A análise de dosimetria de ruído. conforme a NR-09 e a NHO-01 da Fundacentro, é

necessária para avaliar a exposição ocupacional ao ruído, enquanto a análise de vibração de

corpo inteiro, em conformidade com a NR-09, Anexo I, Anexo 8 da NR-15 e NHO-09 da

Fundacentro, permite identificar riscos decorrentes de vibrações em máquinas e equipamentos.

A análise de agentes químicos, conforme a NR-15 (Anexos ll,12 e l3) e NHO-01 da

Fundacentro, ó indispensável para identificar a exposição a metais, solventes e poeiras.

A assessoria e gestão para implementação e operação do sistema eSocial é necessiíria

para garantir o correto envio das informações de Saúde e Segurança do Trabalho (SST),

conforme exigido pelo Decreto no 8.37312014, que institui o esocial como sistema obrigatório

para todos os empregadores, inclusive órgãos públicos. O envio dos eventos de SST (S-2210 -
Comunicação de Acidente de Trabalho, 3-2220 - Monitoramento da Saúde do Trabalhador e

3-2240 - Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos) é obrigatório para a

administração pública, conforme o cronograma oficial do eSocial, que incluiu o Grupo 4

(órgãos públicos) na última fase de implantação.

Essa obrigatoriedade é detalhada no Manual de Orientação do eSocial (MOS) e nas

portarias conjuntas dos órgãos competentes, e decorre também das obrigações já previstas na

legislação previdenciária, como a comunicação de acidente de trabalho (CAT), elaboração do

LTCAT e do PPP, agora integradas ao esocial. O não cumprimento dessas obrigações sujeita o

órgão a sanções administrativas e fiscais.

A assessoria e consuitoria em serviço de segurança do trabalho, conforme a NR-04 e a

Constituição Federal de 1988 (art.7', XXII e art. 39, §2o), garante o cumprimento das normas

regulamentadoras e a elaboração de documentos obrigatórios, além de orientar tecnicamente o

órgão contratante.

A elaboração do Perfil Profissiográfi.co Previdencirário (PPP) é fundamental para a

coneessão de benefícios previdenciários, conforme previsto na legislação previdenciária e nas

norrnâs da Previdôncia Social.

A elaboração do PPP é obrigatória para todos os trabalhadores com vínculo

empregatício, conforme a Instrução Normativa INSS n' 12812022, enquanto o LTCAT é

exigido apenas quando houver exposição a agentes nocivos para fins de concessão de

aposentadoria especial.

A avaliação psicossocial, prevista na NR-O1, e a consulta psicológica, prevista na NR-

07, são necessárias para garantir a aptidão psicológica dos trabalhadores em atividades críticas.

O treinamento em Equipamento de Proteção Individual (EPD, conforme a NR-06, e o

treinamento em segurança no trabalho em máquinas e equipamentos, conforme a NR-12, são

obrigatórios para garantir o uso coÍreto dos equipamentos e a operação segura de máquinas.

Palestras sobre cultura de segurança. previstas na NR-01, promovem a segurança como

valor organizaciçnal.

Rua Simplício Moreira, n" I i85, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09
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O treinamento de brigada de incôndio, conforme a NR-23, capacita os colaboradores

para ações emergenciais, enquanto o treinamento de primeiros socolros, previsto na NR-07, e

o treinamento de ergonomia, conforme a NR-17, são essenciais para a prevenção de acidentes

e doenças ocupacionais.

Dessa forma, a contratação dos itens listados é obrigatôna para garantir a saúde,

segurança e integridade dos trabalhadores, assegurar a regularidade do orgão perante os órgãos

fiscalizadores e evitar passivos trabalhistas e previdenciarios, promovendo um ambiente de

trabalho seguro e saudável, em estrita observância à legislação e normas vigentes.

2.2. Previsão no Plano de Contratações Anual:
2.2.1. Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § 1o do art. 18 da Lei

14.t33121e Art. 7o, inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratação pretendida está

em conformidade com os ditames legais, umavezque encontra previsão no plano anual

de contratações.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.2. A contratação do presente objeto se dará por meio de Dispensa de Licitação, pelo

critério de julgamento menor preço global.

3.3. A contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n' 14.13312021, bem como

pela Lei Ordintária f 2.015124, a Resolução no 001DA24, e, no que couber, na Lei

Complementarno l23,de 14 de dezembro de 2A06 e suas alterações, aplicando subsidiariamente

demais norrnas regulamentares pertinentes à espócie.

4. DESCRTÇÃO n,E SOLUÇÃO CCIMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VrDA DO OBJETO E ESPECTFrCAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A contratação de uma empresa especializada em medicina e segurança do trabalho é

essencial para garantir o cumprimento das NRs, promover a saúde e segurança dos servidores,
prevenir acidentes e doenças ocupacionais, reduzir o absenteísmo e evitar passivos trabalhistas.
4.2. Maior integração dos serviços: A contratação de uma única empresa especializada
garante uma abordagem mais coordenada e eficiente paru a gestão da saúde e segurança no
trabalho. Isso facilita a comunicação, o acompaúamento e a implementação das ações

necessárias.
4.3. Facilidade na gestÍlo do contrato: Contratar uma única empresa simplifica a

administração do contrato, reduzindo a burocracia e os custos administrativos.
4.4. Redução de custos administrativos: Ao consolidar todos os serviços em um único
contrato, a Administração economiza tempo e recursos que seriam gastos na gestão de múltiplos
contratos.
4.5. Garantia de conformidade com âs NRs: Uma empresa especializada em todos os
aspectos de medicina e segurança do trabalho está mais apta a garantir o cumprimento integral
das Normas Regulamentadoras [NRs), evitando riscos de autuações e passivos trabalhistas.
4.6. Maior nível de controle dos serviços: A centralização dos serviços em um único
contratado permite um controle mais efetivo por parte da Administraçáo, que pode acompanhar
de perto a qualidade e a execução dos serviços.

Rua SimplÍcio Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l-09
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4.7. Concentração da responsabilidade e garantia dos resultados: Com um único
contratado, a responsabilidade pela entrega dos resultados é claramente definida, facilitando a

cobrança e a garantia da qualidade dos serviços prestados.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Para a contratação será observado os seguintes requisitos:

5.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou

indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as

especiÍicações e preço;

5.1.2. Os serviços deverão ser executados no pÍazo máximo deÍinido na proposta de preços

apresentad4 contado da data de recebimento da nota de empeúo, ordem de serviço ou

documento equivalente;

5.f3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou

ine gularidades constatadas, referentes às condiçõe s fi rmadas ;

5.2. Sustentabilidade:
5.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis.

5.3. Subcontratação

5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.4. Garantia da eontratação

5.4.1. Não haverá exigência da garantia da çontratação dos arts.96 e seguintes da Lei no

14.133121, pelas razões abaixo justificadas:

5.4.1.1.4 garantia contratual sontente será exigida quando a complexidade do valor da

contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão do

inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos.

6. TRATAMENTO DITERENCIADO DA CONTRATAÇÃO
6.1 . Considerando que anatlxeza do objeto licitado é a prestação de serviços, registra-se que

a reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC n" 123106 ante a sua

indivisibilidade.

1.

7.1.

7.1.1.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O nrodelo de execução do objeto do Termo de Referência se daútda seguinte forma:
O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da

administração, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a contar da data da emissão da

Ordem de Serviço, contbrme quantitativos nela descritos;

Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados no seguinte
endereço: Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA, em horiírio
comercial, de segunda a sexta feira, entre as 08h00min e 13h00min.

O prazo de execução do objeto não poderá ser proÍrogado, salvo fato superveniente

Rua Simplicio Moreira, nu I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/000 l -09

7.1.2.

7.1.3.
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devidamente comprovado, e formalmente justificado antes de esgotado o prazo acima

estabelecido, e/ou a critério da Administração, com as devidas justificativas;

A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo servidor

especialmente designado, na forma deste item 5 e do item 8;

O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a

responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do bem,

disparidade com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente,

garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal no

8.078/1990 (Código do Consumidor)

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos no prazo estabelecido no itern l0.l .2.

.Proc
-0ô0, àatg

7.1.4.

7.1.5.

7.1.6.

8. MODELO DE GESTÃO UO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as noÍrnas da Lei n" 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

8.2, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, eiou pelos respectivos substitutos.

8.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato:
8.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execugão, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração, e realizaút o recebimento provisório do objeto mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter técnico e

administrativo;

8.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá
notiÍicações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção;
't.5.3. () fissal do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paÍa que

adote as medidas necessiírias e saneadoras, se for o caso;

8.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
8.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

Rua Simplício IVloreira, no I 185, Centro, Imperatriz * MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001-09
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contratual;
g.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário;

g.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuatét

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:

g.5.S.1.Eselarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências que

surgirem na execução do objeto contratado;

g.5.g.2.Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorrências e fazer as

determinaçôes e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;

8.5.8.3.procedero conforme cronograma fisico-financeiro, as medições referentes à execução

contratual;
g.j.g.4.Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a respeito

da suspensão da entrega de bens, e darealízação de serviços acessórios, se for o caso;

8.5.8.5.Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos serviços

acessórios;

8.5.8.6.Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;

B.5.8.7.Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança

do trabalho;

B.5.B.B.Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, otl a própria

subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos serviços;

8.5.8.9.. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário,

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega

dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;

§.5.8.10. Ilar parecer técnico nos pedidos de alterações conlratuais;

ff.g.B.l 1. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos

pâra ü pagamento bem como venficar a manutenção das condições de habilitação da

çonh"atada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.

8.S.9. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Irajá Pinto da Silva,

PORTARIA/DIV/PR N' A27n025 que acompanhará a execução do objeto pelo

contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funciontírios

eventualmente envolvidos e determinando o que for necessario à regularização de falhas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis;

8.5.it). A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aindaque resultante

Itua Simpl{cio Moreira, n" I [85, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 I -09
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

8.5.11. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratad4

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejarâ a aplicação

de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação

vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII
do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal no 14.133, de202l.

8.6. Da gestão do contrato:

8.6.1. O gestor do contrato coordenarâ a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

da tinalidade da administração;

8.6.2. O gestor do contrato acompanharâ a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotatâ os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais;

8.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência;

8.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro

de atesto de cumprimento de obrigações;

8.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 1 5 8 da Lei n' 14.1331202 I , ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso;

8.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a
prorrogação ou alteração dos contratos, ou sugerir a realizaçáo de novo procedimento

licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades da Administração;
8.6.7 . O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
8.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato,
decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou arealização de serviços, e

decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas à execução contratual;

Rua Simplício Moreira, nu I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.s55.0 l910001 -09
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8.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto do

contrato;

8.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar reuniões,

registradas em Ata, com a participação da contratada e dos fiscais, a fim de serem

aliúados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para realizaçáo do pagamento e conclusão da

execução contratual;

8.6.1 1. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fisoaiizaçào e gestão nos termos do contrato.

g.1. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for

o oaso:

8.7.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;

8.7.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional

exigidas;

8.1.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como marca, qualidade e forma de uso;

8.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

8.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

8.7.6. A satisfação do público usuario.

8.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados

para a gestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade superior imediata,

em tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, para a adoção das medidas cabíveis.

8.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observância da Lei

Ordinríria no 2.015, de 05 de abril deZA24.

g,

s.1.

e.1.1.

cRlrÉÍê,ro§ DE MEDIÇÃ$ E n§ PAGAMENTO

Do reeebimento do objeto:
Os serviços serão recebidos piovisoriamente, de forma sumária, no ato da execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,pata efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta;

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
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recebimento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do material e consequente

aceitação mediante termo detalhado;

Para as contratações deconentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 dalei no 14.1332021, o prazo máximo pam o recebimento

definitivo será de até 3 (três) dias úteis;

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição

do atsndirnento das exigências contratuais;

No oaso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, a contratada será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que tange à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

O prazo paraasolução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo;
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, e não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Da liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0
(dez) dias úteis para fins de iiquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual
período;

CI prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo'se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II <io art. 75 dalei no 14.13312021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

Esseneiais do documento, tais Çomo:

§.I.3.1. A prazo de validade;

9,1.3,2, A data da emissão;

9.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2"3.4. O período respectivo de execução do contrato;
*.2,3.5. O valor a pagar; g

9.2.3,6. Eventual destaque da valor c{e retenções tributárias cabíveis.
Havendo erro Ra apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalerrte,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
A nota fiscal tlu instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
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acompaúado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de

online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado paraarealização da contratação

tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

n" 14.13312021;

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a)

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas;

9.2.7. Constatando-se, junto atais sistemas, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado vmaye4 por igual período, a critério do contratante;

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir

o recebimento de seus créditos;

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa;

9.2JA. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos sistemas (SICAF).

9.3. Prazo de pagamento

9.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (rinta) dias úteis contados dafrnalizaçáo

da liquidação da despesa.

9.4. Forma de pagamento
q.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancaria para pagamento.

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quândo darealização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e

contribuições úrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento frcará
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condieionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

10. pORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTCI
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio darcalização de procedimento de DISPENSA

DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

GLOBAL.
1ü.2. ttegime de execuçâo

10.2.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

10.3. Exigências de habilitação:

10.3.1. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

10.3.1.1. Habilitação jurídica:

10.3.1.1.1. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.3.1.1.2. Empresrírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://wuuv.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;

l0.3.1.1.4.Sociedade emprest{ria, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

10.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Dirírio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada corno sua sede, conforme Instrução Normativa DREL4vIE n."

77, dç 18 de março de 2020;

1ü.3.i.1.6, Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídieas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

10.3.1.1.7.Filial, sucursal ou agêneia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a aÍa da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
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Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.

107 dalei no 5.764, de 16 de dezembto l97l;
1 0.3. i . 1 .9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação resPectiva.

t$.3.1.2. Habilitaçâo fiscal, social e trabalhista:

10.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.3.1 .Z.2.Prcvade regularidade fiscal perante a FazendaNacional, mediante apresentação de

oertidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Rf'B)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributrários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueies relalivos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretrário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

l0.1.l.2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Leino 5.452, de 1o de maio de 1943;

10"3.1.2.5.Frova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital reiativo ao

domieílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel

com 0 objeto contratual;

10.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fornesedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverâ oomprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

10.3.1.2.8. O fomeeedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de

2006, estalá dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

çstadual e municiPai;

10.3.1 .Z9.Dealwação de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e paÍa reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

nermns específicas.

10.3.1.3. Quallficaçáo Econômieo-Financeira:
10.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvôncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação

na licitação (art. 5o, inciso II, alínea "c'0, da Instrução Normativa SegesA4E no 1 16,

de 2021), ou de sociedade simPles;

1ü.3.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forneeedor (Lei

Rua §implício Msroira, ti!' I 1850 Centro, Irnperatriz ': MA
CNPI 59,555.0 191000 l-09

l9

ESTADO DO



I.IÂRA ITUNICIPAL DÊ

0,..'*"txB'''uo

\,

rÊoELrÍ$'§

ESTADO DO MARANIúO
cÂuene MUNICIPAL DE TMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

no 14.133, de202l, aÍt.69, caput, inciso II);
10.3.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

1 0.3 . 1 .3.3 . I . Índices de Liquide z Gerul (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a I (um);

10.3.1.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

I 0.3. 1 .3.3 .3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contíbil Digital -
ECD ao Sped.

10.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de l0% do valor
total estimado da contratação;

10.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura (Lei n' 14.133, de 2A21, art. 65, §1");

10.3.1.3.6.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área conüíbil,
apresentada pelo fornecedor.

10.3.1.4. Qualificação Técnica:
10.3.1.4.1. Deçlaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais pÍlra o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
10.3.1.4.2. Sociedades empresarias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

10.3.1.4.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

10.3.1 .4.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
10.3.1 .4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome damatriz

ou da fiiial da empresa licitante.
i0.3.1 .4.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
10.3.1.4.3.4. Registro da empresa no CREA e no CRM - Conselho Regional de Medicina

competente, em vigência. No caso da empresa não ser registrada ou inscrita nos
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Conselhos do Estado do Maranhão, deverá providenciar os respectivos vistos destes

Orgãos regionais, caso se consagre vencedora do certame.

10.3.1 .4.3.5. Responsável Técnico da empresa devidamente registrado no CREA;

10.3.1 .4.3.6. Responsável Técnico da empresa devidamente registrado no CRM, com a devida

comprovação;

10.3.1.4.3.7. Prova de a empresa possui no quadro funcional, profissional de nível superior,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de

complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto, da seguinte forma:

a) A prova da empresa possuir no quadro funcional, profissional de nível superior, será

feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato

social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência

Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços;

b) Comprovação de capacidade técnica-profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) da

licitante, comprovada através de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), devidamente

registrado no CREA, devendo conter informações relativas às características técnicas e

complexidades tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do(s)

profissional(is), responsável(is) pela execução dos serviços, local e período de

execução, ou seja, informações suficientes e claras para a devida comprovação.

c) Comprovação de capacidade técnica-operacional: apresentação de no mínimo 01

(um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de

Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a interessada em contratar com a
administração capacidade para execução de serviços com características

semelhantes e de complexidade operacionais eqüvalentes ou superiores ao objeto

da contratação. (art. 67, Il, da Lei n" l4.l33l2l);
10.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital respectivo.

10.5. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no edital.

tr. DA ANTTCORRUPÇÃO
I 1.1 . Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer

e concordar integralmente com o estabelecido na Lei no 12.84612013, que dispõe sobre a
responsabilizaçáo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a
administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de contratação e de execução do objeto contratual.
11.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ou a quem quer que seja;

Rua Simplicio Moreira, no I 185, Centrc, Imperatriz -. MA
CNPJ 69.555.0 I 9i000t -09
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B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

práLticados atos ilícitos previstos na Lei n" 12.84612013;

12. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 62.201,39 (sessenta e dois mil, duzentos e um

reais e trinta e nove centavos), confoÍme custos unitiírios apostos na tabela constante no item

t.2.t.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
1 3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal:

Função:01

Subfunção: 122

Programa: 0001

Projeto/Atividadeioper. Especial: 2'AA2

01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos

500 * Recursos não Vineulados de Impostos

Imperatri/MA, 30 de outubro de2A25.

Danyelle \ilalkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n'AMl2025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no

referido documento.

ADHEMAR.A.I,VE§ DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Cârnara Municipal

Rua §irnplício Mcreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 r 9/000 1 -09
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MINUTA EDITAL DISPENSA N'XXX/2025

ÉI3NTRÂTANTE: Càmara Municipalde lmperatriz - MA

§EtJEf'O: ôontratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria

e assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a observância das normas

de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz - MA.

vÂLgR TOfAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 62.201,39,00 (sessenta e dois mil, duzentos e

um reais e trinta e nove centavos).

PERIODô DE REe EBI M ENTO PROPOSTAS/HAB I LlrAÇÃO

Da xx/xxlxxxx às xx:xxh

até x#xtt/xxxx às xx:xxh

BATA OÉ JULBAMENTO DE

PROPOSTAS/HABILITAÇÃO Oe xíxx/xxxx às xx:xxh

PREFERÊNC|A

MEIEPP SIM

iiua SirnplÍcio Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.5ss.019/0001-09
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AVISO DE DISPENSA NO OO4I2A25

(Processo Administrativo no 050/2025)

i, SEÉAMEUIf}:

1.,i, Tqrna"se Búblieo que a eâmara Ír{unicipal de lmperatriz - MA, localizads Rua

Slmplíeio Msreira, n'1185, Centro, lmper"atriz - MA, através do Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, instituída pela portaria n" 076t2024, torna público que, com base na Lei

Federal n' 14.133/21 e Resolução n" 0112024, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Complementar no 123/2006, realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de

julgamento (menor preço global), na hipótese do art. 75, inciso I nos termos da Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021, da Resolução n' 0112024 e demais legislações aplicáveis.

â, rlEJÊrO DA CüNTRATAÇÃO DIRETA:

A,1. O objeto da presente dispensa é a eseolha da proposta mais vantajosa para a

ssntrstgçâo de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e

sssagsoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a observância das normas

de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz

* MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de

Contratação Direta e seus anexos.

ã.2. eontratação ocorrerá em grupo único, conforme tabela constante abaixo

Rua SlmBlÍcio Moreira, no 1185, eentro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.019/0001-09
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ITÉÍÚ DESCRTçÃO DOS SERVIçOS UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

E GESTÃO DO
ICO DASLAUDO TECN

coNDrÇÔES AMBIENTAIS DE
TRABALHO (LTCAT), INCLUINDO
REVISÔES, ATUALIZAÇÓES E

ADEOUAÇÕES CONFORME
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A LEI 8.213/91 /
DECRETO 3.048199 tlN 128t2CI22
DA RECEITA FEDERAL E

sERVrÇO 1
R$

24.194,63
R$ 24.'t94,63
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NORMAS DA PREVIDÊNCA
SOCIAL

DOS LAUDOS DE
INSALUBRIDADE.
INCLUINDO REVISÔES,
ATUALIZAÇÕES E

ADEOUAÇÔES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.
15 (MINISTERIO DO
TRABALHO E EMPREGO -

EELABO

DOS I.AUDOS DE
PERICULOSIDADE,
INCLUINDO REVISÔES,
ATUALTZAÇÔES E

ADEOUAÇÓES COIT|FORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORÍVIA
REGULAMENTADORA NR-
16 (MTNTSTERTO DO
TRABALHO E EMPREGO -

EELABO

DO PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE
Rrscos (PGR), TNCLUTNDO
REVISÔES, ATUALIZAÇOES
E ADEOUAÇÔES
CONFORME NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
01 (DrsPosrÇÔES GERATS E
GERENCIAMENTO
RISCOS OCUPACIONA]S

DE

E GEST

TAÇÃO DO AET
(ANALTSE ERGONÔMrCA DO
TRABALHO), tNCLUtNDO
REVISOES, ATUALIZAÇÕES
E ADEOUAÇÔES
CONFORME NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORNíA
REGULAMENTADORA NR-

(,
NA IMPLAN

Rua Simplício Moreira, n" L185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.sss.019/0001-09
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17 (MlNlsrÉRlo Do
TRABALHO E EMPREGO _

DO PROGRAMA DE

CCINTROLE MEDICO DE
SAUDE OCUPACIONAL
(PCMSO), INoLUINDO
àevrsôes, ATUALIZAÇÔES
E ADEOUAÇÔES
CONFORME NECESSÁNIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.
07 (MlNlsrÉRlo Do
TRABALHO E EMPREGO -

EELABO

DE RUÍDO. EXECUTAR
MEDIÇÃO OOS ruiVetS DE
RUíDO EM RELAÇÃO AO
TEMPO LIMITE DE
exposlÇÃo.

EB PREEEDIMENTOS
rÉçruteos DE AVALIAÇÁo
nEVERÃO SEGUIR O§
CRITÉRIOS
ESTAtsELECIDOS PELA
NHO-01 DA FUNDACENTRO

lnvelnçÃo DA
rxeostçÃo ocuPAcloNAL
eo nuioo), coM cRtrERlo
DE neprRÊructn (cR) DE
10}o/s DA DOSE,
CÕRRESPONDENDO A 08
HCIRAS DÉRHS,

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
0g (MrNrsTERlO DO
TRABALHO É EMPREGO -
MTÊ) E NHO-01 DA

ETRIA

N NTRO

EDE

\-,

Rua Sinrplício Mereira, no 1185, eentro, lmperatriz * MA

cN Pi 69.555.019/0001-09
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ANALISE DE VIBRAÇÃO DE
CORPO INTEIRO - EM
CONFORMIDADE COM A NR
09 E ANEXO 08 DA NR 15.

CIS PROCEDIMENTOS
TÉcNrcos DE AVALIAÇÃo
DEVERÃO SEGUIR OS
CRITERIOS
ESTABELECIDOS PELA
NHO.Og DA FUNDACENTRO
(AVALTAÇâO DA
EXPOSIÇAO OCUPACIONAL
A VTBRAÇÔES DE CORPO
TNTETRO).

ATÉNDIMENTO A NORMA
REGULA[/IENTADORA NR-
09 (MlNlSTÉRlO DO
TRABALHO E EMPREGO -
MTE) E NHO-01 DA

NDACENTRO
ÃrlÃliSÉ DE AcENTES
OU|MICOS:VARREDURA DE
METAIS - FUMOS
METALICOS - VARREDURA
DE SOLVENTES DE TINTAS

- POEIRA RESPTRAVEIS E
OUTROS AGENTES
OUíMICOS CASO
IDENTIFICADO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.
15 (MlNlsrÉRlo Do
TRABALHO E ÉMPREGO -
MTE) ANEXOS 11, 12, 13 E
NHO-01 DA FUNDACENTRO

I E GESTAO PARA
IMPLEMENTAÇÃO E

oPERAÇÃO DO SISTEMA E-
SOCIAL:

REALIZAR ASSESSORIA E

ENVIO QUANTO A
GERAÇÃOEOENVIODOS
AROUIVOS NECESSARIOS
PARA ALIMENTAR O
SISTEMA E-SOCIAL COM AS
TNFORMAÇÔES nemrtvns

R$ 38.006,76MÊS 12 R$ 3.167,23'i

Rua SimplÍcio Moreira, n" L185, eentro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.019/0001-09
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À SEGURANÇA E SAUDE
DOS SERVIDORES, DE
FORMA A CUMPRIR O
CRONOGRAMA
REFERENTE AOS EVENTOS
DE SAUDE E SEGURANÇA
DO TRABALHO (SST) OUE
DEVEM SER REGISTRADOS
NA 4A FASE DO PROGRAMA
E-SOCIAL PARA O GRUPO
04 (ÓRGÃOS PUBLICOS)
SHNBO ELES:

* §-2ã10 - eoMUNlcAÇÃO
DE AEIDENTE DE
TRABALHO;
. $-2224
MONITORAMENTO DA
SAUDE DO TRABALHADOR;
. s-2240 - CONDIÇÔES
AMBIENTAIS DO TRABALHO

- AGENTES NOCIVOS.
ATENDIMENTO AO
DECRETO No 8.37312014,
QUE INSTITUI O SISTEMA
DE ESCRITURAÇÃO
DrGrrAL DAS OBRIGAÇOES
FISCAIS,
PREVIDENÕIARIAS E

TRABALHISTAS (eSocial),
BEM COMO À PORTARIA
CONJUNTA SEPRT/RFB NO

7112021 E AO MANUAL DE
oRTENTAÇÃO OO ESOCIAL
(MOS). O ART. 2o DA LEI No

13.44412A17 DETERMINA
AUE O ESOCIAL É
OBRITi,ATÓRIO PARA
TSDOS OS
EMFRE§ADORE§,
TN0LUINDO OS ÓneÃOS nn
ADMINI PÚBLlCA

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.s55.019/0001-09

ASSESSORIA E
CONSULTORIA EM
sÊRVlÇO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO:

â EMPRÉSA DEVERÁ
ASSESSORA E ORIENTAR
TECNICIAMENTE
CONTRATANTE UANTO

AO
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U

AS LEGISLAÇÔES
REFERENTES A
SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO E MEIOS DE
PREVENÇÃO. ELABORAR
DOCUMENTOS
OBRIGATORIOS POR LEI,

BEM COMO O
PLANEJAMENTO DAS
AÇÔES A SEREM
DESENVOLVIDAS NO

PERíODO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO, CONTENDO
METAS, PRIORIDADES,
CRoNOGRAMA DE AÇÃO,
FORMA DE REGISTRO E DE

DIVULGAÇÃO,

cooRDENAR A EXECUÇÃO
DAS AÇOES
ESTABELECIDAS NO

PLANEJAMENTO
APROVADO A FIM DE

CUMPRIR AS NRS
CONTEMPLADAS NO

CONTRATO.

EMITIR RELATORIOS i

MENSAIS, SEMESTRAIS, E

ANUA!S APRESENTANDO
AS NÃO CONFORMIDADES
AS AÇÔES
IMPLEMENTADAS E

RESULTADOS
ALCANÇADOS DE LAUDO
TÉCNICO, POR
ENGENHEIRO DE

SEGURANÇA DO
TRABALHO, EM

OCORRÊNCIAS DE

ACIDENTE DO TRABALHO,
INCLUINDO A ANALISE
PARA A ET\íISSÃO DO CAT -
COMUNICADO DE

ACIDENTE DE TRABALHO.

A ASSESSORIA DEVERA
SER PRESTADA DE FORMA
PRESENCIAL POR
ENGENHEIRO DE

DO

Rua Simplício Moreira, no 1L85, €entro, lmperatriz - MA

cNPi 69.s55.019/0001-09
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cÂuena MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
TRABALHO, COM CARGA
HORARIA DE NO MININO 30

HORAS SEMANAL.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.

04 (MlNlsrERlo DO

TRABALHO E EMPREGO -
MTE), coNsTlrulÇÃo
FEDERAL DE 1988. ART. 70

E ART. 39.

ART. 39, § 2o- ESTABELECE
QUE OS SERVIDORES
PUBLICOS DEVEM TER AS

MESMAS CONDIÇÓES DE

SEGURANÇA E SAUDE NO

TRABALHO AUE OS

TRABALHADORES DA

INICIATIVA PRIVADA,
INCLUINDO O

CUMPRIMENTO DAS

NORMAS
REGULAMENTADCIRAS

inÉunrrvns À sAUDE E

Rua SimplÍcio Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.5s5.019/0001-09

PPP
PROFISSIOGRAFICO
PREVIDENCÁRIO
FUNCIONÁRIOS ATIVOS, . O
PPP E UM DOCUMENTO
QUE CONTÉTT/I O HISTORICO
LABORAL DO

TRABALHADOR,
túclulNoo INFoRMAÇÓES
SOBRE AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS, A

EXPOSIQÃO A AGENTES
NOCIVOS À SAUDE, OS

RESULTADOS DE EXAMES
MEDICOS E OS REGISTROS

DE CoMUNICAÇÃO DE

AEIDENTE DE TRABALHO
(ÊAri. E§rE DOCUMENTO É

ÊuNonMeNTAL PARA A

CONEESSÃO DE

BENETICIOS
PREVIDÉNCIÁRIOS, COMO

APOSENTADORIA

L

A
CASOESPECIAL,

NECESSARIO

\-
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PRESTAÇÃO Or SERVIÇOS
MÉD]COS PARA
REALIZAÇÃO DE
AVALnÇÃo PslcossoclAl
PARA ATENDER A NRO1

\./

\-

TREINAMENTO NR-6:

EQUIPAIiíENTO DE

PROTEçÃO INDtvIDUAL

{EPr) - coMo urlllzAR E

IDENTIFICAR OS EPIS
CORRETAMENTE. CASO
NECESSÁRIO
NR-12: SEGURAN
imeaLHo EM uÁôulnas
E EQUIPAMENTOS - ENSINA
SOBRE O USO SEGURO DE

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS. CASO

çA NO

NECESSARIO

GULTURA DE SEGURANçA,
FOCADAS EM PROMOVER A
SEGURANÇA OOMO PARTE

DA EULTURA
ERGANIZACIONAL,
ENVQLVENDO TCIDOS OS

COI.ABORADORES. CASO

PALESTRAS SOBRE

rneirueuENTO
BRIGADA DE INGÊN

CAPAC]TAÇÃO PARA
FORMAR BRIGADAS
INTÉRNAS DE COMBATE A
INCÊNDIOS E AÇÔES

EMERGENCIAIS.
NECESSARIO

DE
Dro,

CASO

f RelNaMer.lro
PRIIUIEIROS SOCORROS,
ENSINA
COI-ABORADORES
PRESTAR
SOCORROS
srruAÇÔES
EMERGÊNCIA.

PRIMEIROS
EM
DE

CASO

DE

o

OS
A

ERGONOMIA,
PRATICAS PARA
LESÔES RELACI

DE
ENSINA
EVITAR

ONADAS
coMo

NAMENTO

Rua Simplício Moreira, no 1185, eentro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.5ss.019/0001-09
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PROBLEMAS
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂUENEMLINIC IPAL DE IMPERATRLZ

POSTURAIS E

. CASO

B.g. ü oritério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

&. PAFitlelFAÇÂO NA DI§PENSA:

3.i. A Barticipaçào na presente dispensa se dará mediante o envio da Proposta e Documentos

por meio do correio eletrônico no endereço dl.itz.aqentedecontratacao202S@omail.com'

3.2. Não poderáo participar desta dispensa os fornecedores:

\" 
3.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica'

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

oudoprojetoexecutivo,ouempresadaqualoautordoprojetosejadirigente'gerente'

controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Bessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

\- 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira'

ffabelhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que

desenrpenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato' ou que

*ieies *eja cônjuge, eompaRheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

tar*eirtl §rau;
j smp'asaú eentroladeras, eontroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6'404' de 15 de

dçeembtç. dg-1,926, concorrendo entre si;

0 pessoa flsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista'

Rua Simplício Morelra, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.s55.019/0001-09
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3.2.3.i. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

econômico;

3.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

3. 3. S. soçiEdades cooPerativas.

\- 1. tNeRESSo NA DIspENSA E CADASTRAMENTo DA PRoPosrA lNlclAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Correio Eletrônico, a proposta com a descrição do

objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário

estabelecidos neste Edital.

4.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam

\- a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento;

d.4.1.Os preços ofertados seráo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro Pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

4.g. Uma vez enviada a proposta no Correio Eletrônico, os fornecedores NÃO poderáo retirá-

la, substituí-la ou modificá-la;

4.g. Ns eadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, as seguintes declaraçóes:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame' ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

\-, 4.g.Z.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123' de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts' 42 a 49'

4.g.g. que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital de contratação Direta e

Esus Ênsx0g;

4.Ê.4. guê €umPre ae exigêneias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência $ocial, de que trata o art' 93 da Lei no 8'213/91'

4.g.5.quenáoempregamenordelsanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubreenão

êmpregamenordel6anos,salvomenor,apartirdel4anos,nacondiçãOdeaprendiz'nos

termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇo

5.1. Encerrada O prazo na data e horário marcado para recebimento das propostas' será

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação'

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração'

poderáhaveranegociaçãodecondiçôesmaisvantajosas.

á.Z.1.Neste easo, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Admini*traçêo.

6,Ê.?.,{ negeeiação poderá serfeita eom os demais fornecedores classificados' respeitada a

ordom de classificação, quando o primeiro colocado' mesmo apos a negociação' for

dcaclasgifieado em razâode sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

eontrataçáo'

â,3.$.Em qualquêf caSo, concluÍda a negociaçáo, o resultado será registrado na ata do

\-.
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procedimento da dispensa que será disponibilizado no site da Câmara Municipal e Publ

no Diário Oficialda Câmara Municipal de lmperatriz - MA'

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de dccumentos complementares, adequada a última oferta.

s.4. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua aPresentação.

§.§. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5. 1 . contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

5.s.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar deSCOnformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável'

5.6. euando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o obieto, será considerada inexequível a proposta de

preçÇs cu menor lance que:

§.§.1.for ineuficiente para a eobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbÓlicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçóes de propriedade do próprio fornecedor, pafa os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração'

5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como reis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes'

5.7. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta'

S.E.Errosnopreenchimentodaplanilhanãoconstituemmotivoparaadesclassificaçãoda

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de até 24hrs' contados a

partir da solicitação por correio eletrônico, desde que não haja majoração do preço'

5.8.1. o ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substâncis das ProPostas;
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S.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

êsse regime.

It.g. Frera fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área

especializada no objeto'

§.1CI. §e a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente,

c, assim sucessivamente, na ordem de classiflcação'

s..Í1. Havendo necessidade, a sessáo será suspensa, registrando- se na ata a nova data e

horário para a sua continuidade, da qualdeverá ser publicada.

\- S.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta'

€. i4ABiLiTAçÂS

g,1. ge deeumentos a sêrem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l-
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital e deverão ser enviados

juntamente com a proposta de preços por correio.

6.2. Como eondição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do fornecedor detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

\- b) €adastro Naeionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geralda Uniâo fwww.portatdatransprc );

ç) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

»i€ntidspeloÇonselhoNacionaldeJustiça
i)
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

pa;a a consulta de fornecedores pessoâ jurídica poderá haver a substituição das

eonsultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Gonsulta Consolidada de Pessoa

J u rídice do TCU (https ://certidoesapf . a pps.tcu. gov' br/)

6.2.1.A eonsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição
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de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio

majoritário.

6.2.1.1. easo conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclaasifiçação

6.Z.2.Osnstatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de particiPação.

6.g. Caso atendidas as condições de participaçâo, a habilitação dos fornecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,

a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação'

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

ê,6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nove data e horário para a sua continuidade'

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar

quaioquer dog documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital de Contratação Direta.

6.7.1.Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçáo, o órgão ou

ontidade examinará e proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e as
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eÕndições de habilitação

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

r. esNfiufAÇÂÕ
y.i. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta.

\- T.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado E devolvido no prazo de 05(cinco) dias úteis dias, a contar da data de seu

r*e4himent§.

il.g,!, (à praao pr.evisto para assinatura do contrato ou aceitaçâo da nota de empenho ou

inetrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

juatificada do adjudicatário e aceita pela Administração'

y.g. Õ Aoeite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

l.g.l.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

\- 7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

?.3,g. a eentratada reeonhece que as hipoteses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei no 14.133t21e reconhece os direitos daAdministração previstos nos artigos

137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O pr.azo de vigência da contrataçâo é até 3111212024, prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Edital de Contratação Direta'

7.§. Na assinatuTa do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas

pelo forneeedor durante a vigência do contrato.
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g.1. eornete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;

B.1.Z.dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.dcixar eie entregar a documentação exigida para o certame;

8.1 .S. nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.B.aBresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

8.1 .9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. eomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

g.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

A.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores

frcarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

bi Mutta de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) p§udicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

e) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 8.1.2 a 8.1 .7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

d) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4, os danos que dela provierem para a Administração Pública;

g.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

g.4. §c a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

\; eventuaimente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

difei-cnça sorá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

â,5. A, aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese

atgume, a obrigaçâo de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

g.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento des demais infraçôes administrativas não consideradas como

\- ato lesivo àAdministração Pública nacional ou estrangeira nostermos da Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

ê.9, CI processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

adnrinistrativos especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Fública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

pertiçipaçâo de agente Publico'

É.i0. A aplieação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

ridministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1999.

É.1 {. Ar sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a

este Aviso.
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s. ÊAs E|§POSIÇÔES GERAI§

g.i. Õ procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas - PNCP

no endereço eletrônico https://www.camaraimperatriz.ma. gov.br.

g.z. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente Edital com uma nova data;

g.Z.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sêmpre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

\., 9.2.2.L No caso do subitem anterior, a contrataçáo será operacionalizada fora deste

procedimento,

g.Z.S.fixar prazo pâra que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o ca§o.

g.3. Aa providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

g.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo náo conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

g.§. eaberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo Ônus

deeorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração.

\- 9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do ceÉame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

g.T. CIs horários estabeleeidos na divulgaçâo deste procedimento e durante o envio das

propostas de preços observarão o horário de Brasília-DF.

§.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

g.g. As normas disciplinadoras deste Editalde Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

g.1 1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

g.1,2. Da sessão pública será divulgada Ata no endereço eletrônico

httpe;/lwww.camaraimperatriz.ma.oov.br e publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal de

lmperatriz - MA.

g.13. lntegram este Êdital de Contratação Direta, pera todos os fins e efeitos, os seguintes

w anexo§:

g.{3.{. ANEXO l- Doeumentação exigida para Habilitaçáo

9.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;

9.13.4. ANEXO lV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

lmperatriz - MA, xx de xxxxxxx de xxxx

Ut
À,A

Proc.

\-
Danyelle Walkiria Flor da eonceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Portaria no Aü12A25
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nNÊXÕ l- DÕCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃo

i4*hiiit*ç$ie J uridiea:
1. i . pesssã física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
1.i.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https : //www. g ov. br/e m presas-e- negoci os/pt-br/em preended or;

t . i.g. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
1 .1 .4. Soeiedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREIiME n!77, de 18 de março de2020;
1.1 .5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o arl.107 da Lei no 5.764,

de 16 de dezembro 1971;
1.1.Ê, §a documentos apresentados deverão estar acompanhados de tsdas as alterações ou

da consolidaçáo resPectiva.

i."irBi iiÍe gêÂei fisEai, seeial e traba I h ista :

2.1. Érova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
Z.Z. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Seõretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;
2.5. Prova de inserição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente eo seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
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2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrita I do domicílio ou do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao

objeto contratual, deverá tomprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
-auferir 

os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

2.9. Declaraçâo de que cumpre as exigências de reserva de cargos pare pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas

espeeíficas.
*" t§utiifierçâe EeenÔmico'Finaneeira:

B. Í . tertidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso sJ trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação_na licitação

(art. So, inciso ll, alínea'b", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou de

sociedade simPles;
3.2. Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei no

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ll);
3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

a.S.g. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

3.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido

para fins de habilitação patrimônio líquido mínirno de 10% do valor total estimado da

contratação;
3.g.g. As enrpresas criadas no exercício financeiro da licitação deveráo atender a todas as

exigências da habilitaçáo e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (Lei no 14.133, de2021, art. 65, §1o);
3.A.§. Õ atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

d, iÊiurlisleaçlis Têeniee:
ã.r" [ieetaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

iocais pera o cumprimento das obrigaçôes objeto da licitação;

4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil.
4.3. prova de que a empresa possui no quadro funcional, profissional de nível superior, detentor de

atestado de responsabilidade técnica por execuçáo de serviços de complexidade operacional

equivalente ou superior ao objeto, da seguinte forma:
a) A prova da empresa possuir no quadro funcional, profissional de nível superior, será feita, em se. 

tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso de
empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de
prestação de serviços;
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b) Comprovação de capacidade técnica-profissional do(s) ResponÉvel(is) Técnico(s) da licitante,

comprovadã através de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrado no

CREA, devendo conter informações relativas às características técnicas e complexidades

tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do(s) profissional(is),

1."rpons7r"l(is) pela execução dos serviços, local e período de execução, ou seja, informações

suficientes e claras paru a devida comprovação.
c) Comprovação de capacidade técnica-operacional: apresentação de no mínimo 01 (um)

Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico

tCnD, que comprove ter a interessada em contratar com a administração capacidade para

"r""rçáo 
de serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais

equivaientes ou sup-eriores ao objeto da contratação. (art. 67, ll, da Lei no 14-133121);

4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.
\- 4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

da empresa licitante.
4.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.
4.7. Registro da empresa no CREA e no CRM - Conselho Regional de Medicina competente, em

vigência. No caso da empresa não ser registrada ou inscrita nos Conselhos do Estado do Maranhão,

dãverá providenciar os respectivos vistos destes Órgãos regionais, caso se consagre vencedora do

certame.
4.8. ResponsávelTécnico da empresa devidamente registrado no CREA;

4.g. ResponsávelTécnico da empresa devidamente registrado no CRM, com a devida comprovação;

\-
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Bâpnnra Municlpalde lmperatriz - MA

FROPe$TA DE PREÇOS

Êreaede üer.tküt',

Peia preeente, eubmeteffios à vossa apreciação a nossâ proposta relativa a Dispensa de

Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissôcs que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Termo

de Referência.

-í, Fropenentr;

Rr*üe

Soeisl;

SNFJr

HndenEe:

E"mill:

8, Fleprcrentrnte logal quç arainará o Contrato

Nom;:

Sôdula de ldentidade/órgào

omirsor: CPF:

SeEo/Funglo:

Rua Simplício Moreira, ne 1.185, €entrg, lmperatriz - MA
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PreBesta de Freçoe:Valortotal: R$.........,.. . ( . .).

Prazo de validade da proposta:

Prgzo de execução: ................

Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente): ................

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional

(Real- R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da contratação.

(.....), .......de de

Representante Legal

Rua Simplíeio Moreira, n' 1.185, Centro, lmperatriz - MA
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MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ ' MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Morei ra no 1185, Centro, lmPeratriz - MA,

neste ato rePresentada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,

agente polÍtico, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob o no , com sede na doravante designada

CONTRATADA, neste ato rePresentada pelo(a) Sr.(a) 

-, 

Portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF ho 

-, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 050/2025

e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202 1, Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente
seguir enunciadas.

da Dispensa de Licitação no 00412025, mediante as cláusulas e condições a

í. CúUSUIá PRIMEIRA _ OBJETO
1.1. o objeto do presente Termo de contrato é a contratação de empresa especializada na prestaçáo

de serviços de consultoria e assessoria em Engenharia Ságurança Trabalho garantindo a observância

das normas de regência, visando satisfazer as ãecessidaOes Oa Câmara Municipal de lmperatriz - MA'

conforme especificaçõãi e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital'

1.2. Este Termo de Contrató vincula-se ao Editalda Dispensa de Licitação no 004/2025, identificado

ná preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçáo.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIçÃO/ESPECI FICAçÃO UND QTD V. UNT

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A ProPosta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CúUSUI.A SEGUNDA -UGÊNCIA
i.l-. O pr"rode vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início

na data de sua assinatura e encerramento em 12 (àoze) meses, na forma do art' 105' da Lei no

14.13312021.
Z.l..l O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemenle-de termo aditivo'

õuánoo o'oureto naoiãr ããnótuioo no período firmaào aciúa, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO e cesrÃo conrmruAls (aÉ. 92' !V' Vll

e XVllt)
3.1. O iegime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e

ãonoiçoeã de conclusão, entrega, observação e reiebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual'
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$" *hAU§uuA eulHrÂ * PREç§
§.1. Õ vsisr dê presente Termo de eonftato é de R$ 

- 

(-J
5.?. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçáo.
§,3, * vai*r a*iRra ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos
qusntitativos efetivamente fornecidos.

S, gLAútULÂ §§XT,Ã " pA§Ail,lENTO (art.92, V e Vt)
6.1. ü pr€gCI pera pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

?. eLÁuguLA gÉnruiÀ - REAJUSTE (aÉ. 92, v)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas e concluídas apos a ocorrência da anualidade'
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou náo divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. úas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislaçâo entâo em vigor.
2.7. ruá auer&neia de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. Ç reajuste será realizado por apostilamento.

S. ÊtAU6ULA êtryAVA. gBRl€AçÕeS nO eCINTRATANTE (aÉ.92, X, XIe XIV)

8.1. Sáo obrigaçÕes do Contratante:
8,2. Exigir o eumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

an§xoc,
8.3. Beerber e objets no praãCI e eondiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

B.S. Aiompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançÔes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoçâo das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
B.g. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de

nenhum interesse paa a boa execução do ajuste.
8.10. A Administraçáo terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de cinco dias Úteis.

8.12. A Administraçáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Rua Simplício Mereira, n" 1185, eentro, lmperatriz * MA

cNPJ 69.555.019/oool-09

\



CAMARA À,IUNICIPAL
IMPER Ut

lz - /\rÂq
Proc.

ESTADO DO MARÂNHÃO
cÂnaana MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

s. tLÂusuLA NoNA " ütsRIGAÇÔeS OO CONTRATADO (art.92, XlV, XVle XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versâo em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;
9.3. Reeponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.4. Çomunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
9.5. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
g.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçâo

ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
g.8. euando nào for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

?) certidês conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

Bi certidÕes qúe comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratado;
4) Êertid§o de Regularidade do FGTS * CRF; e

5) eertidào Negetiva de Dóbitos Trabalhistas - CNDT;
g.g. Responsábilizar,se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, ftscais,

comerciaís e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
g. í 1 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
g.12. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação;
g.13. 

-Cumprir,durante 
todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116, da Lein.o 14.133, de2021);
b.tc. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato,

§üm a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6, parágrafo Único, da Lei n.o

i4.Í33, de 20?1);
g. i É. Gilardar eigilo sobre tsdas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

6. t 6. Arear eom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente êm sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.
g.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
9.1S. Aiscer ô$ empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência,
9.i8. Criontar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,
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adotando medidas efi€zes para proteÇâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste
contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçâo do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
g.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

í0, eLÂusuLA DÉcli,lA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

í{. sLÁutuLA DÉctÍrrrA pRtMEtRA - INFRAÇÕES E SANçÔrS eOUtttlsTRATlvAS (art.92, XIV) 11.í.

Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

Ai Oer eâuse à inexeeuião parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der sÊusâ á inoxeeuçáo total do contrato;
ci *orÀjEr * retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

ei apreéentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportar.ee de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ãi pratibar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

ti e. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sanções:

i. Ravertgncia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);

il. imfeoimento de licitar e contrãtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', uc' e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei

no 14.133, de2021);
iii. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
;i, ,,g" e "hi do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ub", uc' e "d", que justifiquem a imposição

de pénalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133' de2021);
iv. Multa:
1. Moratôria de 0,1% (zero vÍrgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de 1o/o (um por ceÀto; por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de

7Oy, @", por cento), pela inobsárvância do prazo fiiado para apresentaçâo, suplementação ou reposiçâo da

garantia.- 
i. atr-ass ruperior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinçâo do contrato por

descumprimento ou cumprimeáto irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei

n. 14.133, de2021.
§. Çogpensatória, Bara as infraçÕes descritas nas alÍneas uen a uh' do subitem 11.1, de 5% do valor do Contrato.

i. õu*'p"nsatória, para a inexe-cução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20olo do valor

do Contrato.
S. pgra iirfraçáo deserita na alÍnea "b" do subitem 1 1.1, a muita será de 3o/o do valor do Contrato.
g. pãra intraçôes descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.

1. pàra a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do Contrato, ressalvadas

as seguintes infraçÕes:
if .S 1aplieegâo das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

repàraçáo'inte§ral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).
fi3.á. Ántes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçâo (art. 157 , da Lei no 14.133, de 2021)
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, átem Oa perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11 .3.4. previamente ao eícaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 0S (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
11.4. A. aplicaÇáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao cohtratado, obiervando-se o proceàimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133tZ1para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar.
f i g- f*u aplir:eç&o das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021\:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) ae poculieridades do caso eoncreto;
c) as cireunstâÍrelas agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e! a impiantaçáo ou o'aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos Órgâos

de controle.
1 1 .6. Os etos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, ou em outras leis de licitaçÕes

e contratos da Administraçâo pública que tambêm sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013'

,"iào ,prrrdos e julgados conjuntamente, nos meémos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

lti. npersonalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enôobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste contrato ou para provocar

ãóntrrào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçao, à pessoa jurídica-sucessora ou â empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contràditorio, a ãmilta defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de2021)
1 1 .*. ü Contratente deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sançâo,

informar e manter atualizados os dados relativos âs sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (-ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 14.133, de 2A21)'

ii.g.'Á; sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sáo

passÍveis deieabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

1 1 .10. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão sér compensados, total ou parcialmente, com os créditos

áevioos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com õ mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de

13 de abril de20?2

{Ê, ÇLÁU9ULÂ EÉgmf;A üEÕUN6A- DA EXTINçÃO eONtnATUAL (aÉ.92, XIX}

12.1 . A eontrato seÉ extinto quando cumpridas aJ obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estiPulado Para tanto.
t2.2. se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaÉ prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que Oevera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
1A.?.1. Guando a nâo eonclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

aitLara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

úí poáera a Administiáção optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
\i.g. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôe9 nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa.
12.3.\. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e I 39 da mesma Lei'

12.3.2. A alteraçáo sociaiou a modificaçáo da finaildade ou da estrutura da empresa náo ensejará a extinção se

nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato'
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12.A.2.1. se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

para alteração subjetiva.
n.4. A tçrms de extinçâo, semprê que possÍvel, será precedido de:

i2.4.1. Balanço doe eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1?.4.3. lndenizaçÕes e multas.
iA.§. Â *ntinçso'do eontrató nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econÔmico-financeiro,

nçÀte*a e* ôr" será concedida inderiização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133,

de 2$?1i __r.._-_^ Â^--.
te.a * §üliiierg paderá ser extinto eBso §e eonstate que o contratado mantém víneulo de natureza técniea,

eoffiarcial, econômiea, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

àgente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestâo do contrato,

oI qu* deles seja cônjuge, companheiro ou párente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art, 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

{3. qiLAUüULA DÉtlMA TÊRCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, Vlll)
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçao correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamenio da Câmara Municipaldeste exercício, na dotação abaixo discriminada:

órgão: Câmara Municipalde lmperatriz Unidade: Câmara de lmperatriz Açã_o Função: 01 Subfunção:

iZi irogr"ma: 0001 projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-oO2 01.122.0001.2'002 - Manutenção das

atividadãs e projetos da iâmara Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Teceiros

- pessoa .luiiOiôa Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

1é. gLÁUSULÀ DÉClÍulA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92, lll)
.14.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no 14.133, de

2021, edemais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenté, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078,

de 1gg0 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

{§, gLÂu§uLA EÉeiifA eulNTA *ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alteraçÕes óontratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133, de

2CI21.
1§.?, o s:untratads é ebrigado a aeeitar, n8s mesmas eondiçÔes eontratuais, os aeréscimos ou supressôes que

sà tiiere* necessários, ,ié o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçÕes contratuais deverão s"r promoridas mediante celebraçáo de.termo aditivo, submetido à

piéri. ãpiouaçâo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

ãniecipaiao dá seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Leino 14'133, de2021).
is.á. negiotror que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

aüpengàãá à cele'Uraçao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

{§, $Láusut* EÉBltilA sExrA: PUBLIeAçÃo
i6.El ineúmbirá ao coÀtratante divulgar o preiente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

tÉruCÉl na forma prevista no art. 94 àa Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

àtençaô ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 , e ao art. 8o, §2o, da Lei n' 12'527 , de 2011'

'r?. stáu§utÀ DÉelI$A tÉfliilA * FoRO
ii.rltrãàii" u Éoro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o da Lei no 14.133/21.
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Fara flrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), 
- 

de 

- 

de 

-ÇO_-NÍRATANTE

ffi
TE*TH§§UHI,{AS:

A
, Z.

ÇPF
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Btspeg seBRE A DIspENsA DE pAREeEREs runÍnteos EM DISPENSA DE LICITAÇÃ0'

PARECER REFERÊNCIAL.MINUTA DE CONTRATO PADRÂO. AQIIISIÇÕES DE PEQUENO

VULTo. DISPEN§A DE PARECER JURÍDICO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 74,18II DA LEI

I4.I33I2O2I. PORTARIA. MINUTA DE CONTRATO.

G9âI§IEBnANBO, a otimização dos trabalhos, a melhor utilizagâo dos recursos administrativo§, e

\-,
GOàI§IpERAÀIDO, e eosessidâdo de garantir coleridade, effclêneia e eflcácia dos atos administativos;

ÇgFI§lpBRAltBO, a aormatização e padroni zaçáo dos atos administrativos;

eONsIDEnANDo, a previsão legal do art. 53, § 5" da Lei l4.l33t2}2l, de padronização contratual e

üspensa de parecerjurídico em dispensa de licitação;

Assinado ãrimicmrte Csn CertiÍicado Padrão lCP.Brasil e Carímbo de Tempo, em conformidade com a

Medida provi:órb llo X2Ge de 2001, garantindo autentick ade, validade jurídica e integridade. Página ?130
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ALDL
rÂAir'li

rf,trr

Fls

Proc'

€ PRE§IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, EStAdO dO MATANhãO,

suas atribuições legais e regimentais, resolve regulamentar nos termos do parágrafo único do art. 57 e art.

58 da lei municipal n'201512024 e §5'do Art. 53 da Lei Federal 14.13312021, que regulamentam o§ ato§

administrativos e procedimentos da nova Lei de Licitações, a padronizaçáo contratual com dispensa

de parecer jwídico em casos de baixo valor, aqui entendidos e regulamentados aqueles do art. 75 e

seguintes da lei 14.13312021, nos seguintes termos:

Âfr. l$ , O prooedimeaúo de dispensa de parecer jurídico somente se aplica aos casos de dispensa de

licitação dos incisos I e IÍ do aÍt.75 da Lei n" 14.13312021;

-Art. 2e - O procosso de dispensa de licitação deverá ser instruído com os seguintes documentos

üoiioitagõo do De,partamento ou setor da Câmara enüado ao departamento de licitação, ou, identificagão

da necessidade pela administração geral;

\- I)egenvolvimento e detalhamento do objeto pelo departamento de licitação;

Autsriãryso da autsridada competente para abertura do procedimento licitatório;

ÊgBSãe dss ssisrer e/an aorigos;

AtO Efpresro oxpadido pelo Departamento de Compras da modalidade licitatória ou pela dispensa,

mçdiante respeotiva justifi cativa;

Publicesee da dispensa nos tcrntos do §3o do art. 75 da Lei 14.13312021

Assinado Effironicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em confomidade com a

Medida Provisórb tP 22fi)-2, de 2001, garantindo autenticftJade, validade jurídica e integridade. Página U30
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QuaÊa, 29 de maio de 20.24 ANO: 7 | Ne 7O3
lssN 2764-39L3

Eequiaição de existência dc dotação orçamentária;
at.t/l pI\.ll

UNICIPÁL
IMP RÁ rnrz _ uÀ

Fts.

Proc

I*cçipr*§to ile srÉistênsia de dotação orçamentiária;

Aaâtiee pelo dopatrrm*rto de comlnas dos requisitos desta portaria, anexando-a ao procedimento de

dispensa, certificando pessoalmente sua análise;

Alrexc,r Eô piostsso s utilizar minuta de contato padrão desta portaria;

ÂutsrixegÉel do ordenador dc despesapara conclusão da contratação;

Teatietc çoahehrais aíainâdos;

ieuhiiüryFa do Êoaeetggtol

â§, ã5 s Â Micute ds €;sstfeto padrão eonstÊ om &nêxo a esüa portaria;

àfi, # " íi Agsnte de eon*aüação devená ceÉificar que todos os requisitos foram atendidos.

âdÉ, $ii .^ (ií çassr omiseoc ôü que forem nceessârias alterações conhafirais ou que por qualquer motivo
deixe-se de utilizar a modalidade de dispensa de licitação do art. 7 5, I e II, da Leí 14.133/2021 , deverão

ser obrigatoriamente remetidos à Procuradoria Geral da Câmara, indicando expressamente os artigos

alterados na minuta contratual ou o motivo da não utilização da dispensa de licitação;

DT

\-.

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisorh N0 2.200-2, de 2ü)1, garantindo autentickJade, validade jurídica e integridade. Página 430
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Quarta, 29 de maio de 2024 ANO: 7 I Ne 7O3
lssN 2764-39L3

A$, 6R " ül eertames.iá inieiados que se encontrem adequados aos terrros definidos nesta

poderão valer-se dela utilizando a minuta padrão, dispensando o parecer jurídico.
CAMARA MUNTCIPAL DL

il\l P RA.TR

51
Proc.

Árrt. Te . lista poÉaria enha em vigor na data de sua publicaçâo, e tem validade até o dia 3l de

deZA24.

GABIN§ry§ EA PRE§IDÉ,NCIA DA CÂMN,I. MUNICIPÀL DE IMPERATRIZ, MARANUÃO

AO§ 29 DIÀS DO lUÊS DE MÀIO DE 2024.

IZ-MA

.w

\-

\-

AN&AURI ÀLBERTÜ TER,ruIRA T}E §OUSA

Frecidento da Çâmara Munieipal de ImperatrizlMA

PAB§ÇSE JURfSICS ÊP OO*/2024

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão tCP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Itiedida Provisoria N0 2.201I-1, de ?ú01, garantindo autenticidade, validade jurídica e integtidade.\; :.,
Página 5/30
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lssN 2764-39L3DrÁRr0 0FrcrAl ELErR0lllc0

FÀRbEE;R RETÊRÊNCIAL.MINUTA DE, CONTRATO PADRÂO

VULTO. DISPENSA DE PARECER ruRÍDICO. DISPENSA DE

PORTARIA. MINUTA DE CONTRATO.

AQUISIÇÔES DE PEQUENO

LrcrrAÇÃo. LEI 14.13

CAIIÂP^ IIUNICIPAL DE
IIITPERATRIZ . MA

tt6dFls

Proc.

AsÁtlsti DA pOssIBILIDADE DE DIsPENsA DE PAREcER JURÍDICo EM

LICITAÇÃO

Ê §A §ATUR§EA BO FAAÉEER JURÍDIEO

ü p*reaor juridieo no âmbito do processo licitatório possui natureza de controle jurídico interno dos atos

adminisúaiivo, realizando confrole prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

Nests eeutido, em alguns msmeatos a análise pelo depaÉamento jurídleo nôo passa de mera anâlise

protocolar de documentos, causando mais prejuízos a administação que um efetivo controle de

legalidade.

â gnâliW jUfÍdice de processos simples retira dss procedimentos simpliflcados e de baixo wlto a sua

principal caracterlsiica, a celeridade, pois não raras as vezes os processos ficam parados na Procuradoria

ou dependem de dois ou mais atos administrativos paÍa uma simples verificação de rito e documentos,

algo qualquer servidor feinado pode realizar, mediante é claro sua pessoal responsabilização.

Nrutç sÊntido, o § 5e do art. 53 da Lei no 14.13312ü21 deflniu a possibilidade de dispensa de análise

c{í"{$0ae

\-

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória tlo 2.20G2, de 2001, garantindo autenticilJade, validade juridica e integridade. Página 6/30
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lssN 2764-39L3
*ATARA TUHIGIPAL

jUfidiçp s Êar§0Ê8, na ámbite des eon&atações públle&s, eonforme eolaeionado abaixo. c | ill Í?^ t,tuNtctPAL Dt
llvlPERATRlZ - MA

ns. 13{.
p,o". (bDl úL5

\-

\-

§ sf s diepeacável a Enáltre Juridiea nas hipótoses previamente definidas em ato da autoridade juridiea

r-rráxirna ssmpetelrte, Que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação' a

€htrcge imedlatr da bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio

ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgilo de assessoramento jurídico.

Mefgpl trUstcn Eilho, §§ *atss sobse a desneeossidâde do pareeor jurídleo, apouta que:

§m hipôteSes excepeiouais, tel eomo previsto no § 5", será dlspensável a manlfestaçâo da assessoria

Jurídica. O dispositivo alude expressamente a questões de valor reduzido, de baixa complexidade, de

entrega imediata do bem ou de utilização de soluções padronizadas. Se for veriÍicada alguma dessas

hipóteses, caberá à autoridsde máxima do órgão dispor sobre o tema em edital.

-{ preuitâ* <io $ §Ê n§o autoriza a elimlnaçito da manlfestaçõo do órgão de assessoramento jurídico

relativamente a hipóteses que apresentem complexidade ou que possam gerar reflexos relevantes

pâra os interesses da Administração. Mesmo se configurado caso concreto subsumível à previsão de

desnecessidade de manifestação da assessoria jurídica, a autoridade dispõe de autonomiapara recolrer a

ela em vista de peculiaridades que se fizerem presentes."

Nç 1pgq$q üSntido, no exerçíçio dessa pre*ogatlva, o Àdvogado Seral do Uniâo expediu a Orieutação

Normativa AGU uo 69, de 13 de setembro de 202L, publicada no Diário Oficial da União de 23 seterúro

de ?0?1, no* seguintes tennos:

Assinado Eletronicamente üom Certificado Padrào ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória N0 2.20ü-2, de 2001, garantindo auienticidade, validade jurídica e integridade, Página 7/30
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J.. I,,,.,í]A ITUNICIPAL DE
II,,!PERATRIZ - MA

lt

Pro

i:§Ãfi ç OBRIGAçrlrue MANITE§rAçÂo JüR|DISA NAs C9NTRATAçÔE5 DT]

PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, I OU rI, E § 3o DA LEr N" 14.

DE ABRIL DEaDLL,SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E

ESTE NÃO FOR pADRONzADO PELO ORcÃO DE ASSESSORAMENTO runÍotco, ou NAS

HIP6TESE§ EM QUE o ADMIMSTRADOR TENHA SUSCITADO DÚVIDA A RESPEITO DA

IEGALIDÀDE DA DTSrENSA DE LICITAÇÃO. RprtCA-SE O MESMO ENTENDIMENTO ÀS

CONTRÂTÂ.ÇÕES DIRETAS FUNDADAS No ART. 74, DA LEI N" 14.133, DE 2021, DESDE QUE

§EU§ VALORES NÃo ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART.

75. âA LEI No 14.133, pE 2021."

Nesses üomo§, oom bae€ ea iatsryrotagão final{stica e sistemátiea que se exkai da CIrientação Nonnativa

AGU n" 69/2021, conclui.se:

- nÊe ó obrigatárir mrnlftrtaçto Jurídtca nm contratações dlretas por dlspensa de HcltaçÉo em

razão do vaior com firudamento no art. 75, I ou II, e § 3o da Lei n' 14.13312021;

-- tl6ç É ohrigatória manifertação jurídiea nas eontratações diretas por dispensa de llcitação eom base no

*rt. ?§, incisor III o soguintes da Lei n' 14.13312021, desde que o valor praticado observe os limites

stteb,plsçidrie ns art. 7§, inciso I ou II da citada lei, conforme o ça§o;

; BÊS § gbflgOtória mrnif*taçÕo Jurídica nas coutreteçõec dlretas por inexiglbllldade de lleitagõo

eom base no art. 74 da Lei nn L4.13312021, desde que o valor praticado observe os limites estabelecidos

no art, 7§, inçiro I ou II da citada lei, conforme o ca§o;

Pignrg do exBosto, pstrçebe'ss que tanto a doutina quanto a Advocacia Geral da Unlãs, quanto a Lei

Federal 14.13312021 e Lei Municipal 201512024, facultam ao órgão jurídico míximo a regulamentação

da análise jurídipa.

ASsi[T], un1a veã que ç regularnento diseipline dentro da disericionar{edade do órgão sobre os limites

estabelecidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei no 14.13312021 e desde que não seja necessário

formalizsr a relaçâo contrahral por meio de instrumento de contrato que não tenha sido previamente

padronizado pelo órgão de assessoramento jurídico e desde que o administrador não tenha suscitado

dúvida a respeito da legalidade da contatação direta é possível a dispensa do contole prévio e exame do

controle de legalidade do processo de contratação direta pelo órgão de assessoramento jurídico.

4bileogs_

v

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em confomidade com a

Medida Provisoria tlo 2.201I'2, de 2001, garantindo autenticitJade, validade jurídica e integridade.

\-

Página A30
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r DO§ REQUI§ITO§ DE DISPENSA Op .q.NÁLtsg .runÍnICA COM nrynssÃo nr,
EM DISpENSA DE f,tCtt.4çÃO PELO DEPARTAMENTO DE LICIT.LÇÃO;

Up* uea eoseiderado a viabtlidade da dispensa de análise jurÍdica sem emissão de parecer, faz-se

necessrâria a análise dos seguintes procedimentos para enquadramento do certame licitatório na referida

hipótese. São elas:

O prooedimento de dispensa dc parecerjuridieo somente se aplica aos casos de dispensa de licitação dos

incisos I e II do aÍt.75 da Lei f 14.133/2021;

Q ploceseo do diryensa do lieitação deverá ser instuido com os seguintes documentos:

§olicitação do Êepar.taments ou setor da eâmara enviado ao departamento de licitação, ou, identificação

da nscessidade pela odminishação geral;

DggçnyOlvimÊulo e detalhamento do objeto pelo depaframento de licitaçito;

Autoriaa§6o da autoridade competonte para abertura do proeedimeato lieitatório;

\" 
SgtafEp dps lrnlqsss e/fir servigos;

AIB pxBr*ssç çxpÊdido pelo Dopa*amento de eomptas da msdolidade licitatória ou pela disponsg

mçdiante respec-tiva justifi cativa;

F,ubliçsç&o de disponsa Ros tsflüos do §3o do art. 75 da Lei 14.13312021

&g$$siçío de exístêqçia de doteção orgamentária;

ilealwaçís de existêaçia de dotagâo orçamentária;

Assinado Eletronicamente Conn CertiÍicado Padrâo ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em sonformidade com a

Medida Provisôria No 2.20t12, de 2001, garantindo autentícidade, validade jurídica e integridade. Página 9/3O

p.o". @lâôS6 
,

\-



tffi DÊ IUPERATRIZ

DtÂRto 0FlclAL rurRmrco
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lssN 2764-39L3

A1áiiEE peio tlopartarnents de eompras dos requisitos desta portaria,

dispensa, certifi cando pessoalmente sua análise ;

anexando-a ao procedimento de

cÂMÂnÁ HA NICIPÁL DT,IIíPER IZ. MA

Âaexr* a$ pi:$§GstÉ e utiliãâf minuta de contato padrüo desta portaria;
PÍoc.

Aut$§lrfgâ$ do ordemdor de deapoaê pâf,a eonelusÉo da eontrataçâo;

\., *§Fli gf t$s dP Ssn§frtssÉa;

i ü 4ggÍllg dç çopEaia*âo deverá çe#iffoar que todos os requlsitog furam atcadidos.

I U§ &gs§]§ orl[iEsgs oii que fersm aeaessárlas aiterações eonfratuais ou que por qualquer motivo deixe-se

tie utilizsr a modalidade de dispensa de licitação do art. 75, I e II, da Lei 14.13312021, deverão ser

obrigatoriamente remetidos à Procuradoria Geral da Câmara, indicando expressamente os artigos

alterados na minuta contratual ou o motivo da não utilização da dispensa de licitação;

\' r Í!A MIBIU§A EE ÇÇP{TRA?o FADRÃo

Umg yga ptçudidos as requisitos antoriomrento eleneados, o Departamento de lleitagõo doverá utilizar

minuta de eontrato padronizada, e já analisada por este departamento jurídico.

ê fgÍ$UB asgliggd1 que dever cor utilirade fuz parte do anexo deste pareeor

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrào ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisôria liio 2.20{12, de ?001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
t\ ,,, -n

Página 10RA
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:ÂilARÀ I.IUNICIPAL DE
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Fls lhs
Proc Cbotüo+.

iiiuaxrds r*saaltáds quc a referida minuta não poderá ter seus artigos acrescentados, ou

qualquer forma, com exceção da qualificação, objeto, prÍLzos e valores conffatuais, sobe pena

considera em desconformidade com esta portaria, e consequentemente sem parecer jurídico.

3 &âfi#N§LU§Àü

AgÍ§ * Êxp§8í0r a utiliaaçflo do rmiauta eoniratüsl padrão e disponra de pareeer jurídieo nos e88os de

Oíryrsnea dã hsix6çao dos incisos I e tr do aÍt.75 da lei 14.13312021, é possível e pode ser regulamentada

oem qu*lquer ofçnsa à lei ou prejuízo do üamite licitatório.

i,:,;. i t: ir;t:;idr''

Irnf.e-ryFidMA' ?7 de urraiç d§ 3084

Mans l{tgdque Bih*ire §atnpaio

BBO§UBADOB G§RÀL rlÀ cÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERATRIzMA

. ?, t i I'r:;\'1 ', {

de

\-

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória No 2.20&2, de 2001, garantindo autenticliade, validade juridica e integridade. Página 11/'30
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^arâB
ESTADO DO o

CÂUANA MUNICIPAL DE TMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

Proc

N" 17812025CIOO

DO: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

COMPLEMENTARES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Autorização de Dispensa de Licitação

E ATIVIDADES

PÀR"{:
À§§UNTO:

\-.

Imperatnz/MA, 31 de outubro 2025

À §ua Éxçelêa*ia, o §eúor
ÂBHEMAR ALVES DE TREITAS JUNIOR

Fr*sidente da eâmara MunieiPai

§enieçr Pr*sidento,

ü Dopartamento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja AUTORIZADO o prosseguimento do presente processo

de Dispensa de Licitação, cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de consultoria e assessoria em Engeúaria Segurança Trabalho

garantindo a observância das nofinas de regência, visando satistàzer as necessidades da

Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

Outrossim, eselarecemos que as despesas se enconham em eonsonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n" 10i100).

Sem mais para o momettrto, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais

considerações e aPreço.

Atençicsament*,

Danyelle Walkiria Flor da eonceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 0Ai2025
OBS

il içntg sfs i_.-..:;l - ----"-j ?Ü25

(ua S.irnpiício Moreira. n" 1185, Centro, knperalriz * MÂ
ÇNPJ 6e,555.0 19i000 I -ü9
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Proc. qpqçâoaes

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLTNICTPAL DE IMPERATRIZ

GABTNETE DA PRESIDÊNCM

DESPACHO

Tratam-se os autos de solicitação deflagração de procedimento de Dispensa de

Licitação pare a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e

assessoria ern Engeúaria Segurança Trabalho garantindo a observância das nonnas de regência"

vissndo satisfbzsr as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, nos moldes do Termo

d,r Rsferêncis e Estudo Técnico Preliminar já aprovados (doc. fls. 13-91), cujo valor total estimado

é ds It$ 62,201,39 (sessenta e dois mil, duzentos e um reais e trinta e nove centavos).

*l,nte a Êxpôsto, clemonstrada a oportunidade e a conveniência da contratação,

ÀU'1(1RIU$, na forma do art. 72,YLLI, da Lei no 14.133121, o prosseguimento do procedimento

ge ç*ontratãção direta, por dispensa de licitação, estando o presente processo em condições de

prasaeguir em seus ulteriores termos, observado o que disciplina a legislação de regência.

À vista das informações trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I e

II do art. 16 da Lei Complementar no l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

*stá adequada à Lei Orçamentárta Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentírias e

ainda com o Plano Plurianual.

Encaminhem-se os autos do processo ao Departamento Administrativo Atividades

Complementares paÍa as providências que se fizerem necessárias ao prosseguimento do feito.

lmperatriz - MA, 03 de novembro de2025

Adhemar Alves rie Freitas Júnior
Prcsidcnte da Câmara Municipal

Rue SimpiÍeto Moroira, ne l1Ê5, Ce$tro, Imporatriz * MÂ
cNPJ 69.555.0 r 9i000 1 -09
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Proc.

ESTADO DOúARANHÃO
cÂuene MLTNICIPAL DE IMPERATRTZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DESPACH{}

Em atençào ao disposto no artigo 28, XXII, da Lei n'2.01512024, encaminhem-se os

prÊsentes autos de DISPENSA DE LICITAÇÃO para a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de consultoria e assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a

observância das normas de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de

Imperatriz - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, ao Departamento de Licitações para que seja reatrizado o prosseguimento do feito.

Imperatriz/MA, 05 de novembro 2025

llanyelle trValkiria Flor da eoneeição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n'0012025

Rua Sinrplício Moreira, nq I 185, Çentro, lmporariz * MA
CNPJ 69.555.0 l91000 1 -09
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MI.INICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICTTAÇÃO E CONTRATOS

DE§T}ACITO

Eneaminham-se os presentes autos que tem como objeto a formalização de DISPENSA

DE LICITAÇÃO paÍa a contraração de empresa especializada fla prestação de serviços de

consultoria e assessoria em Engeúaria Segurança Trabalho garantindo a observância das norÍnas

de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de Imperatriz - MA,

confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, ao Agente

de Contratação, o Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, Portaria/GRAT/PR n" 07612024, para que

sôje prômovido,o prosseguimento do feito.

lmperatrizlMA, 06 de novembto2A25

Costa
de Licitações

n" A07D025

Ciente em:-)*)2025.

Vietor §abriel Aquino da §ilva
Agente de Contratação

Portaria/G§.ÂTIFR no 01 612024

§"ua iiirnpiicio Morelra" nü 1 i85, Centro, Imperatriz - MA
cNPi 69.5,55.0 l91000 l -09
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

CERTINÃO

eERçIfIeô para os fins de direito que os presentes autos guardam conformidade com

as exigências estabelecidas na Lei no 14.133121e Portaria/DIV/PR N' 05/2024, restando regular o

§êu prCIdseguimento posto que observados todos os requisitos estabelecidos.

Imperatriz/MA, 12 de novembrç2425

Victor Gabriel Aquinn da §ilva
Agente de Cottratação

Portaria/GRAT/PR rf 07 6 12024

Rua Simplieio Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz * MÂ
CNPJ 69.55s.0 l91000 l-09
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ESTADCI D(} MARANHÀCI
CÂNAANA MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

EDITÀ[. ÕISPÊNSA N' OO4/2025

6Ê)iJTRATANTE: ôâmara Municipalde lmperatrlz - MA

§EJÊfO: Sentratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de

consultoria ê assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a

observância das normas de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara

Municipal de lmperatriz - MA.

VALOR TeTAL tsA eoNTRATAÇÂO: RS 62.201,39,00 (sessenta e dois mil,

duzente* e um reEis e trinta e nove centavos).

FE RíeBO DE REe EEI M ÉNTO PROPO§TASIHABI LlrAÇÀO

SE lBl{ 1R0Z§ àa 08:00h

a$AU41l8§8§ ê* {8;00h

NATâ FF JUI6AMENT9 DE

pBOpgSTAS/HABlLlrAçÃO Oe 24t 1 1 t2025 àa

§Q:âHh

BBEEERÊ

t{#1,,§

MEÍÉFP

§lM

Rua §implício Moreira, no 1185, eentro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.55s.019/0001-09



Fís.

DE
ÀtA

.l

CAÂ{A&A

\,,

\.

E,STADO DO MARANHÂO
cÂnaanA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE DISPENSA M 00412026

(Processo Administrativo no 060/2025)

i. Ê;{[iAMEUL§:

i,{" Terne,ee püblieo quê a Cámara Munlcipal de lmperatrlz - MA, localizada Rua

§ímpiÍeis Monsira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA, através do Agente de Contratação e

§euipa do Apoío, instituída pela portaria n' A7612024, toma pÚblico que, com base na Lei

Fqderal n" Í4.133/21 e Resoluçâo no 0112024, aplicando-se, subsidiariamente, no que

g$ubarem, a Lai Complementar no 12312006, realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de

julgrnrcnto (menor prêço global), na hipótese do art. 75, inciso I nos termos da Lei no 14.133,

eÍe 1i de abrilde 2021, da Resolução n'01/2024 e demais legislações aplicáveis.

&. $}EJ§T$ BA SENTRATAçÃO HRETA:

fi.i, § ebjoto da preaente dlspensa é a eseolha da proposta mais vantajosa para a

*ontreteção dê empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e

assÊsroriâ em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a observância das normas

de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz

- MA, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de

Çontrataçáo Direta e seus anexos.

2.2. Contratação ocorrerá em grupo único, conforme tabela constante abaixo

Rua 3ímplÍeio Moreira, no 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.5ss.01e/0001-09

.i

iTÉruI oE§cRçÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

EmEômÇÃo E GESrÃo Do
IáUDO TÉCNICO DAS
Ê0NntÇÔÊs AMBIENTAIS DE
TRAHALHO (LTCAT), INCLUINDO
FÊHUSÕÊS, ATUALIZAçÔES E

AFEAUAçÔES eONFORME
NECESSARIO.

ASÊNpiMêNTe A LEI 8,Ê{31S1 I

MÂ REÊEITA FEDERAL E

sERVrÇO 1
R$

24.194,63
R$ 24.194,63
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ESTADO DO MARANUÃO
cÂruana MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

NORMAS DA PREVIDÊNCH

Rua Simplício Moreirã, n' 1185, Centro, lmperatriz * MA

cNPJ 69.s5s.019/0001-09

uneoRAçÃO E GESTÃO
DOS LAUDOS DE

IN§ALUBRIDADE.
INCLUINDO REUSÔES,
ATUALIZAÇÕES E

AnEAUAÇÔes cotttFoRME
NECÉS§ÁRIO.

ÂTÉNBIMHhITS A NÕRMA
REfiULAMÊNTADORA NR-
15 (MlNlsrÉRlo DCI

TRABALHÕ E EMPREGCI *

E

rüTE}
Eili{§,ÔTU{$O E GESTÃO
§ü§ IÁUDOS DE

PEHIÇULÜSINADE,
INÕLUINNÕ REVISÔES,
ATUALIZAÇÓES E

ADEQUAÇÔES COITIFORME
NECESSÁRIO.

ATENÕIftIENTO A NCIRMA
REGULAMENTADORA NR-
16 (MlNlSTÉRlO DO
TRABALHO E EMPREGO -
MTE}
ffiffircãfiÉ" ôesrÃo
DC PROGRAMA DE
GERENEHMENTO DE
Rl§eo§ (PGR), INCLUINDO
REU§ÕES, ATUALIZAÇÕES
É ADEOUAÇÔES
TÕNFORMÊ NEÇESSÁNIO.

ÂTBN§IMHNYO Â NERMA
REGULAMENTAPORA NR-
01 (DrsPoslÇÔES GERAIS E

GERENCIAMENTO DE
Rr§úos o0uPAqlqNAlq_

ATHNBIMÊHTE A NCIRMA
ENTADORA NR.R§G

eúsoRAÇÃoE GESTAo
NA |MP|-ANTAÇÃO DO AET

{AHÂLISE ERGONÔMICA DO
TRÂBALI{O), INCLUINDO
RÊUSÔES, ATUALIZAÇQES
E ADEOUAÇOES
*§ruFÕRM§ NECESSARIO.
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂu,q.nn MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

17 (MrNrsTÉRlo Do
TRABALHO E EMPREGO _
MTE

\-

\-

Rua Simplício Moreira, no 1.185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.5s5.019/0001-09

DO PROGRAMA DE
CONTROLE MEDICO DE
SAUDE OCUPACIONAL
(PCMSO), INCLUINDO
REVISÔES, ATUALIZAÇÔES
E ADEOUAÇÔES
CONFORME NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
07 (MrNrsTÉRlo Do
TRABALHO E EMPREGO _

EG

SE DE DOSIMETRIA
DE RUIDO. EXECUTAR
MED|ÇÃO DOS NíVE|S DE
RUíDO EM RELAÇÃO AO
TEMPO LIMITE DE
EXPOSTÇÃO.

Og PROCEDIMENTOS
TÉcNrcos DE AVALTAÇÃo
DEVERÃO SEGUIR OS
CRITÉRIO§
ESTABELEEIDOS PELA
NHO-01 DA FUNDACENTRO
(AVALTAÇÃO DA
ÊxPosrÇÃo ocuPACroNAL
AO RUíDO), COM CRlrÉRtO
DE REFERÊNCn (CR) DE
100o/o DA DOSE,
CORRESPONDENDC A 08
HORAS DIARIAS.

ATe}IBIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
09 (MrNrsTERrO DO
TRABALHO E EMPREGO _
MTE) E NHO-01 DA
F NDACENTRO
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CÂMARA MIINICIPAL DE IMPERATRIZ

ANÁLISE DE VIBRAÇÂO DE
CORPO INTEIRO - EM
CONFORMIDADE COM A NR
Og E ANEXO 08 DA NR 15.

Eâ PRCIGEDIMENTOS
TÉeNtüÕs DE AVALIAÇÃO
§ÊVERÂO §EGUIR OS
sBtrÉRrÕs
E§T'AB§LEEIBÕS PELA
NHE"Õg BA FUNDACENTRO
(AVALIAÇ,ÃÔ DA
Exp§glÇÃo ocuPAcloNAL
A VIBRAÇÔES Oe CORPO
iilTEIR§).

ÀTEi\jPIMENYO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
0s (MrNrsrÉRro Do
TRABALHO E EMPREGO -
MTE) E NHO-01 DA

DACENTRO
DE AGENTES

OUÍMICOS:VARREDURA DE
METAIS . FUMOS
METALICOS - VARREDURA
DE SOLVENTES DE TINTAS
. POEIRA RESPIRÁVEIS E
OUTROS AGENTES
AUÍMICCIS CASO
InÉNTtF|0ADO.

ATENtsIMHNYO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.
1§ (MrNtSTÉRrO DO
TRABALHO E EMPREGO *
MT§) ANEXoS 11, 12, 13 É,

Y

sERVlÇO DE ASSESSORTA
E GE§TÃO PARA
IMP.LEMENTAÇÃO E
oPERAçÃO DO STSTEMA E,
ÊÕ§lAL:

FIEALIEAR A§§ESSORIA E
ENVIO QUANTO A
GÊRAÇÃOEOENVTODOS
ARQUIVOS NECESSÁRIOS
PARA ALIMENTAR O
SISTEMA E-SOCIAL COM AS
INFORMAÇÔES NEMNVAS

MÊ§ 12 R$ 3.167,23 R$ 38.006,76

ftua Slmplíeio Moreira, n" 1185, eentro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.5s5.019/0001-09
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À SEGURANÇA E SAUDE
DOS SERVIDORES, DE
FORMA A CUMPRIR O
CRONOGRAMA
REFERENTE AOS EVENTOS
DE SAÚDE E SEGURANÇA
DO TRABALHO (SST) OUE
DEVEM SER REGISTRADOS
NA 4A FASE DO PROGRAMA
E-SOCIAL PARA O GRUPO
04 (ÓnoÃos PUBLlcos)
SENEC EL§§:

' §"âãrô - ôôMUN|CAÇÃO
§E ACIDENTE DE
TRA§ALHO:
r S"2?20
MÕNITORAM§NTCI DA
SAÚDE DO TRABALHADOR;
- s-2240 - CONDIÇÓES
.AMBIENTAIS DO TRABALHO
* AGENTES NOCIVOS.
ATENDIMENTO AO
DBcRETO No 8.373t2014,
§UE INSTITUI O SISTEMA
BE ESCRITURAÇÃO
DrGrrAL DAS OBRTGAÇÓES
Fl§GAlS,
PREUMENÕIÁRIAS E
TRABALHISTAS (eSocial),
BEM CCIMO À PORTARIA
TÕNJUNTA SEPRT/RFB NO

7112021 E AO MANUAL DE
0RTENTAÇÃO OO ESOCTAL
(MOS). O ART. 20 DA LEI No

13.44412CI17 DETERMINA
OUE CI ESOCIAL É
OBR]GATÓR]CI PARA
TODOS OS
EMPREGADORES,
INCLUTNDO OS ÓnCÃOS On
ADMI PUBLICA

Bua $irnplício Morelra, nn 1185, €entro, lmperatriz - MA
ÇNPJ 69.555.019/CI001-09

CONSULTORIA EM
sERVrÇO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO:

A EMPRESA DEVERÁ
A§SESSORA E OR]ENTAR
TECNICAMENTE AO

QUANTO

ORIA E
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AS LEGISLAÇÓES
REFERENTES A
§EGURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO E MEIOS DE
PREVENÇÃO. ETABORAR
BOÇUMENTOS
ÔBRI€AYÓRIO§ POR LEI,
BEM ÕOMO O
FIÊ'hIÉJÂMENTO DAS
A$ÔEg A SEREM
BHSBNVüLVIDAS NO
PERíSÊÕ BE UGÊNCIA DO
TONTR.ATO, CONTENDO
META§, PRIORIDADES,
üRÕNOGRAMA DE AÇÃO,
FÕRMA DE REGISTRO E DE
nMULGAÇÃO.

0ÕoRDENAR A EXECUÇÃO
DAS AÇÔES
ESTABELECIDAS NO
PLANEJAMENTO
APROVADO A FIM DE
CUMPRIR AS NRS
CONTEMPLADAS NO
CONTRATO.

EMI?IR RELATÓRIOS
MENSAIS, SEMESTRAIS, E

ANUAIS APRESENTANDO
AS NÃO CONFORMIDADES
AS AÇÔES
IMPLEMENTADAS E
RESULTADOS
ALCANçADO§ DE LAUDO
TÉCNISO, POR
EN€ENHEIRO DE
§EGURANÇA DO
TRABALHO, EM
OCORRÊNCI}.§ DE
ACIDENTE DO TRABALHO,
INCLU|NDO A amÁltSe
PARA A EMISSÃO DO CAT -
§CIMUNICADO DE
A§IBENTE PE TRABALHO.

À ASBESSORIA DEVERA
SER PRESTADA DE FORMA
PRESENCIAL POR
ENGENHEIRO DE

DO

Rua §implício Moreira, no 1185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 59.s55.019/0001-09

RÂN
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TRABALHO, COM CARGA
HORARIA DE NO MININO 30
HORAS SEMANAL.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
04 (MrNrsTERrO DO
TRABALHO E EMPREGO -
MTE), CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 - ART. 70

E ART. 39.

AÊT. 39, § 2o* ESTABELECE
OUE OS SERVIDORES
PUBLICOS DEVEM TER AS
MESMAS CCNDrÇÔES DE
SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO OUE OS
TRABALHADORES DA
INICIATIVA PRIVADA,
INCLUINDO O
CUMPRIMENTO DAS
NORMAS
REGULAMENTADORAS
REI.ATIVAS À SAUDE E
SEG
PPP - PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO
FUNCIONÁRIOS ATIVOS, - O
PPP E UM DOCUMENTO
QUE CONTEM O HISTÓRICO
I-ABORAL DO
TRABALHADOR,
TNCLUTNDO TNFORMAÇÔES
SOBRE AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS, A
EXPOSTÇÃO A AGENTES
NOCIVOS À SAUDE, OS
RESULTADOS DE EXAMES
MÉDICOS E OS REGISTROS
DE COMUNTCAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO
(cAT). ESTE DOCUMENTO E
FUNDAMENTAL PARA A
CONCESSÃO DE
BENEFíCIOS
PREVIDENCÁRIOS, COMO
A APOSENTADORIA
ESPECIAL, CASO
NECESSARIO

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN [,J 69.555.019/0001-09
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PRESTAÇÂO Oe SERVIÇOS
MÉDICOS PARA
REALIZ,AÇÃO DE
AVALhÇÂO PSICOSSOCIAL

\-

ATENDER A NROI

Rua §implício Moreira, no 1.185, eentro, lmperatríz * MA
cNPJ 69.55s.019/00CI1-09

TREINAMENTO NR-6:
E§UIPAMENTO DE
pR0TEçÃO INDIVIDUAL
(EPrl , toMo uTlLlzAR E
INENTIFIEAR OS EPIS
EÔRRÉTAMENTE. CASO

E EQUIPAMENTOS - ENSINA
SOBRE O USO SEGURO DE
MÁAUINAS E
EEUIPAMENTOS. CASO

M NETRABALHO
NR-12 NO

IAS

CULTURA DE SEGURANÇ4,
FOC,ADAS EM PROMOVER A
SEGURANÇA COMO PARTE
BA CULTURA
MHC}ANIãACICINAL,
ENVÔLVENNO TODOS OS
EOIÂBORADORES. CASO

SOBRE

tsRIGADA DE INCÊNDIO,
CAPACITAÇÃCI PARA
FORMAR BRIGADAS
INYERNAS DE EOMBATE A
tNcÊNDtos E AÇÔES
EMERGENCIAIS. CASO

DE

PRIMEIROS SOCORROS,
ENSINA OS
COIáBORADORES A
PRÉSTAR PRIMEIROS
§CICORROS EM
SITUAÇÔES DE
EMERGÊNCIA. CASO

DE

ERGONOMIA, ENSINA
PRÁTICAS PARA EVITAR
L§SÔES RELACIONADAS

ENTO



cÂr,íÂRA
,,IíPER

Fís.

Proc,

ESTADO DO MARANHÃO
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PROBLEMAS POSTURAIS E

REPETITIVOS. CASO
NECESSARIO

2.9. (1 critér,io de julgamento adotado sêrá o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3 PAtsTIÊIPAçÃO NA tsISFENSA:

S.1, À partieipaçáo na presente dispensa se dará mediante o envio da Proposta e Documentos

por meio do correio eletrônico no endereço dl.itz.aqentedecontratacao2025@qmail.com.

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores.

3.2.1.que não atendam às condiçóes deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.?.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.?.3. qus $e enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;

ç) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

d) aquelê que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trsbnlhlstc ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

deaempenhe funçáo na licitação ou atue na fiecalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e) êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 Bessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Rua Simplício Moreira, no 11.85, €entro, lnrperatriz - MA
cNPJ 69.5ss.0191CI001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuane MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gru

econômico;

5.8,8,4. apliea-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoe, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

cornprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

S.â.4. crgsnizaçÕee da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Áeárdâp n§ 74§120'1 a-TCU'Plenário); e

*..8, 9,, *eeierJtdar çÕ§FÉrativas.

4. IbI€RESS€ NA BISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4,1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua

prCIpoeta iniciel, na forma deste item.

4,2,. O fsrneecdor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Correio Eletrônico, a proposta com a descrição do

objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidog neste Edital.

4,2.1.4 proposta também deverá conter declaraçâo de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam

a Çontrat*de,

4.4. Nea valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

prsvideneiários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaísquer outros que incídam direta ou

indir€tÊm€nte no fornecimento;

í1.4.1.Ss pregae ofertados serão de exelusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe

Eaaistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer

*utra Ératsxtç.

4,§. âe o regime tributát'io da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

vtrlávsil, a eotaçâo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

âmprãâe nos últimos doze meees.

4,6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pegamento serão

retidos na fsnte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.7. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.A. Uma vez enviada a proposta no Correio Eletrônico, os fornecedores NÂO poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la;

4.9. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, as seguintes declarações:

4.g.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

\-- A.g.z.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

4.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Contratação Direta e

seus anexo§;

4.§.4. que eumpre as exigências de reserve de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91 .

4.9.§.que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

êmpregs menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termss do artigo 7', XXX!ll, da Constituição;

v

s. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

§.1. Encerrada o prazo na data e horár'io marcado para recebimento das propostas, será

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Adminiçtraçãs.

5.?.2.,4 negoeiação poderá serfeita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido paraa

cÇntrataÇão.

§.9,3. Enr qualquer caso, eoneluÍda a negociação, o resultado será registrado na ata do

Rua SlmBlício Moreira, no 1.185, Cen$o, lrnperatrlz - MA
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prôcêdimênto da dispensa que será disponibilizado no site da Câmara Municipal e publicado

no Diário Oficialda Câmara Municipal de lmperatriz - MA.

g.3. Egtando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada a última oferta'

5.4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua Eprêsentação.

g.ü, §erá deeclEsslficada a proposta vencedora que:

5.S. 1 . eontiver vÍçiog insanáveis;

§.6.2. nüo sbedeeer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos;

S.S.3. apresentar prêços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

\- a eontrataÇáo;

6.6.4. nâe tiverem sua exequlbllidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

ânêx§§, daçde que inoanável'

§.§, Êuande s forneecdor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

nufiçienter B&rs êxecutar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

prÊç0§ êu ltânor lance que:

g.g,1.fer insufieiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitárior simbóllcos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

raláriffi dc mereado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dlrponsa nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

v totalidade da remuneração.

5.6.2. sprescntar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençÕee coletivas de trabalho vigentes.

ã.?. §e heuver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade

de eeclsrecimontos eomplementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

**msrgtiü * exsquibilidade da proposta'

§.8. Ernac no preenehimento da planilha nâo eonstituem motivo para a desclaEsificação da

prepsstc, Á. planllha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de até 24hra, contados a

BpÉir €* rolieitaçáo Bor correio eletrônico, desde que nâo haja majoração do preço.

s.â,1 § ajurte de que trata este dispositivo se limita a saner erros ou falhas que não alterem a

Xuh*tÊnsia der proRootaa;
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S,É.â. Csneiciera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cabível

eaa* ragim§.

fi,S, Iàara fíns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,

poderá asr colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do fomecimento ou da área

çêPççielleada no objeto'

§.{ê. Êe e prepeatE venccdora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, registrando'se ne ata a nova data e

horário para a sua continuidade, da qual deverá ser publicada.

\,- S.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.

v

s. HAÊ|LI?AçA§

§.1. ôe doeumentsg â serem exigidos para fins de habilitaçáo constam do ANEXO l-
DOCUMENTAÇÃO EX|GIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital e deverão ser enviados

juntementç eom a proposta de preços por correio.

§.2. Oomo condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor

dg propoeta clasaificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

ggndisôsa do partieipaçâo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

pafricipâçâo no eertame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) §lsêF;

b) GaCaetro Naeionalde Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantldo pela Controladoria-

Gera I da U n ião (yvww. oortaldatranspWqrencia. gqv. br/ceis) ;

e) Cadsstro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

irtrurw, sni, i uE, br/lm orobidade ad m/consu ltar reouerido. php).

d) Lista de lnídôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiçáo das

consultas das alÍneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

J urídica do TCU (https :/certidoesapf. apps. tcu. gov. br/)

B,E.1.A eonsulta sos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu çócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

ggnçóce impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo

Rua §irnplíeie Moreira, n" L185, eentro, lmperatriz - MA
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de çontratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja

majoritária.

6.Ê.1 . 
, , Beso eonste na Consulta de Sltuaçâo do Fornecedor a existêncla de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.

6.2.1.'1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

forneeimentp similares, dentre outros.

€.â.1.1.Í, O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

d**clar*lfiraçÉo

§.Ê.*.Songtrtada e existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condíçêo de Bartiçipaçâo.

§.S. Êaso atendidsc as eondiçÕes de participaçâo, a habilitaçáo dos Íornecedores será

v*rifi*edE psr^rncio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

ê,S. { . É dever de forneeedor atualizar previamente as comprovaçôes constantes do SICAF para

que retAjarn vigentos na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado,

$ r€fi pÊ§tivg dneumentaçáo atualizada"

ê.9.ã. S deroumprlmento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a

congulta aos sltioe eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

çertidâo(6a*) válida(s),

9.4. l{rvendo a nceessidade de envio de documentos de habilitação complcmentares,

necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solieitaçáo da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somcnte haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediants apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

raieçâo à integridada do documento digital.

ê,ê. Flavcndo neeeesidade de analisar minueiosamente os documentos exigidos, a sessão

sorá euapensa, sendo infgrmada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.?. §orá inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

Hugisqusr deo doeumentos exigidos, ou âpresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Egttnl 6s Ssmtrâtqç6e Piretfl.

§.7.{,Nr hipóteee de ofornecedor nâo atenderàs exigências para a habllltaçâo, o órgão ou

entidcde excminará e proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

clagifieaçào, sté a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

Rua Simplíeio Moreira, no L1t5, €entro, lmperatrlz - MA
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condições de habilitação

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

r. Ê0NrRATAÇÃO

?.{. Após e homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será Íirmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, pera assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital de Contratação Direta.
'\,- T.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de O5(cinco) dias úteis dias, a contar da data de seu

racehimsnto.

7.2.2.O prazs previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

inatrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitaçáo

juetifioeda do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.§. O ,Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudiçnda, implica no reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposiçôes da Lei no 14.133, de 2021;

\,/ 7.3.2.a eontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

?,3,3, a eontratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei no 14.133121e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vígência da contratação é até 3111212024, prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Edital de Contratação Direta.

7.§. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas

psls fornecedgr durante a vigência do contrato.

Rua Simplício Moreira, n" 1185, eentro, lmperatriz * MA
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B. §ANÇÔÊ$

é.q. Somete iníraçâo adminlstrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

prÉvistas no ârt, 155 da Lei no 14.133, deZQ21, quai§ sejam:

§.1.1^ dar e*uaa à inexecução Barcial do contrato;

Ê.1.ê,dar *auEg à inexeeuçâo parcial do eontrato que cause grave dano à Administração, ao

funeiencmento dos sêrviçog públicos ou eo interesse coletivo;

É.'1.S. dgr gEues à inexecução total do contrato;

§.{.4.deixnr de entregar a documentação exigida para o certame;

g.1"5, nãú màntêr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. enacjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

ju*tiflosdç;

Ê.{.S.epreeenter declaração ou documentação falsa exlgida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

§,1.8, ÍrgudEr s diapensa ou Bmticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

§.1.10. eomportar-se de msdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.1CI.1. eonsidera-se comportamento ínidÔneo, entre outros, a declaração falsa quanto

ràe eondições de participaçâo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fgrnCIçsdorêe, êm qualquer momento da dispensa.

4.1.11, pratiear etos ilícitos com vistas a fr"ustrar os objetivos deste certame.

§.1.1ã. pratiegr ato losivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8,2. Õ fsrneecdor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, uem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) AdveÍtência pela falta do subitem 8.1.1 desteAviso de Contratação Direta, quando não

§* juÉtlficâr e imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 50Á (einco por eento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

§SndUtE do forneeedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12

e) lmpodlmento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

€nte f6darativo qua tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

aubitçns 8.1.2 e 8.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando náo se justificar a imposição

de penalidadE maiE $rav§;

d) Beelaragâo de inidoneldade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

Rua Simplíelo Moreira, n" 1185, eentro, lmperatriz - MA
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. e natureza c a gravidade da infraçáo cometida;

8.í.?. ss peeullaridades do easo concreto;

ü.§.§. sã eireurrstâneias agravantes ou atenuantes;

§.3.4. ôÉ ríanee quo dela provierem para a Administração Pública;

8.3.É. a inrplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multc aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

\- eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

e.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

adminirtrativa tipificada pela Lei no 12.W6, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à

edrniniatruçâs públice nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apurEção da reoponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

§g,fi d*§paeho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçâo de

invsatigaçáe prelinrinar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

ê.ã. ,4 apuraçâo e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas como

\- ats lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846. de 10

de agoato de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

ã,9. Õ processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

adrninietrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e p§uízos à Administraçáo

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente públíco.

É,1CI. A aplieaçáo de qualquer das penalídades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

nê 9.7&d, de 1S99.

Ê. { í, A6 oanções Bor atos praticados no deesrrer da contratação estão previstas nos aRexos a

satp Avi+*,

Bua §implíelo Moneira, nâ 1.18§, Centrô, lrnperatrlz * MA
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É. pA8 Êlspg8lçÔE§ 8ERA|8

g.1. g proeedlmento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP

no Bndereço eletrÔnico https://www.camaraimperetriz. ma.gov.br.

B.;. No os6o de tsdos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

{preçedlnrCInte fraçasçado), a Administração poderá;

8,§.l.rspublissr o Brssente Edital com uma nova data;

g.â.â,vfllar'rs, Barsa eontrataçâo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

bea* ao prgçcdimcnto, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

deadÊ que etcndidas às condições de habilitação exigidas.

\- 9.2.2,.1. No çeso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

FrçÊçdirnsnts.
g.A.3,firnr praze Bara que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentação de

habilitsçás, Éonforme o caso.

S.S. Ac providêncías doe subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

çompareelmsnto de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Hnvends g necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores,

§ujo prâãs nâo eonste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado

pelo agente competente da Administração na respectiva notificaçáo.

â.S. Çaberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes, ficando responsável pelo ônus

doeorronte da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração.

\- 9.6. Nüo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

hnjg eemunieeção ern çontrário.

9.1, $s herários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento e durante o envio das

pl'gpentss de preços observarão o horário de Brasília-DF.

S.ü. Ne julgernento das propostas e da habilitação, a Administraçâo poderá sanar enos ou

fglhee que nâo alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

pâsdignts dgeBoeho íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validede a efieáeia Bara flns de habilitação e classificaçáo.

9.Ê. As nermas diseiplinadoras deste Editalde Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

ftua Sinrplício Moreira, n" 1185, Éentro, lmBeratriz - MA
cNPJ 69.sss.019/0001-09
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interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.1 1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.

§.12. Da sessão pública será divulgada Ata no endereço eletrônico

https:l1w\,talv.eamaraimperatriz.ma.gov.br e publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal de

lmBeratria - l\í4.

S.1ts. lntcgranr eete Edital de eontrataçâo Bireta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

\'. ÉÍI6USê:

9.í§.{, ANEXCI l* Bosumentação exigida para Habiiitaçâ0

§.1ã.3, ANEXO ll - Termo de Referência;

9,13,§, ANEXO lll : Minuta de Termo de Contrato;

â,1§.4. ANEXô lV - Planilha de Custos e Formaçáo de Preços;

lmperatriz * MA, 17 de nsvembro de2025

Danyelle Walkiria Flor da Boneelção
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria no Q0112025

Rua Sirnplíçio Moreira, n" 1185, eentrg, lnrperatriz - MA
cNPJ 6e.555.01910001-09
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ANEXô I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

Hrhriiltes8io j urÍdieal
1.1 . Fegsoá ttsüa: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;
f .i,?, l,rli6oempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https:l/www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/em preendedor;

1 .1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como êmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
i,1.4, SEeiedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçâo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020;
1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;
1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da fitial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

[\llercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,

de 16 de dezembro 1971;
1 .1 .g. OE doeumentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

liebilitag&o fieeal, soeial e trabalhista:
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, Çonforme o caso;
?.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de 1943;
Ê.1Í. llrova de ineerição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Rua §ímplíeio Moreira, no 1185, eentro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.sss.019/0001-09
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t.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
§ualifÍeeç&o Econôm lco-Fi nancci ra;

3.1. eertidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
(art. 50, inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa Seges/ME no 116, de 2021), ou de

sÇciedade simPles;
&,â, SerÍid&o negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei no

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ll);
3.&. Balxnçe patrimonlal, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
*ontábeie dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
3.8.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

sllFlsrist§§ a 1 (um);

*,S,ã. (tc deeumentos referidos acima limitar-se-âo ao Último exereício no easo de a pessoa

jurldiua ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
3.3.3. Oe documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

REceita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

3.3,4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da

contratação;
ê.9.5. As cmpresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (Lei no 14.133,de2021, art.65, §1o);
3.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.
*urlifiesgáo Téenias:
Deelaraçáo de que o licitante tomou eonhecimento de todas as informa@es e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil.
Prova de que a empresa possui no quadro funcional, profissional de nível superior, detentor de

ateetedo de responsabilidade técnica por execução de serviços de complexidade operacional

equivalente ou superior ao objeto, da seguinte forma:
a) A prova da empresa possuir no quadro funcional, profissional de nível superior, será feita, em se

tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social e no caso de

empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de
prestação de serviços;

Rua Simplieis Moreira, no 1185, €entro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.5ss.01910001,09
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b) iiomprevação de capecidade técnica-profissional do(s) Respons:ivel(is) Técnico(s) da licitante'

comprovad-a através de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), devidamente registrado no

CREA, devendo conter informações relativas às características técnicas e complexidades

tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do(s) profissional(is),

responJárel(is) pela execução dos serviços, local e período de execução, ou seja, informações

suficientes e claras para a devida comprovação.
c) Comprovação de capacidade técnica-operacional: apresentação de no mínimo 01 (um)

Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de_direito
público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico

iCRl, que comprove ter a interessada em contratar com a administraçâo capacidade para

execução de serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais

equivaientes ou sup'eriores ao objeto da contratação. (art. 67, ll, da Lei no 14.133121);

4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.
4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

da empresa licitante.
4.6. O licitante disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte à

contrataçáo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.
A.T. Registro da empresa no CREA e no CRM - Conselho Regional de Medicina competente, em

vigência. lio caso da empresa não ser registrada ou inscrita nos Conselhos do Estado do Maranháo,

dãverá providenciar os respectivos vistos destes Orgãos regionais, caso se consagre vencedora do

certame.
4.ü. Responsável Técnico da empresa devidamente registrado no 9l1EA;
4.ó. ResponsávelTécnico da empresa devidamente registrado no CRM, com a devida comprovação;

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperaülz - MA
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ANEXO II

TERMO DE REFÉRÊruCN
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ANEXO III

MoDELO BE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Ç}ânnacs Munielpslda lmparntrlz * M,â.

pRôFesrA DB FREçe§

|",,.-.-i;:.>,.;:.t r;.' "! 
rr''r,

Feie Bresente, eubnqetsm66 à vossa apreclaçáo a nossa proposta relativa a Dispensa de

LiciteçÉo 6m ep[grafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omiasôee qus vcnham a ser verificados ne preparação da mesma e declaramos ainda

guc, ternos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

çoneordamos com a totalidade das instruçÕes e critérios de qualificação definidos no Termo

ds Ref6l$Pçi6.

{, ErsggngnlE;

Bne§*

Seslnl;

§l{FJr

HndsruSâ;

F*mell:

§, Reproeentnnte iogal que aeaiaará o Contrats:

NEma;

Sédula de idlntidade/óryâo

çmimor: ÇFF:

§argel§ungâo:

í-rgrtl PECIFICAÇAO UNID. QUANT. P. UNT P. TOTAL

Bua Sirnplícir.r Moreira, no 1.L85, €entpo, lmperatriz - MA
cNPl 69,555.019/0001-09
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Frepoata de Freços; Valortotal: R$ ................ (

Prsco ds validade da proposta: ................

Fraes de exeeuçâor ....,.....,..,..

Dsdea Baneários (Banco/Agência / Conta - corrente): ................

§eelartmoü que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional

(Raal * R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,

çomerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da contratação.

(...,.), .,..,. de de

Repreeentante Legal

Rua Simplício Moreira, nn 1185, eentro, lmperatriz - MA
cN Pj 69.5s5.019/0001-09

)



'ôte

\-

atíae

ESTADO DO MARANHÃO
cÂHaana,u*Áqgf& 

RE 
rMPERATRTz

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
TMPERATRTZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_, portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF Do _, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 05012025
e em observância às disposiçóes da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021,Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no OO4I2O25, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de consultoria e assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a observância
das normas de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
conforme especiÍicações e quantitativos estabelecrdos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação no OO4I2O25, identificado
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçáo.
1.3. Discriminaçáo do objeto:

ITEM DESCRTçÃO/ESPECt FtCAçÃO UND QTD V. UNT.

í.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:
1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
í.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de sua assinatura e encerramento em 12 (doze) meses, na forma do art. 105, da Lei no
14.133t2021.
2.1 .1 . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO e CeSrÃO COnrnaruAts (art.92, tv, vt!
e XVlll)
3.í. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusáo,_ entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSU[á QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.55s.019/0001_09
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ã. SLÂU§ULÀ §UIII{?A * PREçO
S.1. Õ valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ (_)
5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçâo.
6.3. CI vgigr aeima é rngramente estlmativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerâo dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

§, §iláii0ulír §EfifA - PÀ§AMENTo (aÉ.92, v e vl)
S,1. 0 pÍàug pâra pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

?, $tÂusiltÃ ÊÉflÍNA " REAJUSTE (art. e2, V)
7.1. eB pr§gos inicielrnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.i. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serâo
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigaçÕes
iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.4. No caEo de atraso ou nâs divulgaçâo do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importáncia calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.§. Nss aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) tndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislaçâo entâo em vigor.
7.7. Ne ausêneia de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. eLÁu5uLA É|TAVA. ôErueAçÔeS OO CONTRATANTÊ (aÉ. g2,X,Xre XtV)
8.1. Sâo obrigaçôes do Contratante:
8.2. Exigír o eumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexo8;
Ê.3. f{eqebor o objeto no praEo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabÍveis quando do
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à execução do
precente Contrato, ressalvados os requerímentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórioó ou de
nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
9.10. A Adminietraçâo terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento pera decidir,
admitida â prorrogaçâo motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumídos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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§" *LÁU3ULA NôNA - ôBRIGAÇÔeS pO CONTRATADO (aÉ.92, XlV, XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
g.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;
g.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
g.4. Çomunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da l-ei n.o 14.133, de2A21) e prestartodoesclarecimentoou informaçáo porelessolicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo
ou dos materiais empregados;
Q.?. R*spsnorbiliasr.ee pelos vícios e danos deeonentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer

ejan* egusqdo â Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o

ecompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devid*C ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. $uendo não Íor possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para

flns de pagamênto, os seguintes documentos:
1) prrrug de regularieiade relativa à Seguridade Social,
?) ç&rtldês çsnjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;
-li t*rilsi#s de Éaguiaridade do FGTS * CRF; o
5) esrtidáe Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no localda execuçâo do objeto contratual.
9.1 1 . Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçôes assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em leipara pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçáo (art. 116, da Lein.o 14.133, de2021);
9.14. Ccmprovar a resêrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato,
com ê indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14..133, de 2021);
S.,{É. {*uardar,oigilo sobre todas as inlormaç6es obtidas em deeorrência do cumprimento do contrato;
9.18. Arcar com ó ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçâo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurânça do contratante;
$.1â. Âlgsgr Éis Emprêgãdss necessár"ios, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentias e utensÍlios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislaçâo de
regência;
0.10. CIrientgr â tr6in6r sêus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,
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€dotsndo msdidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste

contrato;
§.20. ConduuiÍ 06 trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execuçáo do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. 

-submeter 
previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de aprendiz
para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre.

{CI, cLÁu§LlLA Ê*Ê|ilÀ- gÂRANTIA trE EXEêUçÃO (aÉ. 92, Xtl)
1CI.1. Nâo haver'á exigência de garantia contratual da execução.

{{. ei.ÁUsULA BÉetmA pRtMEtRA * INFRAçôE§ E sANÇÔes apmtNIsTRATlvAS (art. 92, xlv} 11.1.

Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;
U) Uer eau6a à inexeeuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao funcionamento dos

serviços públicoa ou ao interesse coletivo;
c) der Çêuse à inexoeuçâo total do contrato;
d) eneejar o retardamcnto da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) cOmBortar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato leEivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1'!.?. Serâo aplicadac ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes:

i. Adveftência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2o, da Lei no í4.133, de2021);
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei
no 14.133, de 2021);
iii, ÊEqigre*ês de inidoneidade para lieitar e contratar, quando praticadas as eondutas descritas nas alíneas "e",

"f', usl" ê "hi' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2021);
iv. Multa:
,. MÊretérie ele 0,14Á (zer.o vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Morstória de lolo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
1Oo/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo ou reposiçâo da
garantia.

i, §tr66e ruperior a 30 (trinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato por

elescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

S, ÇsFÍipgnsatéria, psra aE infraçÕes deserltas nas alÍneas 'ê' a uh' do subitem 1 1.1, de 50/o do valor do Contrato.
4. Compensatôria, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 1 1. í, de 20% do valor
do Contrato.
S. Pgra infr.açâo descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de3% do valordo Contrato.
ü. Para infraçÕes descritias na alínea "d" do subitem 11 .1, a multa será de 3o/o do valor do Contrato.
7. Para a infraçâo descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do Contrato, ressalvadas
as seguintes infraçÕes:
1í.3. A aplicaÇâo das sançôes previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
rgparaçâo integraldo dano causado ao Contratante (art. í56, §9o, da Lei no '14.133, de2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei no 14.133, de 2021).
11.8.3 Antas da aplieaçâo da multa será faeultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
çontado de data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)

Rua §implície Moreira, n' 1.185, €entno, lmperatriz * MA

eN PJ 69,555.019/0CI01-09



C/ I,'i NA IIUNICIPAL DÊ
IIúPERA .MA

Fls, l

\,

àlg6qtssLrÍrrts

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

ero.. A&19Íê5

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
1i.4. A apliceção das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditÓrio e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.1ggt21para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar.
i1 § hta Apiig**&§l dar rianç6ea serãs eonsiderados (art. 156, §1o, da Leino 14.133, de 2021):

§i e nâtur*ta * * gravidade da infração cometida;
bi a* s.cculisridsdea da caso eoncreto;
Àlli r,iii ç;í*!í.iat&;lgira agravantea ou atenuantes;
di sa rianoe {ue dela provierem para o Gontratante;
e) a i,*aplaritxçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos órgâos

de çontroie.
i1,0, $c {irç Frsviotss sorflo infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçóes

€ oontretos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,

serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei(art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

14.133, de 2021)
1 1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçÕes, náo inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de
13 de abril Ce20?2

Ía.ÊLÁuFuLA 0É61il4 SÊ6UNBA* BA EXTIN9Âe eONTnEtUAL (aÉ.92, XIX)
lã.t. O eôntrato será extinto quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
12,?. So â6 obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusáo
do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o
contrato.
j#,§.{, *ítânds e nêo eonelusâo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do eontratado:
a) ílcará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
pata a continuidade da execuçâo contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e 1 39 da mesma Lei.
12.3.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.3.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

para alteraçáo subjetiva.
1?.4. O termo de extinçáo, sempre que possÍvel, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas.
1g.tá. A*NÍinçáo do eontrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-financeiro,

r,iúótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n'o 14.133,

de ?021).
{3^ê. $ go;qtpetE pederá sei,extinto eâso se constate que o eontratado mantém vínculo do natureza téenica,

comorcial, eeonômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestâo do contrato,

oü qr" deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

{3. üLASEULA BÉel[fA YERcÊIRA - DOYAçÂO ORçAMENTÁR6 (art.92, Vtll)
t3.1. Ás despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Câmara Municipaldeste exercÍcio, na dotaçâo abaixo discriminada:

Érg*e, 0â6isra Munieipal de lmperatrlz Unldade: Câmara de lmperatriz Ação Função: 01 Subfunção:

íZíirograma: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01Í22.0001.2-002 - Manutenção das

atividadãs e projetos da Câmara Natureza da despesa 3.3.90.39.00,00 - Outros Serviços de Teceiros

- Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

td, Ê[ÁtiggtÀ HÉetnre §UARYA - DOS eA§oS oMISSos (aÉ. e2' lll]
ri.l. eirôôíoe omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14.133, de

2021, edemais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÔes contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

{É, §LáU§ULÂ PÉEIMA tIUINTA - ALTERAçÔE§
t6,,1. g-vóniuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

2Q?1.
1§,x. § esntratado é obrigado a aeeitar, nas mesmas eondiçóes eontratuais, os acréseimos ou supressÔes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (aft.132 da Lei no 14.133, de2021).
15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2A21.

'l*. §gÁu§uLA BÉgltiA sexrA * PUBLIcAçÃCI
i6.1. lneumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.12.527, de2011.

,Iã" *itáil§tJt& EÉ§|MA SÉnnAe * FORO
i?.j.'E si6iio o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dírimir os litÍgios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

Bua Strriplício Moreira, no 1185, €entro, haperatriz * MA

cN PJ 69.5s5.0r9/000X-09
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Êara Íirmele : validade do paetuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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ESTADO DO MARANHÃO
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

Âvl§o DE DISTENSA DE LICITAÇÃO N" 004t2023

.4 üfunara Municlpai de lmperatriz (MA), por seu Agente de Contratação, torna público para

corüecimento de todos que realizará Dispensa de Licitação. OBJETO: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoria em Engenharia Segurança
"i'rabalho garantindo a observância das noÍrnas de regência, visando satisfazer as necessidades

da Câmara Municipal de Imperatriz - MA. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Nos termos do que exige o art. 75, § 3o, da Lei no

14.133121e, subsidiariamente, Resolução n' 00112024, as propostas adicionais de eventuais

interessados em contratar com a administruçáo poderão ser enviadas ao seguinte e-mail:

dl.itz.asentedecontratacao2025í@smail.corn entre os dias 18 e 2l de novembro de 2025.

OBTENÇÃO DO rnnuO Dr REFERÊNCIA: O Termo de Referência poderá ser

consultado gratuitamente por meio do site http://camaraimperatriz.ma. e Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail

cpl.cmitz2025@smail.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa

mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através do Documento de Arrecadação

próprio, na sede do setor de licitações da Câmara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rua

Simplício Moreira no 1185, Centro, nos dias úteis, no horrário das 08:00 horas às l2:00 horas.

Imperatriz (MA) l7 de novembro de 2025

VICTOR GABRIEL AQUINO DA §ILVA

Agente de Contrrúação
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Ççntrataçâo do empresa espeeiatlzada na prestação de serviços de eonsultoria e assessoria em Engenharia

Segurança Trabaiho garantindo a observância das normas de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara
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, Menor Preço

Jata de Abertura

: fl41111â025

Valer Eetlmado:

êã.801,39
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COntratação de empresa especializada na prestação de serviços de

consultoria e assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a

observância das normas de regência, visando satisfazer as necessidades

da Câmara Municipal de lmperatriz - MA

- }TA

Fts

DOCUMENTOS

Nome Data Envio Arquivo

EEITAL DP AO4I2O25 1711112025 12:12:22 BaixarArquivo

A Ender.eço: Rua Simplíeio Moreira, 1185 - eentro - lmperatriz - MA, CEF: 65901490,

CN PJ :69.555.01 9/000 1 -09.

ü Email: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br

:r tlt'Rlt

Proc.

\,
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n'00412025

Processo Administrativo no 060 12025

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de medicina e segurança do

trabalho compreendendo a elaboração de documentos, assessoria e treinamentos para atender as

demandas da Câmara Municipal de ImperatrizJM.A

Período de recebimento de propostas/Habilitação: De 18/l112025 às 08:00h até2llll12025 às 18:00h.

Preferência de ME e EPP: SIM.

Participantes da Sessão: Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva - Agente de Contratação,

PORTARIA^IOM/PR N' 07612024, a Sra. MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO -
Membro da equipe de apoio, PORTARIA/GRAT/PR No 00312025, e o Sr. FERNANDO

GRAGNANIN - Membro da equipe de apoio, PORTARIA/DIVERSAS/PRN" 009/2025.

DA SESSÃO:

Na data de 2411112025, às 09:00, teve início a sessão da etapa de julgamento e classificação da(s)

proposta(s), pelo critério de julgamento de menor preço, encamiúada(s) pelos licitantes, nos termos

da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, da Resoluçáo n" 0112024 e demais legislação aplicável.

RELATORIO DE FORNECEDORES

Participaram deste procedimento o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.55s.019/0001-09

Página í de íí

,cÀMARA 
MUNICIPAL
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PROPONENTE/
FORNECEDOR

CNPJ REPRESNTANTE
LEGAL/CPF

TIPO DE
EMPRESA

MASTERPLAN LTDA t0.366.02610001-01 VINICIUS JOSE
ANSCHAU REICHERT

CPF: 038.5 52.160-02

DEMAIS

s
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IMPERATRIZ. MA
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ESTADO DO MARANHAO
cÂuana MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.5ss.019/0001-09

Página 2 de 11

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERVrÇOS UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I

ELABORAÇÃO p GESTÃO DO

LAUDO TECNICO DAS

CONDTÇÕES AMBIENTAIS DE

TRABALHO (LTCAT),

INCLUINDO REVISÔES,

ATUALIZAÇÕES E

ADEQUAÇÕES CONFORME

NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A LEI8.2I3I9I I
DECRETO 3.048/99 I tN 12812022

DA RECEITA FEDERAL E

NORMAS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

ELABORAÇÃO e CeSrÃO nOS
LAUDOS DE INSALUBRIDADE.
INCLUINDO REVISÕES,

ATUALIZAÇÔES E

ADEQUAÇÕES CONFORME
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.I5
(MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE)

ELABORAÇÃO p CESTÃO OOS

LAUDOS DE PERICULOSIDADE,
INCLUINDO REVISÕES,

ATUALIZAÇÕES E

ADEQUAÇÕES CONFORME
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-I6
(MrNrsTERrO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE)

SERVIÇO I RS 23.000,00 RS 23.000,00

N
er
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ELABORAÇÃOE GESTÃO DO

PROGRAMA DE

GERENCIAMENTO DE RISCOS

(PGR), INCLUINDO REVISÕES,

ATUALIZAÇÕES E

ADEQUAÇÔES CONFORME

NECESSÁruO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-OI
(DISPOSIÇÕES GERAIS E

GERENCIAMENTO DE RISCOS

ocuPACroNAIS)

ELABORAÇÃOE GESTÃO NA
IMPLANTAÇÃO DO AET
(ANALISE ERGONÔMICA DO
TRABALHO), INCLUINDO
REVISÕES, ATUALIZAÇÕES E

ADEQUAÇÕES CONFORME

NECESSÁruO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-I7
(MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE)

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO
PROGRAMA DE CONTROLE
MEDICO DE SAUDE
ocuPACroNAL (PCMSO),

INCLUINDO REVISÔES,
ATUALIZAÇÕES E

ADEQUAÇÕES CONFORME
NECESSÁRIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.O7
(MINISTEzuO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE)

AN DE DOSIMETRIA DE
RUÍDO. EXECUTAR MEDIÇÃO
DOS NÍVEIS DE RUÍDO EM

\.,

ESTADO DO o
CÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n'L1,85, Centro, lmperatriz- MA
cN PJ 69.555.019/0001-09
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RELAÇAO AO TEMPO LIMITE
DE EXPOSTÇÃO.

OS PROCEDIMENTOS

TECNrcos DE evelreçÃo
ogvpnÃo SEGUIR os
CRITERIOS ESTABELECIDOS

PELA NHO-OI DA
FUNDACENTRo (avalreÇÃo
DA ExPosrÇÃo ocupecroNAl
eo nuÍoo;, coM cRITERIo DE

ReppnÊNcrA (cR) DE roo% DA
DOSE, CORRESPONDENDO A 08

HoRAS orÁRres.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.O9

(MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE) E NHO-01 DA
FLINDACENTRO

aNÁr-rsp DE vrnnaçÃo DE

CORPO INTEIRO - EM

CONFORMIDADE COM A NR 09

E ANEXO 08 DA NR 15.

OS PROCEDIMENTOS
TECNrcos DE evelrnçÃo
opvpnÃo SEGUTR os
CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO-09 DA
FUNDACENTRo lnvelreçÃo
DA EXPostçÃo ocuelcloNAl
A vreneçôEs DE coRPo
TNTETRO).

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.Og
(MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE) E NHO-01 DA
FUNDACENTRO

\-,

\,

ESTADO DO
cÂuana MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n" 1-185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.sss.019/0001-09
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ESTADO DO
cÂvana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.5ss.019/0001-09
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ANALISE DE AGENTES

QUÍMICOS: VARREDURA DE

METAIS. FUMOS METALICOS -

VARREDURA DE SOLVENTES

DE TINTAS POEIRA

RESPIRÁVEIS E OUTROS

AGENTES QUÍMICOS CASO

IDENTIFICADO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-I5
(MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO - MTE) ANEXOS ll,
12, 13 E NHO-01 DA
FUNDACENTRO

2

SERVIÇO DE ASSESSORIA E

GESTÃO PARA
IMPLEMENTAÇÂO E

OPERAÇÃO DO STSTEMA E-

SOCIAL:

REALIZAR ASSESSORIA E

ENVIO QUANTO A GERAÇÃO E

o ENVrO DOS ARQUTVOS
NECESSÁRIOS PARA
ALIMENTAR O SISTEMA E-

SOCIAL COM AS
TNFORMAÇÕES REr-RTTVAS A
SEGURANÇA E SAUDE DOS

SERVIDORES, DE FORMA A
CUMPRIR O CRONOGRAMA
REFERENTE AOS EVENTOS DE

SAUDE E SEGURANÇA DO
TRABALHO (SST) QUE DEVEM
SER REGISTRADOS NA 4" FASE

DO PROGRAMA E-SOCIAL
PARA O GRUPO 04 (ORGÃOS

PUBLICOS) SENDO ELES:

. s-22t0 - coMUNrcAÇÂo DE

ACIDENTE DE TRABALHO;

MÊS t2 RS 3.000,00 RS 36.000,00

s L



. 3-2220 - MONITORAMENTO DA
SAÚDE DO TRABALHADOR;

- s-2240 - CONDrÇÔES

AMBIENTAIS DO TRABALHO -
AGENTES NOCIVOS.

ATENDIMENTO AO DECRETO

N" 8.37312014, QUE INSTITUI O

SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO
DIGITAL DAS OBRIGAÇÔES

FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS E

TRABALHISTAS (eSocial), BEM
COMO A PORTARIA CONJUNTA
SEPRT/RFB NO 71I2O2I E AO
MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO

ESOCIAL (MOS). O ART. 2" DA
LEI NO 13.44412017 DETERMINA

QUE O ESOCIAL É

OBRIGATORIO PARA TODOS OS

EMPREGADORES, INCLUINDO
OS ORGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM SERVIÇO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO:

A EMPRESA DEVERÁ
ASSESSORA E ORIENTAR
TECNICAMENTE AO
CONTRATANTE QUANTO AS
LEGISLAÇÕES REFERENTES A
SEGURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO E MEIOS DE

PREVENÇÃO. ELABORAR
DOCUMENTOS OBRIGATORIOS
POR LEI, BEM COMO O

PLANEJAMENTO DAS AÇOES A
SEREM DESENVOLVIDAS NO
PERÍoDo DE VIGÊNCIA Do
CONTRATO, CONTENDO
METAS, PRIORIDADES,
CRONOGRAMA DE AÇÃO,
FORMA DE REGISTRO E DE
DIVULGAÇÃO.

\-,

\-

PooEs

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuene MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69,5s5.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.019/0001-09
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cooRDENAR A EXECUÇÃO
DAS AÇÕES ESTABELECIDAS
NO PLANEJAMENTO
APROVADO A FIM DE CUMPRIR
AS NRS CONTEMPLADAS NO
CONTRATO.

EM ITIR RELATORIOS MENSAIS,
SEMESTRAIS, E ANUAIS
APRESENTANDO AS NÃO
CONFORMIDADES AS AÇÔES

IMPLEMENTADAS E

RESULTADOS ALCANÇADOS
DE LAUDO TECNICO, POR

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, EM

OCORRÊNCIAS DE ACIDENTE
DO TRABALHO, INCLUINDO A
ANÁLISE PARA A EMISSÃO Do
CAT - COMUNICADO DE
ACIDENTE DE TRABALHO.

A ASSESSORIA DEVERÁ SER

PRESTADA DE FORMA
PRESENCIAL POR ENGEN HEIRO

DE SEGURANÇA DO

TRABALHO, COM CARGA
HORÁRIA DE NO MININO 30

HORAS SEMANAL.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR.O4

(MINISTERIO DO TRABALHO E

EMPREGO MTE),
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE

1988 - ART. 7'E ART.39.

ART. 39, § 2'- ESTABELECE QUE
OS SERVIDORES PUBLICOS
DEVEM TER AS MESMAS



cÀt'\ AARA

FIS

Proc'

CONDIÇOES DE SEGURANÇA E

SAUDE NO TRABALHO QUE OS

TRABALHADORES DA
INICIATIVA PRIVADA,
INCLUINDO O CUMPzuMENTO
DAS NORMAS
REGULAMENTADORAS
RELATIVAS À SAÚDE E

SEGURANÇ4.

PPP - PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO
FLTNCIONÁRIOS ATIVOS, - O

PPP E UM DOCUMENTO QUE
CONTEM O HISTORICO
LABORAL DO TRABALHADOR,
INCLUINDO INFORMAÇÕES
SOBRE AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS, A
EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS À SAUDE, OS

RESULTADOS DE EXAMES
MEDICOS E OS REGISTROS DE

COMLINICAÇÃO DE ACIDENTE
DE TRABALHO (CAT). ESTE

DOCUMENTO É

FUNDAMENTAL PARA A
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS, COMO A
APOSENTADORIA ESPECIAL,

CASO NECESSÁRIO

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

MEDICOS PARA REALIZAÇÃO
DE AVALIAÇÃO PSTCOSSOCIAL

PARA ATENDER A NROI

TREINAMENTO NR-6:

EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO TNDTVTDUAL (EPr)
- COMO UTILIZAR E

IDENTIFICAR OS EPIS

CORRETAMENTE. CASO
NECESSÁRIO

NR-12: SEGURANÇA NO
TRABALHO EM MÁQUINAS E

\-,

\-

ESTADO DO MARANHÃO
cÂTunna MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTA]úENTO DE LICITAÇÃO

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHAO

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

EQUIPAMENTOS - ENSINA

SOBRE O USO SEGURO DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.
CASO NECESSÁRIO

PALESTRAS SOBRE CULTURA
DE SEGURANÇA, FOCADAS EM

PROMOVER A SEGURANÇA
COMO PARTE DA CULTURA
ORGANIZACIONAL,
ENVOLVENDO TODOS OS

COLABORADORES. CASO

NECESSÁRIO

TREINAMENTO DE BRIGADA
DE INCÊNDIO, CAPACITAÇÃO
PARA FORMAR BRIGADAS
INTERNAS DE COMBATE A
INCÊNDIOS E AÇÕES

EMERGENCIAIS. CASO

NECESSÁRIO

TREINAMENTO DE

PRIMEIROS SOCORROS,

ENSINA OS COLABORADORES
A PRESTAR PRIMEIROS

socoRRos EM srruAÇÕEs op
EMERGÊNCIA. CASO
NECESSÁRIO

TREINAMENTO DE

ERGONOMIA, ENSINA
PRÁTICAS PARA EVITAR
LESÕES RELACIONADAS AO
TRABALHO, COMO

PROBLEMAS POSTURAIS E

REPETITIVOS. CASO
NECESSÁRIO

VALOR TOTAL RS 59.000,00

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio

de aferi-lo está em juntar ao processo propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo

com a Lei 14.13312021.

\-

kRua Simplício Moreira, n" L185, Centro, lmperatriz - MA

cNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuena MLINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa de

licitação emrazáo do valor. Em relação ao preço ainda, verifica-se que foram apresentadas apenas 01

(uma) proposta, sendo esta compatível com a realidade do mercado, conforme consta na pesquisa de

preços deste processo de contratação , realizada com a seleção do menor valor e ainda publicado o

aviso para contratação através da Dispensa de Licitação no Diário Oficial da Câmara Municipal,

PNCP e portal da transparência e que a empresa MASTERPLAN LTDA, na fase de lances,

apresentou o menor preço global para os itens 0l e 02, garantindo a isonomia no processo de

contratação, de acordo com a Constituição Federal, no seu art. 37, XXI, a contratação de obras,

serviços, compras e alienações mediante a observação do princípio da isonomia, assegurando a todos

os concorrentes a igualdade de condições, deste modo, podendo a Administração contratar o objeto

pelo valor ofertado sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

HABILITAÇÃO:

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os

requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62Lei 14.13312021.

Diante disso registra-se que a paÍicipante vencedora de todos os itens não encaminhou os documentos

de habilitação juntamente com a proposta de preço, conforme preconiza os itens 3.1 e 6.1 do

instrumento convocatório. Além disso, conforme estabelece os itens 6.3 e 6.3.1, foi verificado a

habilitação do fomecedor por meio do SICAF, onde a mesma não demostrou habilmente sua

habilitação jurídica, social, fiscal, trabalhista, econômico-financeiro e de qualificação técnica.

Nesse sentido, considerando a ausência das documentações de habilitação no sistema SICAF e o não

envio juntamente com a proposta de preço via e-mail, conforme estabelece o instrumento

convocatório, a empresa foi inabilitada, em cumprimento aos itens 6.3.2 e 6.7 do edital.

RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Atrela-se tanto à justificativa de preço, em análise aos presentes autos, observamos os preços

apresentados pela empresa MASTERPLAN LTDA, sendo menor que os orçamentos propostos,

estando compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. Quanto à

Rua Simplício Moreira, n' 11.85, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.555.019/0001-09
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DEPARTAMENTo oe lIcIrnçÃo

habilitação e qualificação da participante, além da caracterizaçáo e comprovação da situação fática

que autoriza a dispensa de licitação, o licitante não apresentou os documentos de habilitação

compatíveis com as exigências editalícias, restando em sua INABILITAÇÃO.

RESULTADO

Considerando que apenas uma empresa enviou as documentações para participação da Dispensa de

Licitação n" 00412025, e a mesma restou-se inabilitada, o presente certame teve por resultado

FRACASSADO, tendo sua continuidade definida conforme preconiza o item 9.2 e posteriores do

instrumento convocatório.

ENCERRAMENTO

O Agente de Contratação informou que a Ata da sessão, será publicada e todos os documentos serão

disponibilizados no site http:/i,À,rl,rÀ,.camarairnperatriz.ma.sov.br/, abrindo-se prazo para interposição

de recurso, conforme disposto no art. 165, inciso I, alíneas b e c, da Lei no 14.133121.

Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da presente Dispensa

de Licitação, sendo declarada encerrada em24lll12025, às 09:30hrs.

Sr. VICTOR G A SILVA
\..

STa. MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO

da Equipe de Apoio

§L.

k""Sr GRAGNANIN

da Equipe de Apoio

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.sss.019/0001-09
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ls ICAIARA IUilICIPALl;il[ÉERffiiã"^- Quarta, O7 de janeiro de 2O26 VOL: 9 I Ns LL22
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Comissão Permanente de Licitação

ATA DE SESSÃO

ATA DE DISrENSA DE LICITAçÃo nr n" 004/2025

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação n" 00412025

Processo Administrativo no 06012025

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de medicina e segurança do
trabalho compreendendo a elaboração de documentos, assessoria e treinamentos para atender as
demandas da Càmara Municipal de ImperatrízlMA

. Período de recebimento de orooostas/Flabilitacão: De l8/l l/2025 às 08:00h até 21l11/2025 às 18:00h.

-
Preferência de ME e EPP: SIM.

Participantes da Sessão: Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva - Agente de Contratação,
PORTARIA^IOM/PR N" 076/2024, a Sra. MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO -
Membro da equipe de apoio, PORTARIA/GRAT/PR N'003/2025, e o Sr. FERNANDO GRAGNANIN -
Membro da equipe de apoio, PORTARIA/DIVERSAS/PR N" 009/2025.

DA SESSÃO:

Na data de 2411112025, às 09:00, teve início a sessão da etapa de julgamento e classificação da(s)
proposta(s), pelo critério de julgamento de menor preço, encamiúada(s) pelos licitantes, nos termos da
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, da Resoluçáo n" 0112024 e demais legislação aplicável.

RELATÓRIO DE FORNECEDORES

Participaram deste procedimento o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

SERVIÇO R$ 23.000,00 R$ 23.000,00

Aetlnado Eleüonicamente Com Geilificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a
iledida Provlaórla ilo 2.200-2, de 2{Xll, garantindo autenücldade, validadelurídica e integrldade.

11

p,o.. Qé_O{&A& 
_

F S,

PROPONENTE/
FORNECEDOR

CNPJ REPRESNTANTE
LEGAL/CPF

TIPO DE EMPRESA

MASTERPLAN LTDA r0.366.02610001-01 VINICIUS JOSE
ANSCHAU REICHERT

CPF: 038.5 52.160-02

DEMAIS

ITEM DESCRIÇÃO
DOS

SERVIÇOS

UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Página 2/28
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GESTÃO

D

AIS

r),
CLUINDO
VISÔES, A

ALIZAÇÔES

EQUAÇOES

SARIO

TENDIMENT
A

t319t
ECRETO
.048t99 I

t2812022

OCIAL

Aselnado Eletronicamente Com Gertificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provlrôrla N0 2.200.2, de 2í)0í, garan$ndo auGnücldade, validade jurídica e integridade.

GESTÃO
UDOS DE

UBRIDAD

EQUAÇOES

TENDIMENT
A NORMA

RA NR-l

ES

INCL

SARIO

TERIO

A

ES, A

CAIARATUilIGIPALDErrpERArRtz Quarta, O7 de janeiro de 2O26 VOL: 9 | rue IL22
otARto 0FtctAL ELEtRoilE0 IssN 2764-3eL3

iÂÀ{AÊÂ MUNICIPAL Dr.
PERAIRIZ . MA

0u/@9çProc.

Fls
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CATARA ilU]{ICtPAL
DE TTPERATRTZ Qu
OIARIO OFICIAL ELETROMCO

UDOS DE
CULOSIDAD
INCL

ÕES,

ÇÕES

UAÇOES
RME

TENDIMENT
A NORMA
ULAMENTA

NR-I
TERIO

ffiffio

CLUINDO
VISÔES, A

ALIZAÇÕES

TENDIMENT
A NORMA

RA NR-01
ISPOSIÇOES

RISCOS

RA

E

SCOS

AÇÕES

SARIO

E

ír

cAttA
ttfiPL. ti.r1 r..?

aÊa, O7 de ianeiro de 2O26 VOL: 9 | Ue LL22
rssN 2764-39L3

Aeainado Eletronicamenta Com Ceúficado Padrâo ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Íúedida Provlaória m 2.2qL2, ds 20lll, garantindo autenticidade, validade iuridica e integridade. Página 4/28
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)
CLUINDO

A
ES

AÇOES

TENDIMENT
A NORMA

A
NR-I

TERIO

o

o

RA

o

CLUINDO

ALIZAÇÔES

EQUAÇÔES

A NORMA
ULAMENTA

RME

o

IMENT

SÕPS,

NR
STERIO

),

CÀttar, 
^

llirF6;0,
-,1

^

^

Assinado Eláronicamente Com Gertificado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

lledida ProvlsôÍla ll0 2.200-2, de 2001, garantindo autenücldade, validade jurídica e integridade. Página 5/28
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0tÂRr0 oFrcrAL ELErR0iltc0

SIÇÃO

D
VALIAÇÃO
EVERÃO

ELECIDOS
NHO-O

A FUNDA

VALIAÇÃO
A

ACIONAL
RUÍDO

CR)DEr
DOSE, CO

SPONDEND
A 08 HORA

S.

IMENT
A NORMA
ULAMENTA

NR
STERIO

E NHO-OI

E

S

o

D
TRIA
nuÍpo

D

Asslnado Eleüonicamente Com CertiÍicado Padrâo ICP-Bracile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

tledida Provisóda N0 2.200-2, de 2lXtl, garantindo autenücidade, validade jurídlca e integridade.

AR

CÃNARATUilIGIPALDErrpERArRrz Quarta, 07 de janeiro de 2O26 VOL: 9 ! Ue LL22
rssN 13
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NR 15.

S

COS
VALIAÇÃO

VERÃO

AVALIAÇÃO
A

SIÇÃO
ACIONAL

VIBRAÇÔ

IMENT
A NORMA
ULAMENTA

NR
TERIO

E NHO-OI
A

ÇÃo D

ORMIDA
ECOMA

E ANEXO

NH

ICATARA TUl{IGIPALlffi;[pEiü;i]ã"^- Quarta, O7 de janeiro de 2O26 VOL: 9 | ue LL22
lonnlo oFEIAL ELEÍR0MCo rssN 2764-seLg

ití_t I,tlC
A rRIi

.Á,1í.q
4a

tt4P,FR 7541

4

Assinado Eletronicamante Com GertiÍicado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

túedida Provlúrla l{0 2.200-2, de 2{Xlí, garantindo autenücldade, validade juridica e integridade. Página 7/28
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CADO

TENDIMENT
A NORMA

A

2

RA NR-I
o

ANEXO
11, 12, 13

IDA

AR

TIVAS
URANÇA

DO
RES,

FORMA

SAUDE

t2 R$ 3.000,00 RS 36.000,00

v

o

cÂMrl.,,r. ti, i fiiiltpi-
lMPEir c. í ti:,.f - {t:

P

)-

Fls.

METAIS

S

Asslnado Eletonicamente Gom GeÉificado Padrâo ICP-Bmai! e Carimbo de Tempo, em confomldade com a
lledlda Provlúrla l{0 2.2ül'2, de 2fltí, garanündo autenücldade, validadefuídlcr e inGgrldade. Página 8/28
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or)a
EVEM S

ISTRADOS
A 4" FASE

OCIAL P

GRUPO
ORGÃOS

cos)
ENDO ELES:

s-22t0 -
OD

o;

s-2220 -

SAUDE

s-2240
NDIÇÔES

ENTES
OCIVOS.

TENDIMENT

.37312014,

DE

IGITAL
BRIGAÇÔES

TRABALHIS

COMO
RTARTA

A

U2021 E

Assinado EIe&onicamente Com Certificado Padrão IGP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provlrórla No 2.200-2, de 2lXlÍ, garantindo autenücldade, validade juddica e integridade.

CAMARÀ I\.tUNICIPÀi
IMPÉÍIÂTRIZ . M

Fls

Proc.
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ls
O ART

DA LEI
3.44412017

A

GATORIO
ARA
S EMPREG

TRAÇÃ
PUBLICA

Asclnado Eletronicamente Gom Certificado Padrão lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em confoÍmldade com a
lÚedlda Provlróda ilo 2.200-2, de 20lll, garanündo aubntcldade, validade juídlca e integrldade.

DA

CAIARA IUTICIPAL
DE trpERlrRrz Quarta, O7 de janeiro de 2026 VOL: 9 ! Ue TL22
otAnto 0FtctAt ElErRoillco lssN 2764-3sL3
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LVIDAS

cÊNcIe

ORIDADES,
OGRAM

DE AÇÃO
RMA

ISTRO
E
IVULGAÇÃO.

AÇÔES

O PLANEJ

TOzuOS
S,

ANUAIS
ANDO

S NÃO

AÇÕES
ADAS

ULTADOS

LA
CO, PO

GENHEIRO

URANÇA

Assinado Eleilronicamenta Com Cerüficado Padrâo ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformldade com a

lúedlda Provlúrla tf 2.200.2, de 2lXtí, garanündo autenücldde, validade juddlca e lntegrüade.

TO

CAÍ}íAR,
IMTJE

A M{-,NIcÍPÂ,
,,orn,z - uiFls.

1
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SÃo
T
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ACID

ASSESS

STADA
,RMA

SENCIAL

GENHEIRO

ALHO,

ORARIA
MININO 3

ORAS
AL.

IMENT
A NORMA
ULAMENTA

TERIO

1988 - ART
D

'7"

T.39.

T. 39, § 2'
TABELECE

o
RES

Asslnado EleüonicamentE Com Certiftcado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

iledida Proviórla tf 2.200-2, de 20lll, garanündo autenücldade, validade juddlca e lntegddade.

),
ÇÃo

CA,UÁdÁ tí!rtu
tMpr,,o in,

ICIP4L
2.M.l

arta, O7 de ianeiro de 2026 VOL: 9 | Ne lL22
rssN 2764-39L3
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CÃTARA TUI{ICIPALDErrpERArRrz Qualta, O7 de ianeiro de 2O26 VOL: 9 I Ne LL22
DtARt0 0HctAt ELEÍR0ilrc0 lssN 2764-3sL3

JS

,,,"a,, ,.,.., 
,-w
ic,.'q,. 

:-l
i!'- [tÂ

-

Assinado E@ltsrÉI6t1qdp§ni@erüftcado Padrão ICP-Brasile Cailmbo de Tempo, em conformidade com a

Íúedlda PÍo3ls'óÍl+ôN00-21S100í, garanündo aubnücidade, validadeluídica e irtegfiade. Página 13/2t
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Acsinado EI€úonicamente Com Certificado Padrâo ICP-Braslle Carimbo de Tempo, em conformidade com a
lúedida Proviúrla llo 2.ãXl-2, de 200í, garanündo autenücldade, validade jurídlca e lnGgrldade.

tcÀIARA tUlÜCtPALlil'üÊüiiii--- Quarta, O7 de janeiro de 2O26 VOL: 9 ! ne LL22
l0Ánto oFEIAI EtEÍR0iltco tssN z7G4-3eL3

9íoo'
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CAS

SARIO

Assinado Eletuonioanente Com Certiftcado Padrão ICP-Bnsile Carimbo de Tempo, em confomidade com a

Medida Provlrófla Jtlo 2.200-2, de 200í, garantindo autenücldade, validadeluridlca e lntegridade.

TURA D

MO

VENDO

ORADORE
OS

CAS
SARIO

TREINAMENT
ODE
BRIGADA DE
INCÊNDIO, CA
PACITAÇÃO
PARA
FORMAR
BRIGADAS
TNTERNAS DE
COMBATE A
TNCÊNDIOS E

AÇOES EMERC
ENCIAIS,
CASO
NECESSARIO
TREINAMENT
ODE
PRIMEIROS
SOCORROS,
ENSINA OS CO
LABORADORE
S A PRESTAR
PRIMEIROS
SOCORROS EM
SITUAÇÕES DE
EMERGÊNCIA.
CASO
NECESSARIO

IGÀTARA TUT{ICIPALl;Êjffi;hi;ã';''^- Quarta, 07 de ianeiro de 2O26 VOL: 9 | Ue LL22
lonnto oHCIAL ELErR0ilrco tssN z7G4-3eL3
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TICAS
EVIT

ÕBs
ONADAS

MO

STURAIS
os.

o

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

O critério de menor preço deve p:residir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de
aferi-lo está em juntar ao processo propostas compatíveis com o termo de referência. de acordo com a Lei
t4.r331202r.

No caso em questão verificamos. como já foi dito. tratar-se de situação pertinente de dispensa de licitação
em razão do valor. Em relação ao preço ainda, verifica-se que foram apresentadas apenas 01 (uma)
proposta, sendo esta compatível com a realidade do mercado, conforme consta na pesquisa de p!:eços
deste processo de contratação, realizada com a seleção do menor valor e ainda publicado o aviso para
contratação através da Dispensa de Licitação no Diário Oficial da Câmara Municipal, PNCP e portal da
transparência e que a empresa MASTERPLAN LTDA. na fase de lances, apresentou o menor preço
global para os itens 0l e 02. &rantindo a isonomia no processo de contratação. de acordo com a
Constituição Federal. no seu art. 37, XXI, a contratação de obras, serviços. compras e alienações
mediante a observação do princípio da isonomia, assegurando a todos os concorrentes a igualdade de
condições, deste modo, podendo a Administração contratar o objeto pelo valor ofertado sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

- HABILITAÇÃO:

Nos orocedimentos administrativos oara contratacão. a Administracão tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.

Diante disso registra-se que a participante vencedora de todos os itens não encamiúou os documentos de
habilitação juntamente com a proposta de preço, conforme preconiza os itens 3.1 e 6.1 do instrumento
convocatório. Além disso, conforme estabelece os itens 6.3 e 6.3.1, foi verificado a habilitação do
fornecedor por meio do SICAF, onde a mesma não demostrou habilmente sua habilitação jurídica, social,
fiscal, trabalhista, econômico-financeiro e de qualif,rcação técnica.

Nesse sentido, considerando a ausência das documentações de habilitação no sistema SICAF e o não
envio juntamente com a proposta de preço via e-mail, conforme estabelece o instrumento convocatório, a
empresa foi inabilitada, em cumprimento aos itens 6.3.2 e 6.7 do edital.

Arslnado Ele&onlcamente Com Gortiltcado Padrão ICP-Brasll e Carimbo de Tempo, êm confomldade com a

Ítledlda Provlsórla lf 2.200-2, de 2ülí, garanündo aubnücldade, validade jufdlca e lntegridade.

o

DEo
\-

TREINAMENT VALOR TOTAL 59
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RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Atrela-se tanto à justificativa de preço, em análise aos presentes autos,
apresentados pela empresa MASTERPLAN LTDA, sendo menor que os orçamentos
compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. Quanto à habilitação e
qualificação da participante, além da caracterização e comprovação da situação fâtica que autoriza a
dispensa de licitação, o licitante não apresentou os .documentos de habilitação compatíveis com as

exigências editalícias, restando em sua INABILITAÇAO.

RESULTADO

Considerando que apenas uma empresa enviou as documentações para participação da Dispensa de
Licitação n" 00412025, e a mesma restou-se inabilitada, o presente certame teve por resultado
FRACASSADO, tendo sua continuidade definida conforme preconiza o item 9.2 e posteriores do
instrumento convocatório.

ENCERRAMENTO

O Agente de Contratação informou que a Ata da sessão, será publicada e todos os documentos serão
disoonibilizados no site htto://www.camaraimoeratriz.ma.sov.br/. abrindo-se oÍazo oara intemosicão de
recurso, conforme disposto no art. 165, inciso I, alíneas b e c, da Lei no 14.133121.

Para constar foi lavrada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da presente Dispensa de
Licitação, sendo declarada encerrada em24lll12025, às 09 :30hrs.

ST. VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

Agente de Contratação

STa. MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO

Membro da Equipe de Apoio

ST. FERNANDO GRAGNANIN

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva
Chefe do Departamento de Licitações

Código identifi cador: lozxkq I km0w20260107 l20l 56

Dispõe sobre a exoneração de servidor para
provimento de cargo em comissão.

PORTARIA

PORTARIA/EXO/PR N' 00l/2026

De 06 de janeiro de2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE IMPERATRIZ, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, conforme art. 26,
inciso VII, alínea "a", do Regimento Interno

RESOLVE

Proc'

os

tlrÀ
AI Rlz'

Departamento de Recurso Humanos

Assinado Eletuonicamenb Com Cerüficado Padrão ICP-Bnril e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

lúedlda Prwlsórla lf 2.2ÍXl-2, de 200í, garantindo autenücldade, validadeiuridlca e integridade. Página 17/2t
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

EDTTAL)DTSPENSA N" OO4/2025 (REPUBLICAçÃO)
J I

\-

CONTRATANTE: Câmara Municipal de lmperatriz - MA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

consultoria e assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a

observância das normas de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara

Municipal de lmperatriz - MA.

VALOR ESTTMADO TOTAL DA CONTRATAçÃO: R$ 62.201,39,00 (sessenta e

dois mil, duzentos e um reais e trinta e nove centavos).

PER|ODO DE RECEBIMENTO PROPOSTASTHABILITAÇÃO:

De 2910112026 às 08:00h

até 0310212026 às 18:00h

DATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS/HABILITAÇÃO:

0510212026 às 09:30h

PREFERÊNCN ME/EPP: SIM

Rua Simplício Moreira, n" 1.185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO DE DISPENSA NO OO4I2O25

(Processo Administrativo no 050/2025)

1. PREAMBULO

1.1. Torna-se público que a Câmara Municipal de lmperalriz - MA, Iocalizada Rua

Simplício Moreira, n'1185, Centro, lmperatriz - MA, através do Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, instituída pela portaria n" 07612024, torna público que, com base na Lei

Federal n" 14.133121 e Resolução no 0112024, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Complementar no 12312006, realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de
julgamento (menor preço global), na hipotese do art. 75, inciso I nos termos da Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021, da Resoluçáo n" 0112024 e demais legislações aplicáveis.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA:

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e

assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a observância das normas

de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz

MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital de

Contratação Direta e seus anexos.

2.2. Contratação ocorrerá em grupo único, conforme tabela constante abaixo

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.s5s.019/0001_09

ITEM DESCRTçÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT
VALOR

UN!TÁR!O
VALOR
TOTAL

1

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO
LAUDO TECNICO DAS
coNDrÇoES AMBTENTATS DE
TRABALHO (LTCAT), tNCLUtNDO
REVISOES, ATUALIZAÇÓES E
ADEOUAÇÕES CONFORME
NECESSARIO

ATENDIMENTO A LEI 8.213191 I
DECRETO 3.048/99 / tN 128t2022
DA RECEITA FEDERAL E

sERVrÇO 1
R$

24.194,63
R$ 24.194,63
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NORMAS DA PRTVIOÊruCIR
SOCIAL

\-.

LAUDOS DE INSALUBRIDADE.
INCLUINDO REVISÔES,
ATUALIZAÇÔES E
ADEaUAÇÔES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-15
(MrNrsrERro Do TRABALHO E
EMPREGO - MTE

EG DOSELABO

LAUDOS DE PERICULOSIDADE,
INCLUINDO REVISOES,
ATUALTZAÇOES E

ADEOUAÇOES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-16
(MrNrsTERtO DO TRABALHO E
EMPREGO -

EG DOSELABO

PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE RISCOS
(PGR), tNCLUtNDO REV|SOES,
ATUALTZAÇOES E
ADEQUAÇÔES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-01
(DrsPosrÇoEs GERATS E
GERENCIAMENTO DE RISCOS

EELABO DO

OCUPACIONAI

IMPLANTAÇÃO DO AET
(ANALTSE ERGONOMTCA DO
TRABALHO), TNCLUTNDO
REVTSOES, ATUALTZAÇOES E
ADEQUAÇOES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-17
(MtNtsTERtO DO TRABALHO E

EELABO NA

EMPREGO -

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.sss.019/0001-09
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ELABORAÇAO E GESTÃO DO
PROGRAMA DE CONTROLE
MEDICO DE SAUDE
ocuPACroNAL (PCMSO),
INCLUINDO REVISÔES,
ATUALIZAÇÔES E
ADEOUAÇOES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-07
(MrNrsTERrO DO TRABALHO E
EMPREGO -

Rua Simplício Moreira, n" Ll-85, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.555,019/0001-09

ANALISE DE DOSIMETRIA DE
RUíDo. EXECUTAR MEDtÇÃo
DOS NíVEIS DE RUíDO EM
RELAÇÃO AO TEMPO LtMtTE DE
EXPOSTÇÃO.

OS PROCEDIMENTOS
TECNTCOS DE AVALTAÇÃO
DEVERÃO SEGUIR OS
CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO-01 DA
FUNDACENTRO (AVALAÇÃO DA
EXPOSTÇÂO OCUPACTONAL AO
RUíDO), COM CR|TER|O DE
REFERÊNC|A (CR) DE 1OO% DA
DOSE, CORRESPONDENDO A 08
HORAS DIARIAS.

ATENDIMENTO A NORI/A
REGULAMENTADORA NR-09
(MtNtsTERtO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE) E NHO-01 DA
FUNDACENTRO
ANALISE DE VIBRAÇÃO DE
CORPO INTEIRO - EM
CONFORMIDADE COM A NR 09 E
ANEXO 08 DA NR í5.

OS PROCEDIMENTOS
TECNTCOS DE AVALTAÇÃO
DEVERÃO SEGUIR OS
CRITERIOS ESTABELECIDOS
PELA NHO-09 DA
FUNDACENTRO (AVALAÇÃO DA
EXPOSTÇÃO OCUPACTONAL A
V|BRAÇOES DE CORPO

\/
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TNTETRO)

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-09
(MlNrsTERrO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE) E NHO-01 DA
FUNDACENTRO

ANALISE DE AGENTES
QUíMICOS: VARREDURA DE
METAIS - FUMOS METALICOS -
VARREDURA DE SOLVENTES
DE TINTAS POEIRA
RESPIRAVEIS E OUTROS
AGENTES OUíMICOS CASO
IDENTIFICADO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-15
(MrNrsTERrO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE) ANEXOS 11,
12, 13 E NHO-01 DA
FUNDACENTRO

2

sERVrÇO DE ASSESSORTA E
GESTÃO PARA
IMPLEMENTAÇÃO E OPERAÇÃO
DO SISTEMA E-SOCIAL:

REALIZAR ASSESSORIA E
ENVIO QUANTO A GERAÇÃO E O
ENVIO DOS ARQUIVOS
NECESSARIOS PARA
ALIMENTAR O SISTEMA E-
socrAl coM AS |NFoRMAÇÓES
RELATIVAS À SEGURANÇA E
SAUDE DOS SERVIDORES, DE
FORMA A CUMPRIR O
CRONOGRAMA REFERENTE
AOS EVENTOS DE SAUDE E
SEGURANÇA DO TRABALHO
(SST) QUE DEVEM SER
REGISTRADOS NA 4A FASE DO
PROGRAMA E-SOCIAL PARA O
GRUPO 04 (ORGÃOS PUBLTCOS)
SENDO ELES:

- s-2210 - COMUNTCAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO;
. 3-2220 - MONITORAMENTO DA
§AUDE DO TRABALHADOR;

MÊS 12 R$ 3.167,23 R$ 38.006,76

\-

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.s55.019/0001-09
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. s-2240 - CONDTÇOES
AMBIENTAIS DO TRABALHO _
AGENTES NOCIVOS.
ATENDIMENTO AO DECRETO NO

8.373t2014, QUE tNSTtrUt O
SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO
DIGITAL DAS OBRIGAÇÔES
FISCAIS, PREVIDENCIARIAS E

TRABALHISTAS (eSocial), BEM
COMO A PORTARIA CONJUNTA
SEPRT/RFB NO 7112021 E AO
MANUAL DE ORIENTAÇÃO DO
ESOCTAL (MOS). O ART. 20 DA
LEI NO 13.44412017 DETERMINA
QUE O ESOCIAL E

OBRIGATORIO PARA TODOS OS
EMPREGADORES, INCLUINDOos óncÃos DA
ADMINI PUBLICA

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09

ASSESSORIA E CONSULTORIA
EM SERVIÇO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO:

A EMPRESA DEVERA
ASSESSORA E ORIENTAR
TECNICAMENTE AO
CONTRATANTE QUANTO AS
LEGISLAÇÓTS RETERENTES A
SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO E MEIOS DE
PREVENÇÃO. ELABORAR
DOCUMENTOS OBRIGATORIOS
POR LEI, BEM COMO O
PLANEJAMENTO DAS AÇÔES A
SEREM DESENVOLVIDAS NO
PERíODO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO, CONTENDO
METAS, PRIORIDADES,
CRONOGRAMA DE AÇÃO,
FORMA DE REGISTRO E DE
DIVULGAÇÃO,

cooRDENAR A EXECUÇÃO DAS
AÇÔES ESTABELECIDAS NO
PLANEJAMENTO APROVADO A
FIM DE CUMPRIR AS NRS
CONTEMPLADAS NO
CONTRATO.

,.t,rUCàAL

01"u4
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Froc.

\.

EMITIR RELATORIOS MENSAIS,
SEMESTRAIS, E ANUAIS
APRESENTANDO AS NÃO
CoNFoRMTDADES AS AÇOES
IMPLEMENTADAS E

RESULTADOS ALCANÇADOS DE
LAUDO TECNICO, POR
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO, EM
OCORRÊNCIAS DE ACIDENTE
DO TRABALHO, INCLUINDO A
ANALISE PARA A EMISSÃO DO
CAT COMUNICADO DE
ACIDENTE DE TRABALHO.

A ASSESSORIA DEVERA SER
PRESTADA DE FORMA
PRESENCIAL POR ENGENHEIRO
DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
COM CARGA HORARIA DE NO
MININO 30 HORAS SEMANAL.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-04
(MtNtsTERtO DO TRABALHO E

EMPREGO MTE),
coNSTrTUrÇÃO FEDERAL DE
1988 - ART. 70 E ART. 39.

ART. 39, § 2o - ESTABELECE
QUE OS SERVIDORES
PUBLICOS DEVEM TER AS
MESMAS CONDrÇÔES DE
SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO QUE OS
TRABALHADORES DA
INICIATIVA PRIVADA,
INCLUINDO O CUMPRIMENTO
DAS NORMAS
REGULAMENTADORAS
RELATIVAS À SAUDE E
SEGU

v

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001_09

PPP - PERFIL
PROFISSIOGRAFICO
PREVIDENCIARIO
FUNCIONARIOS ATIVOS, - O PPP
É UM DoCUMENTo QUE
CONTEM O HISTORICO
LABORAL DO TRABALHADOR
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TNCLUINDo rruronrunÇôes
SOBRE AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS, A
rxeosrçÃo A AGENTES
NoCIVoS À SAUDE, oS
RESULTADOS DE EXAMES
MEDICOS E OS REGISTROS DE
coMuNrcnçÃo DE ACTDENTE
DE TRABALHO (CAT). ESTE
DOCUIVIENTO E FUNDAMENTAL
PARA A corucrssÃo DE
seNrerícros
PREVIDENCIARIOS, COMO A
APOSENTADORIA ESPECIAL,
CASO NECESSARIO
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
MEDrcos PARA nenlrznçÃo
DE AVALTnÇÂo PsrcossoclAl
PARA ATENDER A NROI
TREINAMENTO NR-6:
EQUTPAMENTo DE enoreçÃo
TNDTVTDUAL (EPt) - COMO
UTILIZAR E IDENTIFICAR OS
EPIS CORRETAMENTE, CASO
NECESSARIO
NR-12: SEGURANçA NO
TRABALHo EM urÁoutnas E
EQUIPAMENTOS - ENSINA
SOBRE O USO SEGURO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.
CASO NECESSARIO
PALESTRAS SOBRE CULTURA
DE SEGURANçA, FOCADAS EM
PROMOVER A SEGURANÇA
COMO PARTE DA CULTURA
ORGANIZACIONAL,
ENVOLVENDO TODOS OS
COLABORADORES. CASO
NECESSARIO
TREINAMENTO DE BRIGADA DE
rncÊr.roto, cApActrAÇÃo pnnn
FORMAR BRIGADAS INTERNAS
DE coMBATE A tNcÊNDtos E
nÇôes EMERGENCIAIs. cASo
NECESSARIO
TREINAMENTO DE PRIMEIROS
SOCORROS, ENSINA OS
COLABORADORES A PRESTAR
PRIMEIROS SOCORROS EM

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatríz - MA
cNPJ 69.sss.019/0001_09
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SITUAÇÓES DE EMERGÊNCIA.
CASO NECESSARIO

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

3. PARTTCTPAÇÃO NA DTSPENSA:

3.1 . A participação na presente dispensa se dará mediante o envio da Proposta e

Documentos por meio do correio eletrônico no endereço

dl. itz. aoentedecontratacao2025@omai l. com.

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condiçôes deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente,

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações.

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços

ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

Rua Simplício Moreira, n' L185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09

TREINAMENTO DE
ERGONOMIA, ENSINA
PRATICAS PARA EV]TAR
LESÔES RELACIONADAS AO
TRABALHO, COMO PROBLEMAS
POSTURAIS E REPETITIVOS.
CASO NECESSAR]O
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico;

3.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acordão no 7 461201 4-TCU-Plenário); e

3.2.5. sociedades cooperativas.

4. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Correio Eletrônico, a proposta com a descrição do

objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário

estabelecidos neste Edital.

4.2.1.4 proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09
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indiretamente no fornecimento;

4.4.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

4.8. Uma vez enviada a proposta no Correio Eletrônico, os fornecedores NÃO poderão

retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

4.9. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, as seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

4.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Editalde Contratação Direta

e seus anexos;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXIll, da Constituição;

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada o ptazo na data e horário marcado para recebimento das propostas, será

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.sss.019/0001-09
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objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado

o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado

pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para

a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa que será disponibilizado no site da Câmara Municipal e publicado

no Diário Oficial da Câmara Municipal de lmperatriz - MA.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada a última oferta.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contivervícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus

anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

paru a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
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instalações de propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de até 24hrs, contados a

partir da solicitação por correio eletrônico, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área

especializada no objeto.

5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, registrando- se na ata a nova data e

horário paru a sua continuidade, da qual deverá ser publicada.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Edital de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l-
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Edital e deverão ser enviados

juntamente com a proposta de preços por correio.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria- Geral da U n ião (www. portaldatranspWarencia. qov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cn i. i us. briim probidade ad m/consultar req uerido. php).

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", uc' e "d' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

J urídica do TCU (https://certidoesapf. apps.tcu. gov. br/)

6.2.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu socio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja socio majoritário.

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

6.2.2.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
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certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital de

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, apos solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será suspensa, sendo informada a nova data e horário paru a sua continuidade.

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital de Contratação Direta.

6.7.1. Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7 .2. O adjudicatário terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta.

T.2.l.Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que seja assinado e devolvido no prazo de 0S(cinco) dias úteis dias, a contar da data de seu

recebimento.

7.2.2.O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
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justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é até 3111212024, prorrogável conforme previsão

nos anexos a este Edital de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condiçÕes de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇOES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1 .1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preyudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1 .1 a 8.1 .12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital de Contratação Direta, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta, em hipótese
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alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, paê ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo -
PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846,

de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos

a este Aviso.

e. DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

9.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNC P no endereço eletrônico https ://www. camaraimperatriz. ma. gov. br.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente Edital com uma nova data;

9.2.2. valer-se, paru a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
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procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo ptazo não conste deste Edital de Contratação Direta, deverá ser atendido

o ptazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo Ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das

propostas de preços observarão o horário de Brasília-DF.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no endereço eletrônico

https://wurw.camaraimperatriz.ma.gov.br e publicada no Diário Oficial da Câmara Municipal

de lmperatriz - MA.
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9.13. lntegram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

9.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;

9.13.4. ANEXO lV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

lmperatriz - MA, 28 de janeiro de2026

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria no 00112025
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ANEXO r - DOCUMENTAÇÂO EXTGTDA PARA HABTLTTAÇÃO

Habilitação jurídica:
1 .1 . Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.1.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
briempreendedor;
1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;
L1 .4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME
n.o 77, de 18 de março de 2020;
1 .1 .5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
1 .1 .6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civildas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;
1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o arl. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971:
1.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
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nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;
2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal;
2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

Qualifi cação Econômico-Fi nanceira:
3.1 . Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 50, inciso ll, alínea "c", da lnstrução Normativa
Seges/ME no I 16, de 2021), ou de sociedade simples;
3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
(Lei no 14.133, de2021, art. 69, caput, inciso ll);
3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
3.3.1. lndices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);
3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de
a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
3.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
10% do valor total estimado da contratação;
3.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura (Lei no 14.133, de 2021 , art. 65, §í 

o);

3.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica:
Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

Prova de que a empresa possui no quadro funcional, profissional de nível superior,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de
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complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto, da seguinte
a) A prova da empresa possuir no quadro funcional, profissional de nível superior, será

feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato
social e no caso de empregado, mediante copia da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços;

b) Comprovação de capacidade técnica-profissionaldo(s) Responsável(is) Técnico(s) da
licitante, comprovada através de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), devidamente
registrado no CREA, devendo conter informações relativas às características técnicas
e complexidades tecnologicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do(s)
profissional(is), responsável(is) pela execução dos serviços, local e período de
execução, ou seja, informações suficientes e claras paru a devida comprovação.

c) Comprovação de capacidade técnica-operacional: apresentação de no mínimo
01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)
Certidão(Ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a interessada em
contratar com a administração capacidade para execução de serviços com
características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou
superiores ao objeto da contratação. (art. 67, ll, da Lei no 14.133121);

4.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filialda empresa licitante.

4.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
4.7. Registro da empresa no CREA e no CRM - Conselho Regional de Medicina
competente, em vigência. No caso da empresa não ser registrada ou inscrita nos Conselhos
do Estado do Maranhão, deverá providenciar os respectivos vistos destes Órgãos regionais,
caso se consagre vencedora do certame.
4.8. Responsável Técnico da empresa devidamente registrado no CREA;
4.9. Responsável Técnico da empresa devidamente registrado no CRM, com a devida
comprovação;

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de medicina
e segurança do trabalho compreendendo a elaboração de documentos, assessoria e
treinamentos para atender as demandas da Câmara Municipal de lmperatriz/MA,
conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.3. Especificações e quantitativos do objeto:

1.3.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes
especificações, apresentação e quantitativos:

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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ITEM
DESCRTçÃO DOS

sERVrçOS
UNID QUANT

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

ELABORAÇÃO, E GESTÃO
DO LAUDO TECNICO DAS
coNDrÇoES AMBTENTATS
DE TRABALHO (LTCAT),
INCLUINDO REMSÔES,
ATUALTZAÇOES E
ADEOUAÇÔES CONFORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A LEI
8.213t91 / DECRETO
3.048/99 / tN 128t2022 DA
RECEITA FEDERAL E
NORMAS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL
ELABORAÇÃO E GEsfrO
DOS LAUDOS DE
INSALUBRIDADE.
INCLUINDO REVISOES,
ATUALIZAÇOES E
ADEQUAÇÓES CO]T|FORME
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
15 (MTNTSTERTO DO
TRABALHO E EMPREGO -
MTE)
ELABO@
DOS LAUDOS DE
PERICULOSIDADE
INCLUINDO NLVISÓES,
ATUALIZAÇÔES E

sERVrÇO 1
R$

24.194,63
R$

24.194,63
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CONFORMEnorounçors
NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
16 (MTNTSTERTO DO
TRABALHO E EMPREGO -

,o.ab0-19M9
Fls

P

DrMUNICIPALcÀt'tnRn MAzRIÍPERAIM

DO PROGRAMA DE
GERENCIAMENTO DE
Rrscos (PGR), tNCLU|NDO
REVISOES, ATUALIZAÇÔES
E ADEOUAÇÔES
CONFORME NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
01 (DrsPosrÇÔES GERATS E
GERENCIAMENTO
RISCOS OCUPACIONAI

DE

EELABO

(ANALTSE ERGONÔMrCA DO
TRABALHO), tNCLUtNDO
REVISÓES, ATUALIZAÇOES
E ADEOUAÇOES
CONFORME NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
17 (MTN|STERTO DO
TRABALHO E EMPREGO -

M LAP ADO TENA
ELABO E GEST,

DO PROGRAMA DE
CONTROLE MEDICO DE
SAUDE OCUPACIONAL
(PCMSg), INCLUTNDO
REV|SOES, ATUALTZAÇOES
E ADEOUAÇÔES
CONFORME NECESSARIO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
07 (MrNrsTERrO DO
TRABALHO E EMPREGO -

ELABO E GEST

SE DE DOSIMETRIA
DE RUíDO. EXECUTAR
MED|ÇÃO DOS
RUIDO EM RE

NÍVEIS DE
AO

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
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ANALISE DE VIBRAÇÃO DE
CORPO INTEIRO - EM
CONFORMIDADE COM A NR
09 E ANEXO 08 DA NR 15.

OS PROCEDIMENTOS
TECNTCOS DE AVALTAÇÃO
DEVERÃO SEGUIR OS
CRITERIOS
ESTABELECIDOS PELA
NHO-09 DA FUNDACENTRO
(AVALTAÇÃO DA
EXPOSTÇÃO OCUPACTONAL
A V|BRAÇOES DE CORPO
TNTETRO).

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
09 (MrNrsTERrO DO
TRABALHO E EMPREGO -MTE) E NHO-01 DA
FUNDACENTRO
ANALISE DE AGENTES
QUíMICOS: VARREDURA DE
METAIS - FUMOS
METALICOS - VARREDURA
DE SOLVENTES DE TINTAS
- POEIRA RESPIRAVEIS E
OUTROS AGENTES

ESTADO DO MARANHÃO
cÂlI,qn.q. MUNIC IPAL DE IMPERATRIZ

TEMPO LIMITE DE
EXPOSTÇÃO.

OS PROCEDIMENTOS
TECNTCOS DE AVALTAÇÃO
DEVERÃO SEGUIR OS
CRITERIOS
ESTABELECIDOS PELA
NHO-01 DA FUNDACENTRO
(AVALTAÇÂO DA
EXPOSTÇÃO OCUPACTONAL
AO RUíDO), COM CRTTERTO
DE REFERÊNCIA (CR) DE
10Qo/o DA DOSE,
CORRESPONDENDO A 08
HORAS DIARIAS.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
09 (MrNrsTERrO DO
TRABALHO E EMPREGO -
MTE) E NHO-01 DA
FUNDACENTRO

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09



â0451 1ç6sg161r§t

ESTADO DO MARANHÃO
CÂuaNa MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

CASOOUiMICOS
IDENTIFICADO.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
15 (MTNTSTERTO DO
TRABALHO E EMPREGO -
MTE) ANEXOS 11, 12, 13 E
NHO-01 DA FUNDACENTRO

\-

2

sERVrÇO DE ASSESSORTA
E GESTÃO PARA
IMPLEMENTAÇÃO E

oPERAÇÃO DO STSTEMA E-
SOCIAL:

REALIZAR ASSESSORIA E
ENVIO QUANTO A
GERAÇÃOEOENVTODOS
ARQUIVOS NECESSARIOS
PARA ALIMENTAR O
SISTEMA E-SOCIAL COM AS
TNFORMAÇOES REHT|VAS
À SEGURANÇA E SAUDE
DOS SERVIDORES, DE
FORMA A CUMPRIR O
CRONOGRAMA
REFERENTE AOS EVENTOS
DE SAUDE E SEGURANÇA
DO TRABALHO (SST) OUE
DEVEM SER REGISTRADOS
NA 4A FASE DO PROGRAMA
E-SOCIAL PARA O GRUPO
04 (oRGÃOS PUBLTCOS)
SENDO ELES:

. s-2210 - COMUNTCAÇÃO
DE ACIDENTE DE
TRABALHO;. s-2220
]UONITORAMENTO DA
SAUDE DO TRABALHADOR;
, s-2240 - COND|ÇÔES
AMBIENTAIS DO TRABALHO
- AGENTES NOCIVOS.
ATENDIMENTO AO
DECRETO No 8.373t2014,
QUE INSTITUI O SISTEMA
DE ESCRITURAÇÃO
DIGITAL DAS OBRIGAÇÔES
FISCAIS,
PREVIDENCIARIAS E
TRABALHISTAS (eSocial),

MÊS 12 R$ 3.167,23
R$

38.006,76

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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BEM COMO À PORTARIA
CONJUNTA SEPRT/RFB NO

7112021 E AO MANUAL DE
oRTENTAÇÃO OO ESOCTAL
(MOS). O ART. 20 DA LEt No

13.44412017 DETERMINA
QUE O ESOCIAL É
OBRIGATÓRIO PARA
TODOS OS
EMPREGADORES,
INCLUINDO OS ORGÃOS DA
ADMINIS

\-.

PUBLICA

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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ASSESSORIA E

CONSULTORIA EM
SERVIÇO DE SEGURANÇA
DO TRABALHO:

A EMPRESA DEVERA
ASSESSORA E ORIENTAR
TECNICAMENTE AO
CONTRATANTE QUANTO
AS LEGISLAÇÔES
REFERENTES À
SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO E MEIOS DE
PREVENÇÃO. ELABORAR
DOCUMENTOS
OBRIGATORIOS POR LEI,
BEM COMO O
PLANEJAMENTO DAS
AÇÔES A SEREM
DESENVOLVIDAS NO
PER|ODO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO, CONTENDO
METAS, PRIORIDADES,
CRONOGRAMA DE AÇÃO,
FORMA DE REGISTRO E DE
DrvuLGAÇÃO.

COORDENAR A EXECUÇÃO
DAS AÇÔES
ESTABELECIDAS NO
PLANEJAMENTO
APROVADO A FIM DE
CUMPRIR AS NRS
CONTEMPLADAS NO
CONTRATO.

EMITIR RELATORIOS
MENSAIS, SEMESTRAIS, E
ANUAIS APRESENTANDO
AS NÃO CONFORMIDADES

-.--
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AÇÓES
E

AS
IMPLEMENTADAS
RESULTADOS
ALCANÇADOS DE
TECNICO,
ENGENHEIRO
SEGURANÇA
TRABALHO,
OCORRÊNCAS

LAUDO
POR

DE
DO
EM
DE

ACIDENTE DO TRABALHO,
INCLUINDO A ANALISE
PARA A EMISSÃO DO CAT -
COMUNICADO DE
ACIDENTE DE TRABALHO.

A ASSESSORIA DEVERA
SER PRESTADA DE FORMA
PRESENCIAL POR
ENGENHEIRO DE
SEGURANÇA DO
TRABALHO, COM CARGA
HORARIA DE NO MININO 30
HORAS SEMANAL.

ATENDIMENTO A NORMA
REGULAMENTADORA NR-
04 (MrNrsTERrO DO
TRABALHO E EMPREGO -
MTE), CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 - ART. 70

E ART. 39.

ART. 39, § 2o - ESTABELECE
QUE OS SERVIDORES
PUBLICOS DEVEM TER AS
MESMAS COND|ÇÓES DE
SEGURANÇA E SAUDE NO
TRABALHO QUE OS
TRABALHADORES DA
INICIATIVA PRIVADA,
INCLUINDO O
CUMPRIMENTO DAS
NORMAS
REGULAMENTADORAS
RELATIVAS À SAUDE E
SEGU

Rua Simplício Moreira, n" 11"85, Centro, lmperatriz - MA
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PPP - PERFIL
PROFISSIOGRAFICO
PREVIDENCIARIO
FUNCIONARIOS ATIVOS, - O
PPP É UM DOCUMENTO
QUE CONTEM O HISTÓRICO
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LABORAL DO
TRABALHADOR,
TNCLUTNDO TNFORMAÇOES
SOBRE AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS, A
EXPOSTÇÃO. A AGENTES
NOCIVOS A SAUDE, OS
RESULTADOS DE EXAMES
MEDICOS E OS REGISTROS
DE COMUNTCnçÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO
(cAT). ESTE DOCUMENTO E
FUNDAMENTAL PARA A
CONCESSÂO DE
BENEFíCIOS
PREVIDENCIARIOS, COMO
A APOSENTADORIA
ESPECIAL, CASO
NECESSARIO

DLrPÀL
A

çls.-

-tá

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS
MEDICOS PARA
REALIZAÇÃO DE
AVALTAÇAO PSTCOSSOCTAL
PARA ATENDER A NROI
TREINAMENTO NR-6:
EQUIPAMENTO DE
PROTEçÃO tNDTVIDUAL
(EPr) - COMO UTTLTZAR E
IDENTIFICAR OS EPIS
CORRETAMENTE. CASO
NECESSARIO
NR-12: SEGURANçA NO
TRABALHO EM TrAÁOUIruAS
E EQUIPAMENTOS - ENSINA
SOBRE O USO SEGURO DE
MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS. CASO
NECESSARIO
PALESTRAS SOBRE
CULTURA DE SEGURANç4,
FOCADAS EM PROMOVER A
SEGURANÇA COMO PARTE
DA CULTURA
ORGANIZACIONAL,
ENVOLVENDO TODOS OS
COLABORADORES. CASO
NECESSARIO
TREINAMENTO DE
BRIGADA DE tNGÊNDIO,
CAPACITAÇÃO PARA
FORMAR BRIGADAS
INTERNAS DE COMBATE A

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
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rrucÊruoros E nçôrs
EMERGENCIAIS. CASO
NECESSARIO

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do contrato.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA
coNTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada em medicina e segurança do
trabalho é essencial para garantir o cumprimento das NRs, promover a saúde e
segurança dos servidores, prevenir acidentes e doenças ocupacionais, reduzir o

absenteísmo e evitar passivos trabalhistas. A instituição possui 225 (duzentos e vinte
e cinco) servidores e 21 (vinte e um) parlamentares, e a complexidade das atividades
desenvolvidas exige um acompanhamento especializado para identificar e controlar
os riscos ocupacionais.

A contratação de empresa especializada em segurança e medicina do trabalho
é imprescindível para o atendimento das exigências legais e normativas que regem a
proteção à saúde e à integridade dos trabalhadores, sejam eles servidores públicos
estatutários ou celetistas. Cada serviço previsto está fundamentado em legislação e
normas específicas, o que reforça a obrigatoriedade e a necessidade da contratação.

A elaboração e gestão do Laudo Técnico das Condições Ambientais de
Trabalho (LTCAT) é obrigatória para a caracterizaçáo da exposição dos trabalhadores
a agentes nocivos, sendo requisito para a concessão de benefícios previdenciários,
conforme estabelecido pela Lei 8.213191, Decreto 3.048/99 e lnstrução Normativa

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09

TREINAMENTO DE
PRIMEIROS SOCORROS,
ENSINA OS
COLABORADORES A
PRESTAR PRIMEIROS
SOCORROS EM
SITUAÇOES DE
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INSS no 12812022 (e posteriores).

P

Os laudos de insalubridade sáo exigidos pela Norma Regulamentadora NR-15

do Ministerio do Trabalho e Emprego, que define os limites de tolerância para agentes

físicos, químicos e biológicos, sendo obrigatória a elaboração do laudo sempre que

houver exposição acima desses limites.

Já os laudos de periculosidade são previstos na NR-16, que trata das atividadês

e operaçôes perigosas, e sua elaboração é fundamental para identificar atividades
que demandam o pagamento do adicional correspondente.

A gestão do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) é obrigatória para

todos os empregadores, conforme a NR-01, sendo o instrumento que materializa o
processo de gerenciamento de riscos ocupacionais, com identificaçâo, avaliaçáo e

controle dos riscos presentes no ambiente de úabalho.
A implantação da Análise Ergonômica do Trabalho (AET) segue a NR-17, que

determina a avaliação das condiçÕes de trabalho e a adaptação dos postos às

caracterÍsticas psicofisiológicas dos trabalhadores, visando prevenir doenças

ocupacionais e promover o bem-estar.
O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), previsto na

NR-07, é obrigatório para todas as organizaçôes que possuam empregados,

abrangendo a realizaçáo de exames médicos admissionais, periódicos, de retorno ao
trabalho, mudança de função e demissionais, além de exames complementares,

conforme os riscos identificados no PGR.

A análise de dosimetria de ruído, conforme a NR-09 e a NHO-01 da
Fundacentro, é necessária para avaliar a exposição ocupacional ao ruído, enquanto a

análise de vibração de corpo inteiro, em conformidade com a NR-09, Anexo l, Anexo
I da NR-15 e NHO-09 da Fundacentro, permite identificar riscos decorrentes de
vibrações em máquinas e equipamentos.

A análise de agentes químicos, conforme a NR-í 5 (Anexos 11 , 12 e '13) e NHO-
01 da Fundacentro, é indispensável para identificar a exposição a metais, solventes e
poeiras.

A assessoria e gestão para implementaçáo e operação do sistema eSocial é
necessária para garantir o correto envio das informações de Saúde e Segurança do
Trabalho (SST), conforme exigido pelo Decreto no 8.37312014, que institui o eSocial
como sistema obrigatório para todos os empregadores, inclusive órgáos públicos. O
envio dos eventos de SST (3-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho, 5-2220

- Monitoramento da Saúde do Trabalhador e 3-2240 - Condições Ambientais do
Trabalho - Agentes Nocivos) é obrigatório para a administração pública, conforme o
cronograma oficial do eSocial, que incluiu o Grupo 4 (órgáos públicos) na última fase
de implantação.

Essa obrigatoriedade é detalhada no Manual de Orientação do eSocial (MOS)
e nas portarias conjuntas dos órgãos competentes, e decorre também das obrigações
já previstas na legislação previdenciária, como a comunicação de acidente de trabalho

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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(CAT), elaboração do LTCAT e do PPP, agora integradas ao eSocial não

cumprimento dessas obrigações sujeita o órgão a sanções administrativas e fiscais.

A assessoria e consultoria em serviço de segurança do trabalho, conforme a

NR-04 e a Constituição Federal de 1988 (art.70, XXII e art.39, §2o), garante o
cumprimento das normas regulamentadoras e a elaboração de documentos

obrigatórios, além de orientar tecnicamente o orgão contratante.

A elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) é fundamental para

a concessão de benefícios previdenciários, conforme previsto na legislação

previdenciária e nas normas da Previdência Social.
A elaboração do PPP é obrigatoria para todos os trabalhadores com vínculo

empregatício, conforme a lnstrução Normativa INSS no 12812022, enquanto o LTCAT

e exigido apenas quando houver exposição a agentes nocivos para fins de concessão

de aposentadoria especial.
A avaliação psicossocial, prevista na NR-01, e a consulta psicológica, prevista

na NR-07, são necessárias para garantir a aptidão psicológica dos trabalhadores em

atividades críticas.
O treinamento em Equipamento de Proteção Individual (EPl), conforme a NR-

06, e o treinamento em segurança no trabalho em máquinas e equipamentos,

conforme a NR-12, são obrigatorios para garantir o uso correto dos equipamentos e a

operação segura de máquinas.
Palestras sobre cultura de segurança, previstas na NR-01, promovem a

segurança como valor organizacional.
O treinamento de brigada de incêndio, conforme a NR-23, capacita os

colaboradores para açÕes emergenciais, enquanto o treinamento de primeiros

socorros, previsto na NR-07, e o treinamento de ergonomia, conforme a NR-17, são

essenciais paru a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais,
Dessa forma, a contratação dos itens listados é obrigatória para garantir a

saúde, segurança e integridade dos trabalhadores, assegurar a regularidade do órgão
perante os orgãos fiscalizadores e evitar passivos trabalhistas e previdenciários,
promovendo um ambiente de trabalho seguro e saudável, em estrita observância à

legislação e normas vigentes.
2.1. Previsão no Plano de Contratações Anual:

2.1 .1 Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso ll do § 1" do art. 18 da
Lei 14.133121 e Art. 7", inciso lX da lN 4012020 da SEGES a contratação
pretendida está em conformidade com os ditames legais, uma vez que encontra
previsão no plano anual de contrataçÕes.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA CONTRATAçÃO

3.1 . A contratação do presente objeto se dará por meio de Dispensa de Licitação,
pelo critério de julgamento menor preço global.

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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3.2. A contratação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal no 14.1 1

como pela Lei Ordinária no 2.015124, a Resolução no 00112024, e, no que couber,

na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,

aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

4. DESCRTÇÃO Oe SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O GICLO DE
vrDA DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
4.1. A contratação de uma empresa especializada em medicina e segurança do
trabalho é essencial para garantir o cumprimento das NRs, promover a saúde e
segurança dos servidores, prevenir acidentes e doenças ocupacionais, reduzir o
absenteísmo e evitar passivos trabalhistas.
4.2. Maior integração dos serviços: A contratação de uma única empresa
especializada garante uma abordagem mais coordenada e eficiente para a gestão da
saúde e segurança no trabalho. lsso facilita a comunicação, o acompanhamento e a
implementação das ações necessárias.
4.3. Facilidade na gestlio do contrato: Contratar uma única empresa simplifica a
administração do contrato, reduzindo a burocracia e os custos administrativos.
4.4. Redução de custos administrativos: Ao consolidar todos os serviços em um
único contrato, a Administração economiza tempo e recursos que seriam gastos na
gestão de múltiplos contratos.
4.5. Garantia de conformidade com as NRs: Uma empresa especializada em
todos os aspectos de medicina e segurança do trabalho está mais apta a garantir o
cumprimento integral das Normas Regulamentadoras (NRs), evitando riscos de
autuações e passivos trabalhistas.
4.6. Maior nível de controle dos serviços: A centralizaçáo dos serviços em um
único contratado permite um controle mais efetivo por parte da Administração, que
pode acompanhar de perto a qualidade e a execução dos serviços.
4.7. Concentração da responsabilidade e garantia dos resultados: Com um
único contratado, a responsabilidade pela entrega dos resultados é claramente
definida, facilitando a cobrança e a garantia da qualidade dos serviços prestados.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Para a contratação será observado os seguintes requisitos:
5.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas
diretas ou indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado,
atendendo todas as especificações e preço;

5.1.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta de
preços apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de
serviço ou documento equivalente;
5.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas
ou irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas;
5.2. Sustentabilidade:

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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5.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

5.3.
5.3.1

5.4.

5.4.1

do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de ContrataçÕes Sustentáveis.
Subcontratação
Não e admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da

Lei no 14.133121, pelas razÕes abaixo justificadas:

. A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do

valor da contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à

Administração em razáo do inadimplemento do contratado, o que não é o caso

dos autos.

5.4.1.1

6. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Considerando que a natureza do objeto licitado é a prestação de serviços,

registra-se que a reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC no

123106 ante a sua indivisibilidade.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7 .1. O modelo de execução do objeto do Termo de Referência se dará da seguinte

forma:
7.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da

administração, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a contar da data da

emissão da Ordem de Serviço, conforme quantitativos nela descritos;

7.1.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados no

seguinte endereço: Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

em horário comercial, de segunda a sexta feira, entre as 08h00min e 13h00min.
7.1.3. O prazo de execução do objeto não poderá ser prorrogado, salvo fato

superveniente devidamente comprovado, e formalmente justificado antes de
esgotado o prazo acima estabelecido, e/ou a critério da Administração, com as

devidas justificativas;

7.1.4. A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da
conformidade pelo servidor especialmente designado, na forma deste item 5 e
do item 8;

7.1.5. O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui
a responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade
do bem, disparidade com as especificações estabelecidas, verificadas
posteriormente, garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18,

da Lei Federal no 8.078/1990 (Código do Consumidor)
7.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

Rua Simplício Moreira, n' L185, Centro, lmperatriz - MA
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com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser corrigidos no prazo estabelecido no item 10.1.2.

8. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
8.5. Da fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato:
8.5.1. O fiscaldo contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração, e realizará o recebimento provisório do objeto

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo;
8.5.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo

para a correção;
8.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso;

8.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato;
8.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual;
8.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

8.5.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscaldo contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Rua Simplício Moreira, n" 1"1.85, Centro, lmperatriz - MA
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8.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato

8.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técn rcas e
divergências que surgirem na execução do objeto contratado;

8.5.8.2. Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorrências

e fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução

contratual;
8.5.8.3. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as mediçÕes

referentes à execução contratual;
8.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive

manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens, e da realização de

serviços acessorios, se for o caso;

8.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso,

dos serviços acessórios;
8.5.8.6. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;

8.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva

de segurança do trabalho;
8.5.8.8. Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado

subordinado a contratada, inclusive de empregados de eventuais

subcontratados, ou a própria subcontratada, que, a seus critérios

comprometam o bom andamento dos serviços;

8.5.8.9. . Receber designação e manter contato com o preposto da contratada,

e se for necessário, promover reuniÕes periódicas ou especiais para a

resolução de problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços

acessorios;
8.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
8.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos

exigidos para o pagamento bem como verificar a manutenção das condições

de habilitação da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato

para ratificação.
8.5.9. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) lralá Pinto da Silva,

PORTARIA/DIV/PR No 02712025 que acompanhará a execução do objeto pelo

contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos;

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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, O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas
pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em

extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo Vll! do Título lll e Capítulo

I do Título lV, ambos da Lei Federal no 14.133, de 2021.
Da gestiio do contrato:
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade

da administração;
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatorio de riscos eventuais;
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência;
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, ê â eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações;
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.13312021 , ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovaçáo, a
prorrogação ou alteração dos contratos, ou sugerir a realização de novo
procedimento licitatório ou de contratação direta, de acordo com as
necessidades da Admin istração ;

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração;
O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
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do contrato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o

contrato, decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a
realizaçáo de serviços, e decidirá os requerimentos e reclamações

relacionadas à execução contratual;
8.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do

objeto do contrato;
8.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e

coordenar reuniões, registradas em Ata, com a participação da contratada e

dos fiscais, a fim de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento

da execução contratual, da forma de apresentação dos documentos exigíveis
para realização do pagamento e conclusão da execução contratual;

8.6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor

competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.
8.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos,
quando for o caso:
8.7.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos

prazos de execução e da qualidade demandada;

8.7.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exig idas;

8.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificações

técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso;

8.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

8.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

8.7.6. A satisfação do público usuário.

8.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores

designados para a gestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à

autoridade superior imediata, em tempo hábil, com as respectivas anotações dos
fatos, parc a adoção das medidas cabíveis.
8.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita
observância da Lei Ordinária no 2.015, de 05 de abril de 2024.

9. CRrrÉRrOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. Do recebimento do objeto:
9.1.í. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
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especificações constantes no Termo de Referência e na propostà;

9.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com aS especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 07 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades;

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado;

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.13312021, o pruzo máximo

para o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis;

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de

diligências parc a aferição do atendimento das exigências contratuais;

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, a contratada será comunicada para emissão de Nota

Fiscal no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento;
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo;
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade etico-
profissional pela perfeita execução do contrato, e não excluia responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Da liquidação
Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalente, correrá oprazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis

por igual período;
O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 da Lei no 14.13312021;

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
9.2.3.1. O prazo de validade;
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9.2.3.2. A data da emissão;
9.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

9.2.3.5. O valor a pagar; e
9.2.3.6. Eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-Se o pruzo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta online ao Sistema de Cadastro de

Fornecedores adotado para a realizaçáo da contratação tal como SICAF ou, na

impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14.133t2021;
A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados
para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas;
Constatando-se, junto a tais sistemas, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante;
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa;
. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto aos sistemas (SICAF).
Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa.
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Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.
9.4.3.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçâo do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar

9.4.4

10. FORMA E CRrTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
10.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento

de DISPENSA DE LICITAçÃO, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

10.2. Regime de execução
10.2.1. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL.
10.3. Exigências de habilitação:
10.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes

requisitos:
10.3.í.1. Habilitaçãojurídica:
10.3.1 .1 .1 . Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

10.3.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3.1.1.3. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
[t/icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-b r/emp reended o r;

10.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
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limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o77, de 18 de março de2020;
. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatorio de seus administradores;
. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;
. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971;
. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista:
. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);
. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo
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ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
compatível com o objeto contratual;

e

10.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;
10.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar no 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

10.3.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicas.
10.3.1.3. QualificaçãoEconômico-Financeira:
10.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do

domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 50, inciso ll, alínea "c", da
lnstrução Normativa Seges/tt/E no 116, de 2021), ou de sociedade simples;

10.3.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor (Lei no 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso ll);

10.3.1 .3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando.

10.3.1.3.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência
Geral (SG) superiores a 1 (um);

10.3.1 .3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.3.1 .3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferiorou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio
líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contrataÇão;

10.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei no 14.133, de 2021,
art. 65, §1o);
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10.3.1 .3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

í0.3.í.4. QualificaçãoTécnica:
10.3.1.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação;

10.3.1.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio
da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de
registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

10.3.1.4.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
certidão(Ões) ou atestado(s), por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

10.3.1.4.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatorio de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

10.3.í.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

10.3.1 .4.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando

solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.

10.3.1 .4.3.4. Registro da empresa no CREA e no CRM - Conselho Regional de
Medicina competente, em vigência. No caso da empresa não ser registrada

ou inscrita nos Conselhos do Estado do Maranhão, deverá providenciar os
respectivos vistos destes Orgãos regionais, caso se consagre vencedora do
certame.

10.3.1 .4.3.5. Responsável Técnico da empresa devidamente registrado no CREA;
10.3.1 .4.3.6. Responsável Técnico da empresa devidamente registrado no CRM, com

a devida comprovação;
10.3.1 .4.3.7. Prova de a empresa possui no quadro funcional, profissional de nível

superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de
serviços de complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto, da
seguinte forma:

d) A prova da empresa possuir no quadro funcional, profissional de nível superior,
será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação
do contrato social e no caso de empregado, mediante copia da Carteira de
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Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de se
e) Comprovação de capacidade técnica-profissional do(s) Responsável(is)

Tecnico(s) da licitante, comprovada através de Certidão(ões) de Acervo
Técnico (CAT), devidamente registrado no CREA, devendo conter informações
relativas às características técnicas e complexidades tecnológicas similares ou

superiores ao objeto licitado, nome do(s) profissional(is), responsável(is) pela

execução dos serviços, local e período de execução, ou seja, informações

suficientes e claras para a devida comprovação.

0 Comprovação de capacidade técnica-operacional: apresentação de no

mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, expedido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a
interessada em contratar com a administração capacidade para execução
de serviços com características semelhantes e de complexidade
operacionais equivalentes ou superiores ao objeto da contratação. (art. 67,

ll, da Lei no 1a.133121);
10.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital

respectivo.
10.5. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no edital.

11. DA ANTTCORRUPçÃO
11.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes

declaram conhecer e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n"

12.84612013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, e se comprometem a
observar e a fazer observar, inclusive por seus subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação
e de execução do objeto contratual.
11.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao

contratado e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n' 12.84612013;

12. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 62.201,39 (sessenta e dois mil,
duzentos e um reais e trinta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela constante no item 1.2.1.
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13. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA
13.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal:

Função. 01

Subfunção:122
Programa: 0001

P rojeto/Atividade/Oper. Especi al: 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

lmperatriz/MA, 30 de outubro de2025

Danyelle Walkiria FIor da Gonceição
D i retora do Departamento Adm i n istrativo e Ativid ades Complementares

Portaria no 00112025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento
descrito no referido documento.

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Câmara Municipal de lmperatriz - MA

PROPOSTA DE PREçOS

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a

Dispensa de Licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da

mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em

que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções

e critérios de qualificação definidos no Termo de Referência.

1. Prop

one

nte:

Raz

ão

Soci

al:

CNPJ.

Endereço:

E-mail.

2. Representante legal que assinará o

Contrato: Nome:

Cédula de

identidade/orgão emissor:

CPF:

Cargo/Função:

Rua Simplício Moreira, n" 1-1"85, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.ss5.019/0001-09
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Proposta de Preços: Valor total: R$ ( )

Prazo de validade da proposta: ................

Prazo de execução: ................

Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente):

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda

nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o

objeto da contratação.

( ),..de de

Representante Legal

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69,sss.019/0001-09
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIçOS No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
TMPERATRTZ(MA)EAEMPRESA

n CÂUena MUNIC|PAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ no 69.555.0í9/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_, portador(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF ro _, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no 050/2025
e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei no 8.078, de 1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor e demais legislaçóes aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no 004/2025, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1 . í. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na prestaçâo

de serviços de consultoria e assessoria em Engenharia Segurança Trabalho garantindo a observância
das normas de regência, visando satisfazer as necessidades da Câmara Municipal de lmperatriz - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa de Licitação no 004/2025, identificado
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTÇÃO/ESPECTFTCAÇÃO UND QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de sua assinatura e encerramento em 12 (doze) meses, na forma do art. 105, da Lei no

14.133t2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aÉ. 92, lV, Vil
e XVlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçâo, assim como os prazos e
condiçôes de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ _ (_)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÉ.92, V e Vl)
6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluÍdas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)a ser
determinado(s) pela legislaçâo entâo em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçÔES OO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaçâo motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz - MA
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terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO (aÉ.92, XlV, XVle XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;
g.S. Ãtender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art.137,ll, da Lei n.o 14.133, de2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles

solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo;

3i certidoes qúe comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado,
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.í2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitaçâo na licitação;
g.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2021);
9.14. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6, parágrafo
único, da Lei n.o 14.133, de2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
g.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei

no 14.133, de 2021 .

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomend
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso porforça
da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condiçôes de segurança, higiene e disciplina.
9.2í. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

í0. cLÁusuLA DÉctMA- GARANTIA DE ExEcuçÃo (aÉ.92, Xtl)
10.'1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

í1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - rNFRAÇÔES E SANÇOES AOUIIilSTRATIVAS (art.92, XIV)
1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c' e "d'
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021)',
iv. Multa:
í . Moratória de 0,1o/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias;
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 10o/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatoria, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1 í.1 , de 5% do valor do
Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de20%
do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alÍnea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de3o/o do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infraçÕes.
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, lmperatriz- MA
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de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei n" 14.133, de 2021\
1 1 .3.1 . Todas as sanÇÕes prêvistas neste Contrato poderão ser aplicades cumulativamente com a multa
(art. 156, §7", da Lei no 14.133, de2021).
11.3.2. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a dêfesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n" í4.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferênÇa será
descontada da garantia prestada ou será cobrada .judicialmente (art. 156, §8o, da Lei n" 14.133, de
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias, a conter da data do íecebimento da
comunicaçáo envieda pela autoridade competente.
11.4. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágÍafos do art.
158 da Lei no 14.133121 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicaÇáo das sançôes serâo considerados (art. '156, §1o, da Lei no í4.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometrda,
b) as peculiaridades do caso concleto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantês;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgãos de controle.
'11.6. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lêis de
licitaÇôes e contratos da AdministraÇáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamênte, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridedê competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).
'1'1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadâs à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rêlação de coligaÇão ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de aplicaÇáo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidadê no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionel
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í, da Lei no
14.133, de 2021).
1 1.9. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sâo passíveis de reabilitaÉo na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.
I I .1 0. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos admrnistrativos que o contratãdo possua com o mesmo órgão ora contratante, na íorma
da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abtil de 2022

Í2. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçÕes não forêm cumpridas no prazo estipulâdo, a vigência ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma
Íixado parâ o contrato.
12.2.1. Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ícará ele constituído êm morâ, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sençÕes administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as mêdidas admitidas
em lei paÍa a continuidade da execução contratual.

Rua SimplÍcio Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.555.019/0001-09

Frs. 974
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de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no ptazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei no 14.133t21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.í33, de2021, ou em outras leis de

licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

no 12.846, de 20'13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

lurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicaçâo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.10. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO COrurnarUAL (aÉ. 92, XtX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

Rua Simplício Moreira, n" LL85, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.sss.019/0001-09
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ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou o

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3. 1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artrgos 138 e 139 da mesma Lei

12.3.2. A alteração social ou a mod ificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.
12.5. Aextinçãodo contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, nipOtese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÓrio (art. 131,

caput, da Lei n.o 14.133, de2021).
12..6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do conúato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou porãfinidade, atéoterceirograu (art.'14, inciso lV, da Lein.o 14.133, de2021).

í3. cLÁUSULA DÉctMA TERcEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR6 (art.92, Vtlt)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Orgão: Câmara Municipal de lmperatriz Unidade: Câmara de lmperatriz Ação Função: 01

Su[função . 122 Programa: 0001 Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002 01.122.0001-2-002

- Manuienção das aiividades e projetos da Câmara Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 -
Outros Serviços de Teceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos não

vinculados de lmPostos

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS GASOS OMISSOS (art.92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais

dos contratos.

15. GLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAçÓES
15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
1S.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaçâo da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
i 5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a ceiebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial nainternet,ematençãoaoart.9í,caput,daLei n.o14.í33, de2021,eaoart.8o,§2o,daLei n.

12.527 , de 2011.

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

cN PJ 69.ss5.019/0001-09
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
ll .1. É eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme aft.92, §ío da Lei

no 14.133121.

paraÍirmezae validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmPeratriz (MA), 
- 

de 

- 

de 

-CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1- 2-
CPF CPF

Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA
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Aviso de Contratação Direta no

oo4/2025
U Lti ma otuctlizoçoo 28 / 01 / 2026

Local:lmperatriz,/MA Órgão: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 931458 - CAMARA M U Nl Cl PAL DE I M PE RATRIZ/ M A

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo tegah Lei 14.133/2OZl, ArL 75, ll

Tipo: Aviso cle Contratação Direta Modo de disputa: Dispen.sa Cr:m Disputa Registro de preço: Náo

Fonte orçamentária: Náo t nlornrada

Data de divutgaçáo no PNCP; 17/11'/2C25 Situação: DivuLgada rio PNCP

Data de inicio de recebimento de proposlas:?9/01,/202ô OB'00 (horário de BrasÍtia)

Data fim de recebimento de propostas: O3/O2/202ô 18:O0 (horário de BrasÍLia)

td contratação PNCP: ô9555019000109-1-OOO026/2025 Fonte: Ascontech Solutions

Objeto:

Corrtratação cle em1:resa especiaLizada na prestação de serviços de consuttoria e assessoria em Engenharia

Segurança Traba[ho garantindo a observância das normas de regência, visando satisfazer as necessidades da Cânrara

Municipal de lnrperatriz - MA

I nformação comPtementar:

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

PortaL NacionaI de ContrataÇões Púbticas q â Êntrar

Itens Arquivos Historico

;Ât{ÂÂ,1 ilÍJilte,pAt
li;iÍtít;r I;ilZ - ÉlA

Flí,=-W,9.'-
PçaeQâQJgn&,L

:E:& @

Nome i

Edital (Repubticação).pclf

Data/Hora de lnctusao TiPo ;

28/01/2026 - O9:ô134 Aviso de Contrataç

Direta

5f Página: 1v {}

< Voltar

Eribir 1-1 de 1 itens

üri.:rdo r,',rir'i i.,i,rr r:i' l4.i.ji.:1,'ill.. i) Irc:ri.:1. ile.:.:ior-:ei. dl,' (.cnir;ii.i.iic(1(:,:J Púlll.icii3

iüi..;CPi + c $iiii) i;\{i:iiiiii:{(: i:íil;ii:l tir:*l:iri;i;cid; r,i ljivi"ti.ç;acilt: c{rttlrili,ri}Ç,r t)
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& DE ilIPERATRIZ Quarta, 28 de janeiro de 2O26 VOL:
I}NNM (}HSIAL ELETR0HMO rss

conhecimento de todos que

AVTSO DE PREGÁO T[TTRONICO

AVrSO DE LICITAÇÃO rnrcÃo ELETRÔNICO no

002t2026

p,o.üO-/ @eS-

SILVA - Agente de Contratação
Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva

Chefe do Departamento de Licitações

Código identiÍicador: hdnfivusoydi:0260128090159

ilr

)

v

ESTADO DO MARANHÃO CÂMAN,q'
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ qIA)
DEPARTAMENTO DE - LICITAÇO-ES
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO NO 00212026. A CâMATA

Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente de

Contratãção, torna público para conhecimento de

todos que realizará.licitação na MODALIDADE:
Presão Eletrônico. TIPO: Menor Preço.
cnÍrBmo DE JULGAMENTO: Menor Preço

(Aferível pela menor taxa). . OBJETO:
Contratação- de empÍesa especializada na

prestação de serviços continuados de

gereniiamento de frota, fornecimento de

õombustíveis, , serviços {e limpeza e

hisienizacão.CODlGo UASG: 931458 BASE
rÉcaL: Lei no 14.133/21 e as condições do

Edital. Data de Abertura: 19 de fevereiro de2026
às 09:00 h (nove horas). horário de Brasília - DF.
O Edital e seus anexos poderão ser consultados e

obtidos no êndereço eletrônico
www. gov. br/compras,/Pt-br,
Cmarãi*peratriz.ma.gov.br', e, por fim,
consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte
reais) através do Documento de Arrec-adação
próprio, na sede do setor de licitações da Câmara
Muiricipal de Imperatriz (MA) sito.,na Rua
Simpfióio Moreira no 1 185, Centro, qo-s dias úteis,
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

Imperatriz (MA) 26 de ja1-eir9 d^e 2A26.

vrcToR GABRIEL AQUINO DA SILVA -
AGENTE DE coN'TRATAÇAoco 

Sár'io costa silva

Chetê do DepaÍamento de Licitações

Código identihcador: w2upa8degbz20260l280801 l7

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

termos do que exige o atÍ. 75, § 3", da Lei no

14.l33l2l e, subsidiariamente, Resolução no

00112024, as propostas adicionais de eventuais
interessados em contratar com a administração
poderão ser enviadas ao seguinte
e-mail:

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'004/2025

(REPUBLICAÇÃO)

A Câmara Municipal de Imperatriz (MA), por seu

Agente de Contratação, torna público para

Contissão Perttranente de Licit ao

Assinado Eleü,oíbamente Com Cerlificado Psdrão EP-Braail e CarinÉo de Tompo, em cofom*ladÊ com a

I§edlda Proylrorla iln 2.21&1 de 2001, garanlindo autrarúhidde, validade juídha e integddade. Página ?J3

de2026 e fevereiro de
DO TERMO DE

os dias
2026.



ls ICÂIARA TUI{ICIPAL
lõÊT[ÉEnffiirã"* Quinta, 05 de fevereiro de 2026 VOL: 9 I Ue LL43
loÉnn oFEIAL ELEIROilEo rssN 2764-3eL3

cÀiuln
llrlPE

A MUHíCIPÁI.,3.
ÍiÂrj-{tz. Lt.i

ATA DE SESSÃO Fls

ATA DE DTSrENSA DE LrcrrAçÃo on n'004t2025 (REpuBI,rcaçÃo;
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

e,"".(W_J_gD_gS

Dispensa de Licitação n' 00412025

Processo Administrativo no 060 12025

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de medicina e segurança do
trabalho compreendendo a elaboração de documentos, assessoria e treinamentos para atender as
demandas daCãmara Municipal de ImperatizlM{

1- Período de recebimento de propostas/Habilitação: De 29101/2026 às 08:00h até 03/0212026 às 18:00h.

Preferência de ME e EPP: SIM.

Participantes da Sessão: Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva - Agente de Contratação,
PORTAzuA/I{OM/PR N" 076/2024, a Sra. MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO -
Membro da equipe de apoio, PORTARIAiGRAT/PR N" 003/2025, e o Sr. FERNANDO GRAGNANIN -
Membro da equipe de apoio, PORTARIA/DIVERSAS/PRN" 009/2025.

DA SESSÃO:

Na data de 0510212026, às 09:00, teve início a sessão da etapa de julgamento e classificação da(s)
proposta(s), pelo critério de julgamento de menor preço, encaminhada(s) pelos licitantes, nos termos da
Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, da Resoluçáo n" 0112024 e demais legislação aplicável.

RELATÓRIO DE FORNECEDORES

' Participaram deste procedimento o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Comissão Permanente de Licitação

PROPONENTE/
FORNECEDOR

CNPJ REPRESNTANTE
LEGAL/CPF

TIPO DE EMPRESA

WORK TEMPORARY
SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA
-ME

13.398.97610001-06 GABRIELLE VIEIRA
PROCOPIO

CPF: 143.891.037-17

ME

CORTEZ SSMA E
EMPREENDIMENTOS

LTDA

28.8r4.912/0001-16 LUCAS GUILHERME
SILVA

CORTEZ

CPF:060.203.153-20

EPP

Acsinado Eletrcnicamente Com Certificado Padrão ICP-Bncile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

túedida ProvicoÍla ilo 2.200-2, de 2üll, garantindo autenticidade, validade juddlca e lntegridade. Página A1 1t



ls CAIARA TUNICIPAL
DE rrpER1rRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ue 1143'
IIIÂRIÍI Í}FICIAL ELETROMCO rssN 2

1" - CORTEZ SSMA E EMPREENDIMENTOS LTDA

SERVIÇO R$ 21.560,00 R$ 21.560,00

Assinado Eldronlcamenta Com GeÉificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, om conformidade com a

Medlda Provlúria ll0 2.200.2, de 200í, garanündo autenücldade, validadeluridica e lntegffade.

I I

t$':wÁ----
ÀÍ

L0\PÀLNiluÀRAÀtt Àfát.RIÉ'í'tIN{P

QUANT VALOR
UNITÁRIO \

VALOR- --'

TOTAL
ITEM DESCRTÇÃO

DOS
SERVIÇOS

UNID

GESTÃO

TRABALH

CLUINDO

EQUAÇOES

SSARIO.

048199 I
128t2022

RMAS D

D

OCIAL

IMENT

ES

ES

UDO

TO

ÊNcn

ÇÔES

A
t319t

Página 3/11t,
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ls CÀIARA IUI{IGIPAL
DErrpERlrRrz Quinta, 05 de fevereiro de 2026 VOL:
I}IÁRI(I ÍIFICIAL ELEÍROilEÍl ISSN

Asslnado Eletronicamente Com CerüÍcado Padrão ICP-Bradl e Carimbo de Tempo, em conformldade com a
tledlda Prwlsórla ilo 2ã1G2, de 2llltl, garantindo autenticidade, validade lufdica e lntegrHade.

o
GESTÃO DO
UDOS DE

UAÇÔES

TENDIMENT
A NORMA
ULAMENTA

RME

ALHO

ES

INCL

NR-I
TERIO

GESTÃO

SÔES, A
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TENDIMENT
A NORMA

A
RA NR-I

Assinado Ele&onicamente Com Certificdo Pdrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

tledlda Provlúria llo 2.20/0,-2, de 2lXlí, garantindo autenticldade, validade Juridlca e integrldade.
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ICÂTARA TUI{ICIPAL

lonnn oHCIAL ELEÍR0illco lssN 2764-3eL3
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COS
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END
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Assinado Eletronicamente Gom Certificado Padrão lCP.Braail e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

ttledida Provigória ll0 2.200-2, de 2001, garanündo autenticldade, validade juddica e integddade.

CÂTARA TUilICIPAL
DEtrpERArRrz Quinta, 05 de fevereiro de 2026 VOL: 9 I rue 1143
DtÂRto oFtctAL ELEtRoilEo rssN 2764-3eL3

cÀl,rlRn t{uNiclPAL or
llltPF,tr^ í iliiZ " &r.ri
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lw
ICATARA TUI{IGtPAL|ffiilüü;àlã"^- Qu
lonnro oFrcrAL ELErROilEo

OD
RPO

RMIDA
ECOMA

E ANEXO O

NR 15.

COS D

pvBnÃo
EGUIR

ELECIDOS

RvarnçÃo

srÇÃo
ACIONAL

vrsRAÇô
E

TENDIMENT
A NORMA

A
RA NR

STERIO

o

E NHO-01

D

Proc'

inta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 I Ue 1143'
tssN 2764-39L3

Assinado Eletronicamente Com CeilÍficado Padrão ICP'Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

fiedida Provlsórla lf LZW-z,de 2001, garantindo autenücldade, validadeJurídica e integrilade. Página 7/1 1t,



l§ GÂTARATUNICIPAL
DErf,pERArRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ne LL43
IlIÂRIÍt ÍIFICIAL ELETROilEO rss 9r-3

SPIRAVEIS
o

UÍMICOS
o

TENDIMENT
A NORMA
ULAMENTA

1

ALHO

ANEX
12, l3

o-01 DA

METAIS

NR-I
TERIO

URA

2 12 R$ 3.160,00 R$ 37.920,00

o

E
o

SSARIOS
ARA

TIVAS
URANÇA

DO
RES,

FORMA

Aeeinado Eletronicamonte Com CertiÍicado Padrâo lCP.Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provieória ll0 2.200-2, de 201!1, garanündo autenticidade, validade juídice e integrldade.
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SAUDE
ALHADO

s-2240
IÇOES

IENTAIS
o

S

IMENT
A

37312014,

DE

ITAL
RIGAÇÔES

GATARA TUIIICIPAL
DE rrpERArRtz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ue 1143 "

DtÂRto 0ttctAl ELEÍRôiltc0 lssN 2764-3eL3

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

túedida Provlaórla Í{o 2.2m.2, de 200í, garantindo autenticldade, validadeluridica e integridade. Página 9/118



ry IlIÁRIÍl ÍIFICIAL ELETRONEÍ!
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3.44412011
TERMINA

GATORIO
ARA TO
S EMPREG

S,

DA
MINISTRA
PUBLICA

Assinado Elúronicamente Com Certificado Padrão lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

tledida Provlsórla ll0 2.200-2, de 2ütl, garan$ndo autenticldade, validade jurídica e integddade.

UE

CÂIARA TUI{ICIPAL
DE rf,pERArRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | rue LL43

tssN 3

ll/ rí,irt;:;:,, - i,r

-ffi-z--

cAl,,hi i?Â M r./ri ic tP.AL
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EXECUÇÃ

AS AÇÔES
ABELECIDAS

PLANEJ

N
TO

TORIOS
S,

ANUAIS
ENTANDO

S NÃO
ADES

S AÇÕES
ADAS

ULTADOS

CO,
GENHEIRO

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrâo ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Íúedida Provlúria N0 2.200.2, de 2ütí, garantindo aubnücldade, validadeJuddica e integridade.

AS

CÀTARA TUI{ICIPAL
DE rrpERArRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | rue 1143 '
DtÂRt0 0FtclAL ELErR0ilrc0 rssN 2764-3eL3

'ALDL
!'ÂA

ü0J9Py=-
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URANÇA
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A

SÃO
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o
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EVERÁ

TADA D
RMA

GENHEIRO
E

CARG
ORARIA
O MININO 3

ORAS
AL.

IMENT
A NORMA
ULAMENTA

STERIO

1988 - ART
D

JO

.39.

Assinado Ele&onicamente Com GerüÍicado Padrâo lCP.Brasile Carimbo de Tamp, êm conformidade com a

Medida Provisória llo 2.ãXr-2, de 2ülí, garanündo autenticldade, validade iurídica e integddade.

E

EA
E

R

ÇA

o

ICÀTARA IUT{ICIPALl;Elilffi*;;iã''^' Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 |

lonnto tlFEtAL ELErR0ilEtl lssN 27
Ne 1143
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li*'i I

qqo
fl:, -da 'l
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39, § 2"

STABELECE

ERVIDORES
S

EVEM

EGURANÇA
E

o
UE OS

RES
A

CIATIVA

CLUINDO

D
ORMAS

TIVAS
UDE

SESSORIA
UL
SERVI

ÇA

EVERA
SSORA

RIENTAR

CONTRA

UANTO
ES

SEG
o

ES
E

ICAIARA TUI{ICIPALl;Eiffi;ii;àã'-^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 I Ns 1143'
lOnn;g SHC;AL ELEÍR[il;gg lssN 2764-sers

Medida

E SAUDE N

2ülí, garantindo autenticldade, validade Juridlca e integridade. Página 13/11
Assinado Padrão lcP.Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

MUNICIPÂL

MA



ls ÍlIÂRI(I ÍIFICIAL ELETRO}IEÍI

ICOS E
ISTROS D

MUNICAÇÃ
D
D

cAr). ES

AL PARA
CESSÃO

ENEFÍCIOS
ENCIÁR

, COMO A
SENTADORI

E
o

Assinado Eletronicaments Com CeÉificado Padrão ICP-Brasll e Carimbo de Tempo, em confomidade com a

ttledida Provlróda tS 2.200-2, de 2lXtí, garantndo autenücldade, validade jurídlca e lntegddade.

CÃTARATUTICIPAL
DErrpER rRtz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ne 1143

OS,

o-

RAL

INCL

SOBRE

SSARIO
TADOS

o

tssN 913
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ls
AMENT

- ENSIN
o

URO
AS

UIPAMENT
S

Aslnado Eletronicamente Com Ceiliftcdo Padrão ICP-Bradl e Carimbo de Tempo, em conÍormidade com a

ttledlda Provlrórla l{0 2.2002, de 2ü}1, garantindo aubnücldade, validade jurídlca e integrldade.

NRIIESTRAS
SOGHRANÇA
§OLTURA DE
xmBRÀNÇA,
EOCADAS EM
BR(Q{ilNts§ À
SEGURANÇA
COMO PARTE
DA CULTURA
ORGANIZACIO
NAL,
ENVOLVENDO
IODOS OS CO
LABORADORE
S. CASO
NECESSARIO
TREINAMENT
ODE
BRIGADA DE
TNCÊNDIO, CA
PACITAÇÃO
PARA
FORMAR
BRIGADAS
TNTERNAS DE
COMBATE A
TNCÊNDIOS E
AÇÔES EMERG
ENCIAIS.
CASO
NECESSARTO

ICÀf,ARA IUI{ICIPAL
l;ÊT$Eiü;âü'-^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | ue 1143'
lOnntO oFtCtAL ELEtR0illCo tssN 27G4-3eLg

IMPERAIRIZ . MA
tlulltctpAL 0r

Página 15/11



ls GÀIARAIUTTCIPAL
DErrpERArRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 I rue 1143
0rÁR!0 0FrcrAr ELErR0ilEo rssN 13

SO

SARIO

2" - WORK TEMPORARY SERVrÇOS EMPRESARTAIS LTDA - ME

SERVIÇO R$ 22.000,00 R$ 22.000,00
GESTÃO

CO

E
r),

CLUINDO
VISÕES, A

ES

EQUAÇÕES
NFORME

SSARIO.

IMENT
A

2t3l9r
TO

048/99 I
12812022

1I

ES
AIS

CAfr*Rri
Dr

Fli!:

ROBLEMAS
STURAIS

o

o

VALOR TOTAL 59 00

ITEM DESCRIÇÃO
DOS

sERVrÇOS

UNID QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

FT ARÔRACÃT

Asdnado EldronlcamentE Com Cerüficado Padrâo ICP-Brasll e Carimbo de Tempo, em conformldade com a
iledlda Provlórla lf 2.2lXl-2, de ãXtl, garantindo auGnücldade, validadelurídica e lntegrHde. Página 16/11
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EQUAÇOES

TENDIMENT
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NR-I
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UDOS DE

SSARIO.

A NORMA

RA NR-l

INCL

o

IMENT

ôBs

ES

RME

STERIO

Çôps

ICÃIARA TUl{ICIPALl;Eliiü"i;ãü''^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 I Ne 1143
lonnlo oFtctAL ELEtR0ilrco tssN 27G4-ssL3

Assinado Eletronicamente Com Ceilificado PadÉo ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conformidade com a

tledlda Provlúrla lilo 2.200-2, de 2001, garantlndo autenücldade, validade juddica e integridade. Página 17/11
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G
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ÇÕES

AÇOES
RME

o

TENDIMENT
A NORMA

A
RA NR-OI

ISPOSIÇOES
ERAIS E

E RISCOS

UINDO
SÔES, A

ALIZAÇÕES

EQUAÇÔES

TENDIMENT
A NORMA

o

o

sÁruo.

STERIO
NR-1

,),

ICÀIARA IUf,ICIPAL
l;ÊiilÉEü;âã"^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | rue 1143
loÁnn oFmAL ELEtROiltCo rssN 2764-3eL3

Aselnado Ele&onlcamenta Com CeÉificado Padrão ICP-Brasit e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

tledlda Provlcóda ll0 2.200-2, de 2lXll, garanündo autenücldade, validadeJuddlcr e integrHrde. Página 18/1 1
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OCUP
AL

),

ÔES,

unÇÕps
RME

SSARIO.

TENDIMENT
A NORMA

A
RA NR

TERIO

o

cr,srÃo

CONTRO

Assinado Eldronicamente Com Certiftcado Padrão lGP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medlda Provlroria No 2.200.2, de 200í, garantlndo autentlcldade, validadeluridlca e integddade.

IGÃIARA TUNTCIPALl;Eiffiiiü;ijã"^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 ! rue 1143
lOnnm oHCIAL ELEIR0ilrco lssN 27G4-3eL3

NW
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A DOSE,
NDEND
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TENDIMENT
A NORMA

A
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STERIO
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FUND

o

E nuÍoo

rçÃo

S

SD
elraçÃo

o
OS

ABELECIDOS
NHO-o1

o

ACIONAL
nuÍoo;

D

o

rcÀltmruiltctPALlililiEüiü"^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ue 1143
loÁnlo oFEIAL ELEtR0illCo rssN 2764-3sL3

-"*&â_--
@*/-20a2

Fls.

tdJfriCtpAL Dt

Aeslnado Eletronicamente Com Cerüficado Pdrão tCP-Brasil e Cadmbo de Tempo, êm conformldada com a
ÍÚedlda Proviróda lf 2.200-2, de 2ütí, garantndo autenücldde, validade jurídlca e integrldade. Página 20/11



NH

ÇÃR-

FUNDA
IMENT

I
I

l3
DA

12,

ls ICAIARA IU]IICIPALl;Eii?;;hi;ài'-^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 ! me 1143'
lOnnm gFEtAt EtttR$illgg IssN 2764-3er,g

TENDIMENT
A NORMA

RA NR
STERIO

E NHO-OI

o

Ço t2 R$ 3.167,23 R$ 38.006,76

SSESSORIA
rÃo

Asslnado Eleúonicamente Com Gertificado Padrão ICP-Bnsil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provlrória tlo 2.200.2, de 200í, garanündo autenücidade, validadeJuddlca e lntegridade.

o

A

S2
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SSESSORIA
o

UANTO
E

OS
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CO
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UDE
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E FORMA
o

E SALIDE
EGURANÇA

r)

TRADOS
4'FASE

RAMA
P

oncÃos
Lrcos)

ELES:

s-22t0 -

ÇÃo
CIDENTE

s-2220 - M
RAMENTO
SAUDE

Arslnado Ele&onicamente Com Cerüficado Padrão lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em conformldade com a
Medida Provlória l{0 2.200-2, de 200í, garanündo autenticidade, validadeluídica e lntegridade.

CAIARA IUI{ICIPAL
DErrpERArRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ne 1143
DtÁRt0 oFtctAL ELEtR0iltco rssN 2764-3eL3

Página 2411
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IMENT
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37312014,

STEMA DE

os.

RIGAÇÕES

EM COMO

U202t E A

DA LEI
3.444120t7

RIGATORIO
ARA TODO

PUBLICA

D

AÇÃo

A

S

UE

ARIA

/RFB

(eSocial

O ART

TRAÇÃ

o
DA

ICAIARA TU]IIGIPAL
l;ÊiilüFffiâtã"- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Itle 1143
lonmO oFtCtAL ELEtR0ilEo rssN 276t-ser,g

Proc'

c

Asslnado Eleúonicamente Com Certiftcado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conÍormidade com a

Íliedlda Provlrórla llo 2.200-2, de 200í, garantlndo autentlcldade, validade juridica e intregridade. Página 23/11



t§
CÂTARATUilrcIPAL
DE frpERArRrz Quinta, 05 de fevereiro de 2026 VOL: 9 I Ue LL43
DlÁRt0 oFtctAL ELEtRoilE0 lssN 2764-3eL3

EMPRE

SESSORA
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SEGURAN
SAUDE

D
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POR LEI
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§r
ODO D

cÊNcra

TAS,
ADES,
RAM

DE

RDENAR

AÇÕES
ABELECIDAS

PLANEJ

OVADO

Assinado Ele&onicamenta Gom Certificado Padrão lCP.Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida ProvisoÍia l{o 2.200-2, de 201}'1, garanündo autEntieidade, validade jurídlca e integddade.

l*UtllClPÀ'. )r-
/rtítti ' u rcp-r,rgRr.
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E
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ASSESS

TADA

GENHEIRO

CO,

A
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E

CAUARA trUilICIPAL
DErf,pERArRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | rue 1143'
DtÂRto 0HctAL ELEÍR0iltC0 rssN 2764-3eL3

c lRÀ

q

ÀLDu
tí\ A

/?

^

Aseinado Eletronicamente Com Certificado Padrão IGP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

tledida Provlsórla llo 2.2m-2, de ã10í, garanündo autenücidade, validadeJuídica e integridade. Página 25/11
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ls CÃIARA TUiltcIPAL
DErrpERArRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL:
IIIARIÍ! ÍIFICIAL ELETROilrcÍl ISSN

RARTA
MININO

D

EMANAL

TENDIMENT
A NORMA
ULAMENTA
,RA

STERIO

;ALHO

ERAL
988 - ART. 7'

.39-

.39,§2o
ABELECE

ERVIDORES
S

ME
IÇÕES

URANÇA

TIVA

CLUINDO

ORMAS

E

Asslnado Eletronicamente Com GertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
lledida Profiú8e§84lRll§efpOí, garantindo autenücidade, validade jurídica e inêgrilade.
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COMO A
ADORI

SARIO
- PERFIL

IGÂIARA TUI{IGIPAL
l;êTffiHHâiã"^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ue 1143'
lOnm0 oFtCtAL ELttR0ilEo rssN 2764-3el.g

Íoc.

L

A

Agginado Etdronlcamente Com Certiffcado Padrâo ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em conÍomldade com a

iledlda Provlúrla ilo L1ltr,-2, de 2d11, garanündo autenücldade, validade jufdlca e integrHade. Página 27/11



ls DIÂRIO OFICIAL ELETROMCO

TENDER
1

D

E SER

ENTIFICAR

AMENTE.

SSARIO

EPIS

NR-12:
SEGURANÇA
NO
TRABALHO
EM
MÁQUINAS E
EQUIPAMENT
OS - ENSINA
SOBRE O USO
SEGURO DE
rraÁqumes E
EQUIPAMENT
OS. CASO
NECESSÁRIO
PALESTRAS
SOBRE
CULTURA DE
SEGURANÇA,
FOCADAS EM
PROMOVER A
SEGURANÇA
COMO PARTE
DA CULTURA
ORGANIZACIO
NAL,
ENVOLVENDO
TODOS OS CO
LABORADORE
S. CASO
NECESSARIO

cÀf,ARA ilU]{IcIPAL
DE rrpERlrRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ue LL43

'* ..-M.t-

'cÂ4r.,';l;

'. -:;t:

, ^.' n
iíi,Jri..,l'','i uL

'1, ', -,,,i'

tssN 27 913

Asslnado Eleüonlcamenta Com Cerüfcado Padrão ICP-Brasile Carimbo de Tempo, em confomldade com a
lúedida ProvlsóÍla ff 2.2W-2, de 2üll, garantndo autentlcldade, validade juddlca e integrldade. Página 28/11



ls ICÂTARA TUNIGIPALEÊiffi;RHiã"- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL: 9 | Ue 1143'
lonnlo oFIctAL ELEÍROilrco IssN 2764-3eL3

eÇÃo

GADAS
D

MBATE
IOS

ES

SSARIO

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de
aferi-lo está em juntar ao processo propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo com a Lei
14.r3312021.

ÀÍ

DlclPAtNMUARACAtt AMRtzt\MPT:

AMENT
D

SINA OS
RADORE

A PREST

AÇÔES D

SSARIO

CIA.

RROS

ONADAS

OBLEMAS

SARIO

D

EVIT
TICAS

MO

60.007VALOR TOTAL

Asslnado Eletronicamente Com Cedffcado Padrão ICP-Braci! a Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medlda Provlúrla iF 2.200.2, de 2001, garanündo autentlcldade, validadeJurídlca e integridade. Página 29/11



ls CÀNARA TUI{ICIPAL
DE rrpERArRrz Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL:
DIÁRIO OFICIAL ELEÍROMCO

p,",60/74/9<

aDresentou o menor Dreco slobal Dara os itens 0l e 02. sarantindo a isonomia no Drocesso de contratacão.
de acordo com a Constituição Federal. no seu art. 37. XXI. a contratação de obras. serviços, compras e
alienações mediante a observação do princípio da isonomia, assegurando a todos os concorrentes a
igualdade de condições, deste modo, podendo a Administração contratar o objeto pelo valor ofertado sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

HABILITAÇÃO:

Nos orocedimentos administrativos oara contratacão. a Adminisffacão tem o dever de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14. 133/2021 .

l-" Diante disso registra-se que a participante vencedora de todos os itens demostrou habilmente sua
habilitação jurídica, econômico-financeiro e de qualifi cação técnica.

No tocante a habilitação social, fiscal, trabalhista, conforme o item 2.6 do instrumento convocatório, foi
verificado que a prova de regularidade junto a fazenda municipal encontra-se com efeitos positivos, ou
seja, não regular perante a fazenda municipal , assim sendo, por força do disposto no artigo 43, § lo, da
LC no 123106, c/c item 1.1 do instrumento convocatório, seráconcedido oprazo de 5 (cinco) diasúteis,
prorrogáveis por igual período a critério da autoridade competente, para que seja saneada as falhas
apontadas, o qual deverá ser encamiúado via e-mail para o
endereço dl. itz. agentedecontratacao202 5 @ gmail.com.

Em caso de não envio dos documentos solicitados, a empresa restará inabilitada, sendo convocada a
próxima na classiÍicação geral.

\- RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Atrela-se tanto à justificativa de preço, em análise aos presentes autos, observamos os preços
apresentados pela empresa CORTEZ SSVfa E EMPREENI,IMENTOS LTDA, sendo menor qr" ot
orçamentos propostos, estando compatíveis com os praticados no mercado, obedecendo ao Termo de
referência. Quanto à habilitação e qualificação da participante, além da caracterização e comprovação da
situação fâ.tica que autoriza a dispensa de licitação, o liCitante apresentou os documentos de habilitação
compatíveis com as exigências editalícias, restando em sua HABILTTAÇÃO.

RESULTADO

CORTEZ SSMA E EMPREENDIMENTOS LTDA

ENCERRAMENTO

Arelnado Eletronlcamente Com Certficado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, am conformldade com a
illedida Provlórla l{0 2.200-2, de 2ütí, garanündo autenücldade, validade jurídlca e integrHade.

764-3913r.
lNe11
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ls
O Agente de Contratação informou que a Ata da sessão, será publicada e todos os documentos serão

dispõnibilizados no site http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/, abrindo-se prazo para interposição de

recurso, conforme disposto no art. 165, inciso I, alíneas b e c, da Lei no 14.133121.

tCÃUARA XUl{tClPALl;ãT;Iã*i;âli'-^- Quinta, O5 de fevereiro de 2026 VOL:9 | rue 1143' '
lunnlo oFtCtAL ELEfR0ilrco tssN 2764-3slg

cÀrurna MUNICIPAL Dr
IMPEF:A RIZ - MA

FI

Para constar foi lawada a presente Ata, após verificado o atendimento ao objeto da
Licitação, sendo declarada encerrada em0510212026, às l2hrsl3min.

ST. VICTOR GABRIEL AQUINO DA SILVA

Agente de Contratação

STa. MARIA SOLIDADE MOURA SILVA CARNEIRO

Membro da Equipe de Apoio

ST. FERNANDO GRAGNANIN

^
Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva

Chefe do Departamento de Licitações

Código identificador: dwwipmb0rÍhf20260205 160221

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 011/2025-02

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N',011/2025-02

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita
no CNPJ n" 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, Imperatriz - MA,
neste ato representada por seu Ágente de Contrataçãô Sr. Victor Gabriel $gulno.da Silva, brasileiro,
casado, se*idor púbhcb, consideiando o julgamento da licitação na modalid{e 

^d9 
pregão,_na forma

eletrônica, para ÊEGISTRO DE PREÇOS no 01112025, n!!!ic1q_*D_iário Oficial do Estado do

Maraúão áe 16/1112025, processo administrativo no 07012025, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qüalificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação.por-ela(s) alcançada(s)

e nà1s1 quântidade(s) ôotaãa(s), atendendo a9 coldições previstas no Edital de licitação,9uj9t]ando-se as

partês'àô norrnas cústantes'ía Lei no 14.133, de 1'de abril de202l, no Decreto n'11.462, de 31 de

*u.ço de 2023, bem como pela Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024 e a Resolução no 001 de 17

de aLril de 2024, e em confórmidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

Proc @1@s_

Assinado Ele0onicamente Com CerüÍicdo Padrão ICP-Bnsll e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

lledida Provlúrla N 2.200.2, de 200í, garanündo autenücidade, validade juddlca e integddade.

COMASA COMERCT o E SERVICOS LTDA
J: 12.088.738/0001-31

:Rua Santo Jardim Das Oli cEP 65.911 -MA
Marlon Ferreira de Castro

9175-7925
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